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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N<? 504·, de 1967 

Altera o art. V' da Lei n.9 2.623. de 
21 de outubro de 1955. aue restabe­
lece o sistema ortográf'co do "Pe­
Gueno Vocabulário Ortográfico da 
Língua Portuguêsa." 

<DO SR. ALCEU DE CARVALHO) 
(As Comissões de Constitu:ção e 

Justiça e de Educação e Cultura). 
O Congres,o Nacional. usando de 

suas atribuições legais, decreta: 
O Art. 1.9 da Lei n.9 2.623, de 21 ele 

outubro de 1955, fica aôsim redigido: 
Art. 1.9 E' restabelecido o sistema 

oTi:ográfico do "Pequeno Voeabulár'iu 
Ortográfico da Língua Português!!,", 
orgamzado em 194J pela Academ14 
B ras:leira de Letras, abolindo-se u 
trema indicativo de encontro de vo­
g~is Que não form'l ditongo. m:1.S hil>­
to "observação. da 12.\\ regra de 
llcentuação); o acento circunfl~xo co 
mo diferencial ou distintivo no .. e" e 
nu "o" fechados da ~ilaba tônica da3 
pl!.lavras que estão em homografi!i 
~r.m outras em que ~ão abertos êSSb 
"e" e êsse "o" (14'" regra de acen 
tllação); o acento circunflexo do prl. 
meiro elemento nos advérbios em 
-mente" e nos derivados em que fl­
guram sufixos precedidos do inflxo 
"z" (zada. zal, zeiro, zinho, zista. zl· 
to zona. zorro zudo, etc.>: o acento r>Ta ve nr~ 0."";',,, n",.~ <I ~S~1l n" tll-P<\ 
(em vez de "sõzinho" só se escreve­
rá "sozi nho") abrindo se excecão au 
verbo poder Que no nretéTito per!tol 
to. se g"afará "pôde" (13. regra de 
acentuação) . 

Art. 29 Revogam-se as dlsposlçOe:! 
em contrário. 

Justfficaçao 
Realizou-se há pouoo em Portugal 

um S impósio da Lingua Portuguesa 
do qual participaram ilustres filalo' 
i'.U.s, entre 05 QuaIS o nm,so insigne 
Frof. Dl'. Antenor l"\"ascsntes. F ;cou 
reconhecido que a "ortografia sim, 
pllt;caaa au Brasil" P. alUda simplt· 
ficávcl . Enquanto o grande filólogo 
MáriO Barreto.afirmava: "Uma rllim 
[,rafia é prejudicialíssima à própna 
I:ngua" - tambem sentiviava: "ca 
nlUito no coice process:onal dos dis. 
l'Ípulos e prosélitos do primeiro font! · 
1 ic:.sta de Portugal (era Gonçalve:i 
V lana) , temo nos também empenha­
ãll na propaganda da ortografia sim. 
ple!'. clara, lógica. a que há de 11-
bertar a pue rícia da necessidade em 
que está de fazer o aprendizado tão 
longo tã:) tedioso e tão labor;o3o. dali 
complicações de uma gra.f:a contra. 
racional. A Questão da ot'to~rafia tem 
uma importância pedagógica consI­
derável." (Nóvlssimos F. ,t.urlos da 
Lfngua p(lrtUQ:uêsa". ed. de 1914. 
págs. 24, 25 e 26'> 

O trema indicativo de enc·:ll1tro dll 
vogais Que mio forma ditongo. ma.s 
hiato é plenamentp di~pon~ol""l. PI'l. 
~8. (1)~ tremnr o "i" OP. "vaidac1p" 11 
o "u" de "saudade"? Essas e outras 
palavras não sã(l melhor p~ommci'i. 
ela ~ pela p:'E>senca do" trema". No 
u u" sonoro depo:s de "Q" ou "g" vai 
bem e ajudft na m~lhnr prolq('ão do 
l'fc(,bn1o E' o ca~o de "sagÜi". de 
"Birigüi", de "eloqÜ?nte" etc. 

Também di'!ve ser abolido o "flC'!U' 
to circunflexo" diferenr.ial rll distln· 
Uva !lO "eu e no "o" fech ados da 
f ! l~. ta tônica d~.s palavras que estão 
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l'ffi homografla com outras em que 
são abertos êssc "e" I: êsse "O", 

l!:sse acento "d:terencial" foi mUl­
to b~m alcunhadu pelo Prof. DorivaI 
SOllres Ramol) ~catedrático de Portu~ 
gtiês do Instituto de Educação "Pro! 
Stélio M. Loureiro" de Bmgüi, Esta. 
do de São Pau~o) "de acento cultu­
ral". A colocação correta que se fa~ 
com êle depende da cultura de quem 
E'screve. Por eXemplo: se uma pessoa 
náo sabe da eXIstência do verbo "es· 
levar" (governar a rabiça do arado 
01\ esteva) não irá acentuar "estêve" 
pret~:itCJ lJer!elto do verbo "estar", 
Outrps "'xemn!ns p"'dem ~er c;tfldoS, 
como "dêle" (pronome) e "dele" (ver­
bo delir) , "aquêJe" (pronome) e 
f'aquele" (verbo "aquelar"), Mas qual 
o aluno do curso primário ou mesmo 
cc' curso ginas:al que ~.abe d;ssu', 

Além do mais, a própria posição da 
palavra distiUQ:u~ sua pronúncia, Se 

ee escreve: "O Govêrno p~ ecisa ex­
plorar a Am~'7,i\ ni~" - ninO"llém irá 
pronunciar "O Govêrno" (é aberto) 
só po. que apareceu a grafia sem 
acento (O Governo). O artigo "o" 
evidenciou que se trata de "substan­
tivo" e como tal terá o timbre fe­
chado na vogal "c". 

A:nd'l é necessá "'0, por am'lr da 

simplificaçã.o, abolir o "acento 'clr;. 
('unflexo" do prim ~ i r o elemento n03 
advérbios em "mente" e nGg deriva 
dos ~m 0" 0 fiem 'am sufixos nro('e"li. 
dos do infixo "z" . Por que acentuar 
"cortésmpn te "? 80 porque d e riVOU 

d": "cortês"? Mas se f:car sem "ac':!n 
tu gráfico" algur.m se confundirá na 
p~onúnc'a? Absolutamente não . Ai> 
s:m se deve grafa.!': "cortesmente" 

Da. mesma forma Se neve abolir o 
"acen to grave" nos rterivadr s como 
"somente" e "cafÊ'7.inho". etc. ~se!. ' 
acento até confund~. Pnr causa do 
acento !lrave QlIe se punha no "e" de 
"\1pg-"d'1". mll;t" rrent.e lli!'!rl~ hoie 

pronunrnia "pégada", proparoxitona­
men te. 

Essas aIt.~rações ortográficas, que 
virão s:mpliflcar mais a chamada 

"ortografia. simplificada", estão de 
acordo com as recomendações do Sim. 
pÓSIO a que alud:mu;) . 

Agora tenham a palavra- os enten· 
d:dos no assunto. ma:, que se sIm­
plifIquem a ortografIa szmplijlcada 
com a abolição de acentos inúteIS que 
só confundem ou causam perda ds 
tempo e prejuizo, como no caso de 
jurnals, por exemplo. cuja maioria., 
por isso mesmo, pl'OCUl'b. impa triotl­
camente ignorar a legislação ortográ. 
fica, 

Sala das Sessões, 7 de agôsto d6 
1967, - Alceu de Carvalho. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECÃO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N.9 2.623, DE 21 DE OUTUBRO 
DE 1955 

Restabelece o sistema ortográfico do 
"peoueno Vccabu 'ário Ortográfico 
da Língua Portugvésa" e rerúga o 
Decreto_lei n .9 8,286, de 5 de de­
zembro de 1945. 

O Presidente da República: . 
Faço saber que o Congresso Nacto­

I)a: manteve e eu p:'omulgo nos têr­
mDS do Art, 70. ~ 3.° d'1 Constituição 
Federal, a seguinte Lei: 

Art. 1.9 E restabelecido o sistema 
or tog:-áfico do "Pel!uenO Vocabulário 
Ortrg"áfico da Lín~ua Pcrtuguêsa", 
0rgan i7ado em J 943 pela Academia 
Brasileira de Letras. 

Art. 29 O S:Ett'ma referido no arU­
ro antetiDr vhwral'á a té que seja dl\ .. 
dr, cump"lmplItu 110 ArtiO'o TI da Crn. 
vE'ncão O "to'o!rlHica . 'ls.inada em Li!:.. 
boa. relo Bra·i ] e Portugal em 29 d~ 
dezembro de 1943. 

Art. 39 E' revog"do o Doc"etfl-Iel 
n .o 8.286, de 5 de dezemb~o de 194:>. 

Art.. 4 .° Esta Loj pnt"Ql'ú em vigor 
r.a data de sua publicação. 

Rio de Jane:ro 21 d~ outubro do 
J%5: J~"~ da Illdonpndfl"c' a " 67,'1 ' 
da República. - João Café Filho, 

Departamento de Imprensa lNadonal - Brasilia - 19067 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 504-A, de 1967 

Altera o art. 10 da Lei na 2.623. de 21 
de outubro de 1955, que restabele­
ce o sistema ortográfico do "Peque­
no Vocabulário Ortográfico da Lín­
gua Portuguêsa"; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade e tu­
ridicidade, com emenda; e. da Co­
missão de Educação e Cultura, pela 
aprovação, com substitutivo. Pare­
cer da Comissão de Constituição e 
Justiça, em audiência, pela constz­
tucionalidade e juridicidade do 
substitutivo da Comissão de Educa­
ção e Cultura, contra os votos dos 
Srs. José Sally, Severo Eulália, La­
erte Vieira, José Bonifácio, Lisd­
neas Maciel, Airon Rios e Luiz 
Braz, que ofereceu voto em separa­
do. 

(DO SR. ALCEU DE CARVALHO) 

(PROJETO N° 504, DE 1967, A 
QUE SE REFEREM OS PARECE­
RES). 

O Congresso Nacional, usando de 
suas atribuições legais, decreta: 

O Art. 1° da Lei n° 2.623, de 21 de 
outubro de 1955, fica assim redigido : 

Art. 10 t;: restabelecido o sistema 
ortográfico do "Pequeno Vocabulário 
Ortigráfico da Língua Portuguêsa" . 
organizado em 1943 pela AcademIa 
Brasileira de Letras, abolindo-se u 
trema Indicativo de encontro de vo· 
gais que não forma ditongo, mas hIa­
to "observação da 12" regra de acen­
tuação); o acento circuflexo como di­
ferencial ou distintivo no "e" e no 
"o" fechados da sílaba tônica das pa ­
lavras que estão em homografia com 

outras em que são abert.os êsse "e" e 
êsse "o" (14a regra de acentuação); 
o acento circunflexo do primeiro ele­
mento nos advérbios em "mente" e 
nos derivados em que figuram sufi­
xos precedidos do infixo "z" (zada, 
zal zeiro, zista, zito, zona, zorro, zu­
do: etc.); o acento grave nos deriva­
dos dessa natureza (em vez de "sOzi­
nho" só se escreverá "sozinho" ) 
abrindo-se exceção ao verbo poder que 
no pretérito perfeito, se grafará "pO­
de" (13" regra de acentuação). 

Art. 2° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Realizou-se há pouco em Portugal 
um Simpósito da L1ngua Portuguêsa 
do qual participaram ilustres filolo­
gos ,entre os quais o nosso insigne 
Prof. Dr. Antenor Nascentes. Ficou 
reconhecido que a ortografia simpli­
ficada do Brasil" é ainda stmplificá­
velo Enquanto o grande filólogo Má­
rio Barreto, afirmava: "Uma ruim 
grafia é prejudicialíssima à própria 
língua" - também sentenciava: "Ca 
muito no coice processional dos cUs­
cípulos e prosélitos do primeiro fone­
ticista de Portugal (era Gonçalves 
Viana), temo-nos também empenha­
do na propaganda da ortografia sim­
ples, clara, lógica, a que há de liber­
tar a puerícia da necessidade em que 
está de fazer o aprendizado tão lon­
go tão tedioso e tão laborioso. das 
complicações de uma grafia ('.ontra­
racional. A questão da ortografia tem 
lima importância pedagógica conside­
rável". (N6v1ssimos Estudos da Lín­
gua Portuguêsa", ed. de 1914, págs. 
25. 25 e 26). 
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o trema indicativo de encontro de 
vogais que não forma ditongo, mas 
hiato é plenamente dispensável. Pa­
ra que tremar o "i" de "vaidade" e 
o "u" de "saudade"? Essas e outras 
palavras não são melhor pronuncia­
das pela presença do "trema". No 
"u" sonoro depois de "q" ou "g" vai 
bem e ajuda na melhor prolação do 
vocábulo. 1t o caso de "sagüi" , de 
"Birigili", de "eloqüente", etc. 

Também deve ser abolido o "acen­
to circunflexo" diferencial ou distin­
tivo no "e" e no "o" fechados da si­
laba tônica das palavras que estão em 
homografia com outras em que são 
abertos êsse "e" e êsse "o". 

ltsse acento "diferencial" foi mui· 
to bem alcunhado pelo Prof. Dorival 
Soares Ramos (catedrático de Por­
tuguês do Instituto de Educação 
"Prof. Stélio M. Loureiro" de Biri­
güi, Estado de São Paulo) "de acen­
to cultural". A colocação correta que 
se faz com êle depende da cultura de 
quem escreve. Por exemplo: se uma 
pessoa não sabe da existência do 
verbo "estavar" (governar a rabiça 
do arado ou esteva) não irá acentuar 
"estêve" preterito perfeito do verbo 
"estar". Outros exemplos podem ser 
citados, como "dêle" (pronome) e 
"dele" (verbo delir) , "aquêle" (pro­
nome) e "aquele (verbo "aquelar"). 
Mas qual o aluno do curso primário 
ou mesmo do curso ginasial que sabe 
disso? 

Além do mais, a própria posição da 
palavra distingue sua pronúncia. Se 
se escreve: "O Govêrno precisa explo­
rar a Amazônia" - ninguém irá pro .. 
nunciar "O Govêrno" (é aberto) s6 
porque apareceu a grafia sem acento 
(O Governo). O artigo "o" eviden­
ciou que se trata de "substantivo" e 
como tal terá o timbre fechado na vo­
gal "e". 

Amda é necessário. por amor da 
Simplificação, abolir o "acento circun­
flexo" do primeiro elemento no!> 
advérbios em "mente" e nos deriva­
dos em .que {iguram sufixos pl'ef'edj. 
dos do mfixo "z". Por que aCf''1tuar 
"cortêsmente"? Só porque deriv0u de 

"cor~ês::? Mas se ficar sem "acento 
gráfl?o. alguém se confundirá na 
pronuncia? Absolutamente não. Assim 
se deve grafar: "cortesmente". 

Da mesma forma se deve abolir o 
"acento grave" nos derivados come" 
"somente" e "cafezinho" etc. ltsses 

acento até confunde. Por causa do 
acento grave que se punha no "e" de 
"pegada", muita gente ainda . hoje 
pronuncia "pégada", proparoxltona­
mente. 

Essas alterações ortográficas, que 
vlrao simplificar mais a chamada 
"ortografia simplificada", estão de 
acôrdo com as recomendações do 
Simpósio a que aludimos. 

Agora tenham a palavra os enten­
didos no assunto, mas que se sim­
plifiquem a ortografia simplificada 
com a abolição de acentos Inúteis 
que s6 confundem ou causam perda 
de tempo e prejuízo, como no caso de 
jornais, por exemplo, cuj.a mai?ri~. 

por isso mesmo, proc~ra _lmpatnotl­
camente ignorar a 'leglslaçao ortográ­
fica. 

Sa la das Sessões, 7 de agôsto de 
1967. - Alceu de Ca.rvalho. 

LEGISLAÇ1W CITADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N° 2.623, DE 21 DE OUTUBRO 
DE 1955 

Restabelece o sistema ortográfico ao 
"Pequeno Vocabulário Ortográfico 
da Língua Portuguêsa" e revoga o 
Decreto-lei n° 8.286, de 5 de de­
zemoro de 1945. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal manteve e eu promulgo nos têr­
mos do Art. 70, § 3° da Constituição 
Federal, a seguinte Lei: 

Art. 1° 1t restabelecido o slstem&. 
ortográfico do "Pequeno Vocabulá­
rio Ortográfico da Língua Portuguê­
sa", organizado em 1943 pela Acade­
mia Brasileira de Letras. 

Art. 2° O sistema referido no arti­
go anterior vigorará ate ~ue ~ei "l, da­
do cumprimento ao Artigo II rla Con­
venção Ortográfica, assinada p.m Lis­
boa, pelo Brasil e Portugal em ::9 de 
dezembro de 1943. 

Art. 3° 1t revogado o Decreto-lei;. 
n° 8.286, de 5 de dezembro de 19,1;-,. 

Art. 4° Esta Lei entrará ~m vigor 
na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 21 de outuhro de 
1955' 134° da Independência e 67" ca 
RepÚblica. - João Café Filho. 
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PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

O Projeto altera o al'tigo 1.0 da Lei 
n.O 2.623-55, que restabelece o sis-
tema ortográfico do "Pequeno Voca­
bulário Ortográfico da Língua Portu­
guêsa" . 

Na verdade o Projeto simplifica o 
sistema atual. 

Do ponto de vistf:. constitucional e 
jurídico, nada há a opor. 

Na parte final, porém, parece-nos 
preferível Jubstituir-se a exceção: 
"abrindo-se exceção ao vergo poder 
que, no pretérito prefeito, se grafará 
"pôde", por "voltando-se a .grafar o 
verbo poder no pretérito perfeito, se­
gundo a forma antiga PouLle, con­
forme emenda em anexo. 

A douta Comissão de Educação e 
Cultura dirá a última palavra sôbre 
o assunto . 

Brasília, em 31 de agôsto de 1967. 
Arruda Câmara - Relator. 

II - PAR!o;CER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "B", 
realIzada em 31. 8.67, opinou, unâni­
me mente, pela constitucionalidade e 
jUridicidade do Projeto 1)0 504-67. 
nos têrmos do parecer do Relator, 
com a emenda anexa. 

Estiveram present% os senhores 
Deputados: Djalma Marinhc - Pre­
sidente, Arruda Câmara - Relator, 
Pedroso Horta. Henrique Henkin, José 
SalIy, Aldo Fagundes, Petrônio Fi-

I gue:redo, Paulo Campos, Luiz 
Athayde, Montenegro Duarte, Celes­
tino Filho, Ratmundo Brito e Accioly 
Filho. 

Brasília, em 31 de agôsto de 1967. 
- Djalma Marinho - Presidente. 
Arruda Camara - Relator. 

EMENDA APROVADA PELA 
COMISSAO 

SubstItua-se a parte fi,pal do Pro­
jeto "abrindo-se exceção ao verbo 
poder que. no pretérito perfeito, se 
grafará "pôde", 

Pelo seguinte: , 
"Voltando-se a grafar o verbo 

poder no pretérito perfeito, segundo 
a forma antiga: ooude". 

Brasília, em 31 de agôsto de 1967 . 
- D j alma Marinho - Presidentt:. 
Arruda Câmara - Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RELATÓRIO 

O nobre Deputado Alceu de Carva­
lho apresentou a 7 de agôsto de 1967 
o Projeto 504-67, alterando o art. 1° 
da Lei 2.623 de 21 de outubro de 1955, 
que restabeleceu o sistema ortográfi­
co do "Pequeno Vocabulário Ortográ­
fico da Língua Portuguêsa". 

Propõe o representante paulista que 
do nosso sistema ortográfico sejam 
abolidos: 

a) o trema indicativo de encontro 
de vogais que não forma ditongo, mas 
hiato (Observação 2" da 12" regra de 
acentuação) ; 

b) · o acento circunflexo como dife­
rencial ou distintivo no e e no o fecha­
dos da sílaba tônica das palavras que 
estão em homografia com outras em 
que são abertos êsse e e êsse o. (14" 
regra de acentuação); 

c) o acento circunflexo do primeIro 
elemento nos advérbios em mente e 
nos derivados em que figuram sufixos 
precedidos de infixo z (zada, zeiro, zi­
nho, zista, zito, zona, zorro, zudo, etc); 

d) o acento grave nos derivados 
dessa natureza (em vez de sàzinho se 
escreverá sozinho) . 

Abre-se exceção apenas para a for­
ma pôde (38 pessoa do pretérito perfei­

. to do verbo poder), que mantém o cir­
cunflexo, de acôrdo com a 13" regra 
de acentuação. 

Na justificação aponta o Autor vá­
rios inconvenientes do nosso atual sis­
tema de acentuação. Cita, a propósi­
to, o 1° Simpósio Luso-Brasileiro sô­
bre Língua Portugu~sa Contemporâ­
nea realizado em Coimbra, de que par-

. ticiparam conceituados filólogos, en­
tre os quais o insigne mestre Antenor 
Nascentes e no qual se reconheceu 
ser "aind~ simplificável" a ortografia 
simplificG'.da do Brasil. Jl:ste, a liás, o 
intuito, razoável, do projeto 504. 

Pedindo vista o Projeto, julgou de 
bom alvitre o então Deputado Brito 
Velho que se ouvissem os ling\iistas e 
filólogos, solicitando, "com posslvel ur­
gência. parecer fundamentado e su­
gestões concretas" do Conselho Fe­
deral de Cultura E:' da Academia Bra­
sileira de Filologia . 

A 1° de outubro de 1967, a 13 de 
maio de 1967 e a 5 de dezembro _de 
1968, foram enviados a esta Comlssao, 
respectivamente, o parecer do Conse-

• 
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lho Federal de Educação, redigido pelo 
ilustre filólogo Prof. Celso Cunha, o 
do Conselho Federal de Cultura, assi­
nado pelo acadêmico ProL A!onso An­
nos, e o da Academia Brasileira de 
Filologia, encaminhado pelo seu Pre­
sidente, o filólogo Prof. Cãndido Jucá 
(filho) . 

Manifestou-se favorável o Conselho 
Federal de Educação á unificação e 
simplificação da ortografia portuguê­
sa, aprovada, aliás, pelo 10 Simpósio 
Luso-Brasileiro sôbre Língua Por tu­
guêsa Contemporânea. 

Opinou, também, a Câmara de En­
sino Primário e Médio pela simpilifi­
cação ortográfica, máxime pela su­
pressão, considerada necessária, dos 
acentos diferenciadores de timbre vo­
cálico. 

Com efeito, basta que exista ou ve­
nha a existir - lembra o eminente 
Prof. Celso Cunha - "uma palavra 
com timbre aberto da tÔlllca em qual­
quer parte da comunidade idiomáti­
ca para que o seu homografo, com vo­
gal fechada, receba o acento circun­
flexo. Assim, porque na Costa do Ma" 
labar se chama nele ao "arroz com 
casca", já recebe acento a usual com­
binação da preposiçao em e () prono­
me êle (nêle); pela existência dos ver­
bos moçar e novar, passou a ser obri­
gatória a acentuação de môça e nôvo; 
o que é, evidentemente, um exagén .. 

Conclui, pois, aquela Câmara pela 
conveniência da revisão do acôrdo or­
tografico com base no que foi proposto 
pelo mencionado Simpósio. 

Manifestou-se, outrossim, favorável 
a essa revisão o Conselho Federal de 
Cultura, que a deseja, entretanto, 
com a necessária flexibilidade para 
que possa consultar os interêsses de 
tôda a comunidade idiomática". 

Generalizou-se, pois, uma opmlao 
favorável à simplificação pretendida 
pelo nobre Deputado Alceu de Carva­
lho. 

Cabe ::tqui, porém, um retrospecto 
dos acôrdos ortográficos celebrados 
entre as duas nações lusíadas, como' 
dos atos legislativos atinentes ao as­
sunto e referidos pelo Prof. Afonso 
Arinos, da Comissão de Legislação e 
Normas do Conselho Federal de Cul­
tura, ao relatar o Processo 43.623-67, 
e pelo infatigável defensor do idioma 
pátrio, o pro f . Nelson Vaz, em dois 
oportunos e bem fundamentados me­
moriais dirigidos em 1963 ao 8r. Pre­
sidente da República e em 1965 ao 

resso Nacional. 

Foi em 1931 que se celebrou o pri-
111zil'o acôrdo entre a Academia Brasi­
Lô.rd cte Letras e a Academia de Ci­
(mcias de Lisboa sôbre a questão or­
lcgrarica . Tal acôrdo, que não teve 
carater diplomático, foi oficializado no 
Ur:..sll pelo Decreto na 20.108 do Go­
vêrno Provisosio, de 15.6.31, que ad­
mitiu a ortografia aprovada pelas duas 
Academias e a tornava obrigatória no 
Diár;o Olicial e nas repartições pú­
biicas. 

Em obzdiência às normas do acôr­
(,). ~ublicou em 1932 a Academia Bra­
sileira o seu Vocabulário Onugrà!ICu, 
e;q,Jedmdo, em conseqüência, o Govêr­
no Brasileiro o Decreto n° 22.028 de 
2 de agôsto de 1933, pelo que não só 
admitia mas tornava obrigatória, nos 
documentos públicos e no ensino do 
país, a ortografia resultante do acôr­
Co e que constava do "Vocabulário". 

Posteriormente, nos Decretos-leis 
na 292 , de 23 de fevereiro de 1938 e 
n g 5.186. de 12 de fevereiro de 1943, 
voltou a legislar sôbre o assunto; no 
primeiro, insistindo na obrigatoriedade 
do :lcôrdo, mas referindo-se à publi­
cação de um outro "Vocabulário", 
"que consubstancia, de modo seguro, 
o acôrdo de 1931". 

Não mais considerava, pois, o Go­
vêrno, em 1943, como defintivo, o "Vo­
cabulério' 'de 1932. 

De definitivo, então, nada havia, 
legalmente. Brasil e Portugal não se 
haviam comprometido em nenhuma 
obrigação internacional formalizada: 
as duas AcademIas haviam estabele­
cido certas regras que o nosso Govêr­
no ora considerava obrigatórias, ora 
modificava por meio de decretos. 

A 29 de dezembro de 1943 foi assi­
nada uma Convenção entre os Gover­
nos português e brasileiro para fixa­
çã,o da ortografia da língua comum. 
';,',,1 convenção foi oficializada no Bra­
sil a 18 de janeiro de 1944, não por 
um decreto-lei mas por um simples 
decreto, o de na 14.533. 

Editou então a Academia Brasileira 
de Letras, nesse ano de 1943, o nosso 
"Vocabulário Oficial": "Pequeno Vo­
cabulário Ortográfico da Língua Por­
luguêsa". Saiu pequeno "para aten­
der às necessidades gerais do ensino 
e do povo", com a promessa de que, 
"dentro em prazo não mui dilatado 
(pág. XIII). viria outro" maiS co­
pioso e perfeitamente adaptado às 
múltio]as manifestações da vida con­
temporânea" . 

-
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1945, de conformidade com o que se 
decidira na Convenção de 1943, cre­
dencIOU o nosso Govêrno a um grupo 
de memebros da Academia Brasileira 
le Letras, os 8rs. Pedro Calmon, Ri­
beiro Couto, Olegário Mariano e o Pro­
fessor 8á Nunes, que não pertencia fi, 

Ao::ademia, mas que integrara a co­
missão na qualidade de filólogo que 
era. Em conjunto com a Academia 
de Ciência.s de Lisboa. assinaram. na 
capital portuguêsa, as concluões para 
a unificação ortográfica. 

A 5 de dezembro de 1945 assinou 
o Presidente José Linhares o Decreto­
lei n° 8 .286, que aprovou o acõrdo para 
a unidade ortográfica da língua por­
tuguêsa, resultante dos trabalhos da­
quela Conferência, acôrdo publicado 
em anexo ao mesmo decreto-lei. 

Exigindo a constituição de 1937, no 
seu art. 74, a ratificação do Poder Le­
gislativo à Convenção que fôra pro­
mulgada por simples decreto. tl1viou 
? Presdiente Eurico Dutra, a 20 de 
Julho de 1948, uma mensagem ao Con­
gresso Nacional solicitando a aprova­
ç~o do "texto da Convenção Ortográ­
flca entre o Brasil e Portugal firmada 
em Lisboa a 29 de dezembro de 1943". 

Como bem salientou o Prof. Afon­
so Arinos, incorreu em equivoco a 
men!!-gem pr~sidencial de 1948, pOis o 
ato mternacIOnal de 1943 não conti­
nha o texto de nenhuma Convenção 
Ortográfi?a: apenas fixava, em têr­
mos geraIS, os princípios que deviam 
ser aplicados no processo do acôrdo 
a ser feito; sõ se tratara ali de re­
gras diplomáticas e jurídicas e não 
de regras linguísticas. , 

Transformou, porém, o Congressu 
aquela mensagem num projeto de lei 
que revogava o decreto-lei n° 8.286, 
que ~provara o acôrdo de 1945' e res­
tabelecia o sistema' ortográfico de 
1943. 

Foi ratificada, pois, pelo Poder Le­
gisl:ltivo, a Convenção de 1943, e der­
rogada a de 1945, que Portugal man­
teve. 

Toda via, apesar de esgotada, de há 
mUlto, a I" edição do "Pequeno Vo­
cabulário Ortográfico da Língua Por­
tuguês3:"! não vei? a lume, até hoje, 
a 2" edIçao, nem tao pouco o prometi­
do Nôvo Vocabulário, "mais copioso 
e perfeitamente adaptado às múltiplas 
manifestações da vida contemporâ­
nea". Vinte e sete anos se passaram 
sem que surgisse o prometido texto 
completo e definitivo! 

Em 1961, surgiu o "Nôvo Vocabulá­
rio Ortográfico da Língua Portuguê­
sa de l'.urélio .... Buarque de Holanda 
Ferreira e Manuel da Cunha Pereira. 
Em vinte páginas do prefácio apon­
tam os autores um sem-número de fa­
lhas da publicação oficial. Numero­
sas, outrossim, as notas de rodapé 
apostas ás Instruções (páginas 23 a 
27) . 

Bastante difundida, tem relegado 
essa obra a segundo plano o "Peque­
no Vocabulário. E é incontestável, 
como observa judicialmente Nelson 
Vaz, que "sua valiosissIma contribui­
cão deverá ser consIderada no traba­
lho. que se impõe, urgentemente, de 
revisão do nosso sistema ortográfico". 

Também até agora não se publicou 
o "Vocabulário Onomástzco, igualmen­
te prometido na pág. 19 do "Pequeno 
Vocabulário Ortográfico". . , 

Justa e necessária, pois, a interven­
ção do Congresso Nacional, reclama­
da, em boa hora, pelo Projeto 504-67. 

Quer-nos parecer, entretanto, que, 
em vez de simplesmente aprovar, no 
todo ou em parte, a louvável proposi­
ção do nobre Deputado Alceu de Car­
valho, deverá valer-se a Comissão de 
.':ducação e Cultura dêste magnífico 
"-~1 ') que se lhe apresenta para le­

var H efeito um trabalho de maior 
T)l'ofundidade. 

Constituída de antigos Ministros e 
Secretários de Educação e Cultura, de 
eminentes professôres universitários 
f' de expoentes da intelectuaJidade 
brasileira; órgão técnico especializado 
e com mandato para deliberar sôbre 
r'ssuntos culturais; consciente de sua 
responsabilidade ao legislar para qua­
~e 100 milhões de habitantes, para a 
atual e as futuras gerações, - deve 
esta Comissão corresponder ao que 
dela esperam estudantes e mestres, fi­
V'l ndo normas e estabelecendo diretri­
zes se<>"\1ras no que concerne ao pro­
blema ortográfico. 

Não são enciclopédicos, porém, os 
Ipp:is18.dores. Aliás, na projetada re­
forma do Regimento Interno da Câ­
mara se prevê, ao que nos consta, a 
i:',stituição de assessorias paria menta­
t'r~<; integradas de técnicos e espe­
cialistas nos vários ramos da atividade 
human~.. Aos políticos cabe coordenar 
o trab~Jh.J dêsses assessôres, captar as 
cnda.s do sentimento nac irl1'1pl. disci­
rlin?) ll.S energias ~elúricas da roça, 
f''luilibrar as fôrças e as tendências 
opostas. estabelecer uma ponte entre 
o passado e o futuro, prever para pro-
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ver, "pensando menos nas proxlmas 
fe1tO çêes do que nas futuras gerações" , 

Vem, pois, a propósito, aproveita­
do o apreciável esfôrço e as patrióti­
cas intenções do autor do Projeto em 
pauta, e aceitando-o em essência, pro­
por-lhe um substituivo, cujo ante-pro­
jeto no espírito de 19 Simpós:o Lusú-
3rasileiro sôbre a Língua Portuguêsa 
Contemporânea, seria redigido, e bem 
assim o "Vocabulário Onomastico" , 
por uma assessoria parlamenta" ú1 
fIne, Tal assessoria se constituiria de 
uma plelade de fil610gos de projeçâo 
nacional, respeitáveis e respei t.l:10S es­
colhidos pelo preclaro mestre, o Sr, 
Professor Antenor Nascentes, a quem 
caberia a direção e orientação dos tra­
balhos, 

Seria desejável que a êsse grupo de 
especialistas, em que se reprcsent:nialll 
as Academias Brasileira~ de Letras e 
dE: Filologia, se juntassem, outrOSSim, 
representantes da Academia ele Ciên­
cias de Lisboa, orgi! nizando-se, na li­
nha da simplificação, as bases de nóvo 
sistema ortográfico que substitua o 
que, adotado em Lisboa, em 1945, não 
teve da parte dos nossos filólogos aco­
lhida unânime, 

O rlf)("unento elaborado por essa Co­
missão seria, então, apreciado por estp 
órgão técnico, que néle se base,.l'ia 
"?nt apresentar, coletivamente, o 'iE''1 
subst.ituivo ao Projeto 504-67; ou, me­
lhor ainda, que, em vez de uma de­
cisão unilateral se cheguE' ",,1 , ''1-
trrfprênci'l dos Ministérios da Educa­
ção e Cultura e das Relarões Extpl'lo­
res, a nôvo e definitivo 'acôrdo entrf' 
Fr""il e Portug11. Seria pm jlasso po­
sitivo no rumo da consolidaçái'l da (0-
no"~ ; "'1.d e luso-brasileira, 

II - VOTO 00 RELATOR 

Nosso parecer, afinal, e que s6me:1-
te após o pronunciamento da C:Jmis­
são escolhida, e preSidida pelo Sr. 
Pro f ' Antenor Nascente:; v0ltemos ao 
assunto e decidamos em ,~cfinitivlJ só­
bre o caminho a seguir. 

Sala da Comissão, de 1970, -- Dep. 
r; ''>'i7)edes Cardoso de Menezes, Re­
lator. 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educaçi'.o e Cultura, 
em sua 37" Reunião Ordinária, reali­
zada em 17 de novembro de 1971 
presentes os Srs, Eurípides Cardoso 
de .Menezes, J , G, de Araújo Jorge, 
Ildello Ma. Uns, Gastão Müller, Mau, 
rici Toledo, Osnelli Martinelli, "'_IV 

de Lima, Stelio Maroja, Nadyr Ros­
setti, Daso Coimbra, Francisco Ama­
ral, Bezerra de Norões, Jarmund Nas­
ser, Necy Novaes, Alcir Pimmta, Moa­
cyr Chiesse, Oceano Carleial, Plinlo 
Salgooo e Manoel de Almeida, apre­
ciando o Projeto n9 50~7, do Se­
nhor Alceu de Carvalho, que "altera 
o art. ~9 da Lei n9 2,623, de 21 de 
outubro de 1955, qu,- restabelece o 
sistema ortográfico do "pequeno Vo­
cabuláno Ortográfico da Língua 
Portuguêsa" opinou, unânimemente, 
pelo Substitutivo anexo, nos têrmos 
do parecer do helator, Sl'. Euripides 
Cardoso de Menezes , 

Sala da Comissão, 17 de novembro 
de 1971 . - Plínio Salgado, no exer­
Cicio da ")1 esidência. - Eurípedes 
,'aràoso de Menezes, Relator. 

SUBSTITUTIVO _1c~ PROJETO 
N9 504-67, ADOTADO 

PELA COMISSAO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 19 De conformidade com o 
parecer conjunto da I\.::adeffila Brasl­
leira de ... etras e da Academia das 
CIências de Lis 'Joa, 'xarado a 22 de 
abril de 1971, segundo L disposto no 
art. 3° da Convençã.o Ortográfica, 
celebrada a 29 de dezembr< de 1943, 
entle o Brasil e Dortugal, fica abo­
lido o trema nos hiatos átonos; o 
acento circunflexo diferencial na le­
tra "e" e na letra "o" da sílaba tô­
nica das palavras nomógraías de ou­
tras em que são abertas a letra .. e" 
'- a letra "o" , exceçãe feita da forma 
pôcie, que se acentuará por oposição 
a pode; o acento circunsflexo e o 
grave com que se assinala a síbala 
subtõnica dos vocabulos derivados em 
que figura o sufixo mente ou sufixos 
inici!1dos por "z", 

Art. 29 A Academia Brasileira de 
Lçtras promoverá, jentro do prazo de 
d(lis anos, a atualização do Vocabu­
lário Comum, a organização do Vo­
cabulmio Onomástico e a republica­
ção do Pequeno Vocabulario Orto­
gráfico da Língua °ortuguésa nos 
tel'mos da presente lei. 

AI t. 39 COllceder-se-a às emprêsas 
edit6ras dl livros e publicações o 
prazo de quatro anos para o cumpri­
mento do que dispõe esta lei. 

Art. 49 Esta lei, que revoga as dis­
posições em contrário, entrará e:n 

.. 
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vigor trinta dias após a sua publi­
cação. 

Sala da Comissão, 17 rie novembro 
de 1971. - Plínio Salgado, no exer­
cício da presidência. - Eurípedes 
Cardoso de Menezes, Relator. 

VOTO OFERECIDO PELO 
SR. BRITO VELHO 

Solicitei vista do Projeto, a fim de 
possibilitar algumas diligências que 
se me afiguram indispensáveis, ,30b 
pena de fazermos obra imperfeita e, 
o que é mais, submeter o PO<íer Le­
gislativo a severas críticas, partidas 
de ,etores culturab reaJ.ffiente quali­
ficados. 

Com efeito, o problema d. orto­
grafia é assunto que exige, para sua 
devida abordagem, conhecimentos es­
peCializados que não se integram no 
campo cultural da média dos repre­
sentantes do povo mesmo dos que 
compõem esta Comissão. 

Dando como aceitável a ic éia de 
que o atual sistema ortográfico com­
porte maior simplificação, no que 
tange à acentuação, ind:scutível é 
que somente os sabedores, isto é, os 
lingüistas e os filólogos, poderão OPI­
nar sôbre dois pontos capitais: qual 
a nova reforma a ser feita e lual o 
momento oportuno, de vez que senao 
nossa a língua portuguêsa, não é ela 
apenas nossa, pois que comum a toco 
o "mundo que o português cliou". 

Além disso, salta aos olhos, já ao 
mais superficial exame, :Iue, adotada 
a proposição d<. estimado colega 
Deputado Alceu de Carvalho, crial­
se-iam, de logo, dificuldades para a 
correta leitura de :ertas palavl'l?,s. 
pela imensa maioria dos que falam e 
escrevem o vernáculo. 

Exemplo, entre tantos, altameute 
sIgnificativos: a cidaoe do autor do 
PrOjfto - Birigüi - passaria, fatal­
mente, a ter c.esignação que havei'Ja 
de ferir os juvidos sensíveis de ',eus 
hablt:..ntes: Birigui, pOis a ausêncJa 
de trem!. não permitiria . . LOE não !n,­
ciados, imaginar a existência do hiato 
e a conseqüente pronúllcia do "u" , 

Assim sendo, solicito sej:. reme~ic:o 

o proj lÁl ao Conselho Federal <:te 
Cultura e a Academia Brasileira de 
Filologia. pedindo-lhes =lHe nos e!1-
viem, com a possIVeJ pleste;la. parl' ­
cer fUndamentaao e sugestões CO?/.­

cretas .5ôbre a matéria. 

Sala da Comissão, _ ! de outJUbro 
de 1967, - Deputado Britto Velho 

COMISSAO DE EDUCAÇAO 
E CULTURA 

Brasília, 27 de maio de 1971 

Oficio nQ 44-71 

Senhor Presidente: 

Atendendo ao aprova0 por esta 
Comissão em sua reunião de hoje, 
tenho a nonra de requerer a Vossa 
Excelencia audiência da Comissão de 
ConstitUição e Justiça para o Suos­
titutivo em anexo, relerente ao Pro­
jeto n9 504-67, do Sr. Alfeu de Cal' 
valho, que "altera o art, 19 da Lei 

nu 2 _ 623, de 21 de outubro de 1955, 
que restabelece o sistema ortogra­
fICO dO "Pequeno Voca.bulárIO Orto 
gra fi Cu ti>! L mg ua PO!t.UgUêSd" 

Aproveite a oportumdade p.:tra : ,~. 
novar a Vossa H:xcelênCla o meu pJ:o 
\ esto de estima e consIderação. 
Eunpzdes Cardoso de Menezes, Prt­
sldente. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Substitutivo apresentado ao Projeto 
N9 504-67 

r - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOh 

A requerimento do Deputado Al­

feu Gasparlni, aprovado pela Com1s­
são de Educação e CUj~ura, em reu­
nião realizada em 27 de maio úl­
timu, retorna a esta Comissão ~, 

presente projeto. a fim de qlÀd este 
órgão se pronuncie quaú::o ac- tlb · 

pecto constitucional do Sllb'õtltutl­
\iO oferecido pelo Senho ~ F.nripides 
Cardoso de Menezes. 

Considerando que se t"'tta de m,,­
ter!>! que já foi submetida a apH~­

clação desta Comissão, e tida CuIDu 

constitucional e jurídic t, e nao tt!L ' 

do os dois artigos do SUbStltULlvO . 
ae numeros 29 e 39, alterado subs­
tanc;almente o projeto original. do 
Deputado Alceu de Carvalho, sou 
pela manutenção do parecer ante­
nor da Comissão de Cohstituiçao e 
Justiça, isto e, pela constitucionali­
d~de e juridicidade do Substitutivo 
ora em exame. 

Sala da Comissão, em 27 de junho 
de 1971. - J. G. de Araújo Jorg~, 
Relator. 

Il - PARECER DA cOMlssAo 

A Comissão de Constituição e Ju<; ' 
tll,:a, em reunião Plenária, reallza-
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da em 17-11-71, opinou. contra o voto 
aos Senhores Luiz Braz, José Sall:y, 
Severo Eulálio, Laerte Vieira, José 
Bonifácio, Lysaneas Maciel, e Airon 
Rios, pela constitucionalidade e JU­
ridicidade do Substituto da Comls­
sao de Educação e Cultura ao l-'n>­
jeto nq 504-67, nos têrffioJS d0 paYt' 
cer do Relator. Os Senhores Lysa­
neas Maciel e Airon Rios votara rn 
com restrições. O Sennor Lui?· Braz 
apresentou voto em separaC1o. 

Estiveram presentes)s Senhores 
Deputado: José Bonifac·o. Presiclen­
te, J .G. de AraújO Jorge, Airon Rio~, 
AltaIr Chagas, Célio Bor,in., Dit C!lt: · 
rem, Elcio Alvares, Fernm:l do Ama­
ral, João Linhares, Jose Alves. José 
Sally, Laerte Vieira, L.Jysaneas Ma­
ciel, Luiz Braz, Mário Mondmo. Ruy 
D' Almeida Barbosa, dever:; Euláliç, 
Sylvio Abreu, Túlio Vargéls c 'l,bal­
do Baréb. 

Sala das Comissões, em 17 de !lú­
vembro de 1971. - José Bom/actu, 
Presidente - J. G . de Araújo Jorg~, 
Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO DEPU­
TADO LUIZ BRAZ 

Visa a proposição em exame, da 
autoria do nobre Deputado Alceu de 
Carvalho, alterar o artigo 1q da LeI 
n9 ::!. 62~, de 21 de outubro de 1955. 

O Projeto teve sua tramitação en­
cerrada no fim oa Leglslat'.!,;\ iJa~-­
sada, e, por fôrça de requerimento 
do nobre Deputado Eurípides Car ­
doso de Menezes, PresIdente da Cc> 
mIssão de Educação t Cultura, fOI, 
na forma regimental desarqUlvado 
para nôvo exame de,; órgãos técnI­
cos desta Casa. 

Ao Projeto ongi:J.:u \ nôvo relator 
ofereceu Substltut'v<> Jasado nos se 
guintes têrmos: 

Substitutivo ao ProJeto 504-67 
Art. 1 g De conformidade com o 

parecer conjunto da AcademIa Bra­
sileira de Letras e da Academia das 
Ciências de Lisboa, exarado a 22 de 
abril de 1971, segundo o disposto no 
art. In da Convenção Ortografica 
celebrada a 29 de dezembro de 194~ 
entre o Brasil e Portugal, fica abo­
Ildo o trema nos hiatos atonos; o 
acento circunflexo diferencIal na JI::­
tra e e na letra o sílaba tón;~::t oa<, 
palavras homografas de outras em 

que são abertas a letra e e a letra 
'J, exeeçao feita da forma pôde, que 
se acentuara por oposição a pode; 
o acento circunflexo e o gra;Je (,Om 
que se assinala a sílaba subtônica dos 
vlJc:;'buls derivads em que figura o 
,uaxo mente ou sufixos iniciados 
;eLra z. 

Art _ 2g A Academia Brasileira de 
Letras promoverá, dentro do prazo de 
dois anos, a atualização do Vocá­
bulario Comum, a organização do 
Vocabulário Onomastico e a repubh· 
cação do Pequeno Vocabulário Orto­
gráfico da Lingua Portuguêsa nOI! 
têrmos da presente lei. 

Art 3.° Conceder-se-á às empresas 
editoras de livros e publicações o 
prazo de quatro anos para o cumpri­
mento do que dispõe esta lei 

Art. 4.° Esta Lei, que revoga as 
disposições em contrário, entrará em 
VIgor trinta dias após a sua publi­
cação." 

Quando da discussão da matéria na 
Comissão de Educação e Cultura, foi 
deferida nova audiênCIa à Comissão 
de Constituição e Justiça, para exa­
mInar os aspectos constitucional e 
jUl'Idico da proposição e naturalmente 
do substitutivo apresentado. 

Nesta Comissão o nobre Deputado 
J. l.T. Araújo Jorge ofereceu parecer 
suscinto concluindo que o prcJeto é 
constitucional e jurídico. 
Depol~ de amplos debates, resolve­

mos pedir Vista da matéria a fim de 
melhor exame e para solicitar audi­
el1cia dos Ministérios das Relações Ex­
teriores e da Educação e Cultura. 

CU!1lpridas essas duas providências, 
cumpre-nos oferecer o nosso voto em 
separado 

Pelo Decreto Legislativo n.O 9. de 
29 de dezembro de 1957. foi apro­
vado o texto da Convenção orto­
gráfica. firmado entre Brasil e Por­
tUf~?l. em 29 de dezembro de 1943, 
(;TI Llstoa. 

No artigo UI da mencionada 
Convenção está expresso: 

"Art. UI - De harmoma com 
o espirito desta Convenção. ne­
nhuma providêncta leglslat iva ou 
regulamentar, sôbre matéria orto­
gráfica. deverá ser de futuro pos­
ta em vigor. por qualquer dos 
dois governos. sem prévio acôrdo 
com o outro, depois de ouvidas as 
duas Academias" . (O grifo é 
n05so) . 

I 

e .. 
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Por outro lado, o artigo IV esta­
belece que a Academia Braslleirà de 
Letras e a Academia de CiêncIas de 
Lisboa são declarados órgãos consul­
ttvos de seus Governos, em matéria 
ortográfica. 

Logo, o projeto cm exame ferindo 
normas previstas em lei e violando 
cláusulas expressamente estabelecidas 
em Convenção Internacional, é mani­
festamente injurídico e como tal deve 
ser declarado. 

Acresce, ainda, que sob o ângulo 
constitucIOnal a proposição original e 
seu substitutivo violam as dispoSIÇÕes 
constitucionais previstas nos artigos 
81, item X , e 44, item I, da Emenda 
Constitucional n.O 1 de 17 de ou­
tu bro de 1969. 

Diz o artigo 81, item X - Com­
pete privativamente ao Presidente da 
República - celebrar tratados, con­
venções e atos internacionais, ad 
re/((rendum do Congresso Nacional. 

Por outro lado, estabelece 'o artigo 
44, item I: 

E' da competência exclusiva do 
Congresso Nacional - resolver de­
finitivamente sôbre os tratados, con­
venções e atos internacionais cele­
brados pelo Presidente da República 
(O grIfo é nosso). 

No nosso entendimento, provaaas 
as neceSSIdades de modificações no 
sistema ortográfico, os dois governos, 
em nível de Estado, {luvidas as duas 
Academias. subscreve novo acôrdo re­
tIficando e ratificando as Convenções 
de 1943 e 1957. para posterior refe­
rendum dn Congresso Nacional. 

Nenhuma providê.,cia cabe, por-
tanto. ao Legislativo com relação à 
matéria, em virtude de preceito cons­
titucional e de normas internacionais 
vigentes. 

Pela inconstitucionalidade e inju­
ridicidade é o nosso voto, salvo me­
lhor juízo. 

Sala da Comissão. em 
de 1971. - !,uiz Braz. 

de outubro 

OF. N.o 13, 
TltRIO DAS 

DE 1971, DO 
RELAÇOES 

RIORES 

MINIS­
EXTE-

Em 12 de maio de 1971. .. 
G-DAI-DClnt-DEOC13-540.232 

640.232 (88). 

Parecer da Academia Brasileira ae 
Letras e da Academia das Ciências 

de Lisboa ao Projeto de Reforma 01'­
tografica. 

Senhor Presiaente, 

Como é do conhecimento de Vossa 
1!:xcelência, foi assinado no Palàcio 
ltamaraty, no dia 23 de abril do 001'­
rente ano, um Parecer Conjunto da 
Academia Brasileira de Letras e da 
Academia das Ciências de Lisboa, sô­
bre () Projeto n.O 504-67, de reforma 
ortogràfica. 

2. A assinatura do Parecer Con­
junto, feita em conformidade com as 
disposições do artigo IH da Conven­
ção Ortográfica assinada em 29 de 
ctezembro de 1943, entre o Brasil e 
Portugal, e que dispõe sôbre as modi­
ficações ofiCIais na ortografia ado­
tada nos dois paises, virá agora, por­
tanto, facilitar a adoção d~ medidas 
legislativas necessárias à reglluamen­
tação definitiva da matéria. 

3. Nessas condições, tenho a hon­
ra de remeter a Vossa Excelência, em 
ar:exo, cópias autenticadas do texto 
do Parecer Conjunto. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos da minha alta estIma e mais dis­
tinta consideraçao. - Jorge de Car­
valho e Silva - J.v1inistro de Estado, 
interino, das Relações Exteriores. 

PARECER CONJUNTO DA ACADE­
DEMIA BRASILEIRA DE LETRAS 
E DA ACADEMIA DAS CI~CIAS 
DE LISBOA 
A Academia das Ciências de Lis­

boa e a Academia Brasileira de Le­
tras, cm exatc cumprimento da mis­
são que lhes confere a Convenção de 
29 de dezembro de 1943, 

Resolvem em narecer conjunto­
que incorpora o' de ambas as doutas 
Comissões por elas designadas 
aprovar e, consequentemente, reco­
mendaT à alt&. consideração dos res­
pectivos Governos, na forma da Con­
venção invocada, o Projeto em ane­
xo parte integrante dêste Têrmo. 

Encarecem, outrossim, a circuns­
l' ncia e realizar-se a cerimôma da 
l:>ssinatura no Palácio Itamarati, em 
Brasilia, no dia reciprocamente con­
sagrado à Comunidade Luso-Brasi­
leira, para maior realce de seus va:ô­
res perenes, ligad s ao esplendor e à 
unidade da Língua Portuguêsa. -
Austregésilo de Athayde. - Pedro 
Calmon. Herculano Amorim Fer­
reira. 
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ACADEMIA BRASILEIRA DE 
LETRAS 

Parecer ao Projeto n° 504-67, que al­
tera o art. P da Lei n° 2.621, de 
21 de outubro de 1955. 

1 - O projeto propõe a supressão 
do trema do hiato átono, para que se 
escreva saudade e não saüdade. A 
Academia Brasileira de Letras já ha­
via concordado com essa sup~:e~são . 
ao aprovar o Vocabuláno Resumido 
Qe 1947. que resultara do Acôrdo In­
ter-Acadêmico jp. 1945. Não vê ra­
zão paTa alterar um ponto de vista 
enunciado naquela ocasião. Concor­
da com o parecer subscrito pelo emI­
nente mestre Antenor Nascentes e 
outros, no ofíc:io remetido ao Depu­
tado Eurípedes '::>rdoso de Meneses. 

2 - A eliminação do acento dife ­
rencial no e f' no (> fechados, nas ho­
mônimas dao pal'lvras que estão em 
homografia com Olltras. em que são 
abertos êsse e e êsse o (enredo, almo­
ço, apesar de enredo, almoço, dos ver­
bos enreda? e almoçar, atribuindo-se 
exceção para pôde. que levará acento 
pela oposição a pode. São grafias 
aceitas também no Vocabulário Re­
sumido de 1947, resultado do Acôrdo 
Inter-Acadêmico de 1945, o que va­
Ie dizer qu~ já teve o parecer favo­
rável da Academia na aprovação do 
Acôrdo Inter-Acadêmico e do Voca­
bulário Resumido de 1947. A exce­
ção pôde, forma do pretérico perfeI­
to do indicativo. por causa de pode, 
co presente do indicativo (ambos do 
verbo poder) já figuram no Vocabu-
7.ário Resumido de 1947, aprovado 
pela Academi" Brasileira de Letras . 
A diferenciação de homófonos em 
consequência de vocábulos pTàtica­
mente sem uso deixaria a impressão 
c.e uma espécie dE bizantinismo, nas 
pessoas que desconhecem os vocábu­
los, como no caso de almoço, substan­
tIvo ou verbo, de prosódia nem sem­
pre distinta, ou enrêdo, substantivo 
e verbo. O Vocábulário Resumido já 
havia fugido a êsse bizantinismo in­
clusive no trabalho de simplific~ção, 
no evitar sinais que mais confundem 
do que elucidam e esclarecem. E' 
excelente, mais uma vez, o comentá­
rio de Antenor Nascentes e que vem 
confirmar, no caso. o acêrto do Vo­
cabulário Resumido, aprovado pela 
Comissão InteT-Acadêmica. 

3 - Supressão do acento circun­
flexo nos advcrhios em mente e nos 
derivados em que figuram sufixos 

precedidos do enfixo z (zada, zeiro, 
zinl'io, zista, zlto, zona, zona, zudo, 
etc . ) . Embora figurasse essa medi­
da no Decreto-lei n° 292, de 1938 e 
no 10 Simpósio Luso-Brasileiro Sôbre 
a LÍn!;ua Portuguêsa Contemporânea. 
reunido em Coimbra. em 1967, mas 
não figurando no Pequeno Vocabu­
lário de 1943, nem no Vocabulário 
Resumido, entendemos que, embora 
não haja impugnação no sentido de 
uma reforma. siwplificadora, seria de 
cortesia consultar inicialmente a 
Academia da..~ Ciências de Lisboa, pa­
r'1 ver se ela encontra razões para a 
Impugnação da medida, no alto pro;, 
pósito de atender aos interêsses ge-
1 ais do idioma e da unidade ortográ­
fica. 

A Comissão: - Pedro Calmon. -
Josué Montello. - Afrânio Coutinho. 
- Aurélio BU'lrque de Hollanda. -
Barbosa Lim( Sobrinho. 

ACADEMIA DAS CIíl:NCIAS DE 
LISBOA 

PARECER 

A Academia. designada pela Aca­
demia das Ciências de Lisboa na sua 
Assembléia Plenária de 5 de novem­
bro de 1970, a fim de, em contacto 
com uma Comissão análoga a desig­
nar pela Acac..emia Brasileira de Le­
tras, "considerar as simplificações 
preconizadas no Projeto 504-67, apre­
sentado pelo Deputado Alceu de Car­
valho na Cârr.ara dos Deputados do 
Brasil, e ainda \)utTas de natureza 
simplificadora e unificadora, resul­
tantes dos atos relativos à ortografia, 
emanados de entidades oficiais assim 
\:rasilelras ,~omo portuguêsas", con­
vidada. a pronuncIar-se, desde já, SÔ­
bre as três únicas alterações a que se 
refere o Projeto do Deputado brasi­
leiTO, emite o parecer seguinte: 

1. Quanto à supressão do trema 
nos hiatos átono:; (saudade, abaular, 
não saüdade, abo.ülar). uma vez que 
esta 3implificação ortográfica já fa­
zia parte do Acôrdo Inter-Acadêmi­
co de 1945 e está desde êsse ano em 
vigor em Portugal, a Comissão não 
tem senão que <;e congratular com a 
proposta agora feita na Câmara dos 
Deputados do Brasil e que, a ser 
aceita , unificará neste ponto concre­
to as duas ortogr~fias. 

2. No que se refere à eliminação 
do acento circunflexo diferencial no 
e e no o fechados em palavras ho-
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mógrafas de outras em que êsse e e 
o são abertos (por exemplo, enredo, 
almoço). com excepção da forma 
pôde, que leva lj.cento por oposição a 
pode: tratando-se de um caso per­
feitamente paralelo ao anteriOT, a 
Comissão não poderá senão regozi­
jar-se se também neste aspecto a 
aceitação do Projeto conduzir à uni­
formização da ~rafia brasileira com 
a grafia já actualmente em vigor em 
Portugal. 

3. Quanto à dispensa do emprêgo 
do cento circunflexo ou do acento 
grave com que se assinala, tanto na 
ortografia actualmente em vigOT no 
Brasil como na que foi oficialmente 
adoptada em Portugal a partir de 
',945, a sílaba subtónica dos vocábu­
los derivados em que figura o sufixo 
mente ou sufixos iniciados por z (so­
fregamente, somente, sozinho e não 
sôfregamente, sómente, sózinho): es­
ta Comissão, de acôrdo com a Comis­
são de filólogos brasileiros presidida 
pelo Professor Antenor Nascentes e 
consultada pela Comissão de Educa~ 
ção da Câmara dos Deputados do 
BTasil, considera que essa dispensa 
cor responde a uma tendência simpli­
ficadora que não está muito genera­
lizada como é admitida sem dificul­
dade em Portugal pela maioria das 
pessoas cultab e competentes. Con­
corda, portanto, também neste ponto, 
com a proposta f~ita no Projeto apre­
sentado pelo Deputado Alceu de Car­
valho e decide comunicar essa con­
cordância à Academia Brasileira de 
Letras, correspondendo dêste mode à 
consulta que por esta lhe foi dirigi­
da, Caso a alteração venha a ser 
adoptada na 0rtografia oficial brasI­
Leira, propõe-se a Comissão Portu­
guesa solicitar, ',' mais urgentemente 
que lhe fôr possível, pelas vias com­
petentes, qUE' ela também seja intro­
duzida na ortografia oficialmente 
adoptada em Portugal. 

Antes de encerrar êste ParEcer. não 
quer esta Comissão deixar de afir­
mar que, na sua opinião e propósito, 
esta sua intervenção deve ser consi­
derada apena3 tomo um primeiro 
passo, de alcance ainda limitado, no 
ãmbito de diligéncias que dese.iaria 
ver ràpidamente intensificadas e 
ampliadas, sol:: 3.. forma de uma es­
treita colaboração entre as duas Aca­
demias, no sentido de se atingir a 
simplificação e unificação ortográfi­
cas, há tanto tempo desejadas e tão 
necessárias, e pelas quais, depois da 

iniciativa tomada na Câmara dos 
DeputadOS do Brasil, parece, agora 
mais do que nunca, possível realizar 
um esfôrço conjunto com probalida­
des de o ver alcançar resultados po­
sitivos. 

Lisboa, 27 de janeiro de 1971. -
A Comissão. Gustavo Cordeiro 
Ramos. Jacinto do Prado Coelho. 
- Lufe F. Lindley Cintra. 

COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E 
JUSTIÇA 

Brasília, em 7 de junho de 1971. 
Of. n° 52-7l. 
Senhor Presidente: 

Atendendo à deliberação unânime 
desta Comissão, em reunião realizada 
em 3 de junho de 1971, solicito a V. 
Exa. que os Ministérios da Educação 
e Cultura e das Relações Exteriores 
se manifestem sôbre o Substitutivo 
apresentado pela Comissão de Edu­
cação e Cultura desta Casa, ao Pro­
jeto n° 504-67, do Sr. Alceu de Car­
valho, que "Altera o art. 1° da Lei n° 
2.623, de 21 de outubro de 1955, que 
restabelece c sistema ortográfico do 
"Pequeno Vocabulário Ortográiico da 
Lingua Portuguêsa". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência o meu pro­
testo de estima e consideração. 
José Bonifácio, Presidente . 

S. N° G - SRC - DA - DCI Int 
- DEOC-24-540.232, DO 

MINSTÉRIO DAS RELAÇõES 
EXTERIORES 

Senhor Primeiro Secretá'Lio: 
Tenho a honra de acusar recebi­

mento do ofício n° 215, de 18 de jU­
lho Último, no qual Vossa Excelência 
solicita o partcer do Itamaraty sôbre 
o Projeto n° 504-67, que "Altera o ar­
tigo 1° da Lei n° 2.623, de 21 de ou­
tubro de 1955, que restabelesce o sis­
tema ortográfico do Pequeno Voca­
bulário Ortográfico da Língua Por­
tuguêsa" e sôbre o Substitutivo apr~­
sentado pela Comissão de Educaçao 
e Cultura. 

, 2. Em resposta, info~mo Vossa Ex,­
celência de que no dla 23 de abril 
do corrente ano, foi assinado, no Pa­
lácio do Itamaraty, na minha pre­
sença e do Senhor Embaixador de 
Portugal, pelo Professor Pedro Cal­
mon, Presidente da Comissão Orto-

• 
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gráfica da Academia Brasileira de 
Letras, e pelo Professor Herculano de 
Amorim Ferreira, Presidente da Aca­
demia das Ciências de Lisboa, pare­
cer conjunto pelo qual as duas Aca­
demias aprovam e recomendam a 
adoçãú do qu se contém no Projeto 
n° 504-67, de iniciativa do Deputado 
Alceu de Carvalho . Dessa forma, -
cumpriu-se o que determina, em 
seus artigos III e IV, a Convenção 
Ortográfica entr~ o Brasil e Portu­
gal. firmada em Lisboa em 29 de de­
zembro de 1943 e aprovada pelo De­
creto Legislativo n° 9, de 1 de junho 
de 1957. 

3. Pelo ofício n° G-DAI - DCInt 
- DEOC - n-540. 232, de 12 de maio 
último, encaminhei a Sua Excelência 
o Senhor PresIdente da Câmara dos 
Deputados a documentação relativa 
à assinatura do parecer conjunto. 

4. Quanto ao Substitutivo apresen­
tado pela Comissão de Educação e 
Cultura ao Projeto n° 504-67, verifico 
que o seu ':trt. 1° reproduz, com ou­
tras palavras. o que se contém no 
art. 1° do Projeto, e que foi objeto 
de aprovação das duas Academias. 

5. Quanto ao art. 2°, escapr à 
competência do Ttamaraty opinar sô­
bre se cabE. ao Govêrno fixar tare­
fas, com prazos paTa serem cumpri­
das, à Academia Brasileira de Letras. 

6. Quanto ao art. 3° do Substitu­
tivo, não há no parecer conjunto 
aprovado pelas duas Academias qual­
quer indicação de data pra o cum­
primento das reformas que nêle se 
contemplam. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
da minha alta estima e mais distinta 
wnsideração. - Mário Gibson Bar­
bosa. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

Brasília, 16 de outubro de 1967. 

Ofício n° 117. 

Senhor Presidente: 

Atendendo ao aprovado unamme­
mente por esta Comissão em sua 21" 
reunião ordinárid realizada em 11 do 
corrente. em face de requerimento 
formulado pelo Deputado Britto Ve­
lho, tenho a honra de solicitar a Vos­
sa Excelência as prOVidências neces­
sáTias a fiJll de :}ue sejam ouvidos o 
Conselho Federal de Cultura e a 
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Academia Brasiieira de Filosogia sô­
bre o Projeto ne 504-67, do Senhor 
Alceu de Carvalho, que "altera o ar­
tigo 1° da Lei n° 2.623, de 21 de ou­
tubro de 1955 que restabelece o siste­
ma ortográfico do "Pequeno Vocábu­
lário Ortográfico da Língua Portu­
guêsa", pedindo-lhes nos enviem, 
com a máxima urgência, parecer fun­
damentado e sugestões concretas a 
respeito da matéria. 

Aproveito a oportunidadE' para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais prOfundo respeito. 
- Braga Ramos, Presidente. 

PARECERES ANEXOS 

CONSELHO FEDERAL DE 
CULTURA 

Comissão de Legislação e Normas 
Processo n° 43 623-67 - Proposta 

para unificação da ortografia portu-
guêsa. ' 

1. O exam;) da proposta para uni­
ficação da ortografia portuguêsa, re­
sultante do I Seminário Luso-Brasi­
leiro sôbre a Língua Portuguêsa Con­
tE'mporânea, foi objeto, neste Conse­
lh,o. de penetrantes estudos. quer da 
Camara de Letras, quer da Càmara 
de Ciências Humanas, concluindo-se 
(, debate da mat€ria pela apresenta­
ção de prop0sta transacional, apro­
vada pelo plenário. 

2. Parece, assim, pelo menos nes-, 
ta fase, esgotado o debate do assun­
to no Conselho, dentro dos seus as­
pectos lingüisticos, literário e socio­
lógico. 

3. Solicitou, no entanto, o Presi­
dente do Comelho, em despacho de 
15 do mês passado, manifestação da 
Comissão de Legislação e Normas sô­
bre os asp~ctos jurídicos do proble­
ma, de maneira a que o Conselho fi­
que infOTmado sôbre qual é o estado 
da questão, observado do ponto de 
vista do direitA. aplicável. 

4. Para bom entendimento da ma­
téria é necessán0 um ligeiro retros­
pecto da ;lua evolução, excluídos da 
matéria é necessário um ligeiro re­
trospecto da sua evolução, excluídos 
os pontos que não interessam dire­
tamente á a,plicação das normas ju­
rídicas. 

5. No ano de 1931 ocorreu o pri­
meiro acôrdo entre a Academia Bra­
sileira de Letras e a Academia de 
Ciências de Lisboa sôbre a questão 
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ortográfica da língua comum, sendo 
aquela instituição representada pelo 
seu Presidente, Fernando Magalhães, 
e a outra pelo embaixador de Portu­
gal no Brasil, DuaTte Leite. 

6. O acôrdo Ue 1931, que não teve 
caráter diplomático, v>i oficializado 
no atasil pelo Decreto n° 20.108 l " 

Govêrno Provisór 10, expedido a 15 de 
junho daquele ano, o qual admitiu 
nas repartições públicas e nos esLa­
belecimento::, de ensino, a ortografici 
aprovada pelas duas Academias, o o,}-' 

nou obrigatória. a mesma ortograf\11. 
no Diário Oficial e nas demais pu­
blicações oficiais. 

7. Em 1932 a Academia BTasileira 
publicou seu Vocabulário Ortográfico, 
que ')bedecia às normas do acôrdo. 
Em .:onsequência, o Govêrno Brasi­
leiro expediu o Decreto n° 22.028, de 
2 de agôsto de 1933, o qual já mto 
mais admitia, apenas, senão que tor­
nava obrigatória a ortografia resul­
tante do ac:ôrdo e constante do Vo­
cabulario, nJ~ docUmentos públicos e 
no ensino do país. 

8. Em atos posteriores, que são os 
Decretos-leis n9 292, de 23 de ~everei­
ro de 1938 ~ n° 5.186, de 12 de janei­
ro de 1943, ,) Govêrno do Estado Nô­
vo dispôs aind", sôbre o assunto; no 
primeiro, Insistmdo na Obrigatorie­
dade do acôrdo :l.e 1931, mas intro­
duzindo-lhe algumas modificações; 
no segundo, reiterando ainda a vi­
gência do <:l.côrdo, mas referindo-se à 
publicação de um outro Vocabulário 
"que consubstancia, de modo seguro, 
c acôrdo celebrado ~ 1931". Depre­
ende-se dai que em 1943 o Govêrno 
não considerava mais definitivo o 
'Tocabulário de 1932, \.la Academia 
Brasileira. Como se vê, apesar das 
enfáticas d~clarações, nada havia de 
fixo, legalmente. Brasil e Portugal 
não se haviam engajado em nenhu­
ma obrigação internacional formali­
zada; as duas Academias haviam es­
tabelecido certas regras, que o nosso 
Govêrno, ora considerava obrigató­
rias, ora modificava em decretos e 
não considerava definitivas. 

9. A 29 de dezembro de 1943 foi as­
sinada um&. Convenção entre os Go­
vernos port;,tguês e brasileiro - êste 
representado pelo nosso em baixa\ior 
em Lisboa, Joãc Neves da Fontoura 
- Convé'hção essa que estabeleceu 
oficialmentt;, a intervenção da Aca­
demia Brasileira' de Letras e da Aca­
demia de ljiências de Lisboa, por 

acôrdo entré ambas, para fixação da 
ortografia da lingua comum. 

10. A referida Convenção foi pro­
mulgada, no Brasil, pelo Decreto nú­
mero 14.533, de 18 de janeiro de . 9<14, 
sendo de notar-se que o ato promuJ­
gatório foi um simples decreto, e nào 
decreto-lei. Esta observação import,., 
pelas razões que adiante serão <td;J­
zidas. 

11. Em 1945, no cumprimento já en­
tão da Convenção de 1943, acima re­
ferida, o Govêrno brasileiro decidiu 
credenciar como seus representantes, 
a um grupo de acadêmicos, delegados 
da Academia Brasileira, composto de 
Pedro Calmon, Ribeiro Couto, Olegá­
rio Mariano e o filólogo Sá Nunes. d:> ­
legação essa que, em conjunto com 
representantes da Acàdemia de C:Êm­
cias de Lisboa, levaram a têrm'J a 
ConferênCIa Interacadêm1ca, que ~,,~;­
nou as conclusões para a unifi"'l,çi\ o 
ortográfica, na capital português a . 

12. A 5 de dezembro de 1945. () P i (!­
sidente José Linhares baixou o Der.:re­
to-lei n° 8.286, que aprovou o açôrdo 
para a unidade ortográfica da língua 
portuguêsa, resultante dos trabaJ:l0s 
da Conferência Interacadêmica d~ 
Lisboa. acôrdo que fOl publicado em 
~nexo ao mesmo decreto-lei. Volt are­
mos, adiante a êste ponto. 

13. A 20 de Julho de 1948, o Presi­
dente Eurico Dutra enviou menSftglm 
'W Congresso Nacional, precedid.l de 
~xposição de motivos, do Ministro c!'ts 
Relações Exteriores, na qual era iJt' · 
di da a aprovação, pelo mesmo Co::­
; resso, Cló "texto da Convenção Orto­
gráfica. entre Brasil e Portugal, fi r ­
mada em Lisboa, a 29 de dezembro !Í€' 

1943" . 
14. A exposição de motivos susten 

tava a necessidade da manifestar2.o 
do Congresso sôbre a matéria, porque, 
dizia. a promulgação da Convenç'io 
r or simples decreto, e não por decre­
to-lei , não implicava em ratificaç'i ') 
dJ Poder Legislativo, como exigia '.\, 
Constituição de 1937, no seu artigo 74 . 

15 . Acontece, porém, que a mensé'.­
gem presidencial de 1948 também i n ­
corria em equivoco. Com efeito, o 'I to 
internaciOJaal de 1943 não continha o 
t ext.o de nenhuma Convenção Orto­
gráfica, mas fixava. apenas, em têr­
'nos gerais. os princípio~ que devia!ll 
ser aplicados no processo do acôrdc " 
ser feito pelas duas Academias. \<m 
')utras palavras, nenhuma regra (;0-
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gÜlstica era ali fixada; somente se tra­
tou de regras diplomáticas e jurídl:::as. 

l6. Por isto 'Desmo, não houve pre­
]U1ZO em que a mensagem de 194b no 
Seu andamento, acabasse ~endo tran~­
!vl'malla pelo Congresso em um prn)e' 

tu rle lei que continha duas disf,0,,1-
<:oes: a pnmelra revogava o Decreto­
lei n° 8.286, já refendo. que apro"ava 

acôrdo de 1945; a segunda rest.abe­
leCla o sistema ortográfico dE' ~ 94;' 
consubstanciado nas mstruções .:ta 
l~cademia Brasileira e no Vocabulál'l-l 
da mesma Academia, editado em t932 
tambem já referido. Dêste projeto l'l'­

sultou a Lei n° 2.623. de 21 de outu­
bro de 1955, que tem o seguinte textl': 
"Art, 1° - E' restabelendo o SISI(;­
m 1 ortográfico do PrimeJro Vocaoll­
lario Ortográfico da Lmgua Portu­
guesa: orgamzado em 1943 pelfl I\."il 

demia Brasileira de Letras Artigo JJ 

O sistema referido no artigo an llO' ' 

rior. vIgorará até que seja dado -:um· 
primento ao artigo II da Convenç:.'lo 
assinada em Lisboa entre o Brasli e 
Portugal, a 29 de dezembro de 1943, 

Art. 3° - E' revogado o Decreto-leI 
r' 8,286, de 5 de dezembro de 1940 

17. Em face dêste texto legal :he­
gamos às seguintes observações: ·1) <.1 

convenção de 1943, aplicada expressa­
mente pela Lei n° 2.063. adquiriu [a· 
tlficação legIslativa que lhe faltava, ~ 

acha-se em pleno vigor; bl os reslllta, 
dos da Conferência Interacadêmica1e 
1945. reconhecidas pelo dE'creto-leI 1'1<'1-

q~êle ano. desapareceram pela revoga­
çaCJ expressa do mesmo decreto-lei. 

Convém não esquecer, também, que 
o _ decreto-lei referido, (que era ,el e 
nao so decreto) teria por sua vez \la­
lidado a Convenção de 1943. 

18. O ponto básico de ambos os di­
plomas esta em que a fixaçào da" re­
gras para a umficação Jrtográfl,:a "r­
tre Brasil e Portugal deve ser lev~da 
a etelto por acôrdo entre a Acaoemia 
~r~sllelra de ~etras e a Academ", ';e 
C,enclas de LIsboa. Pela ;onvp.:lçiw 
(a rt. 2°) o regime ortográ fico da Lln, 
gua Portuguêsa, resultará obrigatól'1'l­
mente do acôrdo entre as duas illsti­
tll!~oes e nenhuma prOVIdênCia l~gIS­
latlva ,o.u regulamentar. sôbre m,\'.eri ... 
ortograflca, deverá ser tomada ~Jr 

qualquer dos dois Governos sem "Uf' 

sejam •. ouvidas as duas A'CademJ~s.· 
DISCu"Iu-se no Congresso a valid'1.rl' 
dest~ dIsposição. _sob o pretexto -lU~ 
ela IJmltana a açao legislativa do po-
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der competente. As dúvidas suscita" 
das são improcedentes E' a matéri,l e 
a mplamente conhecida em Direito ! t)­

ternacional. De certa forma. t.óda 

obngação internacional Importa em 
limitação de competência interna, e 
por isto mesIpo é qu eo Legislativo e 
chamado a ~ pronuncIar sôbre os 
a tos Int.ernacionais. Uma vez que . ...,5 

aprove. a limitação está criada. '10 

plano do Direito Internacional e tal1"­
bem elo Direito interno, segundo C;o 

melhorE's principios expressos na t':ll'­

mula clássIca Pacta sunt SeT1'anda 
Podia-se discutir o assunto, se não tl­
ve~se havido a ratificação legislatlll'1. 
dada pela Lei n° 2.623, de 1955. 

.19. Cumpre, assim, observar e prl:õ 
tlcar o artigo 2° da Convenção 'ie 
1943, que vigora entre os dois pUlses, 

20. Parece-nos que isto so poderá 
ser feito, mediante um acôrdo especI 
flcc e,n tre as duas Academias. o :j ual 
devera ter a flexibiliçiadp necessil rIa 
para pOder ser aprovado conscientE­
mente pelos dois Governos e aplicado 
sem relutância nem prejuízo pelo" 
dOlS povos. 

21. Chego, assim, em face da Ipi ,~ 

do tra_tado aplicáveis, as mesmas 
conclusoes a que chegou. a Câmara 

de Letras. pelo parecer do eminentp 
Conselheiro Cassiano Ricardo. 

22. Nada impede, porém, e seria 
mesmo ccnveniente. qUE' a Academi-t 
BraSIleira de Letras pedisse. pa.ra C' 

seu trabalho, a colaboração especiall 
zada da Academia Brasileira de 'Filo-­
logia. 

Rio. 18 de outubro de 1967 . 
Afonso. Armos, Relator. 

AVISO N° 287-Br., DO MINISTRO 
DA EDUCAÇAO E CULTURA 

Em 10 de maio de J 968 . 

Senhor Primeiro Secretario: 

At.endendo aos termos do Ofício n' 
4 043. de 1967, de Vossa Excelênr.Hl. 
t<mho a honra de encaminha.r-lhe c(­

pIa dos esclarecimentos prestados oela 
AcademIa Brasileira de t<'ilologia, ~m 

resposta ao Projeto de Lei n° 504-67. 
do Senhor Deputado Alceu de Carva' 
lho. 

Sirvo-me da oportunidade para .e· 
novar as expressões de sincero a;:>rêço. 

Tarso Dutra. 
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ACADEMIA BRASILEIRA DE 
FILOLOGIA 

Exma . Sra. Sílvia Bastos Tigre: 

Respeitosas saudações. 

Solicitou o ilustre Gen. Umberto 
Peregrino, M. D. Diretor do 1. N L , 
em documento de 29 de dezf'mbro de 
1967, o pronunciamento técnico da 

Academia Brasileira de f.i'llologia ~\!er · 

ca do acOrdo ortográfico .uso-brasll"i­
ro proposto na Câmara dos Deputados 
pelo distinguido parlamentar Sr. Al­
ceu de Carvalho. Pediu-me ainda en­
caminhasse a resposta a V. Exa., co­
mo Assessôra do MEC para assuntú~ 
parlamentares. 

Nâo acudi antes ao seu desejo, pOl­
que a Academia se achava no seu re­
cesso de verâo . 

Já agora respondo dizendo que ::t 

Academia encarece a conveniência 
dêsse acôrdo, mas insiste na necessi­
dade de se tomarem as seguintes ·'e­
soluções: 

a) supressão das consoantes mUda:; 
indicativas de abertura da vogal an­
terior. Nâo mais "acçâo" . "director' 
"adoptar", mas "açâo", "diretor" 
"adotar". As consoantes lábeis serãCJ 
conservadas por quem as proferir 
"dicção". "adaptar". "acessório", ou 
"diçâo". "ada tar", "acessório": 

bl supressão dos circunflexos jla· 
críticos dos homógrafos fechados' "o 
começo". "um almoço". roomo "eu co­
meço". "eu almoço". Algumas ax,~e· 

ções seriam admitidas. 

A Academia não é contrária ao '>15-

tema de acentuação silábica que s.~ 

vem praticando. Espera que seJa" 
mantido. 

Valho-me da oportunidade paN 
apresentar a V. Exa. a '3eguran.;.1 rlp 

minha estima e admiração - Cândz­
do Jucá Filho, Presidente da A.E F 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

Ofício n° 66-70 

Brasília, 6 de maio de 1970. 

Sen,hor Professor: 

li !i do mês corrente aprovou ;1 ClJ­
mlssao de Educação e Cultura pur 
unanimidade. o parecer que apr~sel1-
tei ao Projeto 504-67, do Sr. Depu­
tado Alceu de Carvalho. de cUj , t.ex­
to tem V. Exa. conhecimento. 

Naquele parecer, de que lhe dei có­
pia, sugeri a apresentação de um 
substitutivo cujo anteprojeto, no es­
pírito do 1° Simpósio Luso-Brasileiro 
sôbre a Língua Portuguesa Contem­
porânea, seria redigido, e bem assim 
° Vocabulário Onomástico, por üma 
assessoria parlamentar especial. cons­
titwda por uma comissâo de filólogos 
escolhida e presidida por V. Exa. 

Disse mais que seria desejável que 
a êsse grupo de especialistas. em que 
seriam representadas as Academias 
Brasileiras de Letras e de Filologia, SP 

juntassem, outrossim, representantes 
da Academia de Ciências de Lisboa. 
organizando-se, na linha da simplifi­
cação, as bases de nôvo sistema orto­
gráfico que substitua o que. adotado 
na capital portuguêsa em 1945. não 
teve da parte dos nossos filÓlogos 
acolhida unânime. 

Conveniente, outrossim. que se pu­
desse chegar. pela interferência dos 
Ministérios da Educação e Cultura e 
das Relações Exteriores. a nôvo e de­
finitivo acôrdo entre Brasil e Portu­
gal dando-se, destarte. mais um pas­
so positivo no rumo da consolid>l.cãn 
da comunidade luso-brasileira. 

Todavia, só decidiremos em defimti­
vo sôbre o caminho a seguir após o 
pronunciamento da comissão presidi­
da por V. Exa. 

Assim resolvendo, teve em mira a 
Comissão de Educação e Cultura da 
CiJmara dos Deputados prestar .\ V 

Exa . Sr. Professor, a homenagem '1 

que faz jus pela sua indiscutlveJ e In­

discutida competência. bem como 
pelos relevantíssimos e mestimávpis 
ser'viços prestados por VExa . à Pá ­

tria estrpmecida, aos quais se acres­
centara mais êste, de Jmensa rfo­

percussão no tempo e no espaço" 

Agradecendo, sensibilizado. a sua 
honrosa aquiescência ao nosso convIte . 
subscrevo-me mui atenclOsamente 

De V. Exa. amigo e admirador . 
Eurzpídes Cardoso de M enezes Pre~j­

dente da Comissão de Educac;io e 
Cultura. 

Exmo. Sr . Deputado Eurípides Cqr 
dose de Menezes: 

Agradeço a' confiança que em '111m 
depositou a Cãmara dos Deputad(' do 
meu Pais, ao confiar-me a incumben 
Cla c1e apontar à Comissão de Educa­
ção dêsse órgão legislativo "o '3ami­
nho a seguir" na elaboração do subs-
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titUtIVO ao r'rojeto n° 504-67, o que. 
nos termos do Parecer dO Deputado 
Eunpldes Cardoso de Menezes, =lu€' o 
relatou na Comissão de EducaçãD, se 
baseara no "pronuncIamento Oe Co­
rUlssão escolhida e presIdida" pelo iW' 

tor destas linhas, a quem tambem se 
conferiu a desvanecedora funçãJ de 
"onentar" essa assessoria parlamen­
tar, para o fim constituida . 

O Projeto 504-67 propoe a ~uprE-s­

são do trema no hIato átono (sa~l(il!­
de, vaidade, abaular, e não saüdade . 
vai'àade, abahlar); a elIminação do 
acento circunflexo diferencial no q e 
no ° da sílaba tônica das palavras que 
estão em homografia com outras em 
que são abertos êsse e e êsse ° (en­
redo, almoço, apesar de enredo, almo­
ço, dos verbos enredar e almoçar 
abrindo-se exceção para pôde, que le­
vara acento, pela oposição a pode); a 
dispensa do acento CIrcunflexo e d1 
grave com que se assinala a sílaba 
subtônica dos vocábulos derivados 
através do sufixo mente ou dos inicia­
dos por z, quando, respectivamente, ') 
primeiro se grafa com acento -::ir­
cunflexo ou agudo (trefegamente, 
dendezeiro, somente, sozinho, apesar 
de tráfego, dendê, SÓ). Essas três al­
terações correspondem ao propósito 
simplificador da acentuação gráfica 
hoje transformado em consenso, tanto 
no Brasil como em Portugal, e 
documentado em parecer do ConsE'lho 
Federal de Educação. 

A supressão do trema nos hIatos 
átonos já fôra preconizada no Decre­
to-lei n° 292, de 23 de fevereiro de 
1938, consagrada tanto no Vocabulá­
rio Ortográfico da Academia das 
Ciências de Lisboa (1940) e no Peque 
no Vocabulário da Academia Brasilei­
ra de Letras, nêle baseado como YJ.11 

Vocabulário Ortográfico 'Resumido 
texto de 1947, idêntico no Brasil e em 
Portugal, além de recomendada no J 
Simpósio Luso-Brasileiro sôbre a Lín­
g1!a Portuguêsa Contemporãnea. reu­
nIdo em Ç;oimbra, em 1967 A pronun 
Cla que esse acento pret.ende indiCar 
está l~nge de .ser gera) '!m qualquf'r 
dos palses de lmgua portuguêsa, Dei­
xa de acolhê-lo o próprio Pequeno V')­
cabuláno, embora no formulário :J.ue 
o .precede considere "licito" o emprêgo 
d~sse trema, naturalment.e em cons'l­
bIdos casos particulares . 

A eliminação do acento diferencial 
no e e no o fechados , nas homommas 
mdlcadas, também figura no Decreto· 
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lei n° 292, no Vocabulário Ortográfico 
Resumido correspondente a Conferên .. 
cla lnteracadêmica de Lisboa, t: vem 
recomendada no documento emanado 
do I SimpósIO de 1967. VIsa essa no· 
tação diacrítica a diferença: homó­

grafos 11eterofônicbs nas OpOSIções to­
nDlogicas ocorrentes entrE' e fechado 
e e aberto, como entre ú ,Techado e o 
aberto, Essa distinção pelo timbre por 
Sl mesma se efetua, por intermédio do 
contexto, que nunca deixou de est'.l.be­
lecer a necessária distinçao entre os 
homônimos perfeitos, embora se pro­
firam idênticamente. Como se não 
bastasse, a coerente aplicação dess,,­
norma conduz a bizantlnISmOS mespe ' 
rados, como o de ser alguém obngad,) 
a escrever, de uma hora para outra, 
rnõça, nôvo, nêle, estêve . quando :n­
formado da existência de moça, 1a 
verbo moçar. novo, do verbo novar 
esteve, do verbo estevar, e nele arro; 
com casca na Costa do Malabar. 

A dispensa do circunflexo e do gra­
ve. indicadores de acento secundário 
pela forma que o Projeto 504-67 'l1en­
ClOna , recomenda-se no Decreto-leI n° 
292, de 1938, e no 1 SimposIO, lle 1967 
mas deixa de contemplar-se, ja no Vo­
cabulário da AcademIa das Ciências 
de Lisboa, publicado em 1940, ja no 
Pequeno Vocabulário, de 1943, Já nns 
vocabulários oficiais das duas Acaue· 
mIas, publIcados em 1947, nos quais 
se compaginam as decisões firm3da~ 
na ConferêncIa lnteracadêmica ;ie 
1945. Corresponde, por certo, .W ra­
zoavel empenho simplificador j') Pro­
Jeto 504-67, que encontra eco no pa­
recer de várias pessoas competentes e 
na geral tendência da opimão P'lllJlC,l. 

Aceitaríamos a supressão do t:-ema 
e a eliminação do circunflexo dueren­
cia I, nos têrmos do Projeto 504, De­
correm ambas as alteraçóes de ;:;o11o"s 
fundamentos técnicos e de boas ra­
zões legislativas. Concordariamos tam­
bém com a modificação que atinge o 
circunflexo e o grave em determina­
das subtônicas, caso fôsse igualmeme 
proposta pelas duas instítuições que, 
no Brasil e em Portugal, devem en­
tender-se, para a devida orientação 
qu~nto à ortografia da língua portu-
guesa, ' 

Convém citar êsse dispositivo bási­
co com fôrça de lei. Figura na Con­
venção Luso-Brasileira, de 1943. ~nl 
cujos têrmos se promoveu a reunHí:> 
da Conferência Interacadêmica de 
1945, com as decisões codificadas no 

, 
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Vooabulário Ortográfico Resumido, 
saídos ao mesmo tempo de prelos ofi­
ciais no Brasil e em Portugal. Di? o 
seguinte: "De harmonia com o espl­
rito desta convenção, nenhuma previ ­
dência legislativa ou regulamentar sô­
bre matéria ortográfica deverá ser de 
futuro posta em vigor, por ,!ualqucr 
dos dois governos, sem prévio acôrdo, 
depois de ouvidas as duas Acade­
mias". 

Ora, sem sair do que se contém no 
brilhante Parecer do Deputado Euri­
pides Cardoso de Menezes ao prOjl':t.o 
do Deputado Alceu de Carvalho. ~a­
tenteia-se a necessidade e a ::onve­
niência - de levar na devida conr!:t ')5 
pronunciamentos da Academia Bras :­
leira de Letras, da Academia c! <J s 
Ciências de Lisboa e dos dois governns 
em causa, por intermédio da Conven­
ção Luso-Brasileira que regula a ma­
téria. Com isso será possível ::onscr-

• 

var e aprimorar o ideal de simpJific,l­
ção ortográfica, de evidente proveito 
na alfabetização do povo, além de re­
tomar cammho que, agora, pode COll­
duzir ao exeqüível empenho de 'lnida­
de ortográfica. 

Assim, somos de parecer que a Co­
missão de Educação da Cãmara Fe­
deral elabore o seu substitutivo, depois 
de ouvidas a Academia Brasileira de 
Letras, a Academia das Ciências de 
Lisboa, a Academia Brasileira de Fi­
lologia, também mencionada no texto 
do Parecer n° 504-67, instituições 
culturais que devem considerar as 
simplificações preconizadas no citado 
Projeto, e ainda outras de natureza 
simplificadora e unificadora, resul tan­
tes dos atos relativos a ortografia, 
emanadofi de entidades oficiais, assim 
brasileiras como portuguêsas. -- An­

tenor Nascentes - Cândido Jucá Fi­
lho . 

Departamento de Imprensa Nacional ~ Brasília ~ 1971 
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Em ol? de novembro de 

Senhor Primeiro 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
./ 

alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 
. . . 

foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, para os fins constantes do art. 58, § 19,da Cons 

tituição Federal, o projeto de lei (ns. 504-B, de 1967, na câ 
.. . 

mara dos Deputados, e 83, de 1971, no Senado) que aprova alte 

rações na ortografia da língua portuguêsa e dá outras providên 

cias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

CLODOMIR MILET 

19 Secretário, em exerclcio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 
.. . 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/mg 
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Em rp de 1 972 

(;AMARA ()()S 

A M .... 
Em --

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei " 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentís 

simo Senhor Presidente da República, que aprova alterações na 

ortografia da língua Portuguêsa e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin­

ta consideração. 

or NEY B 
Secretár' 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secre,tário da Câmara dos Deputados 

, /mg 
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Aprova alterações na ortografla 
da língua portuguêsa e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - De conformidade com o parecer conjunto 

da Academia Brasileira de Letras e da Academia das Ciências de 

Lisboa, exarado a 22 de abril de 1971, 

111 da Convenção Ortográfica celebrada 

segundo 

a 29 de 

o disposto no art c~ 

dezembro de 1943 . 
entre o Brasil e Portugal, fica abolido o trema nos hiatos áto- , 

nos; o acento circunflexo diferencial na letra e e na letra o 

da sílaba tônica das palavras homógrafas de outras em que são 

abertas a letra e e a letra o) exceção feita da forma pôde, que 

se acentuará por oposição a pode; o acento circunflexo e o gra 

ve com que se assinala a sílaba subtônica dos vocábulos deriva-

dos em que figura o sufixo mente ou sufixos iniciados por ~ . 

Art. 29 - A Academia Brasileira de Letras promo­

verá, dentro do prazo de 2 (dois) anos, a atualização do Vocabu 

lário Comum, a organização do Vocabulário Onomástico e a repu -

blicação do Pequeno Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguê­

sa nos têrmos da presente lei. 

Art. 39 - Conceder-se-á às emprêsas editôras de 

livros e publicações o prazo de 4 (quatro) anos para o cumpri -

mento do que dispõe esta lei. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor 30 dias após 

a sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 971 

Presidente do Senado 
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MENSAGEM NCJ 512 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a ho n~a de ~e~titui~ a Vo~~a Excel :ncia 

o~ in clu~o~ aut5g~a6o~ do P~ojeto de Lei nCJ 83/71, de~ ~ a Ca 

~a do Cong~e~~o Nacional, po~ mim ~ancionado, Que ~e ;tJLa n~ 

6o~n o u na Lei nCJ 5.7 65, de 18 de d e zemb~o de 1 971. 

ctezem b~o de :<, 7 1. 
f' 

/ 

• 
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I LEI N. o 5. 765 I de 18 de dezeITlhro de 1971 . , 
! , 
I , 

y 

Aprova alterações na ortografia da 

língua portuguêsa e dá outras 

dências. 

provi 

o Pr es id ente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte-Lei: . 

Art. 1.0 De conformidade com o parecer 

conjunto da Academia Brasileira de Letras e da Academia das 

Ciências de Lisboa, exarado a 22 de abril de 1971, segundo 

o disposto no art. III da Convenção Ortográfica celebrada a 

29 de dezembro de 1943 entre o Brasil e Portugal, f i ca abo 

lido o trema nos hiatos átonosi o acento circunflexo dife 

rencial na letra: e e na letra: o da sílaba tônica das pala 

vras homógrafas de outras em que são · abertas a letra e e a 

letra o, exceção feita da forma pôde, que se acentuará por 

oposição a 

assinala a 

podei o acento circunflexo e o grave com 

sílaba subtônica dos vocábulos derivados 

figura o sufixo mente ou sufixos iniciados por ~. 

Art. 29 A Academia Brasileira de 

aue . se 

em que 

Letras 
... -promovera, dentro do prazo de2 (dois) anos, a a'tua lizaçao 

do Vocabulário Comum, a organização do Vocabulári o Onomásti 

co e a republicação do Pequeno Vocabulário Ortográfico da 
~ - -Llngua Portuguesa nos termos da presente lei • 

• 

" 
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Art. 39 Conceder-se-á às 

toras de livros e publicaçõe s o prazo de 4 (quatro ) anos 

para o cumprimento do que dispõe esta lei. 

Art. 49 Esta lei entrará em v i gor 30 

dias após a sua publicação, revogadas as dispos i ções em 
- " contrarl.O~ 

'/ 

Brasília, em 18 de dezembro 

1509 da Independência e 839 da República. 
, , 

• - I 

, _ / ' '" -c ~ , " ~ 

I 

\ 

• 

de 1 971; 



\ 

\ 

." 

- ----

0 f . n9 1819 /SAP/71. Em 20 1971 . 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honr a de encamin har a essa Secrc~~ria a 

Mer. sagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presid c- t7.tE ",':': Repi:. 

b ~ ic a resti-titi autógrafos do Projeto de lei n9 83 ~ de , ~ 7J. .) des 

s a Casa do Co ngresso Nacio nal . 

Aproveito a opo rtunidade para reno var 

EXGelência protest os de elevada estima e consideração . 

./ 

/ ossa: 

.../ t / -,... J ? I Â ...:;.- " /"-. ____ _ ' ' / aí v~ ....-{- ,I"' t- - ..... ........ . 

A ~~ a Excelência o Sen hor 
Se nador NEY BRAGA 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Mi nistro Extraordinário p ~a 
os Assuntos do Gabin et e Ci ~i: 

M. D. Primeiro Secretári o do Senado Federal 
BR:: SILIA - DF 
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"" Aprova alteraçoes na ortografia da lín 
gua portuguêsa e dá outras --~~ 

as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - De conformidade com o parecer 
conjunto da Academia Brasileira de Letras e da Academia das Ciências 
de Lisboa, exarado a 22 de abril de 1971, segundo o disposto no art. 
111 da Convençio Ortográfica celebrada a 29 de dezembro de 1943 entre 
o Brasil e Portugal, fica abolido otrema nos hiatos átonos; o acen­
to circunflexo diferencial na letra e e na letra o da sílaba tônica - "" -das palavras homógrafas de outras em que sao abertas a letra e e a le 

"" A , . - "" tra 2, exceçao feita da forma pôde, que se acentuara por oposiçao a 
pode; o acento circunflexo e o grave com que se assinala a sílaba sub 
tônica dos vocábulos derivados em que figura o sufixo mente ou sufi­
xos iniciados por z. 

Art. 2º - A Academia Brasileira de Le­
tras promoverá, dentro do prazo de 2 (dois) anos, a atualizaçiQ do Vo 

"" -cabulário Comum, a organizaçao do Vocabulário Onomástico e a republi-
"" caça0 do Pequeno Vocabulário ertográfico da Língua Portuguêsa nos têr 

mos da presente lei. 

tôras de livros 
primento do que 

Art. 3º - Conceder-se-á às 
e publicaç~es o prazo de 4 (~atro) anos 

"" dispoe esta lei. 

emprêsas edi 
para o cum-

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor 30 
, "" "" dias apos a sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contfá 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 
bro de 1971. 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

JoWelina: 

• , 

Bras11ia, 30 de novembro de 1971 

peço entregar aO portador ° Projeto na 504/67, a fim 
de que o Deputado Eurípides Cardoso de Menezes, Presidente 
desta Comissão, possa manPar tirar cópias de documentos cons­
tantes do mencionado processo, os quais deverão ser encaminha-
dos ao Senador Gustavo Capanema, Presiàente da Comissão de 

Educação e Cultura do Senado Federàl. 

DCM 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE EDUCAÇÃO E CUL TURÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

, 
Brasilia, 30/11/1911 

RECIBO _ .... _---

Declaro que, nesta data, recebi das mãos do 
Dep. Eurlpides Cardoso de Menezes o processo refe­
rente 0 0 aO Projeto na 504/61, do Sr. Alceu d~ Carva-, 
lho, que ser a entregue ao Senador Gustavo Capanema, 
Presidente da Comissão de Educação e Cultura do 
Senado Federal. 
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MINISTé:RIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 

.9.E(..~ ~'1 / Li:; b / I G j ~ 
" .J 

/71 Em )9 /f/'1) 
-

~ .'~s sessôra Parlanentar do :1in -l ,'; tério Ja Educação e Cultura 

'"l,o Senhora Secretária da Comis ::; a'o de !':d ucação e Cultura da 

Assunt~ Câmara dos Dep utados 

Sentlora Secr~tária 

Ciente de ~ue se encontra nessa Comissão para 
• 

ser ·relatado, o Projeto d~ Lei n9 504, de 'l 967, de autoria do Se 

nhor Deputado ALCEU DE CJ\RVALHO , que "altera o art. 19 da Lei n9 •. 

26 2 3~ de 21 de outubro d8 1 955, que restabelece o sistema orto -.. . . ... . ... . ., . -
graflco do "Pequeno Vocabularl.o Ortograflco da LJ.ngua Portuguesa", 

tomo a liberdade de envi ar aV. S ., a título de subsídio para estu­

do da proposição, <? parecer e mitido pelo lns ti tuto :~aci onal do Li - .... . vro deste Mlnlsterlo. 

ColocandO-me ao i nteiro dispor da Comissão pa 

ra qualquer esclarec i ~ento jul gddonecessário, valho-~e do ensejo 

para apresentar-lhe 

cordiais saudações 

s: / .. ''"J::) , f- rtJ-
.. ylúÇ .. . I-~/~ ~' ~_' _'" 

~:ylvia Bastos Ti/re • 

Ass essor-Chefe 

SBT/trn j. 

I 
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MINIS TE!RIO DA EDUCAÇÃO E CUL Tl IRA 
GABINETE DO MINISTRO 

c6PIA AUTtNTICA 

PROC.r.;SSO INL - 1 93 :3/71 -_._------.. _-~-

• • o 

o • 

o o. , . 

. .' '~ , . 
, 

., • ... 1 

' . . : ~ . 

. . 
Louvo - concordando to"têi1Rlente - o brilhab­

te parecer assinado pelo professor Ronaldo Menegaz, que 

tem colaborado, com a sua competência, para a dinamização 
-cursos deste Instituto. ' ... ', 

tanto 

dos 

Endosso, com particular entúsias&o, .cria­

çÃo de um órgÃo misto l -uao-brasi leiro de filólogos, conforme foi 

p~posto pêlo eminente professor Celso Cunha • 
.. 

tncaainhe-ae, portanto, o presente processo 
, , 

Parlaaentar do GM/BSB, desde que -
.. 
a Asaetisoria 

.-
nada ha a acrescen 

tar, por parte desta diretoria, ao parecer eu; epígrafe. 

• 

.. . 
Em 10 de agosto de 1 971 

tu>. Uari~ Alice Barroso 

Diretora 

Confe re COI~ o ori gina l 
."\ 

. . . / 

-". - " " / ',.. c.: I I I - . 

" i' -" o( l,. j'-
..I 'l . f l , .' ~.. " • .' . (, l.( 

Sylvia 3as tos Tigre 
As sessor-Chefe 

• 
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MINISTEõAIO DA EOUCAÇAO E CULTURA 

GABINETE 00 MINISTRO 

c1PIA AUTtNTICA 

INSTITUTO NACIONAL" DO LIVRO . "'- .-

Proc~ I.N.L. 1 938/71 

1. Ao Procolo. 

• 

2. Ao Assesoor de Curaos, prete.sor Ronaldo Henegaz, solicitan­

do seu minucioso t~recer a respeito 

12.7.71 

As. Mariá Alice Barroso 
Diretora do Instituto "Acional do Livro 

Sr-a. Diretor • 
• 

Atendendo a solicit..,ção de V .Sa., apresento 
.. 

parecer sobre o Projeto de Lei n9 504/67. 

" A Assessoria para As suntosParlaftlentares "do 

Gabinete do Lxcelentissi~ Senhor ~inistro da Educação e Cultu­

ra solicita o parecer dA Dir~tora do Instituto NAcional do Li­

vro sôtre o Projeto de Lei n9 50~/67que -Altera o art. 19 da 

Lei n9 2 623, de 21 de outubro de 1 9S5, que restabelece o sis­

tema ortogrÁfioo do Pequeno Vocabulário da Línzua portuguêsa" , 

. . ... -. 
aS8l.lD tambem, sobre o substitutivo proposto p«lo Sr. Deputado 

Lur!pedes Cardoso de rlenezo. 

Propõe o f'roj6to de Lei n9 504/67 do Sr.De­

putado Alceu de Carvalho que s ejar.u ab'olidos: 

a) "o trell'.a inêicati vo de enoontro de vo­

gais q~e não forIna ditongo, mas hidto" ; 

b) "o ac~nto circunflexo como deferencial ou' 

distintivo no fie" e no "o" fechados da sílaba tônic& das pala-
-

vraG que estao em ho.:llo grafia com outrAS em que são aberto~ esse 

"ti" e êsse "o" ; "ab re exceção para homôni'l'los pode/pÔde rI . 

c) O acento circunflexo <10 ?rimeiro elelilen 



, 

, 

MINIS T~RIO O'" EOUCAÇÃO E CUL TUR ... 
GABINETE 00 M INISl RO 

, .. " 

to nos advérbios em Itl~ente" e nos derivados em que figuram su­

fixos precedidos do inrixo ttz" (%ada, ~al~ zeiro, zinho, zito, 

%ona~ zorro, %udo, etc.)"; 

d) NO acento grave n05 derivados desua natu . 

reza" • 

Sem dúvida alguma , 6BSd raforma viria sim­

plificar bastante a ortografia da língua e facilitar o seu apren 

dizado. Sendo a acentuação gráfica um convenciondlismo de que far. 

uso uma língua para auxílio de sua ortoepia e de sua prósódia, 

justo ê que se acordem os seus usuários sôbre o .. !bar eaprê&o 

dêsse recurso~ evitanoo que êle venha a complicdI' l1Wlis do que a 
... 

ajudar. Parece-we, portanto, louvavel o Projeto do Sr. Deputado 

Alceu de Carvalho, e, no intuito de l.'lelhor colaooração, apresento 
. - -. . -algwaas cOIlsl.deraçoes so!:>r~ 08 ltens da ?rOpOSlçao: 

a) "o trema indicativo de encontro de 

que não forma diton~o • .as hiato;~ 

• vogal.S 

Wa realidade não s~ trata de UDA regra, ~s 

sim d~ uma faculdad~ concedida pel~12a. regra (que ordena o uso 

do trema. no ~ que se pronuncia depois do s.e do S.) O us;o do tre­

'ma em hiatos tem tiào ur. car~ter mais ecdótico do que ortográfi -

co. tla é empregado quando se tem 'necessidaàe de marcar a diérese 

na dicção de um verso. Asa!.u, Álvaro Júlio da Costa Pimp.io, 

fesaor da Universidade de Coilllbrél, <to prepal'ar uma edição da 

Pro-

rica de Camõas para uso escolar, valeu-se ~o tre~ em cer~a& pala 

vras ond. existero encontrog vocálicos que podem ser pronunciados 
,. , 

como h"iato ou co~ ditongo. Seu intulto era mostrar a necessidade 

de uma prolação das vogas em hiato ?ara se manter a métrica do 

verso. Assim, ao transcrever o decassílabo "!;;NI~UANTO HOUVt;R tiO 

MUNDO SAUDAD~" o ilust-;ot! mestl'E'!, preOcupc1ndo"~c com a diérese que 

deve existir em SA - U - DADr, marCOU-d co~ ° trema. (ENQUA~TO 

HOUVER NO M~IOO SAUDADE). Dê fato, sem conservar êsse hiato, o 
-

verso ficaria com ~ sflaud a menos, ~acrificando-se a 9strutu-

r.1l iso6siláoi.ca do 6on~to. 

O ~eamo fê~ vereos como: 

.. 
"V i quanta va.idade ~11 n()s 8 e enc~rr.ll'f 

• 
"nos ver80~ saudosos que escrevia" .. 

• 
Dess • . xnodo ~ julEOf(Ue ta l erp~ ~;o é ~is um 

probleJll4 dl!t orxlem t!cdótica, de pJ'eocuptlção d idát ica, do -1 ue UJ'.l 

prob lema ort:o r.ráfico •. forA de C4&O h e ôpeci d lí :i sin'o s Gor..\o ovi :; to 

acitna~ «;sse uso do t !'t",Ula. não t e r. sido COI''t'.:.lnt.f! neil . no ul'l\!ii l. ll e lti , 
~. 
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MINlsrlôRIO DA EDUCAÇ~O E CULTUR A 
GABINETE 00 M INISTRO 

em Portugl\l. 

b) O uso do acento ci r cunflf!xo para distin-
-aquele e -6'tir entre os bomógrafos j 

e da vogal o diferente na s {laDa 

que teru o timb re da vOGal 

tônica, isto é ~~erto ou fe-

cilado, parece.-nos desneceBsário. Se à pri:-tcira vista o acento 

diferencial surge co~~ um eficiente auxiliar da leitura, o que 
-ele representa i! 41, Jifi~uldade de <.iprendiz.a gem flupera essa van-

tagem. Para usá-lo corret.su.ente ê:lece5sário pos5~ir uma. consi 

derável cultura, cori~ wn conhftcitlento quantit~tivo de vocabulá­

rio de que está muito distante a m.aioriado povo) ou entÃo,que 

sa aeJlOri ZeL1 115 tas intermináveis de homógrafos, com palavras 

que raramente ou quas€ nunca são usadas. Na verdade, qual o 

brasileiro que empre .~~a o ver.:>o AQVELAR ou o substantivo tiELS 

em seu uso diãrlo da 1intua? E, se os emprel4sse, não bastaria 
. .. 

o contexto em que o vocabulo aparece para se esclll.recer logo se 

se trata do verilo que Gi~J\if ica ~rr~~, ' ~i8~r, ou se se tra­

ta do pronome demon~trativo " ou nO caso de NELE se se tr'ata do _. - .. 

nome de WlI arroz da Co~ ta do ;'1alabar ou da contração da prepo-_ ___ _ __ o _ _ _ __ 

sição ~com o pronome êle? A significação exata de uma pala­

vras em vista da poliCJsezuia ou da homonímia, depende do contex · 

--to em que essa palavra e usada. 

Wr:wora o 3enhorJeputAdo Alceu de Carvalho 

'tenha se referido uniC~1mente ~o aC(ll1to circunflexo como dife­

rencial. opino que o Jr:usmo trataJaento seja dado ao acento agu­

do diferencial qu.e t 61~bor-'l seja uSddo em menor escala deve sal' 

inclu!do no m-eS:JlO cri t~rio t Por exelilplo ~ o contexto . deiX,;irá 

claro se estcul\os nos referináo ã forma verbal PI.RA, ou ã prepo 

siçio PARA, seUl termos qUG acentuar a forma verbal Pf\RA (Pf.R.A). 

c) Parece-nos ta.mbêr;1 dispensável a acentua­

çÃo gráfica das s11alJas s\:1htônicas ou tônicas 5'1:!cUJ&dárias. Não 

ve1llOS razão . para. manter o acento circwlflexo dos adjetivos 

transformados ~tl\ advébio pelo acré8cLHo do sufixo ddverbial 

lõente ou por -ludlqucr s ufixo inici.:ldo por- z. (-;(;inho, -.ti to, 

-%111, etc) 

o mes:no podemos d ize Y' da trans forlliação do 

acento agudo e :!i .!Sra v ...: · ~a~ 5 íl clDaLJ s ubtôrd Cr.lS dos de ri vado~ f ei 

tos por meio do 5 uf' xo advertial -W ftl1t~ ou dos 8 \.lfiX03 - .. -------
• nOI.,l-

nais inici ~dos por z. 0 \lSO do acento ~rifico en; s[lcl h ~ 
.. 

3ubto-
.., _...., Jt 

nica mesmo qu,~ ~6Sói. sllilD;1 S6jil lJ.Ulá. tOlllCi'! 9~(.'und,H'·1.:i ~ frdB -
.... . ., ~ . 

camente dCSJH"'· C ,~S llótll'.1.3. ,\ten te-s0 <3.1 n ... ') ~'arB. o puro convenClonl" 
\ 

• 
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, MINISTtRIO O ... EOUCAC~O E CULTURA 
GABINETE DO M INISTRO 

lis~o da nor~~ at~al~ por 1ue o acento nflsses casos de srl~~a 
bubt~nica e nio e~ outros? 

No ~ntanto, ao emitirmos noaso parecer sSbre - . . . -o assunto, ne.o pouel:'iOS del.".ar de opl.nar, de acordo com o suhs " 

de :1enezes J ' -80-
titutivo do ~fmrlor iJeputado LurlyeGes C~rdoGc 
bre a JleCeilS i 'l'lde de 6er o prob l ema, discuti do . -Dor ~~ eo~s~ ao 

de filólof OS tJ rasileiros e portubuê~es. para que, ao lado cus 
raedidas sugeridll.$ p~lo I'rojeto e n j.1auta, outras rr.o dificaçõas 
que porventu~a tivere íJ que ser feitas, o sejAm lObO, a fi:!1de 
que se elatorlt1.in normas tio definitivas quanto possa. Comportitr . I 
uma língua em cona tanta evolução.' 

A criação de um órgão misto luso-bI'asileirode 
fi lólogos, linguis tas e i',rd~Lá ticos, ta 1 COJ\lO o propos to por 
Celao Cunha, d~ Universidade FedeNll dó Rio de Janeiro,Ernesto 

, -GuerrA da Cal, da Universidade de New forx e Al1 'tonio !1aehado 
da Rosa, da Universidade de ~ iscon6in, no V COLóQUIO n·iTERNA·· 
CIOHAL DE ESTUDOS LU~O-BRASlLEIROS,realizado em Coimbra em 
1 967, seria 'de grande utilidade para o planejamento de uma e­
xata pol!ticade f~xação do idiomà e de ~nutenção de uma uni­
daae no sistema da língua, para quo "s~ evitem rupturas que ve 
nham a irnpedi~ a compreensão entre os falantes das diversas 
reas". 1'!sse órgão, o C~nt!'O de [;ocumentação e Informação 

, 
a-

da 

t , 
Língua Portuguêsa Contemp()l'\ânea, seria encarrega~o de acoVlpa­
nhar a evolução da llIl eua e, com ~üRes ' nas observações, estai>,~ 
l.cer normas sôbre si~~lificdção, unif ormização de nomenclatu­
r.a, ensina da lin~ua, etc. 

No rr.oJàento histórico eM que o8rasil se proj!!_ .. . ta no mundo cone un~ l~t~ntlca, devs ~e ter .a conta que, por 
trÃsda irradiação de sua civilização, irá nossa lInbua toman­
<10 pO-fiição entre as ' outra's línr.'Ua s <t. elvilizAçio e, portanto, 
é necessário qu~ ela ~ej~ fixada o quanto fôr po •• rvel ~ara 
que pO&Sd ser instl"UJ';,::tento ntal.ivel e preciso de coaWlicaçioàc 
noss o pena; a. rue n t:o COlS; o muncio. 

SBT ltrAj • 

t. 19 da ju1ho de 1 971 

Aa. Ronaldo Henegaz 
Assessor d e Cursoa do INL 

Confere com 
, -. -..... 
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C ÂMARA DOS DE P UTADOS 

COMiSSÃO OE EOUCAÇÃO E CULTURA 

GABINETE DO PRESIDENTE 

, 
Brasilia, 30/11/1971 

E C I B O ------

Decl aro que, nesta data, recebi das mãos do 
, 

Dep. Euripides Cardoso de Menezes o processo refe-
rente aO Projeto nQ 504/67, do Sr. Alceu de Carva-, 
lho, que sera entregue ao Senador Gustavo Capanema, 
Presidente da Comissão de Educação e Cultura do 
Senado Federal. 

anoel 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 504-A, de 1967 

Altera o art. 1° da Lei n° 2.623. de 21 
de outubro de 1955, que restabele­
ce o sistema ortográfico do "Peque­
no Vocabulário Ortográfico da L ín­
gua Portuguêsa"; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade e ju­
ridicidade, com emenda; e da Co­
missão de Educação e Cultura, pela 
aprovação com substitutivo. Pare­
cer da Comissão de Constituição e 
Justiça, em audiência, pela constl­
tucionalidade e juridicidade do 
substitutivo da Comissão de Educa­
ção e Cultura, contra os votos dos 
Srs. José Sally, Severo Eulálio, La­
erte Vieira, José Bonifácio, Lisd­
neas Maciel, Airon Rios e LUIZ 
Braz, que ofereceu voto em separa­
ao. 
(DO SR. ALCEU DE CARVALHO) 

(PROJETO N° 504, DE 1967, A 
QUE SE REFEREM OS PARECE­
RES). 

O Congresso Nacional, usando de 
suas atribuições legais, decreta: 

O Art. 1° da Lei n° 2 .623, de 21 de 
outubro de 1955, fica assim redigido: 

Art. 1° 1!: restabelecido o sistema 
ortográfico do "Pequeno Vocabulário 
Ortjgráfico da Lingua Portuguêsa". 
organizado em 1943 pela AcademIa 
Brasileira de Letras, abolindo-se u 
t r ema Indicativo de encontro de vo· 
gais que não forma ditongo, mas hIa­
to "observação da 12" regra de acen­
tuação); o acento circuflexo como di-

. ferencial ou distintivo no "e" e nu 
"o" fechados da sílaba tõnica das pa­
lavras que estão em homografia com 

outras em que são abertos êsse "e" e 
êsse "o" (14" regra de acentuação); 
o acento circunflexo do primeiro ele­
mento nos advérbios em "mente" e 
nos derivados em que .figuram sufi­
xos precedidos do infixo "z" (zada, 
zal, zeiro. zista, zito, zona, zorro, zu­
do, etc.); o a'Cento grave nos deriva­
dos dessa natureza (em vez de "sOzi­
nho" s6 se escreverá "sozinho") 
abrindo-se exceção ao verbo poder que 
no pretérito perfeito, se grafará "po­
de" (13" rêgra de acentuação). 

Art. 2° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justif icação 

Realizou-se há pouco em Portugal 
um Simpósito da Língua Portuguêsa 
do qual par ticiparam ilustres filolo­
gos ,entre os quais o nosso insigne 
Prof. Dl'. Antenor Nascentes. Ficou 
reconhecido que a ortografia simpli­
ficada do Brasil" é ainda slrnplificá­
velo Enquan to o grande filÓlogo Má­
rio Barreto, afirmava: "Uma ruim 
grafia é prejudicialíssima à própria 
língua" - também sentenciava: "Ca 
muito no coice processional do~ (iis­
cípulos e prosélitos do primeiro fone­
ticista de Portugal (era Gonçalves 
Viana), temo-nos também empenha­
do na propaganda da ortografia sim­
ples, clara, lógica, a que há de liber­
tar a puerícia da necessidade em que 
está de fazer o aprendizado tão lon­
go tão tedioso e tão laborioso. das 
complicações de uma grafia contra­
racional. A questão da ortografia tem 
uma importância pedagógica conside­
rável". (Nóvíssimos Estudos da Lín­
gua Portuguêsa", ed. de 1914, págs. 
25. 25 e 26) . 

• 
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o trema indicativo de encontro de 
vogais que não forma ditongo, mas 
hiato é plenamente dispensável. Pa­
ra que tremar o "i" de "vaidade" e 
o "u" de "saudade"? Essas e outras 
palavras não são melhor pronuncia­
das pela presença do "trema" . No 
"u" sonoro depois de "q" ou "g" vaI 
bem e ajuda na melhor prolação do 
vocábulo. É o caso de "sagüi" , de 
"Birigili", de "eloqüente", etc. 

Também deve ser abolido o "acen­
to circunflexo" diferencial ou distin­
tivo no "e" e no "o" fechados da sí­
laba tônica das palavras que estão em 
homografia com outras em que são 
abertos êsse "e" e êsse "o". 

1l:sse acento "diferencial" foi mul­
to bem alcunhado pelo Prof. DOJ;ival 
Soares Ramos (catedrático de Por­
tuguês do Instituto de Educação 
"Prof. Stélio M. Loureiro" de Biri­
güi, Estado de São Paulo) "de acen­
to cultural" . .A colocação correta que 
se faz com êle depende da cultura de 
quem escreve. Por exemplo: se uma 
pessoa não sabe da existência do 
verbo "estavar" (governar a rabiça 
do arado ou esteva) não irá acentuar 
"estêve" preterito perfeito do verbo 
"estar". Outros exemplos podem ser 
citados, como "dêle" (pronome) e 
"dele" (verbo delir). "aquêle" (pro­
nome) e "aquele (verbo "aquelar" ) . 
Mas qual o aluno do curso primário 
ou mesmo do curso ginasial que sabe 
disso? 

Além do mais, a própria posição da 
palavra distingue sua pronúncia . Se 
se escreve: "O Govêrno precisa explo­
rar a Amazônia" - ninguém irá pro­
nunciar "O Govêrno" (é aberto) s6 
porque apareceu a grafia sem acento 
(O Governo). O artigo "o" eviden­
ciou que se trata de "substantivo" e 
como tal terá o timbre fechado na vo­
gal "e". 

Amda é necessário. por amor da 
simplificação, abolir o "acento circun­
flexo" do primeiro elemento no!!! 
advérbios em "mente" e nos àeriva­
dos em que figuram sufixos pJ.'e"edi­
dos do infixo "z". Por que áCp.'1tual 
"cortêsmente"? Só porque deriv0u 1e 
"cor~ês::? Mas se ficar sem "acentu 
gráfI?O . alguém se confundirá na 
pronUnCIa? Absolutamente não. Assim 
se deve grafar: "cortesmente". 

" Da mesma ~orma se deve abolir o 
"acento 1ffave nos derivados com0 
sómente e "cafezinho", etc. 1l:sses 

acento até confunde. Por causa do 
acento grave que se punha no "e" de 
"pegada", muita gente ainda. hoje 
pronuncia "pégada", proparoxItona­
mente. 

Essas alterações ortográficas, que 
virão simplificar mais a chamada 
"ortografia simplificada". estão de 
acôrdo com as recomendações do 
Simpósio a que aludimos. 

Agora tenham a palavra os enten­
didos no assunto, mas que se sim­
plifiquem a ortografia simplificada 
com a abolição de acentos múteis 
que s6 confundem ou causam perda 
de tempo e prejuízo, como no caso de 
jornais, por exemplo, cuja mai?!i~, 

por isso m~smo, proc~lIa )mpatnotl­
camente ignorar a leglslaçao ortográ­
fica. 

Sala das Sessões, 7 de agôsto de 
1967. - Alceu de Carvalho. 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N° 2.623, DE 21 DE OUTUBRO 
DE 1955 

Restabelece o sistema ortográfico ao 
" Pequeno Vocabulário Ortográfico 
da Língua Portuguêsa" e revoga o 
Decreto-lei n° 8.286, de 5 de de­
zembro de 1945. 

O PresIdente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal manteve e eu promulgo nos têr­
mos do Art. 70, § 3° da Constituição 
li'ederal, a seguinte Lei: 

Art. 1° É restabelecido o sistema 
ortográfico do "Pequeno Vocabulá­
rio Ortográfico da Língua Portugu~­
sa", organizado em 1943 pela Acade­
mia Brasileira de Letras. 

Art. 2° O sistema referido no arti­
go anterior vigorará até Que "eh da.­
do cumprimento ao Artigo II da Con­
venção Ortográfica, assinada P.rtl Lis­
boa, pelo Brasil e Portugal em ~9 de 
dezembro de 1943. 

Art 3° É revogado o Decreto-lei.. 
n° 8.286, de 5 de dezembro de 1945. 

Art. 4° Esta Lei entrará ~m Vi gor 

na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 
1955; 134° da Independência e 67° ca 
República. - João Café Filho. 
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PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

O Projeto altera o artigo 1.0 da Lei 
n.O 2.623-55, que restabelece o sis-
tema ortográfico do "Pequeno Voca­
bulário Ortográfico da Língua Portu­
guêsa" . 

Na verdade ú Projeto simplifica o 
sistema atual. 

Do ponto de vistr. constitucional e 
juridico, nada há a opor. 

Na parte final, porém, parece-nos 
preferível ,ubstituir-se a exceção: . 
"abrindo-se exceção ao vergo poder ( 
que, no pretérito prefeito, se grafará 
"pôde", por "voltando-se a grafar o 
verbo poder no pretérito perfeito, se­
gundo a forma antiga POUUê, con 
forme emenda em anexo. 

A douta Comissão de Educação e 
Cultura dirá a última palavra sôbre 
o assunto. 

Brasília, em 31 de agôsto de 1967. 
Arruda Câmara - Relator. 

II - PARE.CER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "B", 
realIzada em 31. 8.67, opinou, unâni­
memente, pela constitucionalidade e 
juril'l.icidade do Projeto 11 ° 504-67 . 
nos têrmos do parecer do Relator, 
com a emenda anexa. 

Estiveram present'!s os senhores 
Deputados: Djalma Marinhc - Pre­
sidente, Arruda Câmara - Relator, 
Pedroso Horta. Henrique Henkin, José 
Sally . Aldo Fagundes, Petrônio Fi­
gue:redo, Paulo Campos, Luiz 
Athayde, Montenegro Duarte, Celes­
tino Filho, Ratmundo Brito e Accioly 
Filho. 

Brasília, em 31 de agôsto de 1967. 
- Djalma Marinho - Presidente. 
Arruda Célmara - Relator. 

EMENDA APROVADA PEL~ 
COMISSAO 

Substltua':se a parte final do Pro­
jeto "abrindo-se exceção ao verbo 
poder que. no pretérito perfeito, se 
grafará "pôde", 

Pelo seguinte: 

"Voltando-se a grafar o verbo 
poder no pretérito perfeito, segundo 
a forma antiga: voude". 

Brasília. em 31 de agôsto de 1967. 
- D j alma Marinho - Presidente . 
Arruda Câmara - Relator. 

• 

PARECER DA COMISSA O DE 
EDUCAÇAO E CULTURA 

RELATÓRIO 

O nobre Deputado Alceu de Carva­
lho apresentou a 7 de agôsto de 1967 
o Projeto 504-67, alterando o art. l° 
da Lei 2.623 de 21 de outubro de 1955, 
que restabeleceu o sistema ortográfi­
co do "Pequeno Vocabulário Ortográ­
fico da Língua Portuguêsa". 

Propõe o representante paulista que 
do nosso sistema ortográfico sejam 
abolidos: 

a) o trema indicativo de encontro 
de vogais que não forma ditongo, mas 
hiato (Observação 2' da 12' regra de 
acentuação) ; 
, b) o acento circunflexo como dife­
rencial ou distintivo no e e no o fecha­
dos da sílaba tônica das palavras que 
estão em homografia com outras em 
que são abertos êsse e e êsse o. (14' 
regra · de acentuação) ; 

\ 
c) o acento circunflexo do primeIro 

I elemento nos advérbios em mente e 
" .os derivados em que figuram sufixos 
\ recedidos de infixo z (zada, zeiro, zi-

~
hO' zista, zito, zona, zorro, zudo, etc); 
d) o acento grave nos derivados 

dessa natureza (em vez de sozinho se 
escreverá sozinho). 

Abre-se exceção apenas para a for~ 
ma pôde (3' pessoa do pretérito perfei 
to do verbo poder), que mantém o cir 
cunflexo, de acôrdo com a 13" regr 
de acentuação. 

Na justificação aponta o Autor vá­
r ios inconvenientes do nosso atual SIS­
tema de acentuação. Cita, a propósi­
to. o l° Simpósio Luso-Brasileiro sô­
bre Língua Portuguêsa Contemporâ­
nea realizado em Coimbra, de que par­
ticiparam conceituados filólogos, en­
tre os quais o insigne mestre Antenor 
Nascentes e no qual se reconheceu 
ser "aind~ simplificável" a ortografia 
simplificada do Brasil. 1!:ste, aliás, o 
intuito, razoável, do projet.o 504. 

Pedindo vista o Projeto, Julgou de 
bom alvitre o então Deputado Brito 
Velho que se ouvissem os ling~istas e 
filólogos, solicitando. "com posslvel ur­
gência, parecer fundamentado e su­
gestões concretas" do Conselho Fe­
deral de Cultura e da Academia Bra­
sileira de Filologia. 

A 1° de outubro de 1967, a 13 de 
maio de 1967 e a 5 de dezemb~o _de 
1968, foram enviados a esta ComIssao, 
respectivamente, o parecer do Conse-
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lho Federal de Educação, redigido pelo 
ilustre filólogo Prof. Celso Cunha, o 
do Conselho Federal de Cultura, assi­
nado pelo acadêmico ProL Atom o ArI­
nos, e o da Academia Brasileira' de 
Filologia, encaminhado pelo seu Pre­
sidente, o filólogo Prof. Cãndido Jucá 
(filho) . 

Manifestou-se favorável o Conselho 
Federal de Educação à unificação e 
simplificação da ortografia portuguê­
sa, aprovada, aliás, pelo 1° Simpósio 
Luso-Brasileiro sôbre Língua Portu­
guêsa Contemporânea. 

Opinou, também, a Câmara de En­
sino Primário e Médio pela simpilifi­
cação ortográfica, máxime pela su­
pressão, considerada necessária, dos 
acentos diferenciadores de timbre vo­
cálico. 

Com efeito, basta que exista ou ve­
nha a existir - lembra o eminente 
Prof. Celso Cunha - "uma palavra 
com timbre aberto da tômca em qual­
quer parte da comunidade idiomáti­
ca para que o seu homógrafo, com vo­
gal fechada, receba o acento circun­
flexo. Assim, porque na Costa do Ma­
labar se chama nele ao "arroz com 
casca", já recebe acento a usual com~ 
binação da. preposiçao em e o prono­
me êle (nêle) ; pela existência dos ver­
bos maçar e novar, passou a ser obri­
gatória a acentuação de môça e nõvo; 
o que é, evidentemente, um exagêl'o . 

Conclui, pois, aquela Câmara pela 
conveniência da revisão do acôrdo or­
tográfico com base no que foi proposto 
pelo mencionado Simpósio. 

Manifestou-se, outrossim, favorável 
a essa. revisão o Conselho Federal de 
Cultura, que a deseja, entretanto, 
com a necessária flexibilidade para 
que possa consultar os interêsses de 
tõda a comunidade idiomática". 

Generalizou-se, pois, uma opmlao 
favorável à simplificação pretendida 
pelo nobre Deputado Alceu de Carva­
lho. 

Cabe :tqui, porém, um retrospecto 
dos acôrdos ortográficos celebrados 
entre as duas nações lusíadas, como' 
dos atos legislativos atinentes ao as­
sunto e referidos pelo Prof. Afonso 
Arinos, da Comissão de LegiSlação e 
Normas do Conselhô Federal de Cul­
tura, ao relatar o Processo 43.623-67, 
e pelo infatigável defensor do idioma 
pátrio, o proL Nelson Vaz, em dois 
oportunos e bem fundamentados me­
moriais dirigidos em 1963 ao Sr. Pre­
sidente da República e em 1965 ao 
COD:" resso Nacional. 

Foi em 1931 que se celebrou o pri­
meiro acôrdo entre a Academia Brasi­
l~lra de Letras e a Academia de Ci­
ências de Lisboa sôbre a questão or­
tográfica . Tal acôrdo, 'que não teve 
caráter diplomático, foi oficializado no 
Brasil pelo Decreto n° 20.108 do Go­
vêrno Provisósio, de 15.6.31, que ad­
mitiu a ortografia aprovada pelas duas 
Academias e a tornava obrigatória no 
Diár io Oficial e nas repartições pú­
blicas . 

Em obediência às normas do acôr ­
do, publicou em 1932 a Academia Bra­
sileira o seu Vocabulário Ortugrà!lcu, 
expedmdo, em conseqüência, o Govêr­
no Brasileiro o Decreto n° 22.028 de 
2 de agôsto de 1933, pelo que não só 
admitia mas tornava obrigatória, nos 
documentos públicos e no ensino do 
país, a ortografia resultante do acôr­
tio e que constava do "Vocabulário". 

Posteriormente, nos Decretos-leis 
n° 292, de 23 de fevereiro de 1938 e 
n9 5.186, de 12 de fevereiro de 1943, 
voltou a legislar sôbre o assunto; no 
primeiro, insistindo na obrigatoriedade 
do acôrdo, mas referindo-se à publi­
cação de um outro "Vocabulário", 
"que consubstancia, de modo seguro, 
o acôrdo de 1931". 

Não mais considerava, pois, o Go­
vêrno, em 1943, como defintivo, o. "Vo­
cabulério' 'de 1932 . 

De definitivo, então, nada havia, 
legalmente. Brasil e Portugal não se 
haviam comprometido em nenhuma 
obrigaç·ão internacional formalizada: 
as duas Academias haviam estabele­
cido certas regras que o nosso Govêr­
no ora considerava obrigatórias, ora 
modificava por meio de decretos. 

A 29 de dezembro de 1943 foi assi­
nada uma Convenção entre os Gover­
nos português e brasileiro para fixa­
ção da ortografia da língua comum. 
Tal convenção foi oficializada no Bra­
sil a 18 de janeiro de 1944, não por 
um. decreto-lei mas por um simples 
decreto, o de n° 14.533. 

Editou então a Academia Brasileira 
de Letras, nesse ano de 1943, o nosso 
"Vocabulário Oficial": "Pequeno Vo­
cabulário Ortográfico da Língua Por­
tuguêsa" . Saiu pequeno "para aten­
der às necessidades gerais do ensino 
e do povo", com a promessa de que, 
"dentro em prazo não mui dilatado 
(pág, XIII), viria outro" malS co­
pioso e perfeitamente adaptado às 
múltiplas manifestações da vida con­
temporânea" . 
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1945, de conformidade com o que se 
decidira na Convenção de 1943, cre­
dencIOu o nosso Govêrno a um grupéJ 
de memebros da Academia Brasileira 
le Letras, os 8rs . Pedro Calmon, Ri­
beiro Couto, Olegário Mariano e o Pro­
fessor 8á Nunes, que não pertencia á 
Academia, mas que integrara a co­
missão na qualidade de filálouo que 
era . Em conjunto com ~ Academb 
de Ciência.s de Lisboa, assin:Eam, na 
capital portuguêsa, as concluões para 
a unificação ortográfica. 

A 5 de dezembro de 1945 assinou 
o Presidente José Linhares o Decreto­
lei n° 8,286, que aprovou o acórdo para 
a unidade ortográfica da língua por ·, 
tuguêsa, resultante dos trabalhos da­
quela Conferência, acôrdo publicado 
em anexo ao mesmo decreto- lei. 

Exigindo a constituição de 1937, no 
seu art. 74, a ratificação do Poder Le­
gislativo à Convenção que fôra pro­
mulgada por simples decreto. ~nviou 
o Presdiente Eurico Dutra, a 20 de 
julho de 1948, uma mensagem ao Con­
gresso Nacional solicitando a aprova­
ção do "texto da Convenção Ortográ­
fica entre o Brasil e Portugal firmada 
em Lisboa a 29 de dezembro de 1943", 

Como bem salientou o Pro f . Afon­
so Alinos, incorreu em equívoco a 
men~gem pr~sidencial de 1948, pOis o 
ato mternacIOnal de 1943 não conti­
nha o. t~xto de nenhuma Convenção 
Ortograflca: apenas fixava, em têr­
mos gerais, os princípios que deviam 
ser aplicados no processo do acôrdo 
a ser feito; só se tratara ali de re­
gras diplomáticas e jurídicas e não 
de regras linguísticas. 

Transformou, porém, o Congressu 
aquela mensagem num projeto de lei 
que revogava o decreto-lei n° 8.286, 
que aprovara o acôrdo de 1945 ' e res­
tabelecia o sistema ortogrÚico de 
1943. 

Foi ratificada. pois, pelo Poder Le­
gislativo, a Convenção de 1943, e der­
rogada a de 1945, que Portugal man­
teve. 

Toda via, apesar de esgotada, de há 
muito, a 1" edição do "Pequeno Vo­
cabulário Ortográfico da Língua Por­
tuguês3:"! não veio a lume, até hoje, 
a 2" edlçao, nem tão pouco o prometi­
do Nôvo Vocabulário, "mais copioso 
e perfeitamente adaptado às múltiplas 
manifestações da vida eontemporâ­
nea". Vinte e sete anos se passa1'am 
sem que surgisse o prometido texto 
completo e definitivo! 

Em 1961, surgiu o "Nôvo Vocabulá­
rio Ortográfico da Lingua Portuguê­
::::1. (~e Aurélio Buarque de Holanda 
Ferreira e Manuel da Cunha Pereira. 
Em vinte páginas do prefácio apon­
tam os autores um sem-número de fa­
lhas da publicação oficial . Numero­
sas, outrossim, as notas de rodapé 
apostas ás Instruções (páginas 23 a 
:! 7 I . 

Bastante difundida, tem relegado 
essa obra a segundo plano o "Peque­
no Vocabulário . E é incontestável, 
como observa judicialmente Nelson 
Vaz, que "sua valiosissima contribui­
ção deverá ser considerada no traba­
ll':o, que se impõe, urgentemente, de 
revisão do nosso sistema ortográfico" . 

T::>.mbém até agora não se publicou 
o "Vocabulário Onomástwo, igualmen­
te prometido na pág. 19 do "Pequeno 
Vocabulário Ortográfico". 

Justa e necessária, pois, a interven­
ção elo Congresso Nacional, reclama­
da, em boa hora, pelo Projeto 504-67. 

Quer-nos parecer, entretanto, que, 
em vez de simplesmente aprovar, no 
todo ou em parte, a louvável proposi­
ção do nobre Deputado Alceu de Car­
valho, deverá valer-se a Comissão de 
;·~d1.,cação e Cultura dêste magnífico 
, ,- ':;:10 que se lhe apresenta para le­
va r fi, efeito um trabalho de maior 
profundidade. 

Constituída de antigos Ministros e 
Secretários de Educação e Cultura, de 
eminentes professôres universitários 
e de expoentes da intelectual idade 
brasileira ; órgão técnico especia.lizado 
e com mandato para deliberar sõbre 
r- ssuntos culturais; consciente de sua 
responsabilidade ao legislar para qua­
se 100 milhões de habitantes, para a 
8. tual e as futuras gerações, - deve 
esta Comissão corresponder ao que 
dela esperam estudantes e mestres, fi­
Y!lndo normas e estabelecendo diretri­
z~s sccruras no que concerne ao pro­
blema ortográfico. 

Não são enciclopédicos, porém, os 
l ~g j sladores. Aliás, na projetada re­
forma do Regimento Interno da Câ­
mara se prevê, a.o que nos consta, a 
i:',stituição de assessorias parIa menta­
t-.rr's integradas de técnicos e espe­
cialistas nos vários ramos da atividade 
11 umanl', . Aos políticos cabe coordenar 
o tmbalh.) dêsses assessõres, captar as 
ondas do sentimento naciam' 1. disci­
i:'i,,:>r liS energias telúricas da roça, 
el1uilibrar as fõrças e as tendências 
opostas, estabelecer uma ponte entre 
o passado e o futuro, prever para pro-
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ver, "pensando menos nas , próximas 
ele:ções do que nas futuras gerações", 

Vem, pois, a propósito, aproveita­
do o apreciável esfôrço e as patrióti­
cas intenções do autor do Projeto em 
pauta, e aceitando-o em essência, pro­
por-lhe um substituivo, cujo ante-pro­
jeto no espírito de 19 SimpóslO Luso­
Brasileiro sôbre a Língua Portuguêsa 
Contempurãnea, seria redigido, e bem 
assim o "Vocabulário Onomástico", 
por uma assessoria parlamentar ClI.l 
hoc, Tal assessoria se constituiria de 
uma plelade de filólogos de projeção 
nacional, respeitáveis e respeit~jos es­
colhidos pelo preclaro mestre, o Sr, 
Professor Antenor Nascentes, a quem 
caberia a direção e orientação dos tra­
balhos, 

Seria desejável que a êsse grupo de 
especialistas, em que se reprcsental'ialll 
as Academias Brasileiras de Letras e 
de Filologia, se juntassem, outrossim, 
representantes da Academia de Ciên­
cias de Lisboa, organizando-se, na li­
nha da simplificação, as bases de nôvo 
sistema ortográfiC<l que substi tua o 
que, adotado em Lisboa, em 1945, não 
teve da parte dos nossos filólogos aco­
lhida unânime, 

O -""CU mento elaborado por essa Co­
missão seria. então, apreciado por êste 
órgão técnico. que nêle se basearia 
para apresentar, coletivamente o seu 
subst.ituivo ao Projeto 504-67; ~u, me­
lhor ainda. que, em vez de uma de­
cisão unilateral se chegue. 1"101 ,., m­
tprforência dos Ministérios da Educa­
ção e Cultura e das Relações Exte:'io­
res, a nôvo e definitivo acôrdo entre 
~r~"i1 e Portugal. Seria. um passo po­
SItIVO no rumo da consolidação da '0-
Ir1"-'-"'l.de luso-brasileira, 

II - VOTO DO RELATOR 

Nosso parecer, afi nal, é que sOmen­
te após o pronunciamento da Comis­
são escolhida e presidida pelo Sr, 
Prof. Antenor Nascentes voltemos ao 
assunto e decidamos em definitivo sô­
bre o caminho a seguir . 

Sala da Comissão, de 1970. - Dep . 
E1/ ~í'f)edes Cardoso de M enezes, Re­
lator . 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura 
em sua 37'1- Reunião Ordinária, rea1i: 
zada em 17 de novembro de 1971 
presentes os Srs. Eurípides Cardoso 
de !\;'Ienezes,. J. G. de Araújo Jorge, 
~d.élio Ma. toms, Gastão Müller, Mau­
rlCI Toledo, Osnelli Martinelli, lI.ry 

de Lima, Stelio Maroja, Nadyr Ros­
setti, Daso Coimbra, Francisco Ama­
ral, Bezerra de Norões, Jarmund Nas­
ser, Necy Novaes, Aleir Pimmta, Moa­
cyr Chiesse, Oceano ÇarIeial, Plinio 
Salgado e Manoel de Almeida, apre­
ciando o Projeto n9 504-67, do Se­
nhor Alceu de Carvalho, que "altera 
o art. 19 da Lei n9 2.623, de 21 de 
outubro de 1955, qu,- restabelece o 
sistema ortográfiéo do "Pequeno Vo­
cabulárIO Ortográfico da Llngua 
Portuguêsa" opinou, unânimemente, 
pelo Substitutivo anexo, . nos têrmos 
do parecer do h.elator, SI'. Euripides 
Cardoso de Menezes. 

Sala da Comissão, 17 de novembro 
de 1971. - Plínio Salgado, no exer­
cicio da 'Jresidência. - Eurípedes 
( 'ardoso de Menezes, Relator. 

SU STITUTIVO _,,<.., PROJETO 
N9 504- 67 Q:l' ADO 

PELA COMISSA O 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 De conformidade C<lm o 
parecer C<lnjunto da '\..!adenua BraSI­
leira de .. etras e da Academia das 
Ciências de Lis~oa, 'xarado a 22 de 
abril de 1971, segundo <. disposto no 
art. 39 da Convenção Ortográfica, 
celebrada a 29 de dezembr( de 1943, 
ent! e o Brasil e Dortugal, fica abo­
lido o trema nos hjatos â.l&nos; o 
acento circunflexo crrferencial na le­
tra "e" e na letra "o" da sílaba tô­
nica das palavras homógratas de ou­
tras em que são abertas a letra .. e" 
t; a letra "o" , exceçãL feita da forma 
p.ôàe, que se acentuará por oposição 
a pod!l: o acento circunsflexo e o 
grave com que se assinala a síbala 
subtônica dos vocábulos derivados em 
que figura o sufixo mente ou sufixoS 
iniciados por "z". 

Art. 29 A Academia Brasileira de 
Letras promoverá, jentro do praw d 
dois anos, a atualização do Vocabu 
lário Comum, a organização do Vo 
cabulario OnomástiC<l e a republica­
ção do Pequeno Vocabulario Orto­
gráfico da Língua °ortuguêsa nos 
têrmos da presente lei. 'I 

Alt. 39 Conceder-se-á ás emprêsas 
editõras de livros e publicações o 
prazo de quatro anos para o cumpri­
mento do que dispõe esta lei. 

Art. 49 Esta lei, que revoga as dis- \ 
posições em C<lntrário, entrará em 
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vigor trinta dias após a sua publi ­
cação . 

Sala da Comissao, 17 rie novembro 
de 1971. - Plínio Salgado, no exer­
cicio da presidência. - Eu rípedes 
Cardoso de M enezes, Relator. 

VOTO OFERECIDO PELO 
SR . BRITO VELHO 

SoJ.ícitei vista do Projeto, a fim de 
possibilitar algumas diligências que 
se me afiguram indispensáveis, ,;ob 
pena de fazermos obra imperfeita (;, 
o que é mais, submeter o poc:er Le­
gislativo a severas críticas, partidas 
de ,etores culturaL; r€aimente qU>lli­
ficados. 

Com efeito, o problema d,. orto­
grafia é assunto que exige, para sua 
devida abordagem, conhecimentos es­
pecialIzados que não se integram no 
campo cultural da média dos repre­
sentantes do povo mesmo dos qu e 
compõem esta Comissão. 

Dando como aceitável a ic éia àe 
que o atual sistema ortográfico com­
porte maior simplificação, no 0,ue 
tange à acentuação, ind:scutivel é 
que somente os sabedores, ist.o é, os 
lingüistas e os filól.ogos, poderão opi­
nar sôbre dois p.oD tos capitais: qual 
a nova reforma a ser feita e lual .o 
momentG .oportuno, de 'Jez que seDO.o 
nossa a língua portuguêsa, não é ela 
apenas nossa, pois que comum a tOdO 
.o "mundo que o p.ortuguês c: i.ou" . 

Além disso, salta a.os .olhos, já ao 
mais supeTficial exame, .jue, adotada 
a proposição d<., estimado c.olega 
Deputad.o Alceu de 0arvalho, c lial­
se-iam, de l.ogo, dificuldades para a 
c.orreta leitura . de :ertas palavr~<;. 
pela imensa maioria dos que falam c 
escrevem o vernáculo, 

Exempl.o, entre tantos, altamellt.c 
slgnificativ.os: a cidace do autor d.o 
Pr.ojf to - BiligÜl - passaria , fatal­
mente, a ' ter úesignação que have,'!a 
de terir .os Jll'vidos sensíveis de '1 el!~ 
habit:..ntes: Birigui, pois a ausêncJa 
de treml. não permitiria. -'O~ não ;n,­
ciados, imaginar a existênc;a d.o hirtlQ 
e a conseqüentr- pr.onúIlcia d.o HU ", 

Assim send.o, solicito ~ej:.. reme;,ic'o 
o proj LO ao Conselho Fedé)ral de 
Cultura e à Academia Brasileira clp. 
Filologia, pedindo-lhl's Jue no~ e!1-
viem, com a pOSSl'l'el p :este~a. par,' ­
eer fUndamentaao e sugestões CO?/ ­
eretas sôbre a matéria . 

Sala da Comissã.o, . 1 de .outUIJl'O 
de 1967. - Deputado Britto Velho 

. 
COMISSAO DE EDUCAÇAO 

E CULTURA 

Brasília, 27 de mai.o de 1971 

Oficio n9 44-71 

Senhor Presidente: 

Atendendo ao aprova0 por . esta 
Comissão em sua reunião de hoje, 
tenho a nonra de requarer a Vossa 
Excelência audiência da C.omissão de 
ConstitUIção e Justlça para o SUbS­
titutivo em anexo, referente ao Pro­
jeto n9 504-67. do Sr . Alfeu de Car 
valho, que "altera o ar t . 1Q da Lei 
n9 2 .62:3, de 21 de outubro de 1955, 
que restabelece o sistema urtográ­
t'1C'{) dO "Pequeno VocabuJárlO Orto 
gral leu cta Ltngua i'vrtuguêsd ' 

!\proveito a oportunidade para : I ~' 
novar a Vossa Excelência o meu pw . 
lesto de estima 'e conSIderação. 
Eurzpides Cardoso de Menezes, Prt. ~ 
s idente. 

PARECER DA COMISSA O DK 
CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA 

Substitutivo apresentado ao P rojeto 
N9 504-67 

I - RELATÓRIO E V.oT.o DO RELATOI\ 

A requerimento do Deputado Al­
feu Gasparlni, aprovado pela Comis­
são de Educação e CUj;,ura, em rell­
nião realizada em 27 de maio úl­
tlmo, retorna a esta Comissão '.I 

presente projeto, a fim de qUd éste 
órgào se pronuncIe qu:'.w ~o ao a::. , 
pecto constitucional do Snb;titutl­
vo oferecido pelo Senho~ Enriptdt!\ 
Cardosc de Meneze~ . 

Considerando que se tr::tta de m",­
terlGl que já foi submetida a apre­
ciação desta Comissão, e tida ,~om(J 
constitucional e jurídic., E: nao Gel. ' 
do os dois artigos do SUbstltUL1"O. 
ue numeros 29 e 39, alterado subs­
tanc:alrnente o projeto original, do 
Deputado Alceu de Carvalho, sou 
pela manutenção do parecer ante­
rior da Comissão de Constituiçll.o e 
Justiça, isto e, pela constitucionali­
d::tde e juridicidade do Substitutivo 
;) ra em exame. 

Sala da Comissão, em 27 de juntlo 
de 1971. - J. G, de AraújO JOTg~, 
Relator. 

Il -- PARECER DA ".oMlssAo 

A Comissão de Constituição e Ju'> · 
t1t;a , em reunião Plenária, reallza-
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da em 17-11-71 , opinou, contra o voto 
aos Senhores Luiz Braz, José Sally, 
Severo Eulálio, Laerte Vieira, José 
Bonifácio, Lysaneas Maciel, e Airon 
Rios, pela constitucionalidade e lu­
ridicidade do Substituto da Comis·· 
são de Educação e Cultura ao Pro·· 
jeto nq 504-67, nos têrmus d0 paTt' . 
cer do Relator. Os Senhores Lysâ­
neas Maciel e Airon Rios votaram 
com restrições. O Senhor Luiz Braz 
apresentou voto em separada. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputado: José Bonifác:o, Presiden­
te, J. G. de Araújo Jorge, Airon Rios, 
Altair Chagas, Célio Borja, Dib Ch~ · 
rem, elcio Alvares, FerreIl':1. do Ama­
ral, João Linhares, José Alves, José 
Sally, . Laerte Vieira, L..ysaneas Ma­
ciel, Luiz Braz, Mário Mondino, Ruy 
D' Almeida Barbosa, .:3evero Eulália, 
Sylvio Abreu, TúlitJ Vargas c llbal­
do Baréb. 

Sala das Comissões, em 17 de !lú­
vembro de 1971. - José Bom/acio, 
Presidente - J. G. de Araújo Jorgt!" 
Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO DEPU­
TADO LUIZ BRAZ 

Visa a proposição em exame, da 
autoria do nobre Deputado Alceu de 
Carvalho, altera~ o artigo 1 Q da Lel 
n9 2.623, de 21 de outubro de 1955. 

O Projeto teve sua tramitação en­
cerrada no fim da Legislat!ll a pas­
sada, e, por fôrça de requerimento 
do nobre Deputado Euripides Car­
doso de Menezes, Presidente da (;(j . 

missão de Educação e Cultura, foi, 
na forma regiment.a! desarquivado 
para nôvo exame d08 órgãos técni­
cos desta Casa . 

Ao Projeto origi!1:u \ nôvo relatol 
o!ert:ct:u Substitut1Vt> Jasado nos se · 
guintes têrmos: 

Substitutivo ao Projeto 504-67 

Art. 19 De conformidade com o 
parecer conjunto da Academia Bra­
sileira de Letras e da Academia das 
Ciências de Lisboa, exarado a 22 de 
abril de 1971, segundo o disposto no 
art. lU da Convenção Ortográfica 
celebrada a 29 de dezembro de 194~ 
entre o Brasil e Portugal , fica aba· 
l1do o trema nos hiat{)s átonos; o 
acento circunflexo diferencial na le­
tra e e na letra o sílaba tôn;~a a~ 
palavras homógrafas de outras em 

que são abertas a letra 'e e a letra 
'J, exceção feIta. da forma pôde, que 
se acentuara por oposição a pode; 
o acento circunflêxo e o grave Gom 
que se assinala' a sllaba subtônica dos 
vocábuls derivads em que figura o 
. , ufixIQ mente ou sufixos iniciados 
;eLra z. 

Art. 29 A Academia Brasileira de 
LeLras promoverá, dentro do prazo de 
dois anos, a atualização do Vocá­
bulat:io Comum, a organização do 
Vocabulário Onomástico e a repubh­
cação do Pequeno Vocabulário Orto­
gráfico da Língua Portuguêsa nOl! 
têrmos da presente lei. 

Art 3.° Conceder-se-á às empresas 
editoras de livros e pUblicações o 
prazo de quatro anos para o cumpri­
mento do que dispõe esta lei 

Art. 4.° Esta Lei, que revoga as 
disposições em contrário, entrará em 
vigor trinta dias após a sua publi­
cação." 

Quando da discussão da matéria na 
Comissão de Educação e Cultura, foi 
deferida nova audiência à Comissão 
de Constituição e Justiça, para exa­
minar os aspectos constitucional e 
jurídico da proposição e naturalmente 
do substitutivo apresentado. 

Nesta Comissão o nobre Deputado 
J . G. Araújo Jorge ofereceu parecer 
suscinto concluindo que o proJeto é 
constitucional e jurídico. 

DepoIS de amplos debates, resolve­
mos pedir Vista da matéria a fim de 
melhor exame e para solicitar audi­
ência dos Ministérios das Rela,ões Ex­
teriores e da Edu~açã{) e Cultura. 

Cumpridas essas duas providências, 
cumpre-nos oferecer o nosso voto em 
separado . 

Pelo Decreto Legislativo n.O 9, de 
29 de dezembro çle 1957, foi apro­
vado o texto da Convenção orto­
gráfi ca, firmado entre Brasil e Por­
tugal, em 29 de dezembro de 1943, 
em Lisboa. 

No artigo lU da mencionada 
Convenção está expresso: 

"Art. IH - De harmoma com 
o espírito desta Convenção, ne­
nhuma providência legislativa ou 
regulamentar, sôbre matéria orto­
gráfica, deverá ser de fu turo pos­
ta em vigor , por qualquer dos 
dois governos, sem prévio acôrdo 
com o outro, depois de ouvidas as 
duas Academiasi'. (O grifo é 
nosso). . 
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Por outro lado, o artigo IV esta­
belece que a Academia Brasileira de 
Letras e a Academia de Ciências de 
Lisboa são declarados órgãos consul­
ttvos de seus Governos, em matéria 
ortogl áfica . 

Logo, o projeto em exame ferindo 
normas previstas em léi e violando 
cláusulas expressamente estabelecidas 
em Convenção Internacional, é mani­
festamente injuridico e como tal deve 
ser declarado. 

Acresce, ainda, que sob o ângulo 
constituc,lOnal a proposição original e 
seu substitutivo violam as dispOSições 
constitucionais previstas nos artigos 
81, item X , e 44, item 1, da Emenda 
Constitucional n.O 1 de 17 de ou­
tubro de 1969. 

Diz o artigo 81, item X - Com­
pete privativamente ao Presidente da 
República - celebrar tratados, con­
venções e atos internacionais, ad 
referendum do Congresso Nacional . 

Por outro lado, estabelece o urtiga 
44, Item I: 

E' da competência exclusiva do 
Congresso Nacional - resolver de­
finitivamente sobre os tratados con-- ' vençoes e atos in~ernacionais cele-
bradOs pelo Presidente da República 
(O grIfo é nosso) . 

No nosso entendimento, provaaas 
as neceSSidades de modificações no 
sistema ortográfico, os dois governos , 
em nível de Est.ado, :lUvidas as duas 
Academias. subscreve novo acôrdo re­
tificando e ratificando as Convenções 
de 1943 e 1957. para posterior refe­
rendum ~ IConsresso Nacional. 

Nenhuma providê .• cia cabe, por-
tanto . ao Legislativo com relação à 
matéria, em virtude de preceito cons­
titucional e de normas internacionais 
vigentes . 

Pela inconstitucionalidade e inju­
ridicidade é o nosso voto, salvo me­
lhor juízo. 

Sala da Comissão. em 
de 1971. - r,uiz Braz. 

de outubro 

OF. N.O 13, 
T~RIO DAS 

DE 1971, DO 
RELAÇõES 

RIORES 

MINIS ­
EXTE-

Em 12 de maio de 1971. 

G-DAI-DClnt-DEOC13-540.232 
640.232 (88). 

Parecer da Academia Brasileira ele 
Letras e da Academia das CiêncIas 

de Lisboa ao Projeto de Reforma Or­
tografica. 

Senhor Presiúente, 

Como é do conhecimento de Vossa 
J!;xcelência, foi assinado no Palàcio 
ltamaraty, no dia 23 de abril do cor­
rente ano, um Parecer Conjunto da, 
Academia Brasileira de Letras e da 
Academia das Ciências de Lisbo"", so­
bre () Projet.o n.O 504-67, de reforma 
ortográfica. 

2. A assinatura do PareceI Con­
junto, feita em conformidade com as 
disposições do artigo III da Conven­
ção Ortográfica assinada em 29 de 
aezembro de 1943, entre o Brasil e 
Portugal, e que dispõe sobre as modi­
ficações oficiais na ortografia ado­
tada nos dois países, virá agora, por­
tanto, facilitar a adoção daoê medidas 
legislativas necessárias à reglluamen­
tação definitiva da matéria. 

3. Nessas condições, tenho a hon­
ra de remeter a Vossa Excelência, em 
ar.exo, cópias autenticadas do texto 
do Parecer Conjunto. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos da minha alta est1ma e mais dis­
tinta consideraçiw . - Jorge de Car­
valho e Silva - ,.1inistro de Estado, 
interino, das Relações Exteriores. 

PARECER CONJUNTO DA ACADE­
DEMIA BRASILEIRA DE LETRAS 
E DA ACADEMIA DAS CmNCIAS 
DE LISBOA 
A Academia das Ciências de Lis­

boa e a Academia Brasileira de Le­
tras, em exatc cumprimento da mis­
são que lhes confere a Convenção de 
29 de dezembro de 1943, 

Resolvem em n~recer conjunto -
que incorpora o de ambas as doutas 
Comissões por elas designadas 
aprovar e, consequentemente, reco­
mendaT à alt,.. consideração dos res­
pectivos Governos, na forma da Con· 
vençã.o invocada, (' Projeto em ane-' 
xo -parte integrante dêste Têrmo. 

Encarecem, olltrossim, a circuns-
r. ncia e realizar-se a cerimôma da 
I:tssinatura no Palácio Itamarati, em 
Brasilia, no dia reciprocamente con­
sagrado à Comunidade Luso-Brasi­
leira, para maior realce de seus va:ô-

. "es perenes, ligados ao esplendor e à 
unidade da Língua Portuguêsa . -
Austregésilo de Athayde, - Pedro 
Calmon. - Herculano Amorim Fer­
reira. 
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ACADEMIA BRASILEIRA DE 
LETRAS 

Parecer ao Projeto n° 504-67, que al­
tera o art. 1° da Lei n° 2.621, de 
21 de outubro de 1955. 
1 - O projeto propõe a supressão 

do trema do hiato átono, para que se 
escreva saudade e não saüdade. A 
Academia Brasileira de Letras já ha­
via concordado com essa sup,·essão. 
ao aprovar o Vocabulário Resumido 
de 1947, qUe resultara do Acôrdo In­
ter-Acadêntico je 1945. Não vê ra­
zão paTa alterar um ponto de vista 
enunciado' naqueja ocasião. Concor­
da com o parecer subscrito pelo emi­
nente mestre Antenor Nascentes e 
outros, no ofício remetido ao Depu­
tado Eurípedes Sf'rdoso de Meneses. 

2 - A eliminação do acento dife­
rencial no e f no (' fechados, nas ho­
mônimas da:;: palavras que estão em 
homografia com ol1tras. em que são 
abertos êsse e e êsse o (enredo, almo­
ço, apesar de enredo, almoço, dos ver­
bos enredm e almoçar, atribuindo-se 
~xceção para pôde, que levará acento 
pela oposição a pode. São grafias 
aceitas também no Vocabulário Re­
sumido de 1947, resultado do Acôrdo 
Inter-Acadêmico de 1945, o que va­
le dizer qu~ já teve o parecer favo­
rável da Academia na aprovação do 
Acôrdo Inter-Acadêmico e do Voca­
bulário Resumido de 1947. A exce­
ção pôde, forma do pretérico perfeI­
to do indicativo, por causa de pode, 
C.O presente do indicativo (ambos do 
verbo poder) já figuram no Vocabu­
lário Resumido de 1947, aprovado 
pela Academi ~ Brasileira de Letras . 
A diferenciação de homófonos em 
consequência de vocábulos pTàtica­
mente sem uso deixaria a impressão 
·de uma espécie dE ' bizantinismo, nas 
pessoas que desconhecem os vocábu­
los, como no caso de almoço, substan­
tlvo ou verbo, de prosódia nem sem­
pre distinta, ou enrêdo, substantivo 
e verbo. O Vocábulário Resumido já 
havia fugido a êsse bizantinismo in­
clusiv~ no .trabalho de simplific~çãO , 
no eVItar SInaIS que mais confundem 
do que elucidam e esclarecem. E' 
excelente, mais uma vez, o comentá­
rio ~e Antenor Nascentes e que vem 
confIrmar, no caso. o acêrto do Vo­
cabu~ár!o Resumido, aprovado pela 
ComlSSao InteT-Acadêmica . 

3 - Supressão do acento circun­
fle~o nos advérhios em mente e nos 
denvados em que figuram sufixos 

precedidos do enfixo z (zada, zeiro, 
zinho, zista, zito, zona, zona, zudo, 
etc.) Embora figurasse essa medi­
da no Decreto-lei n° 292, de 1938 e 
no 1° Simpósio Luso-Brasileiro Sôbre 
a Língua Portuguêsa Contemporânea, 
reunido em Coimbra. em 1967, mas 
não figurando no Pequeno Vocabu­
lário de 1943, nem no Vocabulário 
Resumido, entendemos que, embora 
não haja impugnação no sentido de 
uma reforma sirr-pIIficadora, seria de 
cortesia consultar inicialmente a 
Academia das Ciências de Lisboa, pa­
r"! ver se ela encontra razões para a 
Impugnação da medida, no alto pro­
pósito de atender aos interêsses ge­
rais do idioma e da unidade ortográ­
fica. 

A Comissão: - Pedro Calmon. -
Josué Montello. - Afrânio Coutinho. 
- Aurélio BUllrque de Hollanda. -
Barbosa Liml Sobrinho. 

ACADEMIA DAS CffiNCIAS DE 
LISBOA 

PARECER 

A Academia designada pela Aca­
demia das Ciências de Lisboa na sua 
Assembléia Plenária de 5 de novem­
bro de 1970, a fim de, em contacto 
com uma Comissão análoga a desig­
nar pela Acac.emia Brasileira de Le­
tras, "considerar as simplificações 
preconizadas no Projeto 504-67, apre­
sentado pelo Deputado Alceu de Car­
valho na Câmara dos Deputados do 
Brasil, e ainda outTas de natureza 
simplificadora e unificadora, resul­
tantes dos atos relativos à ortografia, 
emanados de entidades oficiais assim 
brasileiras eomo portuguêsas", con­
vidada a pronunciar-se, desde já, sô­
bre as três únicas alterações a que se 
refere o Projet0 do Deputado brasi­
leiTO, emito o parecer seguinte: 

1. Quanto à supressão do trema 
nos hiatos átonos (saudade, abaular, 
não saüdade, aba.ülar). uma vez que 
esta simplificação ortográfica já fa­
zia parte do Acôrdo Inter-Acadêmi­
co de 1945 e está desde êsse ano em 
vigor em Portugal. a Comissão não 
tem senão que se congratular com a 
proposta agora feita na Câmara dos 
Deputados do Brasil e que, a ser 
aceita, unificará neste ponto concre­
t.o as duas ortogrllfias. 

2. No que se ~efere à eliminação 
do acento circunflexo diferencial no 
e e no o fechados em palavras ho-

• 
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mógrafas de outras em que êsse e e 
o são aber tos (por exemplo, enredo, 
almoço), com excepção da forma 
pôde, que leva acento por oposição a 
pode: tratando-se de um caso per­
feitamente paralelo ao anteriOT, a 
Comissão não poderá senão regozi­
jar-se se também neste aspecto a 
aceitação do Projeto conduzir à uni­
formização da ~rafia brasileira com 
a grafia já actualmente em vigor em 
Portugal . 

3. Quanto à dispensa do emprêgo 
do cento circunflexo ou do acento 
grave com que Se assinala. tanto na 
ortografia actualmente em vigOT no 
Brasil como na que foi oficialmente 
adoptada em Portugal a partir de 
',945, a sílaba subtónica dos vocábu­
los derivados em que figura o sufixo 
mente ou sufixos iniciados por z (so­
fregamente, somente, sozinho e não 
sôfrega mente, sómente, sózinho): es­
ta Comissão, de acôrdo com a Comis­
são de filólogos brasileiros presidida 
pelo Professor Antenor Nascentes e 
consultada pela Comissão de Educa­
ção da Câmara dos Deputados do 
BTasil, considera que essa dispensa 
corresponde a uma tendência simpli­
ficadora que não está muito genera­
lizada como é admitida sem dificul­
dade em Portugal pela maioria das 
pessoas culta5 e competentes. Con­
corda, portanto, também neste ponto. 
com a proposta. fcita no Projeto apre­
sentado pelo Deputado Alceu de Car­
valho e decide comunicar essa con­
cordância à Academia Brasileira de 
Letras. correspondendo dêste mode à 
consulta que pOT esta lhe foi dirigi­
da. Caso a alteração venha a ser 
a daptada na .Jrtografia oficial brasl­
.eira, propõe-se a Comissão Portu­
guesa solicitar, 'J mais urgentemente 
que lhe fôr possível, pelas vias com­
petentes, que ela, também seja intro­
duzida na ortografia oficialmente 
adoptada em Portugal. 

Antes de encerrar êste ParEcer . não 
quer esta Comissão deixar de afir­
mar que, na sua opinião e propósito, 
esta sua intervenção deve ser consi­
derada apena;:; ::omo um primeiro 
passo, de alcance ainda limitado. no 
âmbito de diligencias que desejaria 
ver ràpidamente intensificadas e 
ampliadas, sot 1, forma de umá es­
treita colaboTaçáD entre as duas Aca­
demias, no sentido de se atingir a 
simplificação e unificação ortográfi­
cas, há tanto tempo desejadas e tão 
necessárias, e pelas quais, depois da 

iniciativa tomada na Câmara dos 
Deputados do Brasil, parece, agora 
mais do que nunca, possível realizar 
um esfôrço conjunto com probalida­
des ae o ver alcançar resultados po­
sitivos. 

Lisboa, 27 de janeiro de 1971 . -
A Comissão. Gustavo Cordeiro 
Ramos. Jacinto do Prado Coelho. 
- Lufe F. L indley Cintra. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

Brasília, em 7 de junho de 1971. 
Of . n° 52-71 . 

Senhor Presidente: 

Atendendo à deliberação unânime 
desta Comissão, em reunião realizada 
em 3 de junho de 1971, solicito a V. 
Exa. que os Ministérios da Educação 
e Cultura e das Relações Exteriores 
se manifestem sôbre o Substitut ivo 
apresentado pela Comissão de Edu­
cação e Cultura desta Casa, ao Pro­
jeto n° 504-67, do Sr. Alceu de Car­
valho, que" Altera o art. 1° da Lei n° 
2.623, de 21 de outubTo de 1955, que 
restabelece c sistema ortográfico do 
"Pequeno Vocabulário Ortográiio da 
Língua Portuguêsa". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência o meu pro­
testo de estima e consideração. 
José Bonifácio, Presidente. 

S. N° G - SRC - DA - DCI Int 
-- DEOC-24-540 . 232, DO 

MINSTÉRIO DAS RELAÇõES 
EXTERIORES 

Senhor Primeiro SecretáTio: 

Tenho a honra de acusar r ecebi­
mento do ofício n° 215, de 18 de ju­
lho Último, no qual Vossa Excelência 
solicita o pareocer do Itamaraty sôbre 
o Projeto n° 504-67, que "Altera o ar­
tigo 1° da Lei r.O 2 .623 , de 21 de ou­
tubro' de 1955, que r estabelesce o sis­
tema ortográfico do Pequeno Voca­
bulário Ortográfico da Língua POT­
tuguêsa" e sôbre o Substitutivo apr~­
sentado pela Comissão de Educaçao 
e Cultura. 

2 . Em resposta, informo Vossa Ex­
celência de que no dia 23 de abril 
do corrente ano, foi assinado, no Pa­
lácio do Itamaraty, na minha pre­
sença e do Senhor Embaixador de 
Portugal, pelo Professor pe~o Cal­
mon, Presidente da Comlssao Orto-
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gráfica da Academia Brasileira de 
Letras, e pelo Professor Herculano de 
Amorim Ferreira, Presidente da Aca­
demia das Ciências de Lisboa, . pare­
cer conjunto pelo qual as duas Aca­
demias aprovam e recomendam ~ 
adoção ' do qu se contém no Projeto 
n° 504-67, de iniciativa do Deputado 
Alceu de Carvalho . Dessa forma, -
cumpriu-se o que determina, em 
seus artigos III e IV, a Convenção 
Ortográfica entr~ o Brasil e Portu­
gal, firmada em Lisboa em 29 de de­
zembro de 1943 e aprovada pelo De­
creto Legislativo n° 9, de 1 de junho 
de 1957. 

3, Pelo ofício n° G-DAI - DClnt 
- DEOC - 1::!-540. 232, de 12 de maio 
último, encaminhei a Sua Excelência 
o Senhor Presidente da Câmara dos 
Deputados a documentação relativa 
à assinatura do parecer conjunto. 

4. Quanto ao Substitutivo apresen­
tado pela Comissão de Educação e 
Culturà ao Projeto n° ,504-67, verifico 
que o seu <:Lrt, 1° reproduz, com ou­
~ras palavras, o que se contém no 
art. 1° do Projeto, e que foi objeto 
de aprovação das duas Academias. 

5. Quanto ao art. 2°, escape>, à 
competência do Itamaraty opinar sô­
bre se cabE; ao Govêrno fixar tare­
fas, com prazos paTa serem cumpri­
das, à Academia Brasileira de Letras. 

6. Quanto ao art. 3° do Substitu­
tivo, não há no parecer conjunto 
aprovado pelas duas Academias qual­
quer indicação de data pra o cum­
primento das reformas que nêle se 
contemplam. 

Aproveito a, oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
da minha alta estima e mais distinta 
consideração. - Mário Gibson Bar­
bosa. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

Brasília, 16 de outubro de 1967. 
Ofício n° 117. 

Senhor Presidente: 
Atendendo ao aprovado unamme­

mente por esta Comissão em sua 21" 
reunião ordinária realizada em 11 do 
corrente, em face de requerimento 
formulado pelo Deputado Britto Ve­
lho, tenho a honra de solicitar a Vos­
sa Excelência as providências neces­
sáTias a fim de =lue sejam- ouvidos o 
Conselho Federal de Cultura e a 

Academia Brasiieira de Filosogia sô­
bre o Projeto n° 504-67, do Senhor 
Alceu de Carvalho, que "altera o ar­
tigo l° da Lei n° 2.623, de 21 de ou­
tubro de 1955, que r~stabelece o siste­
ma ortográfico do "Pequeno Vocábu­
lário Ortográfico da Língua Portu­
guêsa", pedindo-lhes nos enviem, 
com a máxima urgência, parecer fun­
damentado e sugestões' concretas a 
respeito da matéria. 

Aproveito a oportunidadE' para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais prOfundo respeito. 
- Braga Ramos, Presidente. 

PARECERES ANEXOS 

CONSELHO FEDERAL DE 
CULTURA 

Comissão de Legislação e Normas 
Processo n° 43,623-67 - Proposta 

para unificação da ortografia portu­
guêsa. 

1. O ~xamJ da proposta para uni­
ficação da ortografia portuguêsa, re­
sultante do I Seminário Luso-Brasi­
leiro sôbre a Língua Portuguêsa Con­
temporânea, foi objeto, neste Conse­
lt:0 ' de penetrantes estudos, quer da 
Camara de Letras, quer da Câmara 
de Ciências Humanas, concluindo-se 
o _ debate da matéria pela apresenta­
çao de propr>sta transacional, apro­
vada pelo plenário. 

2, Parece, assim, pelo menos nes­
ta fase, esgotado o debate do assun­
to no Conselho, dentro dos seus as­
pectos lingüisticos, literário e socio­
lógico . 

3. Solicitou, no entanto, o Presi­
dente do Con!lelho, em despacho de 
15 do mês passado, manifestação da 
Comissão de Legislação e Normas sô­
bre os asPp.ctos jurídicos do proble­
ma, de maneira a que o Conselho fi­
que infmmado sôbre qual é o estado 
da questão, observado do ponto de 
vista do direik aplicável. 

4. Para bom entendimento da ma­
téria é necessário um ligeiro retros­
pecto da tiua evolução, excluídos da 
matéria é necessário um ligeiro re- • 
trospecto da sua evolução, excluídos 
.os pontos que não interessam dire­
tamente à aplicação das normas ju­
rídicas. 

5. No ano de 1931 ocorreu o pri­
meiro acôrdo entre a Academia Bra­
sileira de Letras e a Academia de 
Ciências de Lisboa sôbre a questão 

, 



ortográfica da iíngua comum, sendo 
aquela instituição representada pelo 
seu Presidente, Fernando Magalhães, 
e a outra pelo embaixador de Portu­
gal no Brasil, Duarte Leite . 

6 . O acôrdu Oe 1931, que não teve 
caráter diplomático, foi oficializado 
no Brasil pelo Decreto n° 20 .108 J ' ) 

Govêrno Provisóno, expedido a 15 de 
junho daquele ano, o qual admitiu 
nas repartiçôes públicas e nos esta .. 
belecimento::. dE: ensino, a ortografid 
aprovada pelas duas .Academias, ~ l,,) " 

nou obrigatória a mesma ortografia 
no Diário Oficial e nas demais pu­
blicações oficiais. 

7. Em 1932 a Academia Brasileira 
pUblicou seu Vo-::abulário Ortográfico, 
que ')bedecia às normas do acôrdo . 
Em ..:onsequência, o Govêrno Brasi­
leiro expediu o Decreto n° 22.028, de 
2 de agôsto de 1933, o qual já m!o 
mais admit ia, apenas, senão que tor­
nava obrigatória a ortografia resul­
tante do al.!ôrdo e constante do Vo­
cabulário. nJf'. documentos públicos e 
no ensino do país. 

8. Em atos posteriores, que são os 
Decretos-leis n9 292, de 23 de feverei­
ro de 1938 e n° 5.186, de 12 de janei­
ro de 1943, J Govêrno do Estado Nô­
vo dispôs aindá. sôbre o assunto; no 
primeiro. insistmdo na obrigatorie­
dade do acôrdo de 1931, mas intro­
duzindo-lhe a lgumas mOdificações; 
no segundo, reiterando ainda a vi­
gência do dcôrdo, mas referindo-se à 
publicação de um outro Vocabulário 
"que consubstancia, de modo seguro, 
a acôrdo celebrado em 1931". Depre­
ende-se daí que em 1943 o Govêrno 
não considerava mais definitivo q 
' Tocabulário de 1932 , da Academia 
Brasileira. Como se vê, apesar das 
enfáticas d~cJarações, . nada havia de 
fixo, legalmente. Brasil e Portugal 
não se haviam engajado em nenhu­
ma obrigação internacional formali­
zada; as duas Academias haviam es­
tabelecido certas regras, que o nosso 
Govêrno, ora c!)nsidera vn. obriga tó­
rias, ora modificava em decretos e 
não considerava definitivas. 

9. A 29 de dezembro de 1943 foi as­
sinada uma. Convenção entre os Go­
vernos port:.lguês e brasileiro - êste 
representado pelo nosso embaixador 
em Lisboa, Joãc Neves da Fontoura 
- Convenção essa que estabeleceu 
oficialmentE: a intervenção da Aca­
demia Brasileira' de Letras e da Aca­
demia de r:iências de Lisboa, por 
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acôrdo entre ambas, para fixação da 
ortografia da língua comum. 

10 . A referida Convenção fo i pro­
mulgada, no Brasil, pelo Decreto nú­
mero 14.533, de 18 de janeiro de . 9<14, 
sendo de notar-se que o ato promul­
gat6rio foi um simples decreto, e n~~o 
decreto-lei. Esta observação importo" 
pelas razões que adiante serão 'ld:l­
zidas. 

11. Em 1945, no cumprimento já en­
tão da Convenção de 1943, acima re­
ferida, o Govêrno brasileiro decidiu 
credenciar como séus representantes, 
" um grupo de acadêmicos, delegados 
da Academia Brasileira, .composto de 
Pedro Calmon, Ribeiro Couto, Olegá­
rio Mariano e o filólogo Si Nunes. de­
legação essa que, em conjunto com 
representantes da Academia de Cên­
cias de LisbEla, levaram a têrm') a 
Conterencia Interacadêmica, que l:.êSi­
nou as conclusões para a unifir·qç?:o 
')rtográfica, na capital portuguêsa . 

12 . A 5 de dezembro de 194!1. o P , e­
"ident.e José Linhares baixou o De(~re­
to- lei n° 8.286, que aprovou o açôrdo 
para a unidade ortográfica da ling<.m 
portuguêsa, resultante dos traoal:.os 
da Conferência . Interacadêmica .::!(; 
r ,isboa, acôrdo que fOl publicad~ em 
:lnexo ao mesmo decreto-lei. Vol tare­
mos, adiante a êste ponto. 

13 . A 20 de julho de 1948, o Presi­
dente Eurico Dutra enviou mens>tguil 
'1.0 Congresso Nacional, precedid.l de 
exposição de motivos, do Ministro chs 
gelações Exteriores, na qual eril íJl" 
dida a aprovação, pelo mesmo (;0:: ­
:;1'esso, (tú "texto da Convenção Ort:; ­
gráfica. l!ntre Brasil e Portugal, fir­
mada em Lisboa, a 29 de dezembro ·5e 
1943" . 

14. A exposição de motivos susten 
ta va a necessidade da manifesta,pio 
cto Congresso sôbre a matéria, porq"ue. 
dizia, a promulgação da Convençfto 
por simples decreto, e não por decre ­
to-lei , não implicava em ratifícaç·3.') 
d j Poder Legislativo , como exigia 'l 

Constituição de 1937, no seu artigo 74. 

15. Acontece, porém, que a mensa­
gem presidencial de 1948 tambér.l in·· 
corria em equívoco . Com efeito. ~ 'I. to 
internacional de 1943 não continha o 
texto de nenhuma Convenção Or t :)­

gratica, mas fixava. apenas, em t.ê r .. 
'l10S gerais. os princípio~ que devia m 
ser aplicados no processo do acôrdl' '1. 

:;er feito pelas duas Academias. Hlll 

')utras palavras, nenhuma regra l;il-
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gÜística era ali fixada; soment.e se tra_ 
tuu de regras diplomáticas e jurídicas. 

16. Por isto mesmo, não houve pre­
JU IZO em que a mensagem de 1941l no 
seu andamento, acabasse ,>endo tran~­
!urmutla pelo Congresso em um pro]t; ­
to (Je lei que continha duas dis~Obl­
t:ões: a primeira revogava o Dec reto­
lei n" 8.286. já referido, que aprovava 
. acôrdo de ] 945; a segunda rest,at;e­

tecia o sistema ortográfico de ,94:> , 
consubstanciado nas instruções aa 
Academia Brasileira e no Vocabulanl , 
da mesma Academia, editado em [932. 
também já referido. Dêste projeto re­
sultou a Lei n° 2.623, de 21 de 0UtU­
bro de 1955, que tem o seguinte texttl: 
"Art. 10 - E' restabelecido o 5lStt­
ma ortográfico do PrimeIro Vocabll ­
ta rio Ortográfico da Língua Portu­
guêsa . organizado em 1'943 pela -\"i" 
demia Brasileira de Letras Artigo !J 

- O sistema referido no artigo ant~ ­
rior , vigorara até que seja dado ,'um · 
pnmento ao artigo Il da Convenç'\ü 
!),ssinada em Lisboa entre o Brasil e 
Portugal, a 29 de dezembro de 1943. 
Art. 3° - E' revogado o Decreto-leI 
r ' 8.286, de 5 de dezem bro de 1945 

17. Em face dêst'e texto legal. !he­
gamos ás seguintes observações: 1:) a 
convenção de 1943, aplicada expressa­
mente pela Lei n° 2.063, adquiriu .a· 
tlflcação legislativa que lhe faltava, ~ 
acha-se em pleno vigor; b) os resulta­
dos da Conferência Interacadêmica .ie 
19~5. reconhecidas pelo decreto-lei 'Í(I­
q~eJe ano, desapareceram pela rev0ga­
çao expressa do mesmo decreto-lei. 

Convém não esquecer, também, que 
0_ dec!eto-lei referido, (q ue era leI e 
~ao so decreto) teria por sua vez Vll ­
lIdado a Convenção de 1943. 

18. O ponto básico de ambos os di­
plomas está em que a fixaçáo da~ re­
gras para a umficação ortugrafi"!a I?r­
tre B.rasil e Portugal deve ser levada 
a efeIto por acôrdo entre a Aca(lemia 
Br!l-sll.elra de Letras e a Academ Ifl '!e 
ClencI3;,s de Lisboa. Pela ':;ollve!1çfHJ 
(art. 2 ) o regIme ortográfiCO da L1n ­
gua Portugu~sa , resultará obrigatól'l'-1-
m~n_te do acordo entre as duas illst i · 
tLll~oes e nenhuma providência I!:'gli:; ­
lat lva .0';1 regulamentar. '3ôbre mdf,éri .l 
ortograflca. deverá ser tomada p ),. 
qualquer dos dois Governos sem ,~; 
se.Jam . ou vidas as duas A'cader'rlJ~s'­
DIscutlU,-se no Congresso a valid~rl' 
dest~ ~ISP?sição, sob o pretexto <u~ 
ela IImltana a ação legislativa do po-
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der competente. As dúvidas suscita .. 
das são improcedentes e a matéria e 
amplamente conhecida em Direito !11 -
ternacional. De certa forma . t.ôda 
obrigação internacional importa em 
limitação de competência interna, e 
por isto mesmo é qu eo Legislativo é 
chamado a se pronunciar sôbre as 
a tos internacionais . Uma vez que ,1S 

aprove. a limitação está criada, no 
plano do Direito Internacional e tam­
bém do Direito interno. segundo (S 
melhores principias expressos na tÓl' ­
mula clássIca Paeta sunt SeT11anda . 
Podia-se discutir o assunto, se não ti­
vesse havido a ratificação legislatl\l~, . 
dada pela Lei na 2.623, de 1955_ 

.19. Cump!e, assim, observar e pru · 
tlCar o artIgo 2° da Convenção de 
1943, que vigora entre os dois paíseG. 

20 . Parece-nos que isto só poderá 
s~r feito, mediante um acôrdo especI ­
flce' e,ntre as duas Academias. o :juai 
devera ter a flexibilidade necess:\na. 
para poder ser aprovado conscientf'­
mente pelos dois Governos e aplicado 
~em relutância nem prejuízo pelo~ 
aOIS povos. 

21. Chego, assim, em face da lei e 
do tratado aplicáveis ás mesma:; 
conclusõos a que cheg~u . a Câmara 
de Letras, pelo parecer ,..lo eminente 
Conselheiro Cassiano Ricardo . 

22. Nada impede, porém, e seria 
mesmo conveniente. que a Academi-i 
Braslleira de Letras pedisse, para r.> 

seu trabalho, a colaboração especiali . 
zada da Academia Brasileira de Filu­
logia. 

Rio. 18 de outubro de 1967 . 
Afonso Arinos, Relator. 

AVISO N° 287,Br., DO MINISTRO 
DA EDUCAÇAO E CULTURA 

Em 10 de maio de 1968. 

Senhor Primeiro Secretário: 

Atendendó aos têrmos do Oficio n ' 
4 043, de 1967, de Vossa Excelênci'i . 
tenho a honra de encaminhar-lhe e(,­
pIa dos esclarecimentos prestados (leia 
AcademIa Brasileira de fi'ilologia. ~m 
resposta ao Projeto de Lei n° 504-67 . 
do Senhor Deputado Alceu de Carva­
lho. 

Sirvo-me da oportunidade para le · 
novar as expressões de sincero aprêço. 
- Tarso Dutra. 
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ACADEMIA BRASILEIRA DE 
FILOLOGIA . 

Exma. Sra. Silvia Bastos Tigre : 

Respeitosas saudações. 

Solicitou o ilustre Gen. Umberw 
Peregrino, M. D. Diretor do I . N . L , 
em documento de 29 dE' dezembro oje 
1967, . o pronunciamento técnico da 

Academia Brasileira de Fllologia u:er 
ca do acOrdo ortográfico luso-bras1iei­
ro proposto na Câmara dos DeputadoS 
pelo distinguido parlamentar Sr . Al­
ceu de Carvalho. Pediu-me ainda en­
caminhasse a resposta a V. Exa. , co­
mo Assessôra do MEC para assunto::; 
parlamentares. 

Não acudi antes ao seu desejo , ~Ol­
que a Academia se achava no seu re­
cesso de verão. 

Já agora respondo dizendo que "l 

Academia encarece a conveniência 
dêsse acõrdo, mas insiste na necessi­
dade de se tomarem as seguintes re· 
soluções: 

a) supressão das consoantes muda:; 
indicativas de abertura da vogal an­
terior. Não mais "acção". "director' 
"adoptar", mas "ação", "diretor" 
"adotar" . As consoantes lábeis serâcJ 
conservadas por quem as proferir 
"dicção", "adaptar". "acessório", ou 
"dição". "adatar", "acessório"; 

b) supressão dos circunflexos 11u, 

críticos dos homógrafos fechados' "o 
começo". "um almoço". como "eu co­
meço" , "eu almoço". Algumas a.x ,~e · 

ções seriam admitidas. . 

A Academia não é contrária ao SIS­

tema de acentuação silábica que S~ 

vem praticando. Espera que s~Ja 

mantido. 
Valho-me da oportunidade paN 

apresentar a V. Exa. a seguran ç:.-l np 

minha estima e admiração - Cândt­
do Jucá Filho, Presidente da A..B.F 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

Ofício n° 66-70 

Brasília, 6 de maio de 1970 . 

Senhor Professor: 

!" ~ do mês corrente aprovou ;~ ClJ­
mlssao de Educação e Cultura pur 
unanimidade, o parecer que apr~seJ1-
tei ao Projeto 504-67, do Sr. Depu­
tado Alceu de Carvalho. de cuj, t.ex­
to tem V. Exa. cO'1hecimento. . 

Naquele parecer, de que lhe dei có­
pia, sugeri a apresentação de um 
substitut.ivo cujo anteprojeto, no es­
pírito do 1° Simpósio Luso-Brasileiro 
sôbre a Língua Portuguesa Contem­
porãnea, seria redigido, e bem assim 
o Vocabulário Onomástico, por lIma 
assessoria parlamentar especial, cons­
tituida por uma comissão de filólogos 
escolhida e presidida / por V. Exa . 

Disse mais que seria desejável que 
a êsse grupo de especialistas. em que 
seriam representadas as Academias 
Brasileiras de Letras e de Filologia, SI" 

juntassem , outrossim, representantes 
da Academia de Ciências de Lisboa, 
organizando-se, na linha da simplifi­
cação, as bases de nõvo sistema orto­
gráfico que substitua o que. adotado 
na capital portuguêsa em 1945 . não 
teve da parte dos nossos filólogos 
acolhida unânime. 

Conveniente, outrossim. que se pu­
desse I'hegar, pela interf~ência dos 
Ministérios da Educação e Cultura e 
das Relações Exteriores, a nôvo e de­
finit.ivo acôrdo entre Brasil e Port.u ­
gal dando-se, destarte, mais um pas­
so positivo no rumo da consolid'lci'io 
da comunidade luso-brasileira. 

Todavia, só decidiremos em definIti­
vo sôbre o caminho a seguir após o 
pronunciamento da comissão presidi­
da por V. Exa . 

Assim resolvendo, teve em mira a 
Comissão de Educação e Cultura da 
Cáma ra dos Deputados prestar :oi V 
Exa . Sr. Professor, a homenagem '.t 

que faz jus pela sua indiscutivel e in ­
discutida competência, bem co:no 
pelos relevantíssimos e mestimáveis 
Serviços prestados por V. Exa . à Pá ­

tria estrpmecida. aos quais se acres­
centará mais êste, de imensa re­
percussão no tempo e no espaço . 

Agradecendo, sensibilizado, a sua 
honrosa aquiescência ao nosso convi te, 
subscrevo-me mui atenciosamente 

De V. Exa. amigo e admirador. 
Euripídes Cardoso de Menezes Pre"j­
dente da Comissão de Educacão e 
Cultura. 

Exmo. Sr . Deputado Eurípides C'l. r · 
dosl' de Menezes: 

Agradeço a confiança que em '111m 
depositou a Câmara dos Deputado do 
meu Pais, ao confiar-me a incumben 
cia de apontar à Comissão de Educa­
ção dêsse órgão legislativo "o cami­
nho a seguir" na elaboração do subs-
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titut lVO ao .t'rojeto n° 504-67, o que, 
nos têrmos do Parecer do Deputado 
Eunpides Cardoso de Menezes, ~ue o 
relatou na Comissão de EducaçliD, se 
baseara no "pronunciamento de Co­
missão escolhida e presidida" pelo 11.11-

tor destas linhas, a quem tambem se 
conferiu a desvanecedora função de 
"orientar" essa assessoria parlamen­
tar, para o fim constitu1da . 

O Projeto 504-67 propõe a suprE-S­
são do trema no hiato átono (sa!lda­
de, vaidade, abaula.r, e não saüfi.ade, 
vaIdade, abaülar); a eliminação do 
acento circunflexo diferencial no IJ e 
no o da sílaba tônica das palavras que 
estão em homografia com out ras em 
que são abertos êsse e e êsse o (en­
redo, almoço, apesar de enredo, almo­
ço, dos verbos enredar e almoça?' 
abrindo-se exceção para pôde, que le­
vara acento, pela oposição a pode)' a 
dispensa dQ acento circunflexo e ' d) 
grave com que se assinala a sílaba 
subtônica dos vocábulos derivados 
através do sufixo mente ou dos inicia­
dos por z, quando, respectivament.e I) . . ' pnmelro se grafa com acento ~ir-
cunflex~ ou agudo (trefegamente, 
dendezetro, somente, sozinho, apesar 
de tráfego, dendê, SÓ). Essas três al ­
t~raç~e~ correspondem ao propósito 
slmpllflcador da acentuação gráfica. 
hoje transformado em consenso tanto 
no Brasil como em Portugal, e 
documentado em parecer do Conselhó 
Federal de Educação. 

A supressão do trema nos hiatos 
átonos já fôra preconizada no Decre­
to-lei n° 292, de 23 de fevereiro de 
1~38 , consagrada tanto no Vocabulá­
no Ortográfico da Academia das 
Ciências de . I:isboa (1940) e no Peque­
no Vocabulano da Academia Brasilei ­
ra de Letrás, nêle baseado como '11) 
Vocabulário Ortográfico 'Resumido 
texto de 1947, idêntico no Brasil e em 
P?rtu~~l, além de recomendada no i 
SlmposlO Luso-Brasileiro sôbre a Lín­
g~a Portug~êsa Contemporânea. reu ­
n:do em <?Olmbra, em 1967_ A pronún · 
cla . que esse acento pretende indicar 
esta longe de ser geral em qualqut'r 
dos pa1ses ~e língua portuguêsa . Dei­
xa de a~ollte-Jo o próprio Pequeno V0-
cabulárlO, emb.ora no formulário :}ue 
o .precede conSidere "lícito" o emprêgo 
d~sse trema, naturalmente em consa­
bldos casos particulares . 

A eliminação do acento diferencial 
~o e e no o fechados , nas homommas 
mdlcadas. também figura no Decreto-

lei n° 292, no Vocabulário Ortográfico 
Resumido correspondente a Conferên­
cia lnteraca êmica de Lisboa , e vem 
recomendada no documento emanado 
do I Simpósio de 1967. Visa essa no­
tação diacrítica a diferençal hOmó­

grafos heterofônicos nas oposiçôes to­
nológicas ocorrentes entre e feChado 
e e aberto, como entre o fechado e o 
aberto. Essa distinção pejo timbre por 
SI mesma se efetua, por intermédio ,lo 
contexto, que nunca deixou de estabe­
lecer a necessária distinçâo entre os 
homônimos perfeitos, embora se pro­
firam idênticamente. Como se não 
bastasse, a coerente aplicação dessa 
norma conduz a bizantinismos mespe· 
rados, como o de ser alguém obrigado. 
a escrever, de uma hora para outra 

... ... ,.... J 

moça, novo. nele, esteve, quando :n-
formado da existência de moça 10 
verbo maçar, novo, do verbo' n~var 
esteve, do verbo estevar, e nele, arro~ 
com casca na Costa do Malabar. 

A dispensa do circunflexo e do gra­
ve, indicadores de acento secundário 
pela forma que o Projeto 504-67 'llen­
ciona. recomenda-se no Decreto-lei n° 
292, de 1938, e no I Simposio, de t967 . 
mas d.e~a de contemplar-se, já no Vo­
cabulano da Academia das Ciências 
de Lisboa, publicado em 1940, já no 
Pequeno Vocabulário. de 1943, Já n"s 
vocabulários oficiais das duas Acalle· 
mias, publ~cados em 1947, nos quaiS 
se compagmam as decisões firmadas 
na Conferência lnteracadêmica rle 
1 9~5. Corresponde, por certo, .\0 ra­
zoaveJ empenho simplificador 11 Pro­
jeto 504-67, que encontra eco no pa­
recer de várias pessoas competentes e 
na geral tendência da opimão pÚIJJ!r,l. 

A<;eitariamos a supressão do tl'ema 
e a eliminação do circunflexo dHeren­
cia I, nos têrmos do Projeto 504. De­
correm ambas as alterações de "ollU(iS 
f~mdam~ntos técnicos e de boas ra­
z<?es legislativas. Concordar1amos tam­
b~m com a modificação que atinge o 
Circunflexo e o grave em determina­
das subtônicas, caso fôsse igualmemê 
proposta pelas duas instituições que 
no Brasil e em Portugal, devem en: 
tender-s~, para a devida orientação. 
qu~nto a ortografia da língua portu­
guesa. 

Convém citar êsse dispositivo oási­
co com fôrça de lei. Figura na Con­
venção Luso-Brasileira, de 1943, :ml 
cujos têrmos se promoveu a reunião 
da Conferência Interacadêmica de 
1945, <com as decisões codificadas no 
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Vocabulário Ortográfico Resumido, 
saídos ao mesmo tempo de prelos ofi­
ciais no Brasil e em Portugal. Diz () 
seguinte: "De harmonia com o espí­
rito desta convenção, nenhuma provi­
dência legislativa ou regulamentar sô­
bre matéria ortográfica deverá ser de 
futuro posta em vigor, por cwalqu.::r 
dos dois governos, sem prévio acôrdo, 
depois de ouvidas as duas Acade · 
mias". 

Ora, sem sair do que se contém no 
brilhante Parecer do Deputado Eurí­
pides Cardoso de Menezes ao ProJf'.to 
do Deputado Alceu de Carvalho, pa­
tenteia-se a necessidade e a '~onve ­
niência de levar na devida cont.a ')8 
pronunciamentos da Academia Brasi­
leira de Letras, da Academia Ó1S 
Ciências de Lisboa e dos dois govemtlS 
em causa, por intermédio da Conven­
ção Luso-Brasileira que regula a ma­
téria. Com isso será possível ;;omer-

var e aprimorar o ideal de simplifica­
ção ortográfica, de evidente proveito 
na alfabetização do povo, além de re­
tomar caminho que, agora, pode COll ­
duzir ao exeqüível empenho de 'Jnid"t­
de ortográfica. 

Assim, somos de parecer que a Co­
missão de Educação da Cãmara Fe­
deral elabore o seu substitutivo, depois 
de ouvidas a Academia Brasileira de 
Letras, a Academia das Ciências de 
Lisboa, a Academia Brasileira de Fi­
lologia, também mencionada no texto 
do Parecer n° 504-67, instituições 
culturais que devem considerar as 
simplificações preconizadas no citado 
Projeto, e ainda outras de natureza 
simplificadora e unificadora, resul tan­
tes dos atos relativos a ortografia, 
emanados de entidades oficiais, assim 
brasileiras como portuguêsas. -- An­
tenor Nascentes - Cândido Jucá Fi­
lho. 

Departamento de Imprensa N acional ~ Brasí lia - 1971 

• 
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CONSELHO FEDERAl) DE CULS~JP\4\ 
~ ,~ 

Comissa o de Legislaçac e Normas 

~. 

para uni f i caç ao da ortogr sfi a por -

A l ~ O exame da prop~sta para unificaç~o da ortograf~8 port\l -
gu es a , r esu.l tant e do I Semi nário Luso - Br asilei.ro sôbre a Lingua Po r 
tugJ. ês a 6ontemporânea 1 foi cb j eto y nes t e Cons elho, de p en2trant E~ s -
estudoS 9 quer da Câma~a de Letras ? qu er da Câmar a de Ci ência s Huma ­
nas 9 conc l uindo-se o 0cbate da matéri a pela apresent aça o de propos ­
t a transa c i onal~ oprovaãa pelo plenário ~ 

2 e Pe r ~ c Q ? assim~ p8!O me nos nesta f as e , esgo ta do o debate 
d9 assunto na Çons clho, aentro do s seQS aspectos lingdistico fi l ite-

• e -, . ~ r arl O e s oc~o~og1 c o ~ 
.., .:> ." . , "p '~t .:l C ~ h d ,5. O ~l Cl~OU r n~ ent2n~0, o _r~S10en 2 u O ~onse~ 6 0t em ~s-

pacho de 15 do mês pa ss s do j rneni f es teçao da Comi ssa o de Legis},2ÇEO 
e Normas sabre os 8Sp~ Ct o s jurídicos do pr oblemu , de man eira a que 
o Conselho fiqu e infarm2~0 8abre ~uel ~ o es 't a do de quest~o, obser ­
v ad o do pont o de vi s t e d9 direi to apl i cável. 

~ 0 Par a bo~ ont~ndim anto da mD t ~ri a 6 n ec essário um lig8i r o 
retrospecto da s ua Qvoluç~Ot exclu { d~s 0 3 ponto s ~ue n~o i nt eressem 
diretamente ~ apl l c 2 ç~O ~ 2 S Dormes j ur {dic8S. -

5~ No ano de 1931 ocorreu o primj j.r o ac Brdo ent r e a Acada -
mia Brasil eira de Letras e a Acedemin de Ci5no i a 8 de Li s boa s Bbre a 
qU estão ortogrefi ca de língua C,)Dum~ s endo aSl,u ela i nst i 'tuiç ã o rGpr~ 
sentada pel o s eu presidente, Fernendo Magalhaes , a a outr a pGlo em-
baixa dor de Po rtu gal no Br ES1. l. s DJ.ÇJrteI:ei te ~ , 

.. . 6, O aC~F~~ ~p 19 31 , q~2 n20 teve ger~t ~ rndi~l om~~ic o l ,fQi 
oflclallza do no Br aSll p alo de creto nº 20 ul OH d O ~overno ~rovl s o rl O , 
e~p ed ido a 1 5 de junhll daq\l âl e ano , o Qual admi ti,u, na s r epart iço 2S 
publicas e nos es t abolec iment os de e~s i no, a or t ogr afi a aprovada ~! 
las du as Ac ademias , 8 tj:'nou obrigat6ria s masma ort ogr afi a no Di a ·­
rio Of i c i al 2 nas domai s publi ceçoes of ic i ais . 

7. Em 19.32~ a Acadamia Bresileira publicou seu Vocabulário , . -
Orto gr a f i co , qu ~ obed ac18 ~s n~rm2S do a c Brdo ~ Em conseqd ~nc i a , o 
Gov~rno Br asil eiro expodiu o dcere'to n º 22 0028 , de 2 de ag6s t o de .. , ,~ .-
1933, o qual J a n s o mais admi tie~ apenes, sena o que tor nava obr iga-
toria a ortografia r 2sultantc ao acBrdo e c ons t ant e do Vacabul~rio , 
nos documentos públi c ~s 8 no ansino do pa í s~ 

8 ~ Em a t os pos t ' r ior cs, que s ~ o os decretos-l eis nº 292, do 
23 de f 2ver ei ro de 1938 2 nº 5 0186 , de 12 de j ane i ro de 1943 , o Go­
vgrno do Esta do Novo di sp5s a in~8 s3 bre o as s unto; no primei r o , in­
sis t indo na obri ~atori e dede do a cBrdc de 1931, mas introduzindo- l he 
al~uma s mo di f icaço es 9 no s ::; gun!3 o , r::;i te r and o Enn oa 8 vi gência do 
acordo t mas r " f [' r inrlo-s e 2 pub.lic 8. çao de um ou tro Vocabu18.ri o Hqu e 
consubstanc ie~ de modo s a ~ur0. o 2c6rrlo c elebrad o em 1931". Deprc~n 
de-s e da i qu e em 1943 o G~v~ r~n n~ o cons i der ava ma i s le f ini t i v o ~ 
Vocabulerio de J, 0 ~2 . :12 AcarJ.emü :.: Bres i -: eira.> Como Sé~ "lê. aD2 s ar da s 

, -- - __v t ...... 

enfe tic§s d2claTs ç o2s, nade havi a de f i xo , legal mente . Brasil o POK 
tugal nao s e haviam enga j ado Of:] nenhuma obrigaça o i n"t0r nac iol1e l fo!. 
malizada ; as duas Ac a dem1 as haviam es tab el eci do c ertas regr as . qu e 0 

nosso Gov~Eno, or a c onsider ava obrigat6 r ia s , or a modifi cava em de 
cretos e e ao c ons i derava de fini t iva s ., 

"' 

9 ~ A 29 d8 dezembr o de 1943 fo i as s inada uma Convenç a 0 en -
tre os Governos 'português e~b :r2 sil e i :ro - Gs t s r epr es ente d2 pel o no~ 
so emba i xa dor 2m. l:is bo2 , Joee; N,::;ves da F2ntoura - C rJnV é~ t"\ç 80 . , es sa 
qu e es tabel eceu oficialmente a i nt ôr venç ao da Academia Br 2s 11 2l r a 
de Letr a s e da Academia de Ci3nc1a8 de Lisboa . por ac5 rd o en t re am­
bas, par a f l xe ção de ort ':Jgr efi a da língua c omumo 
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10. A referida Convençao foi promulgada, no Brasil, pelo de 
ereto nº 14.533, de 18 de j aneiro de 1944, s endo de not ar-se que õ , .... 
ato prom~lgatorio foi um simp1es decreto, e nao gecreto-lei, Esta 
observaçao importa, pelas razo es que adiante serao aduzidas ~ 

. 11. Em 1945, no cumprimento já então da Convenção de 1943 , 
acima referida, o Gov~rno brasil eiro decidiu credenciar como seus 
r epresentantes, a um grupo de acadêmicos, delegados da Academia Bra 
silei~aJ compo~to de Pe dro Calmon, Ribeiro Couto, Olegário Mariano­
e o f1l010go Sa Nunes, delegaçao essa que, em conjunto com r epres en 
t 2ntes da Academia de Ci~ncias de Lisboa, lev~ram a t ermo a Confg = 
rência Interacadêmica, que as~inou as conclusoes para a uni f icaçao 
ortográfica, na capital portugu~sa. 

12. A 5 de dezembro de 1945, o Presidente Jo s é Linhares bal 
xou o decreto-lei nº 8.286 1 que apnovou o acSrdo para a uni ~ B de or­
tográfica da língua portuguêsa, r 9sultante dos trabalhos da Confe -
rência Interacadêmica de Lisboa, acôrdo que foi publicado em anexo 
ao mesmo decreto-lei. Voltaremos, adiante a êste pontoY 

13. A 20 de julh,o de 1948, o Presidente Euriso Dutra env.iou 
~ensagem ao Congresso .... Nacional, precedida de exposiçao de motivos .... 
do Ministro das Relaçoes Ext eriores, na qual era pedida a aprovaçao, .... , 
pelo mesmo Congresso, do "texto da Convençao Ortografica, entre o 
Br8sil e Portugal, firmada em Lisboa, a 29 de dezembro de 1943" • 

.... 
l4 • . A exposiçao de motivos sustentava a necessidade da ma -

n!festação do Qongresso sSbr e a matéria, Eorque, dizia, a prom~lga­
çao da Convençao por simpl es d2creto, e nao por decreto-lei, nso i!!!, .... 
plic~va em ratificaçao do Poder Legislativo, como exigia a Consti -
tàiçao de 1937, no seu artigo 74. 

15. Acont ece, porém, que a mensagem presidencial de 1948 
também incorria em equív~Com efeito, o ato int ernacional da 1943 
não continha o texto de nenhuma Convenção Ortogréfica, mas fixava , 
apenas, em termos gerais, os princlpios que õeviam ser aplicados no 
proO'esso do acôrdo a ser feito pelas duas Academias" Em outras pala 
vras, nenhuma re~ra lingfiistica era ali fixada; somente se tratou -
de regras diplomaticas e jurígicas. 

16. Por isto mesmo, nao houve prejuízo em que a mensagem de 
. 1948, no seu andamento, acabasse sendo transformada pelo Congresso 

em um proj eto de l ei qu e continha duas disposiçoes: 8 primeira rev,Q, 
gava o decreto-lei nº 8 0 286, já r eferido, que aprovava o acôrdo de 
1945; a s egunda r estabelecia o ~istema ortográfiCO de 1943, consubs 
tanciado nas instruções da Academia Brasileira e no Vocabulário, dã 
mesma Academia, editado em 1932, também já referi do. D2ste projeto 
r esultou a lei nº 2.623, de 21 de outubro de 1955, que tem o s egui~ 
te texto: "Art. 1º - t r estab el eci do o sistema ortográfiCO do Pri -
meiro Vocabulário OrtográfiCO da Língua Portuguêsa, organizado em 
1943 pela Academia Brasileira de Letras. Artigo 2º - O sistema r ef.§.. 
rido no artigo ant er!or, vigorará até que seja dado cumpri mento ao 
artigo II da Convençao assinada em Lisboa entre o Brasil e Portugal, 
a 29 de dezembro de 1943~ Art. 3º - É revogado o decreto-lei nº G . ~ 
8.286, d~5.denO,ezémbro de 1945"" 

. ." - . . , 
_ 17. E~ f ace g2ste texto l egal , chegamos as seguintes obser-

vaçoes: a) a c01óyençao de_1943, aplicada expressamente pela lei nº 
2.063, ad'luiriun-atificaçao legislativa que lhe faltava, e acha-se 
em pleno vigor; b) os resultados da Conferência Interacadêmica de 
1945, r2conhecidas pelo decreto-lei da~uê+e ano, desaparec eram pela 
revogaçao ex~res~~ do mesmo decre~o-le~. .. . . 

Convem rtéo esquecer, t embem, que o decreto-le1 referido,(que 
"" era lei e não só decfeto) teria por sua vez validado a Convençao de 

1943. 
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~ 18. O ponto básico de amBos os di~lo=as 'está em que a fi. 

xaçao das regras para a unificaçao ortografioa entre Brasil e Por 
A -tuga1 deve ~er levada a efeito por acordo .entre a Academia Brasi-

A -leira de Letras e a Academia de Ciencias de Lisboa. Pele Convençao 
(art. 29) o regime ortográfico da Língua Portuguêsa, resultará o. 
brigatoriamente do acôrdo entre as duas instituições e nenhuma pro 

A A , ,-

vid~ncia legislativa ou regulamentar, sobre materia ortografica,d!, 
vera ser tomada por qualquer dos dois Governos, sem que sejam ouvi 
das as duas Academias. Discutiu-se no Congresso a validade desta 

. - -* disposiçao, sob o pretexto que ela 1imitaria ' a açao legislativa do , ... , 
pode~ competente. As duvidas suscitadas sao improoedentes e a mat~ 
ria e amplamente conhecida em Direi to 'Internacional. De oerta for­
ma, ~ôda obrigação ~nternacion~l importa em limitação de competên­
cia lnterna, e por lStO mesmo e que p Legislativo e chamado a se 
pronunc:!er sô~re os atos internacionais • . Uma vez que os aprove" a 
limitaçao esta criada, no plano do Direito Internacional e tambem 
do Direito interno, segundo os melhores princípios éxpressos na 

" . formula classica Pacta sunt Servanda. Podia-se discutir o assunto, 
se não tivesse havido a ratificaçao 'legislative, dads pela lei 
2.623, de 1955. '-

... 19. Cumpre t assim, observar e praticar o artigo 2~ da Con­
vençao de 1943, que vigora entre os dois países. 

20. Parece-nos que isto só poderá ser feito, mediante um 
ecôrdo especifico entre as duas Academias ', o qual deverá ter e 
flexibilidade necessária, para poder ser aprovado conscientementé 
pelos dois Governos ·e aplicado ~em relutância nem prejuízo pelos 
dois povos. . , 
, . 21. Chego, assim, em face da lei e do tratado aplicaveis , 
as mesmas co~clusoes ã que chegou, e Câ~~ra de Letras, pelo pare -
cer d~ emiIiente Conselheiro Casstano , Ricardo. . 

, _ a " 

22. Nada impede, porem, e seria: mesmo conveniente, que a 
Acadeste Brasileira de Letraspediáse' . pera o seu trabalho, e col~ 
boraçao especializada da Academia Bresileip8 de Filologia. 

Rio, 18 de outubro de 1967. 

ass.) Afo~so Arinos, Relator 
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ALTE..llAÇÃO ,NO SISTI1)tA ORTOG~FICO DO. PEQUEf{p VOCABUL~RIO DA L1tmuA 
. PORTUGU!sA . . I ' 

, . (Projeto de Lei 50!Vt>7-CD) 
. l~ , . . I 

· PARECER lIO. 810/68, C. R. Su. t aprovado _ 5-dezembro-68. (Proc. 
, , 

1.127/68-C.F.E,). ' 
" " .. , , 

" , 
. ; .,..' .. . . ' # 

.. " . A Assessoria Tecn1cs' 1'8'I'Q Assunto ' P rlamont tlres do H1n1st,er10 
da Educação e Cultura, s rtm de colhêr elementos para a elaboração 
da resposta do : Senhor Ministro, solicita dêste .Consolho rorecar só. 
bre o Projeto de Lei 504, de 19CT t do Senhor lDeputado AlcGU de Car­
valho, . que nal.tera o art. l~ da Lei Z. 6Z3 t de 21 de outubro de 1955, 

. , . , 
que .restabelece o s1stema ' artografico 40 "Pequeno Vocabulnr10 Orto- ' 
grét1co da 'Z,!ngua Portuguésa". 

< O Proj to de Lei causa prctpÕ8 que do nosso sistema ortográ. 
fico se~am -':abol1dosl . I , 

, ' 

· a) no trema indicativo 4~ encontro de 'vogals que não fo~a di­
tongo, mas hiato (Observ~çãoZ da 128 regra de acontuação)U 

b) n o acento circunflexo como diferencial oud1st1ntivo no e 
. -

ê no A teohados da sílaba tônica das ~lavras que ostso ec 
· . .... .. ,. '" 

" ~ .' henograf1a cem outras • qUê S80 abertos esse ,!, e essa 0_ -

.' '. (14a regra de acentuação)," 
· c) "o acento c1rcuntlexo do 'Primeiro elemento nos advérbios Erl1 ; : 

~ ~ ,-

· . mente e nos derivados em que figurem sufixos ~eoed1dos de 
'. . . '1nfixo z (zada. mal, zelrot zinho, zista, z1to, !ona, zorro, 

zudo, etc. );n , . , " 
. . ~ 

d) "o acento grave nos. derivados dessa na~oza (em vez de ã2-
. , " . <t, . 

zlphQ so .se escrevera soz1nbo). ' 

, . 

Abre-se exceção a,enas ~ra a torm nÔde ,C5a pessoa do ~retér1 
# ", ' 

to l)erte1to do verbo 'Poder), que mantem oclrcuntlexo, do acordo -
. . cem a ]3& regra de acentuação. 

. . 
. ." . ,. f 

O Projeto de Lel é acompanhado de uma lúcida 3~stirlcn~5o em 
que se põem. à mostra os malefícios 40 nosso canl'lexo sis"c ;a da -
acentuação. A }'ro"ósito t cita o seu autor as reconendaçõcs do I Sim. 
'J)ós10 Luso-Bi-as11Q1ro ·aôbr a t!ngua Portuguêsa Cont~ i. . or5naa t rea­
lizado 1961 t fII . Co~bra. rGOQll 4 CJ I qu toramcons1deradas, -

1 %n4" ,lo 'lVST a.,. . .lho. d' , .i. alta . r l evA c1 ~da t# 
I ) ,.< I 

c10a. I, "'· ,.. .' . . 1', 
. I '.'",' .. ': • • ...'" . , 

o • I r " • t' 
• , '" • '. ~ ~. ' i,.,\ 

'. ', • j \ ' • •. ",. • , '" • ; I t " 

fI.' • !. \ , • '~ I ,'/." ~ . '! '\. ~i I , t '. ' • ~. ': ~ 1 ~ ,\' , J' 

• ~ \..\'.~, t't .,-:> ,, ' t .J \i-:.!~ .. '. :.' " "'0 t- ;.;';'., ' ';. 
t .~ , •• 'f lIt·' ~. '( " "\~ ,"\: "'lI'~ ~ .,f 'I". . ti ' ,: ~ ll ... ~r ,(""~I~I I . , .. . . 

• ' ' '';'' ,,( • ~ ~ ~·"t.t • i. " .. ,." ~ "1 '. 
: , :_~!.l ', .. . ' ...... " ~" . ',~ .:,.f/· .... , •. ,. . to .... .. '::~, "'~ ... í .. ~"-\: " 1'1/ '. 
· :' .~"t.r~: :":. .. \,. ,'.,t, . J":, ' ~ ~ , !- t~,.~' xl)' ''''''' '\. " " •. · • ."." to " .' , ." ' • . . " .' ,!. . . " ~. ',.' ~ ~,,~ ,",'" " , '" . 

" ~ •• ,", -'. : ' 4'" ." .... ,~ "" .... , ,~ . l, .' ·~ •• 'l ... ·':'~~} :'.,~ " ;' , 
• ,~.' "'~' • • _, ", , j 4" •. 'f •• ' .... I.'~" .... 

• ' , !, ). , I , " " .' \ " .. \ ' .:.' ,t , ·",,-:', . J • 

• ,. ' ~ r. ' .... '~ j,'''' . ~;'~ .~' ,/ ,,; ~ ",.' '" " "i ' , <t,: ' l·;\" , ~'1t.~{~.I :?":" ', ,': .. , " ' 
" " '," .' ,,, .. ,,' ' ,'~'.. , ' • ",_,r' ~ ",\'II,"'(";"J:\~" ' 

.. . ;':',.'1 .• ~ ." .. - 'J .... "l.; .. ) ., 1 I' \ " ,,' t " ~,.) • • 11' '!-<r: . :~.', :., 
• "'" : 1 'r, , .- ~-.'" 1'':',' , ,1·",:~ .;l··~_·.', ,', 
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Eis O teor ·da Indlcaçao em a~reço: . 
1. , Entre 30 de abril e 6 de maio realizou-se em Coimbra, sob os 
auspícios do Instituto de Alta Cultura e da Universidade local. o 

.. ', ' I Simpôsi'o Luso-Brasileiro sôbre a LíngUa Portug~êsa Contemporânea 
, . 

. . , A 

que r euniu eminentes 'filologos ~ortugueses e brasileiros. , . ' 

Do temário constavam assuntos de relevante atualidade. ~arat 
, .. , -

, .' .' os quais os congressistas súgeriram, invariavelmente, soluçoas -
" . práticas para o resguardo da unidadé id1anática, dentro do T'oss!-

. . . 
, , 

. . vel e do ,desejaval • 

. ,I, 
i .... . A ". 

~ Interessa ~rtlcu1armente a. aste Conselho, entre as sugestoes 
~', e ' .' . ,.: r aprova~as, a l'roposta, "ara unificação da ortografia -portuguêsa,que 

[. e, . " ' ;:gúe Aempr::: para. unificação da ortografia ~ortuguêsa anrov!, 

i' da pelos -particl pantes' 'do I Simpósio Luso.Brasileiro sôbre a tin-
I • A . #11. • A-I. gua 'Portuguesa Cantemporanea 'J)arecê-nos consultar os interesses -
I: , da tôda a ecmunidade 14imá tica t T.>01s elimina os' 'Pontos de di veIo 

" 

" 

, ' 

A ' . I ' ,,·'A . 

. ,' ,genc1aentréos dois s1stemas, o l'ortugues e o brasileiro. Do por-
. A . ' • 

tugues se suprimem aS 'chamadas nconsoantes ,mudas"; do brasileiro, 
'. . . ~, , 
. o acento circunflexo na dist1nçao dos homografos e t tambem, o tr~ 
ma nas sequêne1as qn e gU antes de A e 1 'para indicar a pronúncia 
da sem1vogal • . Finalmente , de ambos os sist'emas se eliminam os -
ace ntos nos esdrÚXUlos, em geral palavras eruditas. 

. . . . . " 3. ' Queremos aqui lembrar que na Camara do Ensino Primario e Me-
. N I .. . 

, . dio, a sfmpl1ficaçao 4a nossa ortografia, principa~ente no que -
' . se relaciona com a su~ressão dos acentos diterenciadores de tim-, , 

bre voca11co, tem sidó considerada uma necessidade, inadlavel, pe. 

' '' , .' 

los entraves que o nosso complexo sistema de acentuação traz a 

todos os us~r10s do idioma, ~ar'ticularment8 aos ,que se iniciam .­
na sua escrita. 

; " .. ' 
, . ' , , : 

•• I, • . Por ~tras palavras, o BOSSO s1stema ortografico, no que se 

• 

. \.' . ' .. .. A • ' , .. " refere a acentuaçao tonies, tom sido um empeoilho 'Para a alfabet1 
zação em geral, pois'que só 'Pode ser utilizado corretamente por 

.. filólogos conhecedores dos diversos tahres da l!ngua • 
.... :. 4. ,< Além disso, .é um' . sistema sucet!vel de alteração. 

. . Basta que exista ou venha a existir, ~ eXenl131o, uma 'Pala -
. . vra can o t1Dibre aberto c1atÕn1o aa qualquer l)8rte da oomunidade 
.' '1d1aruític&, ~a · O .eu hCliÓlr~tOt o~ ~olal 'techada, r caba o aCi1l 

tio .&,ouDfl .0. · ,,', ,''' .. ;, ' , ' . .' , " , . t' , c I 

. , .... ' . I' \. I l}~' ~ 
, • I". '/ I I t • '\ t ',1.1 .. ,. I I •• ~. - . I" I~ '. ,~.. ,. r • ~ 

J \)P } ~ ~, :,," • '" r J • , I " , . , '.' ,..' .... "'." . • . " . ' 
. " '~''''''1''~- ...... ,.r'.,i, ,; ... : . " ', ~I ·,'-"? .... :/ ...... t 

• "~'"I' .. .:. c ..... I í ~ .". .;0. -1r, . f' , .. ! f . ,. • ( .. ''')" .. ,. ~ • 

, ; ', :,: ' , ~ :i:" ~./.:~'J;',. ~:>'.': ,:~.:::;:.~~ : ... \': < "~:" '.: .::~·\· :,'.~:·,~,: ~, ·~l, .: ' 
• ": • ,: :: .......... <:.~ ~ . ,,')," ',': •. : '. . -- . ,...... ~ , • , . ,~. . .' 

: .. '-.' ", i, .•. ,~, .• ·' ... (:.·.,· •• I :1 _ ... . : .. ... - .... ~. to.. 
• .', ~. -;.: ~.::" ";'ji."'- !' " t:_~ ,.)l!L'" ~t~ .. ·~ ... oi~ .. :..~·"t;i .. · ':'-.04).:,; 'lI-"'~L"'. ~"fj. .. '; " . .", ~ -!'.,:.t ;', •• -f. ;:)\:. '" 'J\,~·:t-f~ " 
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Assinl t porque na Costa de Halabar se chama nele ao llarroz com 
casca" (nane t ambém de uma antiga moeda trancêsa) nêle', a usual -

, ' - - ~ combinaçao da , pre~oslçao ~ a o pronome ele . recebe acento. 
, '" Â , ' tem'ente, , d,escobrlu~sG que IDosa e novo deviam levar acento, 

Recen­
'Pela 

, A ' 

ex1stenciados verbos mççar e novar . R com 'os progressos do conhe-
( 

cimento do vocabul:rio da l!ngua, outras palavras ~parecerão nas 
mesmas condições . ' ' . . 
5~ " l " vista da 1ml'ortância que reveste a , sImplificação do nosso -

, , . - , ' , , sistema ortogratlco e das vantagens da adoça0 de um sistema unico 
eexequ!vel pàra todo o dam1n1o da língua 'Portuguâss , a Câ~ara de 
EnsinoPrfm~rio e MédiO. ao mesmo tempo que aplaude a iniciativa • 

~ '. . '. • . . " . . ft . , . 

entendo oportuna a abertura da revisao do acordo ortografico com 
• 

base no que propõe 'o I Simpósio Luso-Brasileiro sôbre a Língua Po~ 
,. iA 

tuguesa Contemporan~a". 
, ' ". Tendo-se man 1festado anteriormente tavoravel a revisao do -

li> ' , " • A ' 

acordo ortogratico em bases semelhantes aS do Projeto, a Caroara de 
Ensino Primário e Médio é de parecer que o Projeto de Lei 504, de 

' ___ _ . .. "'-, ' ,,_-o , 

, 1967, do Sr.' DepU~ado Alceu de Carvalho, e onortuno e conveniente, 
" , 

pois, se fundamenta no parecer dos tecnicos na mataria e consubst~ 
, ' , 

cia um anelo dos educadores, ja que representa uma necessidade pe-
# • . ~ 

dagogica. , . ' 
' s.sl t ' em 4-dezembro-1968.- (ae..) 1.Borges dos Santos, Presi -

dénte "a4 hoc" 4a C. E.P.M., - Celso , Cunha, relator. 
• 
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PARECER AO PROJETO Na 504l671_que "altera o 
'art. la da Lei na 2.623, de Zi de outubr~ 
de 1955, que restabelece,o sistema ,ortogr& 
fico do "Pequeno Vocabulario Ortografico da 
Língua Portuguêsa". 
Autor: Dep. Alceu de Carvalho 
Relator: Dep. Eurípides Cardoso de Ménezes 

A 

O nobre Deputado Alceu de Carvalho apresentou a 7 de agosto 
de 1967 o Projeto 504167, alterando o art. lQ da Lei 2.623 de 21 de o~ 
t ubro de 1955, que ' restabeleceu o sistema ortog'ráfico do "Pequeno V9, 
cabulárl0 Ortográfico da Língua Portuguêsa". 

w , 

Propõe o representante paulista que do nosso sistema ort9, 
, , 

grafico sejam abolidos: 
a) o trema indicativo de encontro de vogais que não forma ~ 

tongo, mas hia to (Observação 2a. da 12.8. regra de acentuação); 
b) o acento circunflexo cbmo diferencial ou distintivo no ~ 

e no 9, fechados da sílaba tônica das palavras que estão em homograf1a 
com 'outras em que são abertos êsse ~ e êsse 9,. (lUa. regra de acentq& 
ção) ; 

em mente 
z (zada, 

c) o acento circunflexo do primeiro elemento nos advérbios 
e nos derivados em que figuram sufixos pr ecedidos de 1nfixo 
zeiro, zinho, zista, zi to, zona ., zorro, zudo, etc.); 

d) o acen~o grave nos derivados dessa natureza (em vez de 
sozinho se escreverá sozinho). 

Abre-se 'exceção apenas para a forma pôde (3a. pessoa 
térito perfeito do verbo poder), que mantém o circunflexo, de 
com a l3a. regra de acentuação. 

do pr.§ 
" acordo 

Na justificação aponta o Autor vários inconvenient es do no~ 
so atual sistema de acentuação. ,Cita, a propósito, o lQ Simpósio Luso­
Brasileiro sôbre Língua Portuguêsa Contemporânea rea l izado em Coimbra, 

, 
de que participaram concei t uados filologos, entre os quais o insigne 
mestre Antenor Nascentes, e no qual se reconheceu ser "ainda simpl lfi 
cável" a ortografia simplif icada do Br asil. ! s te, al i ás, o intuito, r,& 
zoável,do projeto 504. 

Pedindo vis t a do Pro j et o, julgou de bom alvi tre o entã o D~ 

putado Brito Velho que se ouvi ssem os lingUistas e filól ogos, so-

• G E R 0.07 
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licitemo, -o. l'Oss{vel urgênCia, parecer t\mdamentado e suce.~"". 
caBcretas- do CaDaelho Federal de Cultura e da Acad 1a Bras1leira 
de Pil01olia. 

o , 11 4e outubro de 1967, a 13 de .a10 de 1967 e a 5 t. 4 • 
.. bro 4e 1968, tora enviados . a esta Ceai.são, resJ)ecti'Y.eate, • 
parecer 40 Coasel bo Pedera1 de Iducação, redigido pelo ilustre tilÁ 
1.,0 Prot. Cel.o Cmba, o do Ceaselho Pede~al de Cultura, a.81nado 

A . 

pelo acaclmc. Prot. !tenso Arinos, e o 4a Aca4_la Braslleira 4e 
I1lol .. 1a, c .. 1n b.do pelo .eu Presidente, o filólogo Prot. C'n42-
elo Jucl. (filhO). . ' .~~.. , ."jte.t~.e ta'Yoravel o CeDselho re4eral de auyçaçao a 
uniticação e .1IIpl1tlcação da ortografia portup ••• , aproya4a,al'l'" , ....# A A 

pelo lA a_polio Luso-Bras1lelro .obre w.ngua Portupe.a CoBt.pora 
n ... 

, A " Opia., taabill, a ce-era de ln.iDo Pr1aarl0 e Xé410 pel. 

liapl1t1cação ortogrática, .:""-e pela .upre.aão, ce.14.&4a nec ... 
-'rla, elo. acentO. diferenciadore. de t1abre __ 'li eo. 

Co1J1efel to, basta que exista 'ou v.a a a:1st1r - la.a 
o tain_te Prof. Ce1.0 Cunh. - ... palavra c. o tiabre abeto ' 
_'Ioa _ qu.lquer ))&rte da cClluni'ade 141_*t1ca para que o ... _ 
.&arato, oca vogal fechada, rece. o acento cirCUDtlao. , •• ia, ~ , 
que Da Ce.ta 40 )f'l.bar se cb a n.le ao -arroz cca ca.ca·, ja reeI. 

.. . .. A 
. " acento a usual cCllb1Daçao da prepos1çao • e o l'1"OD.e i1I ••••• 

<nele), pela ~z1stêDcla dos verbo • • og'T e POY'T, pa •• ou a ser obrl 
, .. A A , 

,atõna a atentuaçao de •• ' e - • que e, 8'Y1elent __ te, _ 
A 

.e,ero. 
A ... ., 

C1BOlu1, pois, aquela Ceara pela C OIrf'en1 enc 1 a 4a rn1sao 
A' . 

elo aoordo ortocrát1co cc. ba.e no que foi J)rOl)Osto pelo .enc1ou40 , 
l1-po.10 • 

• aDite.tou-se, outro.st., favorável a e.sa r8'Y1.ão o Coa-
. , 

selho h4eralc1e Cultura, que a de.eja, entretanto, -CCII a .eo ••• a-
... li> 

rla tlez1bl114ade para que pos.a can.ultar os intere.se. de toda a 
caavn1elade id1c.átlca· • 

., " General1sou-se, ))01., ... op1n1ao tayoravel a slllpl.1flca-
C;ão pretendida pelo nobre Deputado Alceu de CarYalho. . , ..., 

Cabe lIlui, por_, .. retros})ecto dos acordos ertocrãt'1cos 
oe1ebraclo. entre as duas aaçõe. lusíada., c.o dos atos leel.lati -
YO' ,tinente. ao a.sunto e reteridos pelo Prot. MODSO Arinos, da 

• 
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.. ... 
CaBissao de Legislaçao e Normas do Conselho Federal de Cultura, ao 
relatar o Processo 43.623/61, e pelo infatigável defensor do id1aaa , 
patrio, o prof. Nelson Vaz, 
memoriais dirigidos em 1963 
1965 ao Congresso Nacional. 

em dois o~ortunos e bem fundamentados -, 
ao Sr. Presidente da Republ1ca e -

... 
roi em 1931 que se celebrou o primeiro acordo entre a Aoa-

. A A 

d ia Brasileira de Letras e a Academia de Ciencias de Lisboa lobre ... , ... ... . , 
a questao ortografica. Tal acordo, que nao teve cara ter diplaaatico, 

A 

foi oficializado no Brasil pelo Decreto nQ 20.108 do Governo Provi-, 
orio, de 15.06.31, que admitiu a ortografia aprovada pelas duas -, , 

Academias e a tornava obrigatoria no Diario Oficial e nas reparti -.. , 
çoes pgbllcal. 

..., A 

111 obecliencia as normas do acordo, J'Ubl1cou em 1932 a Aca-, , 
d_ia Brasileira o seu Voeabulario Orto*rático, ex~ndo, _ cons .. 

A ... A 
quencia, o Governo Brasileiro o Decreto nQ 22.028 de 2 de agosto de ... , , 
1933, pelo que nao so admitia Ilas tornava obrilatõria, nos 4oclDen-
tos ~bl1cos e no ensino do paÍs, a ortografia resultante 40 aeôrdo , 
e que constava do "Vocabulario·. 

Posteriormente, nos Decretos-Leis nA 292, de Z3 de rev.rel 
ro de 1938 e nQ 5.186, de 12 de fevereiro de 191.G, voltou a le,i8 -

A 

lar sobre o assunto: no primeiro, insistindo na obrigatoriedade do 
acôrdo, mas reterindo-Ie à publicação de \111 outro "Vocabul:rio" , -

A 

"que consubstancia, de modo seguro, o acordo de 1931~. 
Não mais considerava, ~is, o Govêrno, an 1943, CCDO efi-, 

nitivo, o ·Voeabularlo" de 1932. 
De definitivo, então, nada havia, legalmente. Brasil e Po~ 

tugal não se haviam comprometido em nenhuma obrigação internacional 
formalizadas as duas Academias haviam estabelecido certas regras -

A , 

que o n08SO Governo ora considerava obrigatorias, ora modificava -
por meio de decretos. 

, 29 de dezembro de 1943 foi assinada uma Convenção entre 
A ... 

os Governos portugues e brasileiro nara fixaçao da ortografia da -
. língua comum. Tal convenção foi oficializada no Brasil a 18 de ja -

neiro de 1944, não por um decreto-lei mas por um s1m~les decreto, o 
de nQ 14. 533. 

Bditou então a Academia Brasileira de Letras, nesse ano d. 
, . , Ih".~J~ I 

19~, o nosso "Vocabulario Oticialn-: "Pequeno Vocabulario eftotai 

da L!ngua Portuguêsa". Saiu pegqenº "para atender às necessidade f ll 

rais do ensino e do 'POvo", com a "remessa de que,"dentro tIII1 prazo -
não mui dilatado (pag.XIII}, .tviria outro, "mais copioso e pertei ta-

, , .. A 

mente adaptado as mUlt1plas manifestaçoes da vida contamporanea". 

GER e .07 
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&l 1945, de conformidade can o que se dec l dira na Conven -
ção de 1943 , credenciou o nosso Govêrno a um grupo de membros da 
Academia Brasileira de Letras, os srs. Pedro Calmon, Ribeiro Couto, , ,.." 
Olegario Mariano e o Professor Sã Nunes, que nao pertencia a Acade-

N , 

mia, mas que integrara a canissao na qualidade de tilologo que era. 
A Em conjunto com a Academia de Ciencias de Lisboa, assinaram, na ca-

Á .. .., 

pital portuguesa, as conclusoes para a unificaçao ortogratica. , 
. A 5 de dezembro de 1945 assinou o Presidente Jose Linhares 

Â , 

o Decreto-Lei nQ 8.286, que aprovou o acordo nara a unidade ortogrA 
fica da língua ~rtuguêsa, resultante dos trabalhos daquela Conte -

A Á 

rencia, acordo publicado em anexo ao mesmo decreto-lei. 
Exigindo a Constituição de 1937, no seu art. 74, a ratiti-

_ 'N Â 

caça0 do Poder Legislativo a Convençao que tora promulgada por sim-
}lles decreto, enviou o Presidente Eurico Dutra, a 20 de julho de -
1948, uma mensagem ao Congresso Nacional solicitando a aprovação do 
Mtexto da Convenção Ortográfica entre o Brasil e Portugal tirmada -
em Lisboa a 29 de dezembro de 1943. n 

Como bem salientou o Prof. Afonso Arinos, incorreu em equi 
voco a mensagem presidencial de 1948, pois o ato internacional de 
1943 não continha o texto de nenhuma Convenção Ortográfica: apenas 
fixava, em têrmos gerais, os princ!pios que deviam ser aplicados no 

Â' , processo do acordo a ser feito; 50 se tratara ali de regras diplomA 
ticas e jurídicas e não de regras lingu!sticas. , 

Transformou, porem, o Congresso aquela mensagem num proje-
to de lei que revogava o decreto-lei nQ 8.286, que aprovara o acôr­
do de 1945; e restabelecia o sistema ortográfico de 1943. 

Foi ratificada, nois, nelo Poder Legislativo, a Convenção 
de 1943, e derrogada ã ~ 1945, que Portugal manteve. 

Todavia, apesar de esgotada, de há muito, a la. edição do 
"Pequeno Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguêsa", não veio a 
lume, até hOje, a Za. edição, nem tão pouco o prometido NOVO VOCA~ 
LÁR ' , 10, "mais copioso e perfeitamente ada~tado as múltiplas man1fes-

.. A 

taçoes da vida contOOlporanea. ti Vinte.!. sete anos se passaram sem 
que surgisse o prometido texto camnleto e definitivo! . . 

Itn 1961, surgiu o uNôvo Vocabulário Ortográfico da LÍngua 
Â , 

Portuguesa" de Aurelio Buarque de Holanda Ferreira e Manuel da Cunha 
" , Pereira. Em vinte paginas do prefacio apontam os autores um sem-nu-

mero de ralhas da publicação 0!icia1. Numerosas, outrossim, as no -
tas de rodapé apostas às Instruções (pag s. 23 a 27). 
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Bastante difunci da , tem relegaào essa obI a a segundo plano o 

"Pequeno Voca buléÍrio. E é in contestável, como observa judi ciosamente 

Nelson Vaz, qu e "sua valiosissima contribL:i ção deverá ser considera da 

no trabalho, que s e impõe, urgentemente , (~ e revisão do nos so sistema 

ortográfico". 

Também até a ~o : a não se publico u o "Vocabplário Onomástico" i­
gualmente p: ometido na pa g . 19 do lI }equer:o Voca bulário Ortográfico". 

Justa e necessáIoia, pois, a intervenção do Congresso Nacional, 

reclamada, em boa hora , pelo Proje to 50Lv'67. 
~uer-nos r a r'ecer, entretanto, que, em vez de simplesmente a­

provar, no todo ou em ~ar te, a louvável proposição do nobre Deputado 

Alceu de Carvalho, deverá valer-se a Comissão de Educação e Cultura -

déste magnífico ensejo que se lhe apresen ta para levar a efeito um 

trabalho de maior profundidade. 

Constituída de antigos Mi nistros e Secretários de Educação e 
, 

Cul tura, de eminentes professores uni versi tários e de expoentes da ~ 
. - , 

telectualidade brasileira; orgao tecnico especializado e com manda to 
, . 

para deliberar sobre assuntos culturais; consciente de sua responsab1 

lida de ao legislar para quase 100 milhões de habitantes, para a atual 

e as futuras gerações, - deve esta Comissão corresponder ao que dela 

esperam estudantes e mestres, fixando normas e estabelecendo diretri-
, 

zes se ;:; uras no que conC E' rne ao problema ortografico. 

Não são enciclopédicos, porém , os legislado r· es. Aliás, na pr.Q 
A ,. 

jetada reforma do Regimento Interno da Camara se preve, ao que nos 

consta, a instituiçno de assessorias paJ:lanentares integradas de téc­

nicos e especialistas nos vários ramos da a ti vidade humana. Aos polí­

ticos cabe coordenar o trabalho dess es assessóres, cap tar as on el as do 

sentimento nacional, disciplinar a s energias teléricas da raça, equi-
,. A ~ 

librar as forças e as tendencias orc~tas , estabelec er uma r onte entre 

o passado e o futuro, prever para prover, If p en ~ ando menos nas próxima: 

elei~õ es do que nas futuras cera ções." 
v , , A 

em, pois, a prorosi to, a provei tando o apreciavel esforço e a: 

pa trióticas intenções do a utor do Projeto em pauta, e acei tando-o em 

essência, propor-lhe um substitutivo, cujo ante- r rojeto, no espírito 
do lQ Simpósio Luso-Brasileiro s óbre a Lín E. l'a Portuguesa Contemporâ­

nea, seria r ed1 [ ido, e bem assim o " Vocabulá.:.i o Onom[stico", por uma 
assessoria parlamentar a.d, hoc. Tal é{ SSC ~i~jtlr'ia se cor.s t1 t lti r1a de urna 

"" , pleiade de filolo f' oS de projeção naci onal , res r ei taveis e resre1 ta-
dos, escolhidos velo lJrecla ro mes tre, o Sr . Professor .An tenor Na scen 

. -tes, a quem ca beria a di r eção e o 1er: t a ra n dos trabalhos. 

GER 0 .07 
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, A 

Seria desej avel que a esse gr uno ds esneci ali s t as, em que 
se renresentar 1am as Academias Brasi l eir as de Letras e de Filologia , -

A 

se juntassem, outrossim, r enr esentantes da Academia de C1enc1as de -
Lisboa, organi zando- se , na l inha da simnlifi caç ão, as bases de nôvo -, . 

sistema ortograf1co que substitua o que, ado tedo em Lisboa, em I 945, 
_ , A 

nao teve da narte dos nossos f1lologos acol hida unanime. 
O doctnnento el aborado ""or essa comis são seria, então, 8 -

• , ~ , A 

nreciado nor este orgao tecnico, que nele se basearia nara anresentar, 
coletivamente, o seu substitutivo ao Projeto 504/67; ou, melhor aind~ 

_ Ã 

que, em vez de uma declsao unilateral, se chegue, pela interfer encia 
,... -dos Ministerios d~Educaçao e Cultura e das Relaçoes Exteriores, a 

A A 

novo e definitivo acordo entre Brasil e Portugal. Seria um passo nosl 
tivo no rumo da consolidação da comunidade luso-brasileira. 

P A R E C E R: ------ -
, , , 

Nosso parecer, afinal, e que somente anos o nronunciamen-
to da - . Comissao escolhida e uresidida nel o Sr. Prof. Antenor Nascentes 

Ã 

voltemos ao assunto e decidamos em definitivo sobre o caminho a se-
guir. 

Sala da Ccmissão, (; 
. 

de ('fy'\..d.l O de 1970 

Dep. Eurfnides Cardoso de Menezes 
Relator 

GE R e 
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Cnrcloso (I.e J·!enozes : 

A 

J~radeço a confi:mça 'que em mim depositou a Carnara dos Deputados 
do ~,Jt: País', ao conf!a.r- rnc a. incumbência de apontar õ. Comissão de EduCA 

, ~5o c1ôr;se óreão lO[rislat1vo "o damlnho' a s egui r" na elaboro.ç'ffo do subs ­
. ti tutiv'o :lO Prójeto ll~ 50~/61, o qlte , nos tôrmos do Parecer do Pcputado 
Eurípides Cardoso d~ líenezes, que 9 r~latou Ik1. Comissão do Educação , se 
b~seará no "pronuncla.mento do Comissão esco1hid~ e pr es idida" pelo a.u ... 
tor d€lstas 11nho.s" a quem "ta.,llbém se conferiu a dos'Vanecedora funçüO de 

"ol'1entar" essa assessoria parl amentar, para 'o f-1m constitll!da • . 
O PrOjeto 50Ú!h"{propõe a supressão do trema n~ hiat o átonoÚ?,AU- , 

dada , y";''Údade, aP~,e não sa.!\da,da" va.%>1ade , Abaj'Jar); a el iminação 
do acento c irounflex(, difer encial no ~ e, no Q da sÍlaba tôzl10a das Palã 
vras que es tão om' hOfliografia ' com outras em que são abertos êsse & e ês­

se .Q.(Qn1:s!qQ, aJmq~, apesar de enr~, D J m2~, dos verbos ft1lt.Qdar e -

m~, abr.1ndo-sG exoeçãopara WcW. , que levará acento, pela opoSição a 
p~q); a dispensa dó acento oircunflexo e ~o grave com que se assinala 
n síla.ba 'subtônica dos vocábulos derivados atrav&s do sutixo mQnte. ou 
dos iniciados por ., quando, respectivamente, o primeiro se grata com 
acento oirounflexo ou agudoCyqfegwnte" dJJndeze1m', S,Opte:0;t.2 , sQz1tWl, 
apesar de tcitegQ; d.AA<J&, ~). Essas três alterações correspondem a.o 
propÓs i to s il:lplifioadcr da acentuação grárlca, hoje transformado em con 

. senso, ta...l1.to, no ,Brasil COLlO em Portugal, e docUMentado· em parecer do 
! Conselho Federal de Educação. . 

, . 
A supressã~ do trema nos hiatos átonos jéÍ rôra preconizada no Ds!. 

ereto-Lei n~ 292 , de 23 de fevereiro ne 1938, consngrnda :tanto ~ Voca-
. , 

bul ário Orto~rár1co da ~c~demiadas Ciências de L1sboa(1940) e no Peq~ 
no Vocobulário ,da Academia Drasl1e1ra de Letras, nê1e baseado , como no 
Vocabu1~io Ortográfico Resumido, texto de 1947, idGntico no Bras i l e 

. 0 0 Portuttal, al~m de recomendada no I SimpÓsio Luso-Brasile iro sôbre a 
Líneua Portuguêsa 'Contemporânea, reunido em Coimbra, em 1967. A pronún. 

A · , " cia que esse acento pretende indicar esta longe de ser coral em qual-
quer dos países da língua portuguesa. Deixa de aoolhê-lo o próprio Pe ­
queno Vocabullrio, emhor~ no formulário que o precede cons i dero "lícito" 

. ~ emprê~odêsse trema, naturalmente em consabidos casos partic\üares. 
A eliminação do acento difel"Cncial no jl a no .Q, feolu\dos, nas ho­

lrloni :m.as indicadas, tru"1b~~ fiGUra no Decreto-Lei n~ 292~ no VocabuJ.Ár10 
.IA '" A Ortoerar1co Resumido correspondente a Conferencia Interacadem1ca de L~ 

b OD.,G .voe r ecomondada no docw:lento emanado do I Simpósio de 1967. Vi sn 
ossa notnç:lo d1acr!t1ca a diferençar hot'tó:ro.ros heterot ônioos nas opos.1 
';õcs i'onolót: j.cas ocorrontes e ntre r;. fechado e ~ a.berto, como entre ~ fQ. 

cho.do c .Q. aborto. Essa dlotinçãc pelo · timbre por si mesma se efetua'"por 

" 

- 1 - ' 

i , 
~ , 
~j 

, ' .. 
" 

, , 

: .. 
'! 



• 
.. 

... . ~,- ... - _ .... -... ------_ ... , ... ~ .. ~ ... 

Í.t1'Gc!:néd.io do. cont,~xtc " 'lu~ nanca 1cixou ele GS to.bele 001' n necessária . H ~ dintinç-ao EH:.tre OS ·lo~oniru.os A . perfeitos, omcora ~e profiram 1dqntioa-
:~ :::~'~r:: I' C,);.',o ~e ~13C"1 b'.1.:; t~t~~S O , 3. ~ocronte a~11cação dessa nolin:l conduz 
,i t·i ::ultL'1is ':",o;, lne:.q:(.n."?-d()s.?~omo o (10 ser alguém obrigado Q os cré-

'" A.. ' ". . ver, ~le lli'"llo.. hora p\l.J:'2. qutro., ~ÇA, noYQ., ,w3l~, ç;ttexs>, quundo infor-
~~J.J.o -lacx1stêncja d. ~) IAQÇl.\, <10 ~l()rbo rAQç.aI., novo, do verbo r;Q~, OJ3,­
t9~{f,: ,dov.~rbo cs,t'7Y:>1,.t:;c lwl~, ,arX'o2 com cascu n~. Co~ta elo !·~üo.bar. . , 

A dispens~ · do ~:l.:'/~u.n.rlcxo c do 0rav~, indicadores de ~cento 
secundário , !~.ol:.l f'ol,n ,:: q l !C', o p~oJúto ;oü/(,1 benciona, rccor.londa.-se no 
Decreto-Lei n~ 292 , do 1~)3n, ü' no ! S1mpÓ51,o, de 1967, mas deixa de 
COll!:0r:~p}_Cl.r-se, j~ no '-.r ,:)G2.Qnl~"l'10 da Acmlnr.iicJ. das Ciências de Lisboa, , , 
publicado eru 19hO, ,1:t l"'..l", Pequeno Voc.lhulál"io, de 1943, já nos voco.b.lJ. 
lál'io~ oficiais ela!> rluas , Aca(l~r.üas, publicados em 19Ü7, nos quaiS se 
coulpazin ... -ur. ::'!3 d€!ci!3 õ,~s firmac:ns na. Conferência Intero.cadênica elo 
19}-!.5. Corres pondo, por ,~crto, 0.0 r3.zc:í·,ol empenho s imp11ficador do 

. ?ro Jeto 50ü/67, ' qu~ encontra eeo no parecer de v~ias pes~oas compe­
tentes e na ~ero.l tendência da opinião pública. 

. Aceitaríamos a supressão do trema e a eliminação do circ~~ 
xo diforeno1n1, nos têrmos do Frojató 504. Decorrem ambas as altera­
t;ÕE:S de sólidos fU:ld!J.E1cntos tecn1C0s e de boas razões legi~lativas. . , 

Cancordar:!runos tnrôoén com a mt)dir1caç~o que atinge o circunflexo e 
, . . 

' o grav·e em dete~:1nnc1a~ subtonicas, caso tosse igualmente proposta 
pelas duas instituições :1'.1e, no Brasil e em Portugal, devem entender­
se, purn. v. devida orientação" qU3....l1to õ. ortografia da l!nguo. port".lgtW, 
Sê .• I 

, Convém c1tar êsse dispositivo ,básico com ' fôrça de lei. F1gUl'u 
na Convenção Lus o-:3rns 11e ira s de 19L!3, em cujos tôrmos se promoveu a 
reunião du Conferêncta Intel"ac~.:iêmlco. de ,1945, ' COIl as decisões codi­
ficadns no Vocabulário ?rto~r~ico Resumido, saídos ao mesmo tempo 
de prelos oficiais no'nr~~11 e em Portt~al. Diz o serruL~te~ I~e har-

, . ' __ 110 monia com o esp~r1to àestc conv~nçuo, nenhuma providencia leg1s1at1-
• V3, Ott regu.lamenta:r sôbl"e mat~r1a ortográfica deverá ser de futuro po~ 

ta em vieor, por qualquer doS dois eOVQrru)s, 'sem prévio noôrdo,depois 
~ dp. ouvidas as duas Acuc.enias. ta ' " o 

, Or~, sem sair do que se contém no, brl~antePareoer do Deputâ 
do Eurípides Cardoso de Honezesao ProjatQ do Deputado Alceu de Ca:r-

. , " ' \T~lho, Po.tel1tcia-so a necessidade é a o~nVf3rd~nc1s de lovarna devi-
d~ conta os propunciamentos ~~ Academia Brasileira de Le~ras, da Ac~ , . " . 
dcuia das C1'ônc+as d'e ~1sPo" a elos dois eQverl'los em caus'a, por Intel: 
mGd10 dn Conv~n~ão Luso~araQile1ra que. reg6l~ a matória. Com isso s~ • . :. • c' 

.. '. ~ ... ,;.... ,." ':'~ possível oonserv~r e o.pr1mo1'ar o ideal ' de $impll~ieaçao ortográf.l 
ca, de evidentepl~ove1to na alfabetização do póvo', além de retomar 
c7;; inh.o que, já UgOl'n., pode conduzir ao exeqti!vel empenho de unidade , 
ortográfica. ' 

-.1 .. , . .... 
• I .. : t 

•• ,;.' 4 J. ' . " • 
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~1{)po is '.te o"J.v1cbs a Academ1,a 
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504l67 'j i nstltui<;ões ·~ \11. tnrals q'Je d(~vem considerClr aS simplifica-' 

çõe~:; prcco!1i~ci.das r.locita(~o Projeto , c a.1ndaoutras -d,; rlrl,ti.lre~a 

S ir::plif1cadora c Un1fj. cé\dora, rB!lul tantEls dos atos', :::-0 la t5~i· _'.f: à or­

to gro.fio. , emanados ('ll~ ,~?:t 1du,jos oficLlis .. :iS~ 1ntbt'.:ls ilc lr0.s como 
A 

porttl[fIlGsas • 

,,\" . 
t",/ . " -_._-~" 

.. j! ·" .r.L •. ::. I~ . ~ / r . ' • • ... ..{ .~ . 'I 

A9t~nor Nascentes . ' 

c~~ ~~~~=-;~Pr'es~b~l'l )da Academia Brasileira de 
/' /4' -;1, .,+ ~ .. ',/ Y Fi lologia 

C i:.. j~..J. ,.. I "7 " , <, '- ' /' /l ,.... " "" . - ../ . .. 

, 
~. ~ -r · -- ·-· . 

/.. 1 "",(~ .>, _ ,I' 
• ' . I 

/~ Celso Ferreira da Cunha, Catedrático da Uni v ersidade 
~ _. ' ~ . • . Federal do Rio J an eiro 

-
Rocha Lima, Catedrático do Colégio Pe~ 11 

Ix: · .. L/--J. .. .. .- .~ 
t ) lmar G~erres da Silve:ira , Catedrá tico da Univer-
'-1 ... í s idade do Es t ado da Guanabara 

, I I I 
, '*\ " , ~ , • • ~I. .~ I ~ ' :< . 'I. ~ ("" .. -1.. -('\.,. 
; .~ '. ' , .; \o t· . 

Evanild6 Bichara" titular da Pontifícia Uni v ersidade 
A " i ' 1- · 11 ~.' t., ' Católica do R. Janeir o 
I( ;.! \~ , ~. . , r.i) ,\) ~ 17 

t;}4.i-Q~~ i~' (j--lW;lJ ()J ~ ~. },Á r L 
, Ayres da Matta:, 11ac~do FilhO~ ~t'êdYá:tico da Univer-

C
· .) /::;1 .', :,/::' ( .r{) sidade ~ eder;~.Je Mi~ai~ 

~ ':-// t' '"'." , · . ) -,·,c,:~~ \. . ./ JJ,..-~A..F:.:r=*"~'2.-/t1"(~~<:",-

. Aurélio Buarque de HQ"T-ál'ld'a,-4a.-Academia Bras ile1t-a ., t 

í . ' 

" de 'Letras 
'o" ; 

. . 
(todos os signatários sã'o ' membros ,da . AQAq~Ulia Brasileira de Filol.9iia) 

• ' 'Y' l , 
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A 

iJ:Co.::: :J.le i r.:l <ia LF~ tl'.1;3 > .1 Academia d3.!3 ·:;iOliC1 as de tis o(}a, .J. Acade~i~ 

13:" J.;-;iJe :tr~ de FiJo: tir.; l a , t;:unbén~ menc.tonada no texto do P~l"ecer n~ 

504/67, ' instl tuj.<;005 .:nlblrais que dl':lVOr.l COM ;I.der~ as s implif1ca­

ções prcco!11zrldas no ci tr.l.f:O Pr o j0to, o ' aincla outraz · d') !!nture za 
. . 

s1.r;:plif1cador.l c unif:1. r.!:.'\dora , ro~ul tantes dcs · at,o~· T.'clat J.v :j~~ .; or-
togr~1a , emanado::; ;il~ ,) t~ r. j (1:-t.j09 of1cLlis. :\c~ 1m liras fIe 11.'0.$ como 

. A 

po r ttl..'r' J,O S as • 
r 

, . 
~. r "-r ~---. .,' 

I.. . r, ..... ,(t.. .>, 'n' " . . -'. .. 0 " o ' -- - _, 

. ..'/ ~i. v_ . ~ . /. 
'- I __ -< <-., 

A~enor Nascentes ' 
/ ,' /') I . 
L.:. c \ ......... 0(.": d. -,----- '- - .. r 'J 11 

A , \~ .. • )-- .r. I..L:. 4,. ) 
Cürfdllrõ711'Ca-"lI1).;4.Qt pres~efli~ · da Academia Brasileira de 

/ -- " ,. ~. _ ?- I .) 1,,/ Filologia 
C {i:·..j .~ · ( ;;I_,-,~ - ,,:. />t~/1, 

//Celso Ferreira da Cunha, Catedrático da Universidade 
~_ ... .. Federal do Rio Janeiro 

.. 
Rocha Lima, Catedrático do Colégio Pe~ 11 

... ~.. 'I~ 40L-,. . -- -~ 
dlmar Guterres da Silve'jra, Catedrático da Univer-

~ ., : s idade do Es tado da Guanabara 
: , t ~ ,. f : . l 
I ,"I ' . I ' .. ~ • '" ,: • ',' o . < " 'L, ~ , '- .i . -( ' \~ 
t 'P \. " , . \. " 

, 

(todos ossignatá:rios são tlembros da Academia Brasile ira de Filol.9it'ia) 

., 

, ' 



• 
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A , 

Ca •• i O Jaca Filho, Presiaente a Academia Brasileira de 
Filolo~ia , 

ce~eiratice ia Uaiv.Feir.R.J. 
Celso Ferreira da CUaha, da Uaivers~dade Federal do Rio de Ja_ 

, , 
Rocha L18a, do Colegio Peiro 11 (Cetedratico) 

, 
~~r Oiaar au*erres ia Silveira - Cate4ratico da U.iv. do Esta 

eia Gaaaabara 
Evaaiido Bichara, titular do Poatlrlcio Uaiversiaade Católica 
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Ayres àa Matta Machado Filho, Catearatico da Uaiversidade Fie-
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Aurelio Buarque ie Holaa.a, membro da ACa4emia Brasileira de 

Letras. 

(todos membros da Academia Brasileira de FilolOgia) 
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C E 'N T R O F 1 L O L 6,G I C O C L Ó V I S M O N T E I R O 
ÁllUo a Ctt4leira de Ungua ~,.. ela Faukla4le de Filolotia, Ci~nelllll f' LfAraIi lia 

Ualvenidade do Bstad<l da Glllloabata 
Rua Haddock L Obo, n .' 2 0 Q - TIJuc{; 

.. Não me falte il alegria de ser justo , 

fi em tllm pooco o desejo de set bom." 

CIÓt~is Monteiro 

aio t1 9 Janeiro, GB, 20 de j unho de 1970 . 

Senhor J)el ·ut:üio .i!,~rípedes C .... rdos o de 

-

" 

C,, (; " ,'\ t 1" (' .J \. ... . '. 

- '1' , c, t; ) 1J I, }_1_'~ 

Filológico I 'rof es sor Clóvis r'::'onto i ro, ór~~o r; '1,R 

:r()rtuguês~ e Li ter~tur~. , do Ineti tuto Básico de Letras 

d.q, Univers idude t~ O Estfido dSl. Gusm~bG,~" , cGngmtul.q,-ee com V. Ex2-

l!l,edi d n,3 l)) :·:.;.t iv: i ·-; quP. se encontmm em curs o 

coerente, flimple8 e científl c ~. ~ 9rtogr.:tfi'l. 

IV:. l"~ ~ue se • • 'Gor;'1e ~·l. ~] ,f, .. 
portuguesCl., partiCUla rmente 

tlG que se f ' .... . - 'f" re ere a acenu~~çao gra _lca . 
AG ensej 0, apresentr..mm:: 1'1 V. Exa "" a ex pressa0 ce n osso ~l~o 

... 
hIlrHço e cGnsider~ção. _ 

~ ' . /f.th~dv F~ 
---,- . ,- , . ~ ~- - ' ." ,_. . . . . . 

Prof . Leoric ~~Á.rio A. de AZf3ved o :? ilh(') 

j?-re s i den te 

t 
, A · "'!'· -

:?rof . J' . Dias de C .j,rv~lhl) 

--, t " ~a cr0 arJ.o . • 

" 

. . 

. 
i 
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UNIVERSIDADE DE LOURENÇO MARQUES 
REITORIA 

r 
~ Comissão de Educação 

Câmara dos Daputados 

BRAS1LIA 

B R A S I L 
1 

L -Ir I' 

, . 

'I 
e Cultura ,'. 

.--1, 

.UA RItPERÊ NCIA I .UA COMUNICAçlo o., NO"A REPIERtNCIA, LOURENÇO MARQU •• 

70/70 . 

ASSUNTO : 

. , 

" 

• 

15/6/1970 N2 G~~ /70-proc 2 45-E A17/~ 

Em referência ao ofício acima citado, 

ra de transcrever a V.Exa., a informação prestada pelo 

tenho a hon­

Senhor Profes -
sor Doutor Jorge Morais Barbosa, dos Cursos de Letras desta Univer­

sidade: 
I . .. . 

.. 1 

. '" 

-
.. 

.. 

, 

" ••• tenho a honra de informar V.Exa.de que, confor­
mando-se com o espírito' do que ficou assente, entre 
linguístas portugueses e brasileiros,no I Simpósio 
Luso-Brasileiro sobre a Língua Portuguesa Contempo­
rânea, realizado em Coimbra em 1967 e do qual parti 
cipei como relator de um dos temas aí discutidos,não 
posso, agora como então, deixar de dar o meu mais 

I . 

frânco aplauso às propostas de alteração da ortogr~ 
fia portuguesa formuladas pela Câmara dos Deputados 
do Brasil, na certaza de que da sua concretização 
advirão as maiores vantagens para a unidada da lín­
gua, tão desejada pelos linguístas brasileiros como 
pelos portugueses." 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V.Exa.oe 

meus melhores cumprimentos. '. 

: 

... 
A BEM DA NAÇAO 

O REITOR 
", 

, ' 

• 
M.t./Tr .... .... , . 

• 

<. ' . - , - ...- - -~ 

, ~ 
.. , 

J 

. ~ • : J' ' . ~ .. , .: 

• j , -.' " , ' 
" 

" I _' • 

• . , .' 

Í,j. 

•• 

" 

• 

• • 
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PRovlNe l A o e ANG O .. " 

, 
UNIVERSIDADE DE LUAN DA 

REITORI " 

, ' Luanda, 8 de Agosto de 1970 

) 

Exm Sl • Senhor 

, Deputado Eurfpe des Cardoso de Menezes 

," 

Tomou a Universidade de Luanda com vivo interesse co­

nhecimento do Parecer da Comissão de Eduoação e Cultura da Câmara dos 

Deputados, ' Comissão muito dignamente presidida por V. Exo., ao Pro­

jecto n Sl • 504/61 do Deputado Alves de Carvalho, bem como dos dois do­

oumentos que o aoompsnharam. : É oom muita satisfação que esta Univer­

sidade vê, no seguimento das reoomendações do I S1mpósioLuso-Brasi­

leirO" sobre a Lingua Portuguesa Contemporânea, realizado em 1961 em 

Coimbra, firmar-se este decidido movimento do duplo sentido de simpli -. 
ficar e de unificaJ7~nos dois pais~s irmãos a ortografia da nossa ll.n-

" , ' . . gua comum. As vantagens quer de uma quer de outra - - . sao tao eV1dente~ 

• 

, .- . , 

• o" , " . ',~ 
, , ' .' '. . ." . ~ " " 

, , ' 

• ..1 • \ , · . '. . . " 

que não nos é possivel senão aplaudir 

para' alcançarta1s finalidadea. 

calorosamente todos os esforços 

, • I 

E, por 1SS0 que gostosamente me faço interprete dos se~ 

inteira e· ',':, ;", ",' timentos desta Universidade, manifestando a V. Ex'. a nossa 
" . : "', . ... - ," -. ~ . . .. . 

, ' 

.~ ', ~ "",' 

· , " '. ~ 

,' , 

• 
. ' 

• 

, , 

, ., 
" , , 

, ' . '. .~. ,-

• 

" , 

• 

concordânoia à proposta com que se encerra o 

é, de que "se'chegue, pela interfe rência dos 

mencionado Parecer, isto 

Ministérios da Educação , 

e Cultura e das Relações ~xteriores, a 'novo e definitivo acordo entre 

Brasile ' Portugal". ' 
" , .. . ' . . . . , .. .. 

, " ~'" , ", Acei,te V. ÊxA• os meus 

" " " ~p4~G~ 
. . . ,. '.; .. 

. " . .' . . 
, ' . • , -',' 

.... , " 

. ' . " .. 

", 

. . ;.- , 

. • + ' 

, ' 

cumprimentos , 

j 

--
_..- '" .. - , ,-

~f~~~r-~v~~~osres 
~-~ (Reitor) 

Ai _ 2 10x297 
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sua intecr81 concoràêncl8 

co~ tôàa a clareza 

.... com esses dois docuhcD'~08, 

orto~r3 fia qlJ e serve de 
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PR ovlNC I A D E: A N G OL.A 

UNIVER S1DA D r: DE LU AN DA 

RE I'J'O RIA 

. ... 

' Luanda, 8 de Agosto de 1970 , , 

1 .' 

ExmQ • Senhor 
• o', 

. Deputado Eur!pedes Cardoso de Menezes 

Tomou a Universidade de Luanda com vivo interesse co­

nhecimento do Parecer da Com.issão de Eduoação e Cultura da Câmara dos 
. ,., 

Deputados, Comissao muito dignamente presidida por V. Ex l ., ao Pro-

jecto n Q
• 594/67 do Deputado Alves de Carva,lho, bem como dos dois do­

cumentos que o aoompanharam.É com muita satisfação que esta Univer­

sidade vê, no seguimento das reoomendações do I Simpósio Luso-Brasi­

leirO' sobre a Llngua Portuguesa Contemporânea, realizado em '1967 em 
-

Coimbra, firmar-se .este decidido movimento do duplo sentido de simp1! 

ficar e de unificap~nos dois palses irmãos a ortografia da nossa lín­

gua comum. As vantagens quer de uma quer de outra são tão evidentes. , 
que não nos é posslve1 senão aplaudir calorosamente todos os esforços 

para' alcançar ' taisfinalidades • 

É por isso que gostosamente me faço intérprete dos se~ 

timentos desta Universidade, manifestando a V. Ex&. a nossa inteira 
,. .. 

ooncordancia a proposta com que se encerra o mencionado Parecer, isto 

Ministérios da Educação . 
, 
e, de que "se 'chegue,. pela interferência dos 

e Cultura e das Relações Exteriores,a . novo e definitivo acordo entre 

Brasil e Portugal" • . 

. " , 
. . ~<.::' ".:" .. '. Acei·te V. Ex.. o s meus cumprimentos ~ 

r 
fi - -k.{ .j <1: (, 1<.... 

( , 
I 

.... ···· •.. · .• · ·. VU4p</~Ô~ 

. .', 

• 

'. ' . . " 

. " ~" 

. . ': . '" • 

"" " . . ... .. 

, . 

,- .,,' ' . ' -.~,..-.- _ .. .. -- .. ... -._ .... ..... .. .. ... .. . " .. 
. . . " . ~ , . ': 

•• :~\ ' . ....... ..... . l . 

. " , • . . 1 . ..... . .' . ",." :' .", . .... , 

, . ' , ' ,. 
- .- - -:-- - . ---.'--.....-.......- - , - .. 

" - . 

• 

• 

J 

, ... 
.. - .~'----01 "" . ~'. ~ ____ ' • 

~f~;:; ~~o Soares 
;----- (Reitor) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 
UCULDUI UI FILOSOFIA Clt.CIAS I LITUI 

... 
CUritiba, 10 de agosto de 1970. 

Exmo. Sr. Dep. Euripedes Cardoso de Menezes: 

" f A • A • t Os professores de Llngua Portuguesa, Filologia Romanlca, Ling~ls-
... 

tica, Literatura Brasileira e Literatura Portuguesa, cientes dos pareceres 

da Co~issão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados e da Comissão de 

Filólogos. presidida pelo venerando prof. Antenor Nascentes, ao projeto nO 

504/67, externam inteiro assentimento às simplificações, embora aspirem a 

outras, aind~ no âmbito da acentuação gráfica. 

Congratulações pelas vitórias até aqui alcançadas. esperando deli -
nitiva solução para o bem comum do Brasil e Portugal. 

-
• 

PROF. MIGUEL WOUK 

PROF. Cecili~ Teixoir~ de Olivoir. Zoknür 

PROF~ CA3SIANA LACERDA 

4-~~. L_ 
PROFa CLEUSA CtsAR DE PAULA 

FP • EI' - 10 , 10.000 

• 

-
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MINISTi:j{iO Di, õ; i)UCAÇ1,O .r: CULTURA 

UNIVERSIDADE DO RIO C RANDE DO SUL 
, 1,'ACUI,()'\H E HE FILOSOFIA 

Av. Paulo Gama - Pórlo Aleg re - Bra&il 

A 

22 de agosto de 1970 
• 

,. ,. 
de Professores de Portugues 

.... .. ' . ,' ," .. .. 
· . 

Do Presidente do l° COlóquio Estadual 

Ao Presidente da Comissão de Educação 
_ A 

e Cul t ura da C. doa Deputádoa 
, . . 

· l . . " ~ , , ' ,.",' . . .. . :: , \.' " ... 
. '. ~ .. ', .. ' : . 

.' • " :. . ' • I ', ' · .' ' . ' ' ,' 
Assunt,Q: Encaminha moçao sobre ortog.rafia. · 

· ~ \ .' ' .. 
". , .' : ~.: ' : ' . ,.: 

· -.: -': . : 

• 
, , 

.' 

" 
.' . ', . " . , ,, ' •• 

, · , ' . 
: . ' . . ' . ' , ' . . 

.. ' ' :.: , ' ..... ' Sonhor Presidente , · , • . . .. . .. 
~ ,- , .. . 

· '. ' . 

. , 

' . . ' :, ... '. ' 
" 

:, .: l' : '. ,:: ,':'': , 
, . . . . . ." . 

I ' ! ' .. 
~ .' . ~. 

~". '. ~~<,.' .. " ." Tenho a honra de remeter a V. Exa. o texto original 
' . ' . . .. , '" 

. . ' . . da Moçao aprovada-no lO COloquio Estadual de Professores de Portu · . ' . -
, " . . , . ' A I ' ,.. 

', ,':. ': . , · -.gues, promovido pelo Çfabinete Portugues de Leitura, e transcorri-
. • • . • ....... • . # , 

",.; " . . , ~ . do nesta cidade d.e Porto Alegre,· entre 27 e Sl'de julho ultimo. 
" . ' °'0 ' 

t' • • ~ . • 

, ~ , 

1" • .. , 

• 
. - Doia aconteoimentos merecem destaque, Senhor Presi-

t e . 
• # 

Em prim~iro lugar, ' o Coloquio 
. ,. 

em apreço congregou mil e duze~ 

tos mestres do idioma de todos os niveis; vale dizer. do pré-pri-
, . . . - -. ~ 

mario ao superior. Em segundo, a Moçao referente a reforma ortogr~ 
. . ~, 

.: '. fica leva a assinatura do Dr. J.P. Coelho de Souza, ex-Secretario 
. ' . . 
,;' , da Educação e Cultura do Estado, parlamentar dos mais representa-
:. , . . ',~ : .- .. ",. ~ . . ,.. 
'>,:, :.::, .::~:. ' " . : tivo~ do Rio Gr~~e do Sul, eleit~ p~~ duas v~zes presidente da C2, . 
~, .::;.". :;' : . . ' missao de Eduoaçao e Cultura da Camara dos Deputados. 
oi • , . • . . . .' . . 
~ . . " ', ' . " . . ' : . .. :. ' 

, . ",;:., .. .. : Queirá V. Exa. receber os efusivos cumprimentos pelo 
'. '.#. • • •• ' . ' : · .. .. . ' . ,.. 

~ :.' :, .. ~ : . . ' : . ' seu Parecer ao Projeto 504/67, e bem assim" pela concordanc1a do 
~' : , .... ~: .. : ...... ,, ' pare~er da Comissão de Filólogos' e de 'outras instituições cu! turais • 

• • • " ' I . ' . . . . " . 

" 

.' 

' : 

• 

'. . 

· , 

. ' ' 
• o , , 

o , ", ', · .. 

• 

• • 

.. 

.... 

, . 
. " 

. . ' 

• • o. ..' • ! ~ 

'. 
", . . 

. ' . .. .' . Valho-me do ensejo para apresentar-lhí i o testemunho 

. ,de minha 'especial estima e consider~ção. i (J , , 1\';) ,\} '. 
. . .. . ' r)·I>' é)N ~\" - r-

• 
, . , , 

Ao Exmo. Sr. 

• 

Doputado Eurlpedes Cardo~o de !'lene zes , 

Pro!. Albino de Bem yeig%l , , 

Presidente do Coloquio • 

DD~ fres;tdente d'a Comissão de Educação e Cultura, 

:Câmara dos Deputados - BRASÍLIA. 
. .' . . 

' . . , , 

• 
. ', . . , 

;,1,' 
r;-----~-.---...,.~-~-.--'--~.----.-:.--

.. ' 
" . •..• ~ ~ !' -

,-
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,,;: o 10 COLÔQUIO ESTADUAL DE PROFESSÔRES 
"K 

,. DE PORTUG~S C O N S I D E R A N -D O: 
. - . ' 

. . 

... 

.. 
R E S O L.V·E 'exprimir SUa 

~. :/ ~ . 
; ' . 

t'l ,:" '. . r.>· .. 
,. A' 

.integl'al anuencia as recomendações 1nse~idas naqueles documea . 
.. ' . 

~ -. ". 
,' . . ~ . 

.' 
• • 

toa oficias. 

. ' . . . 
. . 
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MINISTt:R io DA EDUCACÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPíRITO SANTO 

. , A 

, Vitoria, 24 de agosto de 1970 

· ':' .: ,' .... . : , : .: :~< .:~.-, I' .',:" 

· ; ' .. :, ,! .... :: . ... 
". • o. 

')~. ,:" , ... ' : ' .. . ' ... . ' Exmo. ·Sr. 
~. , ." -. . 
~, .~ .,"'.'.' .. , : .. :: . ': ':" ", , .. -

, .' .. "'~ .. "". ,.,) .. ," . 

~::}:,~ ... ,::.;:.::>.>.,;;. ! .... .... HD. Presid~nt~ dá Comissão 
• .'~ • ,,', • I " \ . ~ .. .' • ' •• 

{' :;'::,.::, " ':" - '/:"<,~~ . . "-: ,:, .:. .... Cân~ara dos Deputados: 

~'!::: ',' :(:.;, i " , I.' .' .... ,. ' . . . " . •. . . .' 
: ~~ :.>< ':",-:::"",:'".-::' .':""., , .'!--',. . 1 

F·.;\::;::· ~/~' ;\::.::: . :: .:. ' . ''', .:/<.'.:.:".:;.(:" :, .. 
,.' , . ,'. ,, ' - . ~ 

~. '.'- • .'.. . . Oi • 

, ' . . '.' . '.' í '. '. ' 
.•• . . . ... ! 

. . . . o( • 

Deputado Eur~pedes Cardoso de Menezes -de Educaçao 
,. 

Brasi1ia 
e Culturu 

. ._. I: , '. . " 
:J,::.:<.:.' .. . . .- .. ::- . . "',; ., .. ' .. . ',' 
.," "':' . ~ .. ' '; .. ... . ' . ' .. ..... . ~. , .,'" .', .:~. . , 

/., . .', " . ~ -:.,::: .... :>. ~ .>.< .... >:.: .. ~ ~.: . ':'.'> ." 
. , . 

Senhor Deputado: 

.. . " " '~ 
'i,;' .'. . ':, ' .. . ,.: .... . ' . ' -:'. I........... . . , 

:: ::<' .... . :. ': .:: '::' .<; ..... ' Apos a leitura do Parecer de V. Exa. ao 
~;' . . : ':.:. ," ' : '. Projeto 504/67 de autoria do Deputado Alceu de Carvalho, 

tl.·; .. · .<' .. ' . . '. '::bem ~omo ' dos pronunciamentos, s~br~ o referi~o Parecer , 
~ ". : . '., ,~ .' • • . J,~ . ".' ' . • A 

~: ';: :." :: " ./.,' .. '; '~ "' ,: " .: de eminentes ,intelectuais e Professores queremqs ~ani -
'"" ,- " lo 
( ...... : '. .' . 
\ \' " ..' 
~).\' .~~'" ' . . : .. ' 

, ~ : . .", .... , . ,. . 
.'" # • ' . . ' : . 

;f;~~.· ' ·· .... : ..... 
.A .' • 

..... ' ~ '. · . . 
( '.' 

. : ... , ....... : . . festar a V. Exa. o nosso integral apoio . . . ,,' .. . e os melhores 
" douto Parecer de V.Exa., e a in1 . .. . . : aplauso~ ao · ponderado e 

. '. ·: . ciativa que vem ·~tomando 
A . 

corpo na Camara dos Deputado~ 
.,.:." .,.,' .... ..... #'til .' 

:.; . . : com- adesao de entidades culturais, ' escritores e Nestres 
· .... . .:. ..:'. " . ( ' . ... - , 

<':':.' .. '. " .' ::": da Ll.ngua, visante a reformulaçao necessaria da Lei ou 
".'0 .: . ;,:'- .. '.,: . ", .". . .. . A ~ 

~.~: "'>i ..... >.>::~.: .. : .. ,: leis que tem tentado a imp1antaçao, no Brasil, da simpli 

:,", .;:.<: ,:', ~~;:~:~ci:~t:!~á~~:;:, d:S!:~:::r a:,%::::~o q~: :::fia, tê: 
,:. ; ',: ., .. .. : .. . ':': .... ' .'. .~ ser' usada em tÔda a comunidade Luso-Brasileira. 
IJ'" •• ' • '. .. " 

[:,.' . /. '.: .. • . ' . :"" . • . A 

\~ ... ', ;; .... ; . .. . , ...... ' . . , N~ esperD.nça de. que cheguem a bom ter-
L· :.' ;': . ': ". '. ': ~ . ".: .:' .. :'. mo as medidas e sugestões que ora se tomam e se fazem em 
~':~. : .::~', '.' ;:':<:-.:' ;::.' :' ...... :.: .. :,. tal sentido, como sugere o douto ' Parecer de V. Ex?.., aqui 
t(. :.,. : . . ' ,". :' . ; '. ~ '. ;. . t1V • A . .. 

\~: .. :'.": ',; < '~ ... :", .' ~" .' reit,eramos a nossa, adesao, em ~ome dos Professores da ~ 
. '. . .. . . : ". , . . . A 

('. :' :" '.: : .. :":-- : ":: .. < ' , . culdade de · Fi1~s ofia, Ciencias e Letras da Universidade 
.- ..... ~: .. ~' , , ', .'. .' ' Fede~a~ . do ' Espiri to Santo. 
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Parecer da Câma ra de Ensino Primário e Médio 

A Câmara. de Ensino Prim{ll'io e Médio adota a conclusão do voto d e< 

Rdator. : i 

dos Santos, pres i~ S. S., em 3-dezembro-196S. - ( aa. ) José Borges 

":td hoc" d'a C.E.P.M. - H enrique DOdswort h, r elator. 

'>Z I * 
9Q~ 

ALTERAÇÃO NO SISTEMA ORTOGRÁFICO DO PEQUENO 
VOCABULÁRIO DA LíNGUA PORTUGU~SA 

(Projeto de Lei 504/67-CD) 

Parecer n.o 8 10/ 68, C.E .Su., IIlpl'ovado em 5~dczcmbl'o· 1968. (Pr <>c. 

1.127 / 68-0 .F .E .). 

A Assessoria T écnica para Assun t os P a rlamêntares do Minist ério d a E J u­

c::!çã.o e Cul t ura, a fim de colhêr elementos para a elabor ação da resposta do 

Senhor M inistro, solicita dêste Conselho p arecer sôbre o Projeto Je Lei 504, de 

1967, d o Senhor Dep utado Alceu de Carvalho, que "altera o art. 1.0 Ja I .ei 

~. (j23, de 21 Jo outubro de 19;:;5, que r estabelece o sistema ortogr:'tfico do 

" P equeno Vocabulá rio Ortogrúfico da Língua Portuguêsa". 

O Projet o de L ei em causa p ropõe f[ur do 110850 sistema ortogr{lfico sejam 

aboli Jos : : 

a) "o trem:! inJir.ati\·o dr encont ro de vogais que Hão forma ditongo, mas 

hi ato (Obscn'a,úo ~ .a da 12.:1 regra de acent.llll<;i'iO);" 

h) "o acento circunflexo como dife r encial ou distinti\'o 110 c c 110 o fecha­

dos da sílnba tíJni~a das palavras que estão em hOIllog rafia com outras 

cm quc são abertos êsse c e êsse o (14 .a rcgra de acrlltua~ão) ; " 

c ) " o aCl'n t o cinrcunf lexo do primeiro elemento nos nd \'érhios cm 7/lcntc e 

1I 0S derivados em que figul':lm sufixos l'reccdi J os (10 infixo z (::afla, 

::al, zcil'o, zLn ho, z ista, zitv, ::0110, z'O l'rO, :: lIdfJ, de.);" 
<l ) "o ncen to g rave nos ,ler i \'~ d os ,ll'ssa 11:1 t \I I'{' za (em \' l'7: ti c .~()ZLIt /to só 

se escl'ever :'t sozinho). 

Ab re-se ex{'l',i'io npcJI:ls p:lra a f('rIlla l"j ,/ I' (:\." }lrssOa ,lo prdél'ito ]lcl'ú'ito 

do \' r r1 JO po,le r ), que llJ:lld "lIl o eirl'lInfkxo, ti,· :l t' •• l'tl o. ('om :I 1;1.' rrgl' :t de 

a"l' ll t u:l,ão. 

() l' rojrto ,1. , 1.ei (. :11" '"11.;11110:11 10 ,l I.' UIllIL l(ll·itla ,illstifi(':t\::lO e!ll qne RI.' 

1"'\' 111 t\ n",, :ra " :1 ln"! \' (il'Í ( ' ~ do n,"'\" "011lPIl':-:o ,i~t\' nJ:l tl e nCl'nl\l:I~:'iO . A pro­

l';"ito . ,-i:" (> "' U :llI tor ;I~ r\ .... oll l' ·nd",; .. ic" do 1 S illlp6sio Luso- B rasileiro síJbre 

1& :.IIII:II!L I'(Irtu;:"i'~ :I ( 'ollt<'11lpor:L1Il·a . re:11iza,10 cm JDti í' , {'Ill Coi~1bra, recolllcn­

,I:J.: ...... ' 111" flH" 111 \'ollsi,Jl'rll'!as, pcl a Jll<lie:II; :l o ~.j/(;i tl êste Conselho, <1n mais 

alta Tt·I ' ·\,;'IIl ,·ia 1',·'! :'g;'gi'·:I. 

-L---
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Eis o teor ela Indicação em aprêço: 

1. Entre 30 de abril e G de Illnio reali zou -se em Coimbra, sob os 

.auspícios do Instituto de Al ta Cultura e da Universidade local, o 

I Simpósio Luso-Brasileiro st,l )fr a Língua PorLuguêsa Contemporâ­

n ea,. que reuniu eminentes fi l()l ogos portuguêses (l brasil eiros. 

Do temúrio const::n-:nll assuntos de relevante atualidnde, para os 

'qua.is os congressistas suge rira m, in\'arià\' elmente; soluções prát icns para 

o r esguardo da Ilniüade idiolllútica., dentro do possivel e do desejável. 

Intere5s:1, particularm ente :t êste Conselho, entre as sugestões apro­

vadas, a p roposta pn ra unificrt(~iio ch ortografia portuguêsa, que segue 

rm a nexo . 

. " A proposta para a unifieaçiio d:1. ortografia portuguêsa aprovada 

pelos participantrs do I Simpósio Luso-Brasileiro sôbre a Língua Por­

tuguêsa Coatrllll'or:I!lea . parece-nos consulta r os interêsses da tôda a 

eOlilunic1:l(le idiolll:dic:1, pois climill:\ os pontos de divergência ent re os 

dois sistemrls, ° português e o hrasileiro. Do po rtuguês 50 suprimem as 

ch:1mar1n~ "consoantes mudas" ; do lJrnsileiro, o atent o circunflexo na 

distillçiio dos hO!ll<Ígrnfos e, t:1mbélll, o trema lIas sequências qü e g~~ 

antes ele c c i p:lr:1. indicar a. p r onúnc i:\ l]a scm ivogal. Finalmente, rio 

a mb os os sistemas se elim in:llll os ncentos noS rsdrúxulos, em ger al pala­

vras eI ml i t:1S. 

3 _ Queremos :lfJui lembra r que 11 :1, Câmara do Ensino Prim{,rio e Médio, 

a simplificaçii da n o~sa ortogr:1fia, p rincip:1lmellte no que se relaciona 

com a supressão dos accntos dife rellciadores de timbre vocálico, tem 

-sido consid erada uma neccss idade inadi:n-el, pelos ent raves que o nosso 

complexo sistema. ele nccntua ~.ão traz a todos os usuários do idioma, 

particularm ente aos que se iniciam na SU:1, escrita. 

P or outras pal:wras : o nosso siste l11:1, ortográfico, no que se refere 

à acentua~:io tônica, tem sielo um empecilho para a alfabetização em 

geral, pois que só pode ser utiliz:1do c.o rre tamente por filólogos conhece­

dores dos diversos falnres da lingua. 

4. Além disso, é um sistema sucetível do alteração_ 

Basta que exista ou venha a existir, por exemplo, uma pala.vra cum 

o timbre aherto da tônica em qualquer parte da comunidade idiomática, 

para o seu h omúgrnfo, com vogal fechada, r eceba o acento circun­

flexo. 

Assim, porque na Costa de Malabnr se chama nele ao "nrro7, com 

·C:1sca " (nome também de uma antign moeria fran cêsa) nêlc, :1, usual 

combina ção da preposição em e o prono111e éle, r ecebe acento. Rec.ente­

-mente, descobriu-se que 7nôça. e nô'vo deviam levar acento, pela exis­

têneia dos \"el'bos moçar C novar. E c·om os progressos do conheciment.o 

do vocabul:írio da lingua, outras pnlanas aparecerão nas mesmas con­

dições_ 

I 
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5. À vi sta da importância que reveste a simplificaçiio do llOSSO sistema 

ortogr:lfico e <las vantagens da adoçiio de um sistema único e exequíveP 

para todo o dominio da língua portuguêsa, a Câmara de Ensino Primá­

rio e Médio, :10 mesmo tempo que aplaude :1. iniciativa . entende opor­

tuna a abertura da rcvis;"io do aeürdo ortográfico com base no flue 
propõe o I Simpósio Luso-Brasileiro sôbre a Língua Portuguêsa Con­

t emporânea" . 

Tendo-se manil .. . " lO anteriormente fay or:tYc! à revisão do acôrdo orto­

gr.'tfico em bases semelhantes às elo Projeto, :1 Càl11:1ra de Ensino 'Primário e 

Médio é de pareeer que o Projeto de Lei 504, de 1967, do Sr. Deputado 'Alceu 

de Carvalho, é oportuno e <,oll yenientc, pois se fundamenta no p:Jrecer tios 

técnicos na' matéria c consubstancia Um anelo Cios educadores, j:1 que repre­

senta uma necessidade pedagógica . 

S. S., em 4-dezern bro-1968. - (aa.) J. Borges dos Santos, Presidente "ad 

hoc" da C.E.P.M. - Celso Cunha'. relator. 

.- -- -----:--_---, * . . -------- ~---------
ALTERAÇÃO DO § 5.°, ART. 8.° DA L.D~B. 

(Projeto de Lei 126j 68-S) 

, Parecer n.o 830/68, C .JJ.N., alll"ov.ldo em ' 6-drzembl'o-1968. 

Relatório 

Encaminhado , pelo Subchefe do Gabinete do Ministro, e de ordem ue Sua 
Excelência, vem a 'êste Conselho expediente em que se · solicita o pronuncia' 
mento do Colegiado a respeito do Projeto de ,Lei 126, de 1968, de autoria do 

Sr. Senador Lino de Mattos. Pretende apen as a supressão das seguintes expre, 
sões: "transportes, e quando convocados", no § 5.° do art. 8.0 da Lei de 
Diretrizes e Bases (Lei n_O 4.024, de 20-12-1961). 

-Assim. o texto vigente, que é: 

" ftstes (os Conselheiros) t erão dheito a transporte, quando con­
vocados, e às diárias ou jetons de p resença, a serem fixadas pelo' 
Ministro da Educação e Cultura, durante o período das reuniões" 

passaria à. seguinte redação: 

":Êstes (os Conselheiros) terão direito às diárias ou .ietoll de pre­
sença a serem fixados pelo Ministro da Educação e Cultura, dura.nte­
o período de r euniões". 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 67 

D ECRETO N. 14 .532 - DE 17 DE JANEIRO DE 1944 

Suprime car~o extinto 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 74, letra a, da Constituição e nos têrmos do artigo 1.0, alínea n, do 
decreto-Iei n. 3.195, de 14 de abril de 1941, decreta : 

.A.rt. 1.° Fica suprimido um (1) cargo da classe E da carreira de 
Fiscal de Plantas Texteis do Quadro Suplementar do M"mistério da Agri­
cultura, vago em virtude do falecimento de Jacinto Honorato de Oliveira, 
devendo a dotação correspondente ser levada a crédito da Conta Corrente 
do Quadro Permanente do referido Ministério . 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1944, 123.° da Independência e 56.0 
da República . 

GETÚLIO VARGAS. -, 
Apolônio Sales. 

DECRETO N . 14.533 - DE 18 DE JANEIRO DE 1944 

PromulAa a Convenção Orto~á1ica entre o Brasil e Portut;i1, aMÍnada em 
Lis1x>a, a 29 de dezembro de 1943 

o Presidente da República, havendo sido assinada, na cidade de Lisboa, 
• 29 de dezembr{) de 1943, uma Convenção entre o Brasil e Portugal, es­
tabl!lecendo o mesmo regime ortográfico da língua portugu~; e 

Havendo a mesma Convenção entrado em vigor no dia 1 do corrente 
mês, independentemente de raillicação: . 

. Decreta que a referida Convenção, apensa por cópia a<) presente de­
creto, seja executada e cumprida tão inteiramente como Dela se contém. 

. Rio de Janeiro, 18 de janeiro de "1944, 123.0 da Independência e 56.° 
da . República. 

GETÚLIO VARGAS. 

'" 
OllValdo Aranha. 

Gustavo Capanema . 

CONVENÇÃO ORTOGRÁFICA ENTRE O BRASIL E P'ORTUGAL 

Sua Excelência o Senhor Presidente da República dos Estados Unidos 
" -do Brasil, e Sua Excelência o" Senhor Presidente da Rep ública P ortuguesa, 

com o fim de assegurar a defesa, expansão e prestígio 'da língua portuguesa 
no mundo, e regular, por mútuo acôrdo e modo estável, o respectivo sis­
tema ortográfico, resolveram, por meio de seus Plenipotenciários, assinar 
a presente Convenção. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ARTIGO PRIMEIRO 

As Altas Partes Contratantes prometem-se estreita colaboração 
tudo qua1!.to diga respeito à conservação, defesa e expansão da língua 
tuguesa, aomum aos dois países . 

ARTIGO n 

em 
por-

As Altas P artes Contratantes obrigam-se a estabelecer, como regime 
ortográfi~ da lín gua p or tuguesa, o que resulta do sistema fi xado pela Aca­
demia Br..sileira de Letras e pela Academia das Ciências de Lisboa, para or­
ganização do respectivo vocabulário por acôrdo entre as Duas Academias . 

ARTIGO rn 

De harmonia com o espírito desta Convenção, nenhuma providência 
legislativa ou regulamentar, sôbre m atéria ortográfica, deverá ser de futuro 
posta em vigor, por qu alquer dos dois Governos, sem prévio acôrdo com 
outro, depcois de ouvidas as duas Academias. 

ARTIGO IV 

A .AC%demia Brasil eira de Letras e a Academia das Ciências de Lisboa 
serão dechradas órgãos consultivos de seus Govêrnos, em matéria ortográ­
fica. compl!tindo-Ihes, expre~samente, estudar as qu estões que se suscitarem 
na execução desta Convenção e tudo mai s que reputem util para manter 
a unidade ortográfica da língua portuguesa. A presente Convenção entrará 
em vigor, independentemente de rati ficação, a 1 de janeiro de 1944. 

Feita em duplicata, em Lisboa, aos 29 de dezembro de 1943 . 

L.S. 

L.S. 

João Neves da Fontoura . 

Antônio de Oliveira S alazar. 

DECRETO N . 14.534 - DE 19 DE . J ANEIRO DE 1944 

Aprova projeto e orçamento para construção ao trecho de 94,400 Km no Tronco 
T M 2, do Plano G eral de Viação Nacional 

O P residente da R epública, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 74, l ,;Ua a, da Constituição, decreta : 

Artigo único. Ficam aprovados o projeto e orçamento na importância de 
Cr$ 30. HíS .247.S0 (trinta milhões cen to e sessenta e oito mi l duzentos e 
q uarenta e sete cruzeiros e cinqüenta centavos) , que com êste b aixam, rubri­
cados p elo Diretor G eral do D epa rtom ento N acional de Estradas de F erro, 
para a construção do trecho de 94,400 Km no tronco T M-2 do Plano Geral 
de Vi ação Nacional, compreendido os Km 77,400 e 171,300, último trecho 
da ligação Teresina-Pcriperi. 

Rio d'e J aneiro, 19 de janeiro de 1944, 123.° da I ndependência e 56.0 

da Repúblx a . 

GETÚLIO V ARGAS. 

João de M endonça Lima. 

-., 
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MINIST~RIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 

.~ .~.(G~1 / LiSD / / G J'f 
.J 

/71 

Qi /\s s e ss ôra Pa r lanen-tar do :1in i -) tério Ja Educação e C ul tura 

"1p oenhor a Secre tári a da Comis :]ão de r:ducação e Cul tura da 

Assunto Câ mara dos Dep utados 

~ . 
Sen hora Secr ·~ tar 1. a 

Cien t e de ~ue se encontra nessa Comissão para 

ser relatado, o Pro jeto d~ Lei n9 504 , de 1 96 7, de autoria do Se 

nhor Deputado ALCr:U DE CARVALHO, que "alte ra o art. 19 da Lei n 9 .. 

2 6 2 3. de 21 de outubro de 1 955, que restabelece o sistema orto -

gráfico do "Pequeno Vocabulário Ortográfico da Língua Port uguês a" , 

tomo a liberdade de enviar a V. S ., a titulo de subs ídio para estu­

do da proposição, o parecer emi tido pelo Insti tuto :~a('i onal do Li 

vro dêste Min ist~ri o. 

Colocandb-me ao i nteiro dispor da Comissão pa 

ra qualquer esclarec i ~en to jul gado necessário, va lho- me do ensejo 

para apresen tar-lhe 

SBT /tmj . 

cordiais saudaç6es 

Syk ;~J; t ~'_" _ .. 
~:ylvia Bastos Ti fre 

Ass essor-Chefe 
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M INISTEôRIO D .... EDUCAÇÃO E CUL T URA 
GABINETE 00 MIN ISTRO 

c1PIA AUTtNTICA 
.. - -- '-

INSTI'fUTO • ACIOHAL DO LI VRO _____ 40 ~ _ ... _ -_ .. 
__ o. 

Proc. I .N.l.. 1 938/71 

1. Ao Procolo. 

2. Ao As sa8 sor de Curaos, professor Rona ldo Menegaz, solicitan­

do s eu minucioso parecer a respeito 

12.7.71 

As. Maria Alice Barroso 
Diretora do Instituto Nacional do Livro 

SNl. DiretoN 

Atendendo a solicitação de V.Sa. , apre ento -parecer sobre o Projeto de Lei n9 504/67. 

A Aas •• soria para Assuntos ParlUlentares do 

(:;abin.t. do Excelenti8.iJQO Senhor Ministro da Educaçio • Cul tu­

ra solicita o parecer dA Dir.to~ do Instituto Nacional do Li­

vro sôere o Projeto de Lei n9 50_/67 que -Altera o art. 19 da 

Lei n9 2 623, de 21 de outubro de 1 955, que restabelece o sis­

tema ortográfico do Pequeno VocabulÁrio da Língua Portuguêsa " , 

assim taabém, ~bre o substitutivo proposto pelo Sr. Deputado 

Lurlpedes Cardoso de i'i enea ... 

Propõ. ° Projeto d. Lei n9 50_/67 do Sr . Oe­

putado Alc u d. Carvalho que s ejam ab~lidos : 

a) "o treB'.4 incieati vo de enoontro d.e vo­

i aia q\Ae não forma ditongo, mas nidto fl
; 

b) "o acento c ircunflexo coa0 d f rencial ou 

distintivo no "'eU e no no·' fechados da sílaba. tônica da. pala­

vras que est-o em homografia com outras Q.l que sio abertos êsse 

tf e " e à.se "o" . "abre e~.ç-o para hou1ôni1tlos pooe/ pÔde ('. 

c) O acento circunflexo üo ?rimeiro 
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M INIS T E::RIO DA EDUC AÇ ÃO E C ULTU RA 
G ABIN ETE 0 0 M INISTRO 

t o no. advérbios em "Toen t e" e nos derivados e m que f iguram su­

f ixos precedidos do i nfixo ~ z" ( zada, ~l . ze i r o, zinho, zito, 

zona, zorro, %udo ~ etc .)"; 

d) Uo acento gr ave nos derivados de ua natu 

reza " • 

Sem dúvida a l gu ma , essa r f or .. vir i a sim­

plifi car Dõs t&nt e a ortogra fi a da língua e faci lita r o seu apre~ 

dizado. Sendo acentu ção gráfica um convenc i ona lismo de que fa~ 

uso uma língua para auxílio de s ua ortoepi a e de s ua prósódi a, 

justo é que s e acordem os s eus us uári os sôbre o .. lhor .aprê&o 

dês.e recur o. evi tando que êle venha a complica r mais do que a 

ajudar. Parece-me, portanto, louvável o Projeto do Sr. Deput ado 

Alceu de Carvalho, e . no intuIto de melhor cola boração , apresento 

a l gWlas consid rações g ôbr~ 08 itens da proposiçÃo : 

a ) "o trema i ndicat ivo de encont ro de vogais 

que nio forma ditong.o, 1A48 hi a t o 1 " 

a r eali dade não se trata de WIA l"etra, mas 

sim de uma faculda de concedida pela 12a. regra ( que ordena o uso 

do trema no ~ que s e pronuncia depois do & e do g.) O uso do tre­

ma em' hiat oa tem ti o U~ caráter a is e cdóti co do que ortogr áfi -

co . tl • empregado q uandO se tem necessida à e de marea r a diérese 

na dicção de um verso . Aa i m, Álvaro J úlio da Costa PÜlpiO, Pro­

f ... or da Universidade de Coi~ra, a o r eparar uma edi ção da Lí­

r i ca de C4a ões para us o esoola r , va l eu-se do tren.a em c er'tas pa la 

vras onde exi tem encont~ vocálIc os que podem ser pronunc i ados 

como hiato ou oomo ditongo . Se u i ntuito era mostrar a necessidade 

de u .. prolaçÃo daa vogas .~ hia t o para se manter a métrica do 

ver o . Assim, ao tr nscrever o decassílabo nENl.lUANTO HOUVt;R NO 
. , .. 

MUNDO SAUDADE" o J. lust-r e meatl'e, pr eocupando" lJiG com a dJ.ere5f! que 

deve exis t i r eR SA - U - DAOE, marcou -a co~ o trema . ( [ QUAhTO 

HOUVER NO MUNOO · AUDAOE ). De f a to., sem conservar êss e hiato , o 

verso ficaria com uma a!laoa a mano I .acrifi ca ndo-se a estrutu-

1"4 i.o68iliili.c~ do sonêto . 

O • •• mo f ê 1 verso s como: 
.. 

"Vi quanta vaidade eza nos S8 anc rra" 

"no verso saudos os que e.crevi a f • . 

n;s se modo~ jul go que tal - ... . e r p re ,;o e ;-l,i41.S 

prob lema d . o rdem ec:dótica. , de preocupdção d i d "'t ica , co ~ U~ W'4 

prob lema ortográfico.- f ora de caSOh ~speci d. l í ss i l\;os cor..\o o visto 

acima , êB se us o do t rema. não t e r., sido corre nte neJl. no t)l'~\p .. il, neRi _ 
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MIN ISfE::RIO DA E DUCAÇÀ C E CULTUR A 
GABINETE DO '-I. IN I5TRO 

em Portugal. 

to) O uso do a cento circunf lE!xo ?élrd dist i n-
• 6 A 

.4'ur entr e os 1)()l'1Iografos j a quele que teJH o t i r:1 brE! da vo cal e 

e da vogal o difer~lte na sfIa.Da t ônica, is t o é a herto ou f e~ 

.~ [l a.do , pare ce.- nos clesnec s sári o . ..H ' ã pri r·.c i r vi s ta o aceT'.to 

d i f erencia l surge como um eficiente auxiliôT d~ l ei t ura, o que 
-e le re pr e s enta .a .t. di f ic uldade de Jprendiza t~er;l fiupera essa VãO" 

t age m. Para us á - l o c orret men t e é :'lecess <Ír ' o pos!3~ir uma c onfJi. 

deráv 1 c ultura , COIf; wn conhec iJnen t o quantitativo d e vocabul á­

rio d que está mui t o di stant e a ioria do povo ) ou entio ~ que 

S4 .eaoriz~ l i s t as i nter i návei s d homógrafos , com pa l avrds 

que ra~ent ou q uas e nunca s ão us adas . Na v&rdade , qual o 

brasi l eiro que emprer-. o verDe AQl;l: LAR ou o suDstantivo NELE 

em seu uso diário da lln~ua ? L, se os empI~ gas 8e, não bas tar ia .. 
o conte xto e m que o vocabulo aparece para se eacla.recer logo g e 

. 41 trata do ver~o qu.e si6ni f iCél ~rrwaa.r , d.!!J20-R ' ou 3e se tra­

ta do pronome demons.trat ivo \. ou no c aso de ~ELE s e se tr'ata do 

nome de WII arroz dA Co. t a do .'1a. l a b ar ou d a cont ração da prepo--- --- - .. . -- --------
siçio __ c om o pronome ê l e? A signi f icaçÃo exata àe uma pald-

vr a , em vista da po l i ss e ia ou da homonímia, depende do eont e x -to em que ea sa pal a vra e usada . 

Sm.i>ora o 3en h or J eput do Alceu de Car va lho 

tenha e rel eri do unica mente ~o acen t o c ircunflexo como di fe­

renci al. o pino que o ~usmo tratamento s e ja dado ao acento a gu ­

do diferencial q ue , el~boN seja usado em menor eaca l a deve ser 

i nclurdo no JlW!SJJ\O c r itéri o , Por exelup lo , o con t exto deixará 

claro se .stamos nos ret er inào à f orma ve r bal PI RA, ou ã preP2 

s i çio PARA , s em termos quo acent uar a f orma ve r bal PARA (p!JV\ ). 

c ) Pa rece-nos t a robê f41 dispensável a a centua ­

çÃo grÁf ica das s ílabas subt ônic4S ou tônicas s dcundÁri as . Não 

vemos razão para manter o acento circWlflexo dos 

trans fo~do& em advébio pelo acrésc Luo do s ufi xo adverb ial 

~t. ou por q,ua l q uer s ufixo inic i a.do por- z . ( - zinho, - ~ito , 

-zal , e t c ) 

o mes mo podemos d ize r da tt'ans f ornaç ão do 

acento agudo e m ~avf! "'las sílaba s subtôn icéls dos derivsdos fe i 

tos por meio do 5 ufi.x.o advert.ia l -!.i1!!!.!! ou dos s \,lfix03 ncro:i.­

naill iniciado:; po !' 7. . ,j uso do a c en t o i.; r i fi ."JO eni S íld ~.-i 3 ub t ô­

nic. mesmo q ue essa s !l ab ~l s6 -la UJIlli tôn i ci1 s~cundâríü ~ f r cul­

eament e dEUi fl 4!> C 1!SlIôdria . r\ tent -se a i n ;ja ~\ara o puz'O convenc ions · 

• 
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MINIST ~RIO DA EDUCAÇl.. O E CUL T UR A 
GABINETE DO l,;lINIS TR U 

li slo\O da nOI'D\(;"1 dt,jal~ por l,ue o acento n fl~ses C.:Lt>os J e .!l,,:)a 
~ubt;nica ~ nio dffi outros? 

j~O ~llta nto. ao emi tir'",o:l ;1 0 5130 ;"ldreC\!r sôore - . ,. -o ass un to~ ne.o yO(lc.~jt.os (le1.Y~:lr de Op~naI), de d.COl'dCI com ° SU,;&· 
ti t\.ltivo do ::-'f.!i1i\or Jt!put ado Lu.rf:?eG.e~ : '~'lrd06ç de 1ene z es, sô -­
bre 4 nec(!ssid~de de 6er o pror. l ema discutí C1 0 nor uma eOJlliS~ hO 
d a filó l of.OS Liras ileiros e portui.,uê:;es . para que, ao l ado CüS 
~edidas t.i 1 yeridl1.$ p~lo I'rojeto em jJ iluta, outras n..odif icaçõfil::> 
"l ue porventura tiverem que ser f e i ta , o se j am l ogo . a fi ::! de 
que . 8 elatore~ nor mas tio de f in i t i vas quanto possa comporti~ 
uma l!ngua em constante evolução.' 

A criaçÃo de um órg-o misto luso-bras ileiro de 
f i l ólogos , llnguistas e ?r amaticos ) tal como o propos to por 
C.lao Cunha , da Univers i dade redeNll do Ri o de Janeiro, Ernesto 
GuerrA da Cal, da dniversidade de New ' orx e An tônio Machado 
d& Rosa , da Unive r idade de }>. iacon lS in , no V COLOQUI O H'TERNA ·· 
CIOHAl.. DE ESTUDOS LU~O-i3RA ;) ILEIROS, realizado em Co imbra e Ul 

1 9& 7 , seria de gr ande ut ilidade pa ra o planeja.ento de uma e­
xAta pol {ti ca de fixação do i di OMa e de manutenção de uma uni­
dade no sistema da língua , para que "s~ evitem ruptura. Que ve 
nham a impedir 4 compreensão ent r e os f alantes das diversas á­
reas" . t as e órgio, o Centro de liocumentação e lnfor\'lla.ção da 
Língua português Contezl\porÂnea ) s e ri f! encarrega'o de acompa­
nhar a e volução da llngua e , com bases nas observações, esta1>t! 
lecer nor 8 aÔbre simp l i f icdção , un i f ormi zação de nOrAenc latu­
r s, .nsino da ltngua, etc . 

No momento h is tór i co ea ue o arasi l ae proj~ 
ta no mundo como un~ l~têntica , deve ae ter •• con ta qu. , por 
trás da irradiação de sua civil i zaçio. ira DO ••• lIn.ua t oman­
do posição entre 48 outras língua s de civilização e. portanto , 
é necessário q ue ela aeja fi xad. o quanto fôr poa.rvel ~,ara 
que p06.a ser ina;trum~nto malúvel e preci.o ele ooMlaicaçio c1e 
noas o pensan.en -co C OJlj o mWldo . 

SBT / 'tJIj . 

19 de julho de 1 '71 

AlI. .em.ldo l1eI'le, a a 
A ••••• or de Cursos do INL 

Confere com o o~ipi nd l 
i / . 

I _ ' ! , .I /t ' , ~ I . ' ! >.1 4 .. ..' , \ . 

Sylvi ~ ;1a6t o s riC~c 
'-s ae.s s(lr -C1.ft i 
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" i ' v·r { / r ..; ' I ( '1,1 < , '7 <,' ~ 

Syivia Sastos Tigr e 
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CAMARA o OS : o { p U T A O O S 
,'J ' ", 

COH1SSAO DE EDUC/,ÇAO E CULTURA 

SUBSTI TUT IVO hO PROJ~TO NQ ~o4/67 ' 

, 
O CONGRSSSO I':AC IONúL decreta: 

• 

Ar t. l Q. De confor mid ade com o parecer conjunto da Aca-
A ' 

demia Bras ileir a de Letras e da Ac ademia das Ciencias de Lisboa , 

eXaraào a 22 de abril de 1971, seeundo o disposto no art. 111 da 
ConvGnção Or t og r ~f ic a celebrada a 29 de de zembro de 194) entre o 

Brasil e Portugal, fic a abolido o trema 
to circunflexo diferencia l na le t ra e e 

nos hiatos átonos\ o acen -, 
na letra o da s ilaba " to-- -, 

nica das palavras homogr afas de outr as em que são abertas a le -

tra ~ e a letra Q, exceção feit a da forma 
A , 

pOde, que se acentuara 
por opos ição a pode; o acento cir cunflexo e o grave com que se 

, " , 
assinala a silaba subtonic a dos voc ábulos derivad os em que figu-
ra o sufixo mente ou sufixos iniciados por ~. 

, 
Art. 2Q. A Academia Bras ileira de Letra s promovera, den 

tro do prazo de dois anos, a atualização do Vocabul ário Comum, a 
organiza)ão do Vocabulário Onomástico e a re public ação do Feque-

, '.' A ' " no Voc abulario Ortograflco da Lingua Portuguesa nos termos da 
presente lei. 

, , 
Conceder-3e - 8, 8.~ e '1 l' t r\ l' ':, ,- r1 ::> 1 1<'" 1" n ,', :::. -' U .I \.. ' " ..... .J ,-,-....., _ 1' .... 1...., ... 1 t .... 

public ações o prazo de quatro anos para o cumprimento do que di§. 
-poe esta lei. 

, 
Esta lei, que revoga ~s disposições em con t ra-

, , 
rio, entrara em vigor trint~ dias apos a SUa public ução. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1971 

Eurípides Cardoso d~ Menezes 
Relator 

GF.: R e ,0 7 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

CO· íI .. ;SÃO i(E ~UUCACÃ9 r. CULTURA 

Art. li. De eonfo~ldad com o parecer conjunto da 
A 

ACad aia Bras ile ira da Letr:l s e d.a Acede.ia da!} Cienelas d. Lu -
bOH, ex r do a zz. de abril de 1971, seguMo o disposto 110 art. III 
da Convenção Orto 'rif1ca celebrada a 29 ele de3embro de 1943 entre , 
o Braail • Portq 1, fie ::! abolido o trema nos hiatos atODOS J o acea 
to circunflexo diteranclal na letra ~e n letra a 4a sílaba tônica , . 

dai palavras homograt as de outras em que sio aberta. a let'a I. e a 
_ A , ~ 

letra ~ exoeçao f eita d~ forma QOd!, que se centuara por opos19ao 
a PAÀ'1 o acento circunflexo e o grave com que se aasln la a sílaba . , 
subtoD1ca dos YOOabU10s derivados em qu figura o sufixo .!ale ou 
suf1ao. 1D1c1a4os por ã* 

, 
Art . ZO. A Academia Brasileira 4e Le t ras promovera • 

'-n"o '0 prazo de 401s anos, a atualização 40 VooabulÁr10 Comua , .. " -a o .. , .. l&açao do Vocabulario OnOllas tlco e a repu1.11eaç80 elo Pequeno 

'ooabulárl0 QrtOlrátlco 4e L!ngaa Portuguesa nos têrmol 4a presente 
1e1. 

Al't. 

"OI • pub11ca9c.s 
dlspõe esta le1. 

Art. . , 
\rario, entrara em 

, , ,. 
30. Conceder-se-a as empreSas editoras 4. 11-
o ?razo de quatro anos par4 o camprtaento do que 

4Q. Esta lel, que revoga as 
• vigor trinta d1 .. apos 8 Bua 

di.i posições 
publicação. 

em OOD-

COBtlSSãO, eJ1 17 d., DOve . bro 4e 1971 
\ () '--. ...,. .' 

5.711'1 d a 

~ \ , ~ .\ " J / " 
, 'li' ~ . 1 ,. 

J. , - / 

. PLflj I O SALGADO ' i 
DO exereleto 4a preslaênCla 

EURíPIDES C;,: ;BOSO .o~ Mt!.N&ZI!.::i 
Re lator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHIS SAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBSTITUTIVO AO PR OJ~'rO NQ 504/67, ADOTADO PELA CO-

MI SSÃO. 

o CONGP~SS O l':AC IONil.L decreta: 

• 

Art. lQ. De conformidade com o parecer conjunto da Aca-
. ,., . 

demia ' Brasileira de Letras e da Academia das Ciencias de Lisboa, 
exarado a 22 de abril de 1971, segundo o disposto no art. III da 
Convenção Ortogr~fica celebrada a 29 de dezembro de 1943 entre o 

, ; 

Brasil e Portugal, fica abolido o trema nos hiatos atonos\ o acen 
. , A 

-_ .. _· __ ·-to circunflexo diferencial na letra e e na letra o da sílaba to-
. - -

nica das pala~ras homógrafas de outras em que são abertas a le-
A , 

tra ~ e a letra Q, exceção feita da forma pooe, que se acentuara 
por oposição a pode; o acento c ircunflexo e o grave com que se 

. , " , 
assinala a silaba subtonica dos vocabulos derivados em que figu-
ra o sufixo mente ou sufixos iniciados por ~. 

, 
A Academia Brasileira de Letras promovera, den 

tro do prazo de dois anos, - , organizaçao do Vocabulario 
, , 

no Vocabulario Ortografico 
presente lei. 

N ' a atualizaçao do Vocabulario Comum , a 
Onomástico e' a republicDção do peque­
da -Língua Portuguêsa nos têrmos da 

, , ,., 
Art . 39 . Conceder - se - a a3 emnresas editor as de livros e • 

publicações o prazo de quatro anos para o cumprimento do que di.§. 
põe esta lei. 

Art. 4Q. Esta lei, que revoga 
, 

~s disposições em contra-, , 
rio, entrara em vigor trinta d-ias apos a sUa publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1971 
, . 

Plinio §algado A 

no exercicio da pr es idencia , 
Euripides Cardoso de Nenezes 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHIS sAO DE EDUC AÇÃO E CULTURA 

SUBSTITUT,IVO AO PROJE'rO NO 204/67 ' 

o CONGRSSSO I'rAC IONAL decreta: 

• 

Art. 10. De conformidade com o parecer conjunto da Aca-
~ , 

demia Bras ileir a de Letras e da Academia das Ciencias de Lisboa, , 

exarado a 22 de abril de 1971, segundo o disposto no art. IIl da 
Convenção Ortográfica celebrãda a 29 de dezembro de 1943 entr'e o 

, 
Brasil e Portugal, fica abolido o trema nos hiatos atonos\ o acen 

. , A 

to circunflexo diferencial na letra e e na letra o da silaba to-- -, 
nica das palavras homografas de outr as em que são abertas a le-

A , 

tra ~ e a letra Q, exceção feita da forma pode, que se acentuara 
por oposição a pode; o acento circunflexo e o grave com que se 

. , ~ , 
assinala a silaba subtonica dos vocabulos derivados em que figu-
ra o sufixo ment e ou sufixos iniciados por ~. 

, 
Art. 20. A Academia Brasileira de Letras promovera, deg 

tro do prazo de dois anos, 

org aniza~ão do Vocabulário 
, , 

no Vocabulario Ortografico 
presente lei. 

~ , 
a atualizaçao do Vocabulario Comum, a 
Onomástico e' a republicação do peque-

, A ,. 

da Lingua Portuguesa nos termos da 

Art. 3q . 
, , " 

Conceder-se - a as empr e s aS ed i tor as de livros e 

publicações o prazo de quatro anos para o cumprimento do que di.§. 
põe esta lei. 

, 
Art. 40. Esta lei, que revoga &S disposições em contra-

, , 
rio, entrara em vigor trinta dias apos a SUa publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1971 

Eurlpides Cardoso de Menezes 
Relator 

GER 5,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHIssão DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBSTITUT IVO AO PROJETO NQ 504/67 

O CONGRE.SS O l':AC IONAL decreta: 

• 

Art. lQ. De conformidade com o parecer conjunto da Aca-
A . 

demia Bras ileir a de Letras e da Academia das Ciencias de Lisboa, 
, 

exarado a 22 de abril de 1971, segundo o disposto no art. 111 da 
- , I Convençao Ortografica celebrada a 29 de dezembro de 1943 entre o 

, . 

Brasil e Portug al, fic a abolido o trema nos hiatos atonos\ o aceu 
, A 

to circunflexo diferencial -rra- letr"a- -e- e-na-re tr-a- o-da si-taba-t-o=- --- -
nica das palavras homógrafas de outras em que são abertas a le-

A , 

tra ~ e a letra Q; exceção feita da forma pode, que se acentuara 
por oposição a pode; o acento circunflexo e o grave com que se 

, ~ , 
assinala a silaba subtonica dos vocabulos derivados em que figu-
ra o sufixo mente ou sufixos iniciados por ~. 

, 
Art. 2Q. A Academia Brasileira de Letras promovera, den 

tro do prazo de dois anos, a atualização do Vocabulário Comum, a 
organiza)ão do Vocabulá.rl0 Onomástico e a republicação do peque-

, , , A ,., 

no Vocabulario Ortografico da Lingua Portuguesa nos termos da 
presente lei. 

• , , Ao 

Art . 3Q• Conc ~de r-se - a as empr esas ed itor as de livros e 
publicações ' o prazo de' quatro anos para o cumprimento do que di.§. 
põe esta lei. 

, 
Esta lei, que revoga ~s disposições em contra-

, . , 
rio, entrara em vigor trinta dias apos a SUa publicação. 

Sala da Comissão, em 26 d.e maio de 1971 

Eurlpides Cardoso de Henezes 
Relator 

GER 5 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

COHIssAo DE EDUCACAO E CULTURA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO N9 50~/67 , ADOTADO PELA COMISS 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 De conformidade com o parecer conjunto da Academia 
Brasileira de Letras e da Academia das Ciências de Lisboa, exarado 
a 22 de abril de 1971, segundo o disposto no art. 111 da Convenção 
Ortográfica celebrada a 29 de dezembro de 1943 entre o Brasil e 
Portugal, fica abolido o trema nos hiatos átonos; o acento circun­
flexo diferencial na letra e e na letra o da sílaba tônica daspa - - -
lavras homógrafas de outras em que são abertas a letra ! e a letra 
2, exceção feita da forma pôde, que se acentuará por oposição a P2 
2!; o acento circunflexo e o grave coa que se assinala a sílaba~ 
tôn~ca dos vocábulos derivados ea que figura o sufixo mente ou su­
fixos iniciados por z. -

~ 

Art. 29 A . Academia Br4sileira de Letras promovera, dentro 
do prazo de dois anos, .a atualização do Vocabulário Comum, a orga­
nização do Vocabulário Onomástico e a republicação do Pequeno Voe! 
bulário Ortográfico da Língua Portuguêsa nos têrmos da presente~i. 

Art. 39 Conceder-se-á àsemprêsas editoras de livros e pu­
blicações o prazo de quatro anos para0 cumprimento do que dispõe 
esta lei. 

Art. ~9 Esta lei, que revoga as disposições 
entrará em vigor trinta dias após a sua publicação. 

--em. contrario, 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1971 

Plínio Salgado 
no exercício da presidên 

cia 
. Eurípedes Cardoso de Menezes 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISslo DE EDUCACAO E CULTURA 
( 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO NQ 504/67 

o CONGRESSO NAC IONAL decreta: 

Art. lD. De conformidade com o parecer conjunto da Aca-
. A . 

demia Brasileira de Letras e da Academia das Ciencias de Lisboa, 
eXarado a 22 de abril de 1971, segundo e disposto no art. III da 
Convenção Ortográfica celebrada a 29 de dezembro de 1943 entre o 
Brasil e Portugal, fica abolido o trema nos hiatos átonos\ o acen 
to circunflexo diferencial na letra e e na letra o da sílaba tô-- -, N 

nica das palavrashomografas de outras em que sao abertas a le-
tra ~ e a letra ~, exceção feita da forma pÔde, ~ue se acentuará 
por oposição a pode; o acento circunflexo e o grave com que se 
assinala a sílaba subtônica dos vocábulos derivados em que figu­
ra o sufixo mente ou sufixos iniciados por ~ • . 

, 
Art. 2Q. A Academia Brasileira de Letras promovera, den 

~ , 
tro do prazo de dois anos, a atualizaçao do Vocabulario Comum, a 

organização do Vocabulário Onomástico e a republicação do Peque­
no Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguêsa nos têrmos da 
presente lêi. 

, , . 
Art. 30. Conceder-se-a as 

#to empreSaS editoras de livros e 
publicações o prazo de quatro anos 
põe esta lei. 

para o cumprimento do que di~ 

Art. 4Q. Esta lei, que revoga 
, 

IS disposições em contra-, , 
rio, entrara em vigor trinta dias apos a SUa publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1971 

Eurípides Cardoso de Menezes 
Relator 

GER 6.07 
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te 1971. 
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1/110/ 

Telt.AO • ao f1I d . &e\i.a r ~o. t lMo'" 4 •• fíeio n'11)1-

UJ/71, ,. 17 .0 oo~n~. , DAl ua l Vo ... il ••• aao1a ao1181. o PI 
..., 

n .. r 40 Itr raç. .abro-. o pl'"OJ.to tt. l tH !lI 504l'i;, te autoria ., 

De"".,o Aloell 4e CarftlAo, ql&O "al '.,... o art . l ' 4a Le i ft' 1 . ( 2), 

... 21 .. O\IWltre 4., lq,~ J q \J~ ,..,.".1"0_ I) .t.'.S7 orte.p-if1" • , 

• 

2. C.DforM I lo c)nhtc1»ato j. 'o ... IKoellD01a. o ,ri 

_1" .. I,.. "'" o n.a11 e }'o r t ...lP-l .ebn O~1 •• 4. 19) 1 • 

.. twaqão clIl.e tona }:Uolloadoa. em 1 ~J 4() • 194). 401. yooabulir1 •• , 

• pn..iro .1&"1"&40 f..lb. " ondem" lal'l Vi'DOu.. M l.1.bo. • o • • -

... •• t pela 4 .. 4 • • 1& hra.a1lA1ra de IA tn. • . 

) . .. 29 de d. ~.mbro de 1943. r l rao~-a • . •• Lisboa , & CO:l 

A Sua S ... aUla o Seni1(j r Jt111 0 CC .' r -1~ ~r) ~ J 

S\lb bAtr. do Otb1D.eu 0iv l. l -:.ara i" • .i'lt<h r ~ ,,1.:: ./ ~ • 
J' .... 1 1dno 1.& Ra }.J J.b 1 a. Cf}. 



• 

u •• par & '1»14.4. 4a lfncya por~'''. 

pal ••• ODri~. • ••• bele ..... 0.0 reG. 

_ .no,ntl •• O fl\W renlt •••• do .ia'-_ tiu4.,.la 1 ___ • 

• raallel,.. .. Letru e p.la Âoa4,1D1. da, Oi'DOi •• 4e Lil"', -.. 

... OI', D1a."o 40 .... pe . .. i YO TOca_ullrio por acerto e.v. .. tu •• 

t1_ O\l ,..",la •• '-r, "aON ."'ria ortop4!loa, 4e"N Nr, 4. 

tu~. j;oa ..... iCeu·, p~r Cl\A&lqUier 4~a d.elta 'OWl'DOa, aa. Pri 

rie .. Irao • •• • outro, 4,p01. U o\lv1..... .. 4"', A •• 4a. t a.·. J. 

~. .1 ... lara-a. qu. a .,.4 •• 1a d •• Oi'Del •• 4e Li.bOa • a ÀOI 

4em • .,..llalra 4e x. 'GJ'U aio '.,.iÃo. oonaul tiY08 .... wa 'ner­

...... "na ortocritloa. 

4. 
... 

lD4.,.at ...... IlM t. ratiflM,ao, & l' 48 J.-1J'O ele 19«. 111 

18 .. ~·-lro .. 1944. o animo bruta iro 4etendDO\l • .,.lo 4t 

rI~, 'er.aou ot1.1&1 •• a 30 de .. io 4e l~44, o "'»'81 yoqab~lf -

ri. ontm'1p' ft '4n .. f,n"M., preparUo, e. 1943, pela 

A •• tl'de lIa.llelra ,. LI'r&e, ~ndo por 0. •• O V'I.o~1'r10 4a 

• .. 48a1& 4 •• C1taoS •• d. Lia~. de 1943 . 

.. 
tloa da 1941, o lraail anvl.O\l a Li.boa u= COt&l.I •• e ... Âoau.u. 

... llelra te JA'ru (F.clro oa'imon, lt1b.1ro ~ou", Ol.awlrto .. -

rieM e ••• peoS.l i •• J o., 4e ~, NUA,. . ). COII G fia te elaborar 

-••• & ooa:la ••• da Aoade.la 4 •• Ci ln.c iaa de Li.boa ( GWltaTO Co", 

ulro h'o. , J0e4 Maria de Q"e i %'de Veloso , 1A11. da Cunha Gonça l­

... e '19"01"0 4a wa i l ... lo Gonçal ves) aa ba ••• de finiti va. 4a 

Os .'08 da Conferflnc1& tnteracad' 1I1oa de 



. ' 

• 

-'1/1/110/ 

de u.a. ... para .. tJ:nifi o ção 0M0gI"4f1ca da .Lí~.18 Po~.a f ol"&ll 

Qt'OfUO. pe l o decreto-le i n ' 8.2~ . de 5 .ie da :uunbro de 1945. 

6. Ia 1947. em Obedi'nc1::~ o a 1 .. JQ do oitado ~O"to-l.l • 

.. 4~. Ao.4 .. 1a. pUblicaram um 122ARl!l4.r:\ 2 OÔO","1Io , 

~ •• r ","11laado 'p rG",iabJ1aQl nt., i a to tI, Ma ti a ul ' l_qâo elo vo··· 

MbwJr10 ."o~ico da língua port~a ". pn'Yl il ta no 10M. 2 

... 
COIlf.llÇao da 1(14 ) . 5', ~"l,Uldo o decna to-l.l n Q 8.286, d. 194~. o l.\ 

ai.tlrio da ~u lJ.ca9ão • 3a~de 4.~r1a beiu r portaria .abre a o_r i . 

\Oria4*M 4('1 VoglR!r!l'Xl2. • Bsu portaria aunca toi _ 1 •• -

,"uu)'tlp 
te 19~1, uterior 80 Ac3rdo I n _raca4'ml co. 

-7. A Y1c8nc15 ' f Co~n~ao :1u 194) f oi i~u1ne4a de 1m. 

lar, por 1ier ~1do o re Í'. rido i n.at:rumento pa.iO erraMamente.. .1 

,e,. ,.10 dAtcrete Q' 14. '5 33 . d8 1':1 44, qlando a _'t4ri .X 1.,,1. ..r 

apl'Oft4a por 1.1. 

-
sre."o !'.f\e~.~~.1. ~ar- 'I " " "" pronune1.u.e H th)J~ Il Com.nQ&o. 

8. 

•• re ..... o decreto-le J. n t 8. 266, dllt 194'), • s e "reeabel.c. '· :) .. 

__ or'\Gcrif i oo do h Cl!dpQ WfiUb~~ÚJ..Q J . 1943. .Ia ai n' ~ .t< ~3, 

412)-", j)ol"lm. f) x},ll"e . "uíme n u Ql.18 :> 6.i ~~ :1e 1 ) 43 • • ta.ft em vi,-or 

\ ... 

" • ...r q\W e Ja dado C1.mr.rimen t o ac ~ " t. ! da Con~nqão Ort() ~rdf\ \J.A " 

cle 1943 (ou seja, q \l.if " . eU,);; !"\i · ~ v t., oac/J. l l"lQ j l)or ."t\rd l') Ll 



('t .: 

, 

nl/O/slO/ /540.232/ l i 7l/ 4. 

De •• a fOi F. .114' •• " l» lIraei l •• cue O 

l'rt2 M 1943. portu.1Jal adota o Yopalnal.rio M""'" ele 1947, P&.I 

.'".0-" DA .,r4'10a exat.am.nw o que a Con,enção Onop4tloa tt. 

19.3 pl"OO\U"O\l evi w..r - a .xl.teuia 

tuto. para a 1(D«';a QOIJIUIl . 

orMpÜ1ooa ''-I 

10. i r.. 1'167, . abro. 40 COll,ift880 lu10Dal braaU.l .... , .• 

n1t ••• " ••• prf'OC\lPad08 c •• ertos upee'o. ari.tocratl .. " •• ~ 

.1 .... onocfttloo 40 '.q\llM VOQf,)zMi 'n.' ele 1943 (abt""'''C1a .. 

.... to., ao.Dtuat;t\O doe ho..s~oa heterof81l1 ... , e~.). 

-.. Alo.\! d. Oa"~lho a~resen"o\) proje to d. lei para a1llF11f1oar 

• er'.cntia breei .l eire . dsntro doe priJ\Clp1os a,ro.14 .. pel. hi 

.. 1ro 1u.&el0 w.o-Braei leiro .8bn LÍn&\Ia Po~ .. 0011 •• ,01'1-

n .. , realizado e. C01l1bra e.ll 19t: 7 . 

u. 
-te C\Ü~. 4. Oon.elho '.de,.l de i ducaça., _ loate-i. Brullel-

ra 4e '11.10pa e _ Ct-.re cJA In.Uo Pr 1.Mno e "410, ,. o apr:l 

...... Por 8\'Petão ~o Depuv.do ~'.lríp1d.8 Cardo.o U ...... • 
t'JOh " ••• 1970, um f'TUpO ~. f 1. 1r l o.R'1'>P.' J'ft~ ... e9 •• 0nlr .. COIlU-

- -•• 0 de 1 41" •• ,ao a C\U. t u ro cSa Clmaru doe ~.p\l\ado. DO ..... do u -

40 por O'vide J\l41. rilbo (PreaidenM da Acadell1a Bra.a1lein ,. 

'11eloc1&), O.lao Ounba (C •• driiioo da Un1Y8 re14a4. Pederal 40 

110 ~. laMire), iocha !~iM (Cawd n t 1e o 40 Colig!O Pedro 11) • 

Olssr ~U_isi •• 4a Si lv. l n. (Ca tedntioo da UUl" "ldad. do l e ta40 

.. fI'.-""), Ivan1ldo 110hara ('f i tular da Pontifícia Un.1""1-

a.t. C."Uoa do Rio de J'an8 1ro). Ay ree da Jlatta Maohado Pilho (Os. 

... 4N~1oo ela th'l1ve ra1dad. 'e4.ra1 d. Mina& Gerai.) • Aurll1.o Buar­

q_ 4a BO' a n d a ' emira (da Academia Bn.811elra d •. Letras )-, ao 

apronr a reto"!- propoata no pro jeto d~ l ei ~o Depu tado Alceu d. 



.. OU,." •• , ".'501140\.& q_ .. "toE2 ...... os.tnb •• ela •• '131 • 

h ... . UUlle1ra, ,J'.~." _ c .. lraqão ~1 •• te 1943, ,... .. .. 
._" •••• 17.~.4· ._l1fl.tu • un.1.t1oaqao doM enopatia .. 

u.,.pon ...... 
u • 
• ,.s. a.,...lJ..l,. 4e IA'~ •• l Aeate-ia du C1IacS •• 41 l.a ... . 
lJ. iIt 22 • aOM..- io "),..1&" eno, fol ... ins"', .... 1' 

eu .. 112 ra_, _ ))" .. ~ 4. 110ieVo ele "'E&O .a. "'., ••• 
ane ...... do 5Mber S.bela4or U lorw .. l, ,.le inl...... ,. 
a... Cals ••• ,.....14 .... da CtOEi •• ão lrr-\Opti'1_ da A ••••• ' ..... i--

~u. ta J.ea .,' ,.10 ,'ror'Mor HeJ"'C\.&lapo de A_rUa ,. .. ,.1,. 
,,. •• , .... 4a Aoa, .. ia ~"'J: C11r. fO ~ I ~t ~:."o... " .... c.,. Maj\IDte 

, 

-pela .-l .. " ••• W dlls16l •• 1-1 (,\&..: i rOQ'OW L;,!el6 • &4c.ç ... ~o .... 

.. ".\Ia De }lraJ.\{; n'- ) '.,4/'.'" ",I W~~~\~ya '0 Wl>"'t.Aá~ 1.10h .. 

""Mia I 1.7S'~O ta. '-.~ ..... d.4.~.', ~~1-1\1.-'" o ,. ".Ma, 
.... ~ ...tip. 111 • IV, '- C,OQ"'U9~~ (' 1 \w..r't1oa 111'" o ... 11 • 

.. .,..u. " ~~4j. 

• 41sil ,a· •••• ~UJ ~~ú' ... "~ " ~--. ... ."4~ .1w~. Aoc.1I.18 .. onal~1ft 
• , ... ,'5." ••• pelea ,.18 .J. ItoJINftL o COl1te"-t() 40 JroJ.w h lei. 

lS. . 0. •• ~ &W ~ .. -i .. ~~4V() " ~ I"OJ.'o 4e lei do ae",,­
.. '1 •• " .. Çu ._) tt~, Mri r.1_ \.111 deol.a1vo Oyant0 para • ,.t'l-

.... 1945. 

08.0 

• 

-. 
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• 

IQ/ /'40.2lzl197~6. 

•••• ftnbe _r apre,acla a "tOi , ••• 0 1141&40. l patia ti.tiata 
• .. .. ~ 

.. MI't,. p.J,v, .. , e. flm9ao 4e d1ferença ele pa4rão ta , ... lI6It ... 

'" •• ixo Jd."-Coiabra •• 11. de Janelro (.e.' t .. , ...... 
. ' 

.', utfat. •• btllÚ.o, ••• ) • 1 d1.t1Q9ão te palia,.,.. ..... 

41" ... 1·... te .... 140. (tuto - aeonMoiMllW, , tato- ......... . 

_P.~). Outn 11tiou.l1a4e resida DO i.a 1 40 4"' .ato.1 1 
• 

Ma taeul _ti,,8. Sabe-tJft, parl1l, Mo.er '.ifoi • o •• tato ., 791 

.. .. 
, ....... ~., .8~e1!le i,,-at,o{laeia. 'leve .-t1etl I • I ••••• "1.l 

••••• lecftS 

da 194). 

11. . .o,.~ pa .... ran el1alN1.J' .. 4ltt pc. tiMNp4noi .... 

. .. 
.. &tta ., ...... r tos doe De futuro, aobreW4. 40 lat. ,oi' .. '. 

,., ta· Ali' ... Caryalho, e.bo~ não ab~~~& a 11ttt11 ~.9" .. 

• 1 ..... üt .... I IO •• ; ~%'111 t. cu ..... "n~ce DO MIl\lt1. 4a ,mili ••• 

.... de aolr!o :1011 a 1l81hor •• ~'r1lW brul~i. .. , ........ DI. , .... 

• ...., ..... _ • 1",~ pcr~ .. 4 :çatr1lllDi. 00 _ 4 .. _IC.i.-

141'1' • per ........ ~ q~ ... cOnMqUnc1a. MI !"ela, ...... 

a OrMpa!ia a ., fato !onl'1oo da ~ronúno1a. HÕO peu Jr.,ale .. r o 

•••• ta fal ... 40 OM 40'txo Ueboa-Co1s1tra. _li ~ 4. Rio ele la­

_lro. • f.to ortoP'llfloo •• 14 Wll dttDOc1r.a4or 'lua &11 5t a s."I • 
.. • I,li=4 •• , ••• ,,,ir a DeÜ' •• de laa, flll .. 41tenJlOi.an .,.r 

. .. 
40 ter ...., •• d1.tb.~1a eam OC.J doi a padroa. 4. prodDoia. 

17. 
. -

ft lal.lati .. ba.U.1ra, na. ~1mr4 <1. }JI'Ov.ear -- 01l.0~' • 

proml" O ~ .. r da Coai ••• o ta Acadaaje daa Ci'noia. d. Li.b.a --

• 
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" /540.232/1971/7. 

LieMa - a •• abertura lApela'1ft 40 pro\'. por JU1II te ,. ... 
.-1. ... 'r ...... anA,.li •• p ... ri •• atrar-ee aia f •• lr .... -._ .. clt ••• -,., .. raie 4e ,. •• &4 •• a.ar. Ia nrM ,n •• - .. ia 

" )GU" ,.a~ p.r ' ... r •• para • l ... tt.... .. •• ~ta 's • 
• '12' pw.tia. - l .laMNfã. Ja.~l .. 40 .... ~alo ,.e.""P1. ..1 
......,~ ..... T. 

• 

11. lo ,..to U .11. •• .ua pOlt"i_ 1."1_. .. la,., ••••• _iH..... onop4t1oa da l:f .. ~ ,eptu~_. 1,. .. ,.. •• 7 

nã ... "1' ..... ,..~ o\&lWft18 • aooD&tieoe. _s..... pua 
.,. ali" rai. polft1oa, 1'01 •• 41tw1ãe ela l.fqua •• ~.. ..çJUI 
..,lt ..... ,oll,io te pre.tf81o • fao11i~ ft en"nd1 •• nto 
••• 1...... A yei'1oa,ão Or~cr'tioa l~p.«tr4 • d1oe~oa1a ~~. 
m.'s •• ' .. ersiDO 40 po",lPI. no .x_r1o~ • ttm ",ill\e.1.". o-. 

ta ••• e.,.o,.,o. qwt .. d ... doe dot.,.f •• ", - Jru:'l • 
,.~ - •• n_)I&J'a 8" .ntAr o • .., .. t~~ ~o t2\1~ DI> .x •• i .... 

...... lW •• J.'~nun1da4A !*l"tt rel'tevar 8 V08_ !xcel l .. 
, ' . tia .. ~te.t ..... 'abe ~.r.t.ita e.tiMa , 41at1atl oon.~~rat ••• 

I 

CÀt.!1.o ~~~~:." .la C •• tro Al,.,) eM" Je '-'binatle cte atl!t..b'O ., .. ~f· .ifJ 
d~ ~U~~ti k .. rior •• 

• 

• 

" , , 

, 
. , 
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A Academia Brasileira de Le tras ~ a Academia das 

Ci@ncias de Lisbor.i , €r::l eXflto curr.r ri rnr r, to -j <~ 
. 4 !1.issao que lhes 

confere a Convenção de 23 , jezem"h r Cl le l~ tl3, ~le 

RESOLVEM em p<: recer con.iunto - ':tuc incorpora (J 

de ambas as doutas Comi ssões por .:;1 as dc slgnad3.s - aprovar 0, 

conaeq6entemente, recomendar ~ alta consideraçio dos resre~ 

tivoR Governos, na forrrn da Convenção invocada, o Projeto 

em anexo, parte integrallte riêste Tênno . 

Encarecem, ou t ross im , a c i r('uns ttlnci r;. de real izar-se 

A. cer~nia da a.Bsinat 14 r~ no Pal~ci . I trunarnti,em Brasí l ia, 

no Dia rcctprocamente cons ::'!.grndo ~ C; omunidaje LUBo-brasil e i ­

ra, para maior realc e de seus ··rCl l c .ccs perenes, ligJ.dos ;10 .. 
esplendor e à uniQade da L!n~R Portu~l~sa • 

• 
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Parecer ao Proj eto n2 504/67 , que altera o art. I da Lei nQ 2.6'1, 

de 21 de outubro de 1955. 

I - O projeto pr opõe a supressão do trema do hiato á t ono, para que 

.e escreva saudade e não saUdade . A Academia Brasileira de Le­

tras já havia concordado com essa supres~ão, ao aprovar o Vooa 

bu.lário Resumi do ne 1947 , que resul t ara. (Jo AcOrd e- Inter-Acadt­

mico de 1945. Não v~ razão para a l terar um ponto de vis ta enun -
ci ado naquela ocas i ão. Concorda co~ o parec r subscrito pel o 

e inente mestre Antenor Nascentes e outros , no ofício remetido 

ao Deputado Eur!pedes Cardoso de Meneses. 

2 - A eliminação do acento 

homOnimas das paI: tvras 

diferencial no e e no o f achados, nas - -
que estão om homogn.fiu com outraa, em 

que são abertos ~ sse ~ e tase ~ ( enredo, alaoco, apesar de en­

redo, amoço, dos verbos enredar e a,lmoçar, at r i bui ndo-se ex­

ceção para pOde, que levard acent r) pel a opoa ição a Rode . são 

grafias aceitas t~b~m no Vocabulár io Resua1do de 1947 ,reeulta -
do do AcOrdo Inter-Acadêmico de 1945, o que vale dizer que j ' 

teve o parecer favorivel da Ac qdemia na aprovação do Ao,Ordo In 

ter-Acati~mlli e do Vocabulário ~eoU!nlCl (. ·1e 1947.A exce ç~o p~de, 

forma do pret'rito perfeito do ln.licati'lo , por causa de pode, 

do presente do indica tivo (ambos rIo verl'lo poder), j ~ f i lUl'flm no 

Vocabul4rio Resumido de 1947, apr e v!J.do pela. Acad ia. Broeilei-
-

ra de Letras. A difere nc iação ·j homéfono em eonaeqUênc13 de 

voc4bulos pràtic~ente sem us e Jeixar ~ 1 impresaho de uma ~ s -
p'eie de bi zant inismo, nas pe8~ {)JiS que iee~ onh.cem 08 voc~bul o8 , 

CQ1DO no C&80 1c almOç o , substFi.r. t t vo 0 0 

.. ';e rbo , Jt" pros6,j~ ' t nem 

._pre distint a , ou eurêdo, SU h 'l t I1nt lV ) e '/erbo. C Vo i o 
- --

.... ido j4 hav i do fugia:) a ~ 8 s e :o.!. zaf,tl.n isD!o , ~nclus ivp nc tI"!! 

balho de simpl i fica.ção, no ~I,' , ' ,' ~- ~imL.s que mai e cOr\Í'm 'io 

que elucidam e e8clfl.!'(> cem. l ex(' lp.nt f.:\ t mai s u g. vez •• comen­

t :vio de Antcnor Nascentes e que °.rem confirmar, no caso, o 1\0 l 

• 
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to do Vocabulário Resumido, aprovado pela Comissão Inter-Acad! 

mica. 

3 - Supressão do acento circunflexo nos advérbios em mente e nos d! 

rivados em que figuram sufixos precedidos do enfixo ! (zada,zei 

ro, zinho, zista, zito, zona, zono, z'.ldo, etc.).Embora figurasse 

essa medida no Decreto-lei n2 292, de 1938 e no 12 Simpósio Luso­

Brasileiro SObre a Língua Portugu@sa Contempor~nea,reunido em Co -
imbra, em 1967, mas não figurando no Pequeno Vocabulário de 1943, 

nem no Vocabulário Resumido, entendemo3 que, embora não haja i! 

pugnação no sentido de uma 

8ia consultar inicialmente 

reforma Simp1ificadora,oeria de corte -
a Academia das Ci@ncias de Lisboa,pa-

ra. ver se ela encontra razões para a impugnação da medida, no a1 

to prop6sito de atender aos inter~sees gerais do idioma e da un! 
dade orto~fica. 

A Comiss~o 

Pedr o Calmon 

Josué Monttllo 

Afrânio Cout inho 

Aurtilio BuLl.rque de Hol1anda 

Bar bosa L lma ~obr1nho 
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A Acad .wia das Ciências de I, isbo ~ e a Academia 

Brasile ir~ :le Le t r as , em exato cumpri men t o dn. missão ':iue 

-
lhes conf rc a Convcnçao de 29 de dez~mbro de 1943. 

SOLVEM E'm parecer conjunto - lU F.; lnc v rpor~ (; 

de ambas a d ou ta~ C{)rn i s sões por elas llf'S ignaa!18 - apr- -

vare, co . eqt1ent eme:; t e , recom~ndar à 
- -

fll t ~:;i cons .. :leraçao 

doe respec i vos Govprnos, na f orma d~ Con~cnção l nvo -

da , O Pr oJe t o em anexo, parte integrante -J @ste Time. 

Encarecel!1 , Ql.ltrossim, a circunu t~cia e r ~n.li -
zar-se a c rimenia .:ia :lssinatura no PaláC l o Itamarat i ,em 

Brasília , no dia r ecipr ocamente consagrado à Comuni l ade 

Luso-bras i leira, para mai or realce 1e seus vnl ores p r e-

nes, ligados ao espl endor e h unldade (In. Língua 

"' cuesa • 

• 

Por t u-

, . 
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A Comiesão designada pela Academia das Ci~ncias de Lisboa na sua 
A88embl~ia Plenária de 5 de novembro de 1970, a fim de, em con­
tacto com uma Comi ss~o ~náloga a designar pela Academia Brasilei -ra de Letras, "consider ar 3.S simplificações preconizadas no Pro-, 
jecto 504/67, ~presentado pelo Deputado Al ceu de Carvalho na Câ­
mara dos Deputados do Brasil, e ainda outr':!s ,1e natureza simpli­
ficadora e unificadora , resultantes dos act vs rela tivos à orto­
«"-fia, emanados de enti ::iades oficiais ass i:'l brasileiras como 

" portuguesas", convidada 3. pronunciar-se, desde já, sObre as três 
~icas alterações a que se refere o Projecto do Deputado brasi­
leiro, emite o parecer seguinte: 

1. Quanto à supressão do trema nos hiatos 
átonos (saudade, abaular, não saUdade, abaUlar), uma vez que es- ' 
ta simplificação ortográfica já fazia parte do Acordo Inter-Aca­
dêmico de 1945 e est~ desde esse ano em vigor em Portugal, a Co­
missão não tem senão que se congratular com a proposta agora fei -ta na Câmara dos Deputados do Brasil e que, a ser aceita, unifi-
cará neste ponto concreto as duas ortografias. 

2. No que se r efere à eliminação do acen­
to circunflexo diferenc ial no e e no o fechados em palavras ho-- -
m6grafas de outras em que esse e e o são abertos (por exemplo, - -
enredo, almoço), com ·excepção da forma pOde,que leva acento por -oposiçao a pode: tratando-se de um caso perfe i t~~ente par alelo 
ao anterior, a Comissão não poderá s enão regoZlJar-se se tRmb~m 
neste aspecto a aceitação 10 Project o conduzir à uniformização 
da grafia brasileira com a gr a f i a j1 act ualment e em vigor em Por -tugal. 

) . Quanto à dispensa io emprego do acento 
circunflexo ou do acent o grave com que se 3.ssinrtla , t ant o na or -

• 
• 
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tografia actualmente em vigor no Bràsil como na que foi oficialmen­

te adoptada em Portugal a partir de 1945, a s!laba subt~nica doe 

voc4bulos derivados em que figura o sufixo mente ou sufixos inici -

dos por ~ (sofregamente, somente, sozinho ~ não sÔfresa!ente, shmen 

te, shzinho): e.ta Comissão, de acOrdo com a Comissão de fil~logo. -
brasileiros presidida pelo Professor ~tenor Nasc:entes e consul t~da 

pela Comissão de Educação da Câmara dos Deputados do Brasil, cons! 

dera que essa dispensa corresponde 

que não só está muito generalizada 

a uma tendência simplificadora 

como ~ admitida sem dificuldade 

em Portugal pela maioria das pessoas cultas e competentes. Concorda, 

portanto, tamb'm neste ponto, com a proposta feita no Projecto apr~ 

sentado pelo Deputado Alceu de Carvalho e decide comunicar essa co~ 

cordância à Aoademia Brasileira de Letras, correspondendo deste mo-

-do à. consulta Que por esta lhe foi Jirigida. Cas'o a aI teraçao venha 

~ ser adoptada na ortografia oficial brasileira, propõe~se a Comis­

são Portuguesa solicitar, o mais urgentemente que lhe fOr possível, 

pelas vias competentes, que t1a também seja introduzida na ortogra­

fia oficialmente adaptada em Portugal. 
. ... 

Antes de encerrar este Parecer, nao quer ... 
esta Comissao deixar de a-

firmar que, na sua opinião e prop6sito ~ esta sua intervenção deve 

ser considerada apenas como um primeiro passo, de alcance ainda li­

mitado, no Ambito de dilig@nciaa que des~jaria ver ràpidamente in­

tensificadas e ampliada~, sob a forma de uma estreita colaboração 

entre as duas Academias h no sentido de se atingir a simplificação 

8 unificação ortográficas, h4 tanto tempo desejadas c tão necessd­

rias, e pelas quais, depols da iniciativa tomada na CAmara :ios De­

putados do Brasil, parece, agora mais do que nunca, possível re~li­

·zar um esforço conjunto com probabilidades de o ver alcançar reaul-

• 

I 
• 
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tados posi tivos. 

• 

Lis boa, 27 de Ja neiro de 1971 

• 

- --.. -
~~ !'" 
~ . 

T 

-3-

• 

N 

A Comissao 

Gustavo Cordeiro Ramos 

Jacinto do Prado Coelho 

Lt, ia F. Lindley Cintra 
'YO:' · t-o r ) . - .. .... .. ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 504167 - LEGISIA ÇIO QUE SERVIU DE ESTUDO AO DEP . 
EURIPIDES CARDOSO DE MENEZES (Relator) 

1) Leis do Brasil - 1931 - vol. 2 - MAIO/AGO. 

2) Leis do Brasil - Dec .Leis - 1938 - vol I - JAN/ MARÇO. 

3) Leis do Brasil - vol. 1 - 1943 - Dec.Lems. 

4) Leis do Brasil - Decretos - 1944 - vol.2 JAN/ MARÇO 

5) Diário Oficial - Seção I - Dezembro 1945 - vol. 1 

6) Diário do Congresso - Janeiro/195l - vol 2. 

7)- Coleção das Leis - P. Legislativo - 1955 - volume 7. 

4t 8) Coleção das Leis - Poder Legislativo. vol. 3 - 1957 

4t 9)Constituição dos Estados Unidos do Brasil - 1937 

e 
e 

10) Código de Processo Civil 
, 

11) Código Civil Brasileiro - • 
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",.""", ... ,,,, DOS. DEPUTADOS. 

Exmo. Sr. Presidente e Exmos. Srs.Membros da Comissão de Educação 
e Cultura: 

Permitam V. Exas. que estas duas palavras -- a gradeci 
mento e louvor - aqui venham logo de início, ass'im à guisa do que 
poderíamos chamar os dois versículos do nosso Evangelho de hoje. 

~ , 
Evangelho, em verdade, porque hoje e dia _santo para 

todos nós. Por uma dessas fat.lidadesl. históricas, esta sessão se 
está realizando num 10 de junho, data do aniversário de Camões -­
vale dizer a data .maior da Comunidade Luso-Brasileira! 

Agradecimento e louvor ao preclaro Presidente da Co­
missão de Educação e Cultura e aos seus ilustres pares, que o se­
cundaram, por haverem escolhido o aureolado nome do Professor Ant~ 
nor Nascentes para orientar uma Ass essoria Parlamentar ad hoc, cri 
ada emergentemente para colabora r com êsse egrégio órgão legislA 
tivo no estudo do melhor encaminhamento da questão ortográfica. O 

Professor Antenor Nascentes, Senhores Deputados; é um dos homens 
mais importa ntes dêste país: a geração de professôres de Português 

, , 
a que eu pertenço, a qual esta marcada indelevelmente por sua in-

~ , 
fluencia norteadora, aprendeu a venera-lo como um monumento naci~ 

nal - pela profundidade e vastidão do seu saber e, sobretudo, P.il 
lo exemplo de dignida de pes'soa l e prOfissional que nos herdou. Por 
isso, é com real emoção que o vemos receber essa láurea que. V. 
Exas . lhe outorgaram, a gora' quando êle alcança 84 anos de idade, 
mais de 60 dos quais vividos portas dentro das salas de aula, ou 
na clausura do seu gabinet e de trabalho, a construir uma obra que 
o consa f rou pa ra sempre, no Brasil e no ext erior. 

A gra decimento e louyor, ainda, a V. Exa s ., pela sa b~ 
doria pOlítica, pelo tato diplomático, pela prudência e lucidez 

. " com que tem procura do apreciar o delicado problema suscitado pelo 
Projeto 504167 do nobre Deputado Alceu de Carvalho. 

Aliás, como V. Exas. verão daqui a pouco, o Parecer 
da Assessoria I-'arlamentar ad hoc presidida pelo Professor Antenor 
Nascentes presti gia, em primeiro lugar (como nã o poderia deixar de 
ser ) , a Câmara dos Deput ados; e ao la do dela , as i nsti t uições cul 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

, 
turais que devem entender-se quanto a ortoerafia do idioma 
a Academia Brasileira de Letras, a Academia Brasileira de 
gia e a Academia das Ciências de Lisboa. 

. . 2.-

comum: 
Filol~ 

(O ora dor passa a ler o texto do Parecer da Assess~ 

•. < 

, 
ria Iarlamentar ad hoc, e, a seguir, se põe a d1sp~ 
sição dos Senhores Deputados para responder a quaiâ 
quer even tuais interpelações). 

, 

GER 6 .0 7 
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CONSELHO FEDERAIJ DE CULTURA 
"" ,..., Comissa o de Legislaçeo e Normas 

-PROCESSO Nº_~ 43 " §...2j/ 61 ... Proposta para unifi caç ao da ort ogr s fi a por-4- ... lJuguesa . 

"" 1 9 O exame da prop ~ sta pa r a unifi ceça o da or tografi a port\l-guêsa , r esul tante do I Semi nári o Luso-Br e. si1e i. ro sôbre a Ltngua Por tuguêsa (J1)ntemporsnea ~ f oi abj 2t O, neste Conselho, de penetrante s -estudos, ~u er da Csmara de Letras, .quer da Câmara de Ciências Huma ­nas, concluindo-se o õebate da ma t éria pela apresentaçao de propos ­ta transac ione'~ aprovada p slo plen~rioo 
2 ç Parecc, assim 1 paIo ~enos nesta f a s e , e ~got~ do . o de~at e d9 ~ssunto ~o~Çons elho, dentro dO S seus as pectos llngtllst l co ~ ll t e­r arlO e soclo ~o gic o ~ c, 

3 .. 0olicit ou r n C' ent anto } o PrQsi Cl ent e do Qons elho, em à,ês --pacho de 15 do mês pass 2do f manifesteça o da Comissa o de Legislaç ao e Norma s sabr e os aspectos juridl cos do pr oblema, de maneira a qu e . "" o Consel ho fi ~ue i nf0rmeClo s6bre qual ~ o es ·t a do da ~u es tao, obs 2r-ve do do ponto de vi s ta do di r ei t o apl icável • 
4 ~ Para bom ent endimento da m~ t fria ~ n ec essário um ligeiro re$rospecto da sua cv o1uç8o. excluf.dos os pont os ~ue não int er essam dir etamente 2 apl i ceGão r é~ s' üorIDa s júrL dicas. 5m No ano de 1931 ocorreu o primeiro acBrdo entre a Acade -mia Brasil eira de Letra s 2 e Academia de Ciência s de Lisboa sabre a ~u 2 stã o ortogr ef ica ds língu.a comum ~ sendo ag,u21a insti tuiçeo repr~ sentada pel o s eu pre s idente, Fernando Magalhaes, e a outra pelo em­ba ixador de Pcn:-'tugal no 11r ssil q Duar te 11ei te to . 60 O ac6rd ~) de 19 31, ~~e n~ o t eve c a ~~t ~ r di~lom~ tico, ,foi ofj.cial i zad o no Brasil p~10 decreto n º 20 0100 do Governo Provl S0rio, e};p edi do .?- 15 de junhm daquêle 8:ao, o ~ual admitiu, nas repartiço es publicas e nos estabolac iment os de egsino, a ortografia aprova da ~~ las du as Ac a demias, :;:. t ;Jdl0U obri ga t oria a ffi2 sma ortogr afi a no Dia­rio Of icieI 2 nas demais publi c s çoes ofici ais ~ 
70 Em 19 32 ~ a Ac ademia Brasil eira publicou seu Vocabul~rio Ortogréfic o, r'±'U8 o:::oe d:)ci a 8S normes do acôrdo " Em cons e~t1ência, o Governo Brasilei r o expediu o decreto nº 22 ç028 , de 2 de agâsto de , , ..J 

"" 1~33, o ~ual J a na o mais a dmi tie~ ap enas , senao que tornava obr iga -t . 
I' orla a ortogr af i a r 8Eultantc do ac5rdo e constent 2 do Vocabul ario, d 

. , ( nos ocumentos publica s 1 no 2ns i no do pals ~ 
8 D Em at os post ' r i or as, qu~; se o os decreto s -l ei s nº 292 , de 23 de f ever eiro d 2 1938 a nº 5 0186 , do 12 de j an eiro de 1943 , o Go­vêrno do Estado Novo di s pas ainra s abre o a s sunto; no pri mei r o , in­sistindo na obr i gatori 8dede do acardo da 1931, mas introduzindo-lhe al~mas mo difi caço es;; no s 2gundo~ r ;:iter endo ainda e v i gê!)cia do acord o ~ mas r" f "rin(:10-s e 2 pu bI i ca ça o à (: um outro Voca buI ari o 11 ~u e consubstanci e 5 de modo s eguro, Q gc3rdo c el ebra do em 1931" . Depre eg de-se da i ~u c em 1943 o Gov5rno nao cons i de r ava ma i s Befini.tivo o Vocabul ~ rio de l O ~2 . ds Aca ôemi e Br asile i ra. Como S 8 v3 . apesar da s enf~tic § s de c la r; ~ ; ~ s , D 2 da havi a de f i xo , lega1mente~ ~rasil 2 POE tugal na o s e havi am engaje.do 2 r!1 !l8nhuma obrigaçao int é'rnacione1 f 0E., malizada; as du 2. s AC8d emi 2s i'1avi.a m E:?stabe1 8cido c ert a s r egras :l CiU G 'J nosso Govêrno, oro cons i derava obrigat6 r ias, ora modiflcava em de eretos e na o cons i de r ava d efini tivas ~ 

~, 9 ~ A '9 de de zembro a e 1943 f oi Ess inada Uffia Convença o 3n -tre os Governo s :portugu8s e ~cb :r [' s i1 e i r0 - êS t 8 r epr es enta dg pelc no~ so embaixador 2m. Lisboa J Jos e. Neves d E!. Fgnt oura - C() nV- Gnç a o essa ~ue estabel ec eu of ic i almente e i n t 1rv 3nça o da Ac ad emi a Br esilel r a de Letre s e da Academi~ de C i ~nci e s de Lisboa , por a cBrdo entre am­bas, para fi xe çeo da ortogr efi a da l{ngua cornumo 
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10. A referida Convençao foi promulgada, no Brasil, pelo d~ 
cr~to n 2 14.533, de 18 do j aneiro de 1944, s endo de notar-se que o 
ato promulgatório foi um simples decreto, e não decreto-leio Esta .... .... "" 
observaçao importa, pelas razoes que adiante serao aduzidas~ 

11. Em 1945, no cumprimento já então da Convenção de 1943 , 
acima referida, o Govêrno brasil eiro decidiu credenciar como seus 
r epresentantes, a um grupo de acad~micos, delegados da Academia Bra 
sileira, compo~to de Pedro Ca1mon, Ribeiro Cquto, Olegário Mariano­
e o filologo Sa Nunes, delegaçao essa que, em conjunto com represe~ 
t 2ntes da Academia de Ci@ncias de Lisboa, lev~ram a t ermo a Conf~ -
rência Interacadêmica, que as~inou as conclusoes para a unificaçao 
ortográfica, na capital portuguêsa. 

12. A 5 de dezembro de 1945, o Presidente José Linhares bai 
xou o decreto-lei n Q 8.286, que appovou o acBrdo para a uni da de or­
tográfica da língua portuguêsa, r 9sultante dos trabalhos da Confe -
rência Interacadâmica de Lisboa, acôrdo que foi publicado em anexo 
ao mesmo decreto-leio Voltaremos, adiante a êste ponto. 

13. A 20 de julh,o de 1948, o Presidente Euriso Dutra env.iou 
~ensagem ao Congresso .... Nacional, precedida de exposiçao de motivos .... 
do Ministro das Relaçoes Ext eriores, na qual era pedida a aprovaçao, 

.... , 
pelo mesmo Congresso, do "texto da Convençao Ortografica, entre o 
Brasil e Portugal, firmada em Lisboa, a 29 de dezembro de 1943" • .... 

14. A exposiçao de motivos sustentava a necessidade da ma -
n!festação do Qongresso sôbr e a matéria, Eorque, dizia, a prom~lga­
çao da Convençao por simples decreto, e nao por decreto-lei, nao i!!!, .... 
plic~va em ratificaçao do Poder Legislativo, como exigia a Consti -
tniçao de 1937, no seu artigo 74. 

15. Acontece, porém, que a mensagem presidencial de 1948 
também incorria em equív~Com efeito, o ato int ernacional de 1943 
não continha o texto de nenhuma Convenção Ortográfica, mas fixava , 
apenas, em termos gerais, os principios que õeviam ser aplicados no 
proc'esso do acôrdo a ser feito pelas duas Academi!ls" Em outras paI-ª. 
vras, nenhuma re~ra lingfi1stica era ali fixada; somente se tratou 
de regras diplomaticas e jurígicas. 

16~ Por isto mesmo, nao houve preju1zo em que a mensagem de 
. 1948, no seu andamento, acabasse sendo transformada pelo Congresso 

em um proj eto de lei que continha duas disposiçoes: 8 primeira rev2 
gava o decreto-lei n 2 80286, já r eferido, que aprovava o acôrdo de 
1945; a s egunda rest~belecia a 5istema ortográfiCO de 1943"consub~ 
tanciado nas instruçoes da Academia Brasileira e no Vocabu1ario, da 
mesma Academia, editado em 1932, também já referino. Dêste projeto 
r esultou a lei nº 2.623, de 21 de outubro de 1955, que tem o segui~ 
te texto: "Art. 1º - t restab e1ecidó o sistema ortográfiCO do Pri -
meiro Vocabulário OrtográfiCO da Língua Portuguêsa, organizado em 
1943 pela Academia Brasileira de Letras. Artigo 2º - O sistema ref~ 
rido no artigo anter!or, vigorará até que seja dado cumprimento ao 
artigo 11 da Convençao assinada em Lisboa entre o Brasil e Portuga~ 
a 29 de dezembro de 1943" Art. 3º - É revogado o decreto-lei n Q ••• 

8.286, d~ , 5.deI'lO"ezémbro de 1945". 
.... 17. E~face geste texto l egal, chegamos às seguintes o?ser-

vaçoes: a) a co~yençao de .... 1943, aplicada expressamente pela le~ nº 
2.063, adquiriu~atificaçao legislativa que lhe faltava, e acha-se 
em pleno vigor; b) os r esultados da Conferência Interacadêmica de 
1945, r2conhecidas pelo decreto-lei daq.uêle ano, desapareceram pela 
revogaçao ex~res~a do mesmo decre~o-le~. , 

Convem nao esquecer, tambem, que o decreto-lei 
era lei e não s6 decfeto) teria por sua vez validado a 
1943. 

referido, (que .... 
Convençao de 



• , 

• 

-3-
... -' 18. O ponto básico de amBos os d1~lomas está" em 'qúe e. fi .. 

xaçao das regras para a unificaçao ortografica entre Brasil e Por 
A -tugal deve ~er levada a efeito por acordo entre e Academia Brasi. 

leira de Letras e a Academia de Ciências de Lisboa. Pela Convenção 
(art. 29) o regime ortográfico da ' Língue Portugu!se; resultará o. 
brigatoriamente do acôrdo entre as duas, inst1 tuições e nenhuma pro 
vid~ncia legislativa ou regulamentar, sôbre matéria ortográfioa,di 
vera ser tomada por qualquer dos dois Governos, sem que sejam ouvi 
das ás duas Academias. Discutiu-se no Congresso a validade deste 

... -* 
disposiçao, sob o pretexto que ela limitaria 8 eçao legislativa do , - . . 
pode~ competente. As duvidas suscitadas ' sao improoedentee e a met~ 
ria e amplamente conhecida em Direito Internacional. De oerta for. 
ma, tôda obrigação internacional importa em limita9ão de competên­
ciainterna, e ppr isto mesmo é que p 'Legislativo e chamado 8 se 
pronunciar sôbre os atos internacionais. Uma vez que os aprove. e 

- , I limitaçao esta criada, no plano do Direito Internacional e tambem 
do ,Direito interno, segundo os melhores princípios éxpressos na , , 
formula classica Pacta sunt Servanda. Podia-se discutir o assunto, 
se nio tivesse havido a ratificaçao 'legislative, dada pela ,lei 
2.623, de 1955. 

... 19. Cumpre, assim, observar e praticar o artigo 2~ da Con­
vençao de 1943, que vigora entre os aois países. 

20. Parece-nos que isto só poderá ser feito, mediante um 
aeôrdo específico entre as duas Academias, o qual deverá ter a 
flexibilidade necessária, para poder ser aprovado conscientemente 
pelos dois Governos e aplicado ~em relutância nem prejuízo pelos 
dois povos. ' 

, 21. Chego,t assim, em face da lei e do tratado aplicáveis , , ,. 1 as mesmas .-. co~clusoes .~ que chegou, e .. Gam~r~ : Q e Letras, p~ o pare -
ç er: dê ~ ~minente " Cons ~üháiro : Cass ieno : )i~ç~rdQ ,~ .o > • 

. - . -. .., . '''.. -
, 22 _, ~ada impede, porem, '" e sertaf~esmo.,. conv~lJ.ietlte, que , a 

~càde~ia < Brasileira de, Letras pedis~e, ,para cL seu :. trabalhó, a col~ 
boraçao éspecializada da . Academía Bras~leira < de , Filologia. 

, . - ~\ . 
'!' "'. 

,.-:. , " 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CONISSIO DE EDUCACI0 E CULTURA 
OFtCIO N2 68/70 

Erasília, 15 de junho de 1970 

Senhor Presidente: 

Temos a honra de colocar em suas mAos o texto do , 

Projeto nQ 504/67, aprovado unAnimemente pela Comissão de 
Constituiçlo e Justiça quanto a sua constitucionalidade e 
.1urldicidade, e bem. assim o do parecer aceito tambám se·m 
discrepância pela Comiss!o de EducaçAo e Cultura,em que se 
preconisa a designaçlo de uma assessoria parlamentar espe­
cial, presidida pelo Sr.Prof.Antenor Nascentes, e o pronu~ 
~iamento, indispens'vel~ da Academia Brasileira de Letras. 

Anexamos, outrossim, o parecer inicial daquela 
Com1ssAo, de Fi1610gos e a declaração espontânea de todos 
os professores de lingua Portuguêsa, Linguística e Filolo­
gia Românica do Instituto de Letras da Universidade de 
Brasília. 

Parece-nos, aliás, ter o Simpósio de Coimbra fa­
cilitado ao máximo a necessária e desejada unificaçlo orto 

. -gráfica. da comunidade idiomática, já pela cessA0 feita pe- · 
106 filólogos portugueses quanto hs 
la dos brasileiros no que concerne 
do acento diferencial. 

consoantes mUdas,já pe -h . dispensa do trema e 

Na convicçAo~e que, intervindo agora com suas .-luzes e sua autoridade, dará a nossa veneranda Academia o 
pasao decisivo para a . 80Iuç!0 do magno problema, apresent! 
mos a Vossa Excelência, SenhoI' Presidente, a expressA0 do 

J. nosao reconhecimento e os protestos da mais alta estima, 
subscrevendo-nos 

atenciosament e 

Dep .Eurl PidS;Lo~:~e Menezes 
Presidente da Comissão de Educaçlo e Cultura 

A Sua Exce l!ncla o Senhor Doutor Au s tregésilo de Athayde 
Dign1sa:1.mo Presidente da Academia brasileira de Letras 

.. 
. ----------~~~----~~~-------

GER e.o7 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~OJUSSXO D JmUCA';;lO E gp~TuM 

0'1010 5~ 71/70 

Brasf11a. lS de Junho du 1970 

Senhor lres1dent : 

f oe o pr as r a honra de, em n OIUI da G O!l.~j. ~s u 
de Educ ç o Cultura da Clmara dos lJep-.tt adoa d ,( ) 3r ll.lül. 

nYl ar a Voa a ~e. lênc18 o t ex to do P l"ecer, a prÇ)vudo ."or 
esta Comi8slo, ao Pr ojet o nl 504/67 , 8.nter101"lDente a '~ l!ito . 
quanto a a CODsilt acl onall dade 'e jur1dlc1dade , pe l a ~o­
m18 lo de Coa t lt~1910 • JU8'lça. 

AnexallO • oll troaa1!'Jl , o pareoer i nicial da Coais. 
alo de A888 80rla .ParI e~tar, prea1 ' 1 a p lo ir •. i'r,:)f eAnt.! 
no!" Nascentes, e a decIaraolo eopontlne o u.n&n.ime do pro -fe ssor 8 d Lfngu Portuguesa. l.i n uf t lca e ' 11010610. a,o ... 
mln1ca do Instituto de Letras a Un iver s1dade ::. e' araaf1! •• 

lie" 8811a dat e tamos no. d1r1g1n4c ~ Ae d ... 
a ia Brasile1ra d. lAtr... ouJo pr oD"nc1aa n* •• r aq\.ler. 
igualmente , no par car 1nlc'1al d.. . d Al"lament ar. 
no do relator 4a Coml.alo d. E4u.C&9 o • C\11tara. 

ae111tada pel o S1mp6sio de C01 bra a de eJa4a e 
neca 'ria I.1nit1ca 910 or t ogrltlca da' 00 u14ad. 141'001."18., 
j 4 pela e~salo f éi'ta pIoa f11~logos poril.lg \leLllee q\!Mio '11 
c ona oant e ud 8, JI pe l a àos brasileiros no q~e c oncerne 
• d1sp n a do trema do acento, d iferenclal, eepera:ao •• 
oonjugueagora todo 08 esforços no eent14d·d uma 80lu­
ç!o definit iva, que nlo pode maia tardar • 

• , 

uardando a palavra da egr4 1& Academia à 8 u1-
&1.c188 de .L1uboa, que respe i t os liL e f aternalaer.'e oliei _. 
moa, apresentamos a Vos aa F~celê neia , s. hor. Pr8 s id en~8.o 
protes tos da ro1&18 alta cOWlidera ,;l.o t llb crevendo-no. 

, atencl0 •• '18nt,. ' 
77' C-__ 

Dep. i uripld •• Oai-;d-~~ao~.d. Men •• •• 
Presi dente da Com1s 19 d. uc ~ao • Cultora 

Â S~a ' e81'neia ~ S.uhor Dout or Berc~lano Amor!m l erreira 
Dl gnf •• 1mo presid nto da Acadomia da. 011nola8 ó . Lisboa 

, , 

GER 6 .01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\! 
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cOl,assio .DE . EDUPAÇ!O 1\ Cm,l'URA 

011010 NR '6/70 

Bra fI! , 6 de maio de 1970 

Senbor' Professor: 

A 6 do !lês corrente aptovol.1 a <:01113$10 de Edu 
. -,. 

Cultara, por ~nan1mldad , o parcer que apreaes 
o proJ to 504/67 t do 81".D ,. Alo 11. d Ca~va.lno. ':cle 

CUJO texto te1l Y. Excia. conhec1.m n'o. 

N quel parecer. de qtl lhe dei c4p1a, sugeri 
apre81l'tào o de um aubst1 ttltlvo cujo ante-projeto. no 

• p!r1\o do la . S1mp6al0 à$o-Bra 11 iro sObre a Ltngu.& 

Porta 8& C.oniemporAn • 8 ria nd1g1do, e. beQ aasl.o 
Voe bulArio Onomú~ico. por a.. soria parlamentv 
e p8e1al, oonst1tulda por uma co 180 de 111410g08 ~ . 

oolhida preald1d por V.E&cla .. 

Di se a18 qu eria 4e~ j 81 Q~ a ase ~ 
po .. . . apecia.11staa, que ri .' h.e. ·, aclae $.18 4<t­
desie ~ra 11 ira de ' Letras e 4e P11010g1a, Jaata .. 

• f oairoasim. repr sentantae ~ A . demlde Ciência. 
d Li boa. organigando-se t na linha 4 81mplit1caQllo, 
a 'b • de novo sistema ortogrlf1co tu . l1bstltlla o 

. 
tU • adoi do na capital port~gg aa em 1945. 010 t v. da 

parte d u8 DOSSOS fll41ogos acolbld niae. 

Conveniente, ouirosalm,qub '" pWiesae chegar. 
pela ,lnte:rterêne1 dos 141nlstfrloa da E4uo 9 o e Cultu-

e das RelaçOes ~terl!lre8t a DO o "e def1nitlvo cOr­
do trBrae11 Portugal. daoàG-ee, destarte, ma1a um 
p 880 pO lt1YO no ruo da consolldaç&o da comunidade l!l 
t "-bras:l1elra. 

fodav1 , s6 decldlremo eaa d tlnltlvo sbbr o 
camlaDo seguir apés o pronunc1 ento da cO' 18sl0 pre­
sidida por V.Excia. 

' Â s1. re olvendo. te" e · mira Comia lo 4. 

EducaoKo Cultu da Camara doa Leputado8 prestar a v 
~ela •• 8r. Professor, a homen g que tas juapGla 
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sua indisoat!vel e 

los relevant !~sin.()a 

e spaço. 

qu108c~ncia ao no.j~}o cor~\'!·it,{." ~ 311bscrevo-me ::nu.i stt:'l.cio­

samente 

Euri l'idefl ',;ardoso de Aen~zea 

Preuide;.te da C::omia~üo de .:':duoaç!o e Gu.ltilx& 

Av ;;Xmo. Br. Profess0r Antenor ~aacentes 
Hio de Janeiro 
8atado da Guànabara 
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Senhor Deputado Eurípinc5 Cardoso de Henezes, 

e meu ilustrissimo A@igo 
, . • 

• 
i 

. , 

.. .. 
Causou-me 'grande satisfaçao e r3cepçaod?s suas cartas 

• 

de 15 e 18 de Junho ben como dos Q.ocurnentos que as aconp.:mhA.rar~. C 01::1,0 , 
, , 

" ' organizador do Simposio de Coinbra ,e como co-sienatario das reco~end~ 

ç5es do' mesoo sbbre a simplifica.ção e unificação da ortografia da. no§.. 

, , ... 

, Ba l~ngua,nao posso de~xar de aplaudir calQros~mente o que me pRreee 
. . ' . .. -

consti tuir tU!'. passo deeisi vo na. realizP.çao desse "desi:lera tuul' t-8,O e2, 
" 

roao nosso ~sp{rito de Brasileiros e PortuZUGses u~id08 ~elo ~e~~o 
, ' 

, 

amor aos valores ir.lperec{ veis do nosso patrir::ló:lÍo CO!:1U.I.1 . ~ pois de ~l 
• ... 

~a ~ coraçao que exprimo a minha total eoncord~neia ao p~recer da Co-

mis'são de ' Educ::lção e. Cultura da. 
lo. 

Ca~ara dos Deputados do Brasil,Rssin 

eomoao ':, :P~recer da cooissão de 
f , 
Filologos presidida pelo ilustre mes-

. ' 
tre e meu amigo Prof. Antenor -Naseentes,apoiados Ja pela li...'1anÍl:!lidade 

dos professores de L{ngua Portuguesa,Linguistica 

da Universidade d.e Bra'silia,. 

, 
lo. 

e Filologia RO~l?nica 

, -So nao o fiz mais cedo porqu3,tendo chegado est~s doeu 

mentos durante a\âusência do meu Reitor em' Lisboa,onde assuntos de se,!. 

viço o detiveram tlé?is do que ~e esperava,quis aguardar o seu rer;resso 

IV . 
"" N 

para naome ant~eipar demasiado,eom a expressa0 da oinha opiniao p~r-
; 

ticular,ao envio do parecer da Universid~de de Luanda que,eonforme po~ 

so anunciar a V. Exª.,seguirá dentro. de breves dias. , 
\. 

, . Aceite V. Exª., a teneiosos cumprimentos do amigo mui to 
• 

, dedicado. 
o. , . 
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SOARES 

J ~v ' ~ 
~ 1A~ O-ç.: A D V O G A DO, '70 

" \P 

• 
I 

Birigtli, 20 de novembro de 1968. 

Exrno. Sr. 
Dep. Braga Ramos, 
DD. Presidente da Comissão de Educação e Cultura~ 
BRASíLIA - Dist. Federal. 

Ilustre Dep. Braga Ramos: 
A um tempo lhe dou parabéns pelo seu incansável traba-

lho em favor da educação e in~trução e lhe agradeço a nímia gentileza que 
teve em escr§ver-me. . 

Embora numa cadeira-de-rodas há quase 6 anos, ainda me 
interesso pelas causas públicas, mormente por aquelas que dizem respeito 
ao-destino de nossa juventude e mocidade, que é o destino da nossa pr6p~ia 
nacionalidade. 

Quanto ao projeto nº 504/67, de autoria do operoso e 
digno Dep. Dr. Alceu de Carvalho, s6 tenho de louvar essa iniciativa do -
ilustre Parlamentar paulista, uma vez que a ortografia de 1943, chamada 
"simplificada", é perfeitamente "simplificável" para maior facilidade no 
escrever e mesmo para mais fácil memorização gráfica aliada à semântica o 

A justificação do projeto dispensaria qualquer outro 
comentário ou consideração, inda mais que se deslustra CQlli a citação do 
modesto nome dêste seu já amigo, porque amigo da cultura é também meu ami-
go. 

Como bem disse o emérito Prof. Dr. Antenor Nascentes, 
a ortografia atual é uma "floresta de acentos", por onde se perdem os es­
tudantes e se confundem os menos esclarecidos. A ortografia tem de ser o 
mais simples possível. t a roupagem da palavra, ' na sua materialização no 
papel através das letras. Basta que estas correspondam aos fonemas articula· 
dos pela média da população, sem muitos "brincos e alfinetes de brilhantes" 
(são os acentos em excesso). Em todos os países do mundo, já que a vida 
se vai tornando cada vez mais c6smica, dado o encurtamento fabuloso das dis­
tâncias, a tendência é a simplrrficação de tudo, inclusive do sistema or­
tográfico. 

Em questão ortográfica, temo-nos d'e libertar do povo 
lusitano. As flexões na pros6dia brasileira já se diferenciam daquelas da 
Terra de Camões. E seria até ridículo que pouco mais de 9 milhões de lusi­
tanos ditassem normas ortográficas a mais de 80 milhões de brasileiros! O 
Bra~il há muito que deixou de ser simples Colônia. Se todos os nossos con­
cidadãos tiverem consciência da fôrça e da riqueza de nossa Pátria, dentro 
em pouco nos tornaremos uma das maiores potências do m~U1do. 

Com a aprovação do citado projeto se eliminará a ex­
pectativa do "cumprimento ao Artig o 11 da Convenção Ortográfica ass inada 
em Lisboa, pelo Brasil e Portugal em 29 de dezembro de 1943". Haver á o "gri­
to do Ipiranga" no Brasil ortográfico ••• E o Congresso Nacional tem poder es 
legais parª o fazer. 

Adoto "in totum" a justificação do projeto e apenas 
acrescento que sua aprovação trará maior facil i dade à aprendizagem do idio­
ma nacional. 

Cordialmente me subscrevo: 

jJ (J'~J/ S~~--1 tf;:",,- -tv. ' 
Prof. Dorival Soares Ramos . 

- -- ... - . 
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Praça Dr. Gama, _ 

Caixa Postal 138 - teI. 613 . 

o Profess 
a r~ 

r, 
a -, 

aluno ' e 
VIU.· 

Prof. DorivaI Soares RamOs, advogado. 

A escola se.:undária acadêmica está ca­
minhanJo para o sentido experimental nu de que 
"escola deve ser um prvlongamento da vida" . O 
ac·ademi.:ismo da maioria dos ginásios não traz ne- . 
nhum proveito para a vida prática. 

Há mais de dez anos, con,::edi E'ntrevista · 
. ão jornal "A Gazeta" de São Paulo e, falando 
ao grande jo rna lista Dr. Rosalvo Florentino de 
Sousa, que me entrevi!'tava, disse-lhe que nô es ­
cola secundária devia haver obrigatoriament<.> o 
eosino de datilografia e de tàquigrafia. Hoje, quem 
é datilógrafo, taquígrafo e tem red ação própria, 
com bons conhecimentos de portuguê'l. encon tra 
fàcilmente as IlJelhores colocações e ganha muito 
bem em qualquer grande emprêsa . 

Felizmente as autoridades escolares, a­
tentas aos problem~s de integração e[ltn~ a luno, · 
escola e vida em sociedade, já se enveredam pelo 
caminho da escola experimental, dando ênfase ao 
gIn ásio· in dustrial. comercial e agrícola e, o que é 
mais. transformando os "ginásios acadêmicos" em 
"pluricurdcuJares" de. sen tido integrado e emi­
nentementE> voltados para a realidade da vida. 

. Quando se atingir boa porcentagem de 
pr~gresso no ensino prático e integrado. o pr'oble- . 
ma dá nC'ta será mais fàCJlmente resolvido. pois 

. se chegará ao melhor critéôo de avaliação, sem a 
necessidade da medição de aprendizagem através 
de "décimos" ou "meio-ponto". 

Por falar em "meio· ponto", é comum 
ouvir-se roo fim do ano esta expressão: "Fui re­
provado por •• meio-ponto" ... 

,.--

.Mas não é bem isso, porquanto "meio­
ponto" na média geral 0.\1 final equivale a cinco 
pontos da nota simples. Põr exemplo. a situ ação 
do aluno vai para . julgamento do C onselho de 
Classe e êle está com 450 pontos que, divididos 
por lO, d a:> a nota fin al de 4,5. Se o a lun o pa s-
sa ou fica reprúvado, êle não ' passa por meio-.! . 
ponto nem é reprc.vado por meio-pon to, mas por 
50 pontos da nota simples ou ~ingela. 

Estou ex plicando êsse ' engano de julga­
mento que muitos pais e aluncs félzein no fim do 
onú, quando fenecem as últimas esperança3 de 
apro va-ção. para que não haja cri ticas inj ustas a 
professôres criteriosos. que tu'do fi zeram para pro­
mover os discípulos. : ma') nã0 puderam aprovar 
aquêles que. nem "empurrando", passam de ano. 

É preciso qu e os alun0s e seus pa is en ­
ten dam qu e "nota ·' não deve ser " esmol-'1" . visto 
que deve corresponder, critoriosamente. ao apro­
veitamento obtido pelo e~tudante. As vêze'l, al­
guns professôres, ou péfra ter~m menos trabalho 
n.) fim do ano. ou por prejudicial piedade, pro­
movem certos alunos qllE::. mais tarde, er:contra­
rão intranspl..lnívelS bG.rreiras em outros cursos . E . 
por quê? Só porque "passaram injustamente". 

- "empurrados pel;:! caridade" do Mestre que nao 
tem consciência de qu e, as sim. está evita ndo qu e 
certos discípulos ad qu ira m mais base para en­
fr~n ta r shies e cursos po~te rio re s . 

E o ~ D r .~ ~\ l, I~ t '. ..•. -:~ 
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Birigüi, 20 de novembro de 1968. 

Exmo. Sr. 
Dep. Braga Ramos, 
DD. Presidente da Comissão de Educação e Cultura. 
BRASíLIA - Dist. Federal. 

Ilustre Dep. Braga Ramos: 
A Th~ tempo lhe dou parabéns pelo seu incansável traba-

lho em favor da educação e instrução e lhe agradeço a nfmia gentileza ~ue 
teve em escrêver-me. 

Embora numa cadeira-de-rodas há ~uase 6 anos, ainda me 
interesso peias causas públicas, mormente por a~uelas ~ue dizem respei't o 
ao_destino de nossa juventude e mocidade, ~ue é o destino da nossa pr6pria 
nacionalidade. 

Quanto ao projeto nº 504/67, de autoria do operoso e 
digno Dep. Dr. Alceu de Carvalho, s6 tenho de louvar essa iniciativa do -
ilustre Parlamentar paulista, uma vez ~ue a ortografia de 1943, chamada 
"simplificada", é perfeitamente "simplificável" para maior facilidade no 
escrever e mesmo para mais fácil memorização gráfica aliada à semântica o 

A justificação do projeto dispensaria qual~uer outro 
comentário ou consideração, inda mais ~ue se deslustra com a cita ção do 
modesto nome dêste seu já amigo, por~ue amigo da cultura é também meu ami­
go. 

Como bem disse o emérito Prof. Dr. Antenor Nascentes , 
. a ortografia atual é uma "floresta de acentos", por onde se perdem os es­
tudantes e se confundem os menos esclarecidos. A ortografia tem de ser o 
mais simples possível. t a roupagem da palavra,na"sua materialização no 
papel através das letras. Basta ~ue estas correspondam aos fonemas articula. 
dos pela média da população, sem muitos "brincos e alfinetes de brilhantes" 
(são os acentos ém excesso). Em todos os países do mundo, já ~ue a vida 
se vai tornando cada vez mais c6smica, dado o encuxtament o fabuloso das dis­
tâncias, a tendência é a simplfrficação de tudo, inclusive do sistema or­
tográfico. 

Em ~uestão ortográfica, temo-nos de libertar elo povo 
lusitano. As flexões na pros6dia brasile ira já se diferenciam da~uelas da 
Terra de Camões. E seria até ridículo ~ue pouco mais de 9 milhões de l us i­
tanos ditass em normas ortográficas a mais de 80 milhões de brasileiros~ O 
Brasil há muito que deixou de s er s imples Colônia. Se todos os nossos con­
cidadãos tiverem consciência da fôrça e da ri~ueza de nossa Pátria, dentro 
em pouco nos tornaremos uma das maiores potências do m~Uldo. 

Com a aprovação do citado projeto se eliminará a ex­
pectat iva do "cumpri ment o ao Artigo 11 da Convenção Ortográfica ass i nada 
em Lisboa, pelo Brasil e Portugal em 29 de dezembro de 1943 11

• Haverá o "gri­
to do Ipiranga" no Bras il ortográfico ••• E o Congresso Nacional tem poderes 
legais para. o fazer. 

Adoto "in totuJ.'D. " a justificação do projeto e apenas 
acrescento que sua aprovação, trará maior facilidade à aprendizagem do idio­
ma nacional. 

Cordialmente me subscrevo: 

jJ rr~J. .fi>-"V')..!"'-'1 /~..<l_/" - -('<' . 
Prof . Dorival Soares Ramos. 
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Praça Dr. Gama, _ 

Caixa Postal 138 - te!. 613 ' 

o Professor, 
a Nota -

A 
D!uno 'e 
VII a -

Prof. DorivaI Soares Ramos, adv0gado. 

A escola se.::unclária acad êmica está ca~ 
minhanJo para o sentido experimental nu de que 
"escola deve ser um pr010ngamento da vida". O 
academi.::ismo da maioria dos ginásios não traz ne- -
nhum proveito pa ra a vida prática . 

Há mais de dez anos, con,::edi E'ntrevista , 
,ão jornal "A Gazeta" de São Paulo e, falando 
ao gra nde jornalista Dr. Rosalvo Florentino de 
Sousa, ':jue me entrevi~tava, disse-lhe que nô e~ ­
cola secundária devia haver obrigutoriamentE.> _ o 

- eosino de datilografia e de taquigrafia . Hoje, quem 
é datilógrafo, taq uígrafo e tem red ação própria, 
com bo ns conheci mentos de portugu ê<;, encontra 
fàcilmente as Il}elhores colocações e ganha muito 
bem em qualque r grande emprêsa. 

, Felizmente as autoridades escolares, a~ 
tentas aos problemás de integração eptrê aluno, 
escola e viJa em sociedade, já se enveredam pe]0 
caminho da escola experimental

L 
da ndo ênfase ao 

ginásio industria l, comercial e agríc0l a e , o que é 
mais, transformando os "ginásios acadêmicos" t!ffi 

"pluricurdcuIares" de- sentido integrado e emi­
nentementE" volta dos para a realidade da vida. 

, Quando se atingir boa porcentagem dt> 
prqg resso no ensino prát ico e integra do, o pr'()ble~ , 

-ma dá n0ta será mais fàC11mente re solvido, pois 
se chegará ao melhor critédo de: ava liação, sem a 
necessidade da medição de aprendizagem através 
de "décimos" ou "meio-povto". 

Por fala r em " meio-ponto" , é comum 
ouvir~se r.o fi m do ano esta expressão: "Fui re­
provado poor "meio-ponto ..... 

.Mas não é bem isso, porquanto "meio­
ponto" na média geral 0V final equivale a cinco 
pontos da ilOta simples. P ó r exemplo, a situação 
do alu no vai p ara julgamento do Conselho de 
Classe e éle está com 450 pontos q11e, divididos 
por 10, dã.) a nota fina l ,de 4.5. Se o aluno pas­
sa ou fi ca reprúvado, êle nâo pass a por me io­
ponto nem é repcc1vado por meio-ponto, ma s por 
50 pontos da nota simples ou !"in gela . 

~ .E~ tou explicando êsse ' engano de julga-
, mento que muitos pais e alun c's fa zein no fi m do 

ónú, qua ndo fenecem as últimas espera nça" de 
aprovação, para que não ha ja criticas inj ustas a 
professõres criteriosos, q ue tlldo fjze ram para pro ­
mo ver os discípu los, ma ') nán pu dera m aprovar 
af] uêks que, nem " empur ra nd o", passam de àno. 

É preciso q ue os alun os e seus pa is en­
tendam que " ne ta " não deve ser " esmoh ", vis to 
que deve correspond er, critoriosamen te, ao a pro­
veitamento obtido pelo e?tudan te. A s vêzec;, al ­
guns pro fessõr(' s, ou pifra te r~m menos tra balho 
n;) fim do ano, ou por prejudicial piedade, pro­
movem certos a lu nos qUE::, mais tarde, cr:contra ­
rão intranspon ívzls bé.rreiras em outros cursos. E 
por quê ? Só porque " passaram in justame nte", 
"empurrados pela carid ade" do Mestre que não 
tem consciência de que, a ssim, está evita ndo que 
certos discípulos adquiram mais base pa ra en­
fr t'n ta r sf ries e cursos p05teriore s. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlo ~ EDUCACIO E CULTURA -

PROJETO Ng 504167, que "altera o 
art. 19 da Lei ng 2.623, de 21 de outu­
bro de 1955, que restabelece o sistema 
ortográfico do ttpequeno Vocabulário Ort.Q. 
gráfico da Língua Portuguêsa". 

Autor: Dep. Alceu de Carvalho 
Voto : Dep. Britto Velho 

Solicitei vista do Projeto, a fim de possibilitar algumas 
diligências que se me afiguram indispensáveis, sob pena de fazermos 
obra imperfeita e, o que é mais, submeter o Poder Legislativo a sev~ 
ras críticas, partidas de setores culturais realmente qualificados. 

Com efeito, o problema da ortografia 'IJ assunto que exige, 
para sua devida abordagem, conhecimentos especializados que não se 

, 
integram no campo cultural da media dos representantes do povo, mes-
mo dos que compõem esta Comissão. 

, , 
Dando como aceitavel a ideia de que o atual sistema orto-

gráfico comporte · maior simplificação, no que tange à acentuação, in­
discutível é que sômente os sabedores, isto é, os linguistas e os fi 
IÓlogos, poderão opinar sÔbre dois pontos capitais: qual a nova re-
forma a ser feita e qual o momento oportuno, 

~ A N' a l~ngua portuguesa, nao e ela apenas nossa, 
"mundo que o português criou". 

de vez que sendo nossa 
pois que comum a todo o 

Além disso, salta aos olhos, já ao mais superficial exame, 
que ,adotada a proposição do e~timado colega Deputado Alceu de Carv,il 
lho, criar-se-iam, de logo, dificuldades para a correta leitura de 
certas palavras, pela imensa maioria dos que falam e escrevem o ver-
, 

naculo. .,' 

Exemplo, entre tantos, altamente significativos: a cidade 
do autor do Projeto - Birigüi - passaria, fatalmente, a ter designa­
ção que haveria de ferir os ouvidos sensíveis de seus habitantes: B1 
rigui, pois a ausência de trema não permitiria, aos não iniciadosJ 

Mod. Gt, 07 



, ... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

imaginar a existência do hiato e a conseqüente pronúncia do "u". 

Assim sendo, solicito seja remetido o Projeto ao Conselho 
, 

Federal de Cultura e a Academia Brasileira de Filologia, pedindo-
lhes que nos enviem, com a possível presteza, parecer fundamentado e 

H A, . 
sugestoes concretas sobre a mater~a . 

Sala da Comissão, //1 de outubro de 1967. 

Dep. Britto Velho 

, 

Mod. Gt. 07 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

P A R E C E R: -

COMISSXO DE EDUCAQXO E CULTURA 

PROJETO Nº 504/67 - altera o art. lº da Lei 
n Q 2 623, de 21 de outubro de 1955, 
que restabelece o sistema ortográfi -
co do "Pequeno Vocabulário Ortográ-
fico da Lingua Portuguêsa tl • 

AUTOR : Dep. Alceu de Carvalho 
RELATOR : Dep. Márcio Moreira Alves 

O projeto do ilustre Deputado Alceu de Car­
valho vai de encontro às recomendações de nossos maiores fi­
lólogos, aliás apoiadas pelos especialistas de Portugal. O 
sistema de acentuação atualmente adotado no Brasil, que o pro -
jeto deseja simplificar, é um quebra-cabeças sem nenhum sen­
tido. Suairracionalidade é tão evidente que já existe uma Co 
missão luso-brasileira encarregada de revê-lo. 

O projeto se adianta a êste trabalho apenas 
em alguns pontos, mas, certamente, naqueles onde mais gritan­
tes são os erros. 

A justificativa apresentada pelo douto autor 
é luminosa e prescindiria de qualquer argumentação posterior 
por parte da Relator. Assim, não há, em verdade, razão para 
tremar o !ti" de vaidade ou o nu" de saudade. Tanto não há que 
seguramente nenhum dos senhores Deputados desta douta Comis­
são o faz, como não o fazem o Diário Oficial, o Diário do COQ 
gresso ou os jornais de nossas principais capitais. 

Quanto ao acento circunflexo diferencial, é 

um verdadeiro jôgo de adivinhações. O nobre autor aponta as 
aberrações de acentuação em Uestêve fl , verbo estar, para sepa­
rá-lo do misterioso verbo estevar; no pronome Itdêleu,para não 

GER 6.Oi 
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confundi-lo com o rarissimo verbo irregular delir, que, provà -
velmente, s6 ~ usado em palavras cruzadas, ou no pronomeUaquê -
le u, diverso ,.., de "aquele tt (com "e ft aberto) do verbo aquelar , 
que qu.er dizer "arranjar, fazer, atinar com", mas somente em 
algumas provincias portuguêsas. 

Poderiamos exemplificar ad infinitum o bes-
- ~~...;;.;;.;....;..= 

tialógico a que nos conduziu o pedantismo de alguns filólogos 
receosos de serem tomados por ignorantes,se não acentuassem o 
adjetivo "t~da't, uma vez que alguns colegas sistemáticos pode 

. -
riam pensar que desconheciam a existência da "toda", fêmea do 
todeiro, pássaro fissilrOstro, ou de tttoda", uma das linguas ' 
da familia dravidica. No entanto, creio ser suficiente ressa1 
tar a oportunidade que o projeto nos dá de livrarmos nossos I 

filhos e netos do esf~rço de memorização a que fomos submeti-
a..o 

dos para 'atisfazer~ sadismo erudito de quem inventou essas 
regras, certamente no propósito de inclui-las entre as per~ -
tas de algibeira dos concursos do DASP. Como diz Rubem Braga, 
para que transformar nossa lingua em uma arapuca? 

Faço minhas as palavras do autor, quando diz: 
nainda é necessário, por amor da simplificação, abolir o"acen -
to circunflexo" do primeiro elemento nos adv~rbios ' em "mente" 
e nos derivados em que figuram sufixos precedidos do infixo 
Uzlt. Por que acentuar "cort~Bmente'"? Só porque 
tês ft ? Mas, se ficar sem acento gráfiCO, alguém 

derivou de'toor -
se confundirá' 

na pronúncia? • ..Da mesma forma, deve-se abolir o "acento gra­
ve u nos derivados como "somente" e "caf~zinhotl, etc. :gsse a­
cento at~ confunde. Por cáusa do acento 'grave que se punha em 
np~gadatl muita gente ainda hoje pronun~ia np~gadatf, proparoxl 
toriamente". 

Tendo vivido tôda minha vida da palavra es­
crita e falada, parece-me cada vez mais importante tornarmos' 
a nossa lingua um instrumento preciso para a comunicação de 
id~ias -- simples, conciso e direto. As miçangas que lherore~ 
centam os filólogos em vilegiatura pelo Tejo e~ nada lhe~iam 
o gume. São~, isto sim, um triste residuo de colonialismo in-

GER 6.0 
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telectual. • 

Finalmente, quanto à emenda da douta Comis­
são de Constituição e Justiça, que reza: "voltando-se a gra­
far o verbo poder, no pret~rito perfeito, segundo a forma ~ 
tiga "poude", não vejo como esta opinião filol6gica foi pa­
rar entre as preocupações deà doutos juristas desta Casa. A­
lém de não corresponder ela às suas atribuições regimentais, 
custa-me crer que nossos ilustres colegas, em suas brilhan-­
tes intervenções nos debates da Câmara dos Deputados, digam 
que "o Presidente da República não poude atender às justas ' -
reivindicações do povo de Petrolinalt ou que "o preclaro Go-
vernador ainda não poude pagar as profess8ras por falta de -
dinheiro". 

A língua escrita deve aproximar-se o mais 
possível da língua falada, da qual ~ a representação gráfica. 
A exceção pretendida pelo autor é razoável, desde que o ver­
bo podar, em virtude do qual o acento existe, é de uso _·cor­
rente, conforme diàriamente comprovamos. 

Desta forma, meu parecer é, salvo melhor j~ 
ízo, pela aprovação .n~egre~ do projeto e pela conseqftente ' 
rejeição da emenda da Comissão de Const ~uição e Justiça. 

. ' Brasilia, em 3 de outubro 
• 

Alves 
Relator 

Irr. 
, 

." 
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l""' ;'II : .. ~~~ ". . : ~" - ..... . .... ~ .1, CAMARA DOS DEPUTADOS 
\~ ~.. ~~ .. 
• r· 1 . 
;' .' ' ., .. 
~=-r;;,a COMISSlo DE CONSTITUIClo E JUSTIÇA 

Brasília , em 7 de junho de 1971. 

Of . n Q 52/71 ' 

Senhor 

Atendendo à deliberação unânime desta Comissão , em 
reunião realizada em 3/6/71 , solicito a V.Exa . que os Ministérios da E­
ducação e Cultura e das Relações Exteriores se manifestem sôbre o Subs­
titutivo apr esentado pela Comissão de Educação e Cultura desta Casa , ao 
Projeto nQ 504167 , do Sr . Alceu de Carvalho , que "Altera o art . lQ da 
Lei n Q 2. 623 , de 21 de outubro de 1955 , que restabelece o sistema orto­
gráfiCO do "Pequeno Vocabulários Ortográfico da Língua Portuguêsa" . 

Aproveito a oportunidade para renOVar a Vossa Exce­
lência o meu protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PEREIRA LOPES 

A .DD . Presidente da Camara dos Deputados 
BRASíLIA - DF 

ANB 

"-

~ -"" 
JOS:g BONIFÁCIO 

Presidente 
(,.' 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
GABIN ETE DO MINISTRO 

CO'PIA AUT rICA 

I STITUTO MACIO AL DO LI o 
• 

Proc. I •• L. 1 38/71 

1. Ao Procolo. 

2. Ao ~.e SOl' d C o •• prof • or o ldo H ag z, s01icit -
do s u ainucioso r- e8r • r.speito 

12.7.71 

• K ia Alice 
Di atera do In.~ituto 1 do Livro 

Sra. Dir tora 

At dendo a solici~ çio d. V .Se., presento 
bAr'.c.r sôbre o Pro' ato de Lei n9 50_/ 67. 

A Aa •••• eri A •• unw Parl .. an~are. do 

G binete do Excal tI •• i hor Mini.tro da Ed cação e Cul~u-
ollclta o par c r d Dirator& do Instituto aoion 1 do Li­

vro sôbre o Projeto d. Lei n9 50 /67 Que Altar o art. 1 da 
L.i n9 2 62 , de 21 d outubro 1 55, qu r •• t 1 ce o sls­
torto ~fleo o P qu o VOcabulário de LIns Portu ui. ", 
a sia taab- •• ó re o sub.~i~utivo roposto p.lo Sr. O putado 
urI a Cardo o de li a.a •• 

Pr põe o Projeto da Lei n9 50 .. /67 do Sr. -
putado Ale u d .,. ... -walho ej.. 011do: 

• ) "o 

is que -o for dito go, 
indicati vo de encontro d • 

• hiato"; 
vo-

b) ·0 ao to circu flaxo co o d fareneial o 
distintivo no ..... o ·0· f chad da .íl a tênia das pala­
vras q es~io. ho gr tia co outr .m qua sio abertos •• s • 
•• • ia.e "o"; ·abr •• xc çio para h -ni o pode/pôd.-. 

c) O cen~o circunflexo do pri airo _1 .n ), 
- J 

./ 
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c~ IA AUTtNTlCA 

L - 1 93u/71 . -

Lou o - concordando tot 
te parecer aaainado p lo profe 801' onal o K 
t e 1 OI' do, e a u co t* aia, para a 

ente - brilh -
egaz, que 
dina i çio 

tanto 
doa 

cU%' OS ... te Instituto. 

çio " 
~I"'ftpo to 

d 80. CO. particular entuai 8 

ór -o aI to 1 0- r .11 1ro d tilólogos, 
lo • . ft te prof 8801' Celao C ha. 

, & cri -
oontor foi 

tne he-. pol''tanto, o pr e t • 
... 
a 8.. o i Parl ter do GMlQ~u. de d que 

.. 
nada ha 40 aco -

tar. OI' rt data dir toria, o p cer epí Nr • 

Confer c o ori inal 

&t/z<; l!<u~L, 
Sylvia .. to Ti-

a ... or-Chete 

T/taj. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSJO DE EDUCAÇJO E CULTURA 

PARECER AO PROJETO NQ 504167, que 
art. lQ da Lei ,nQ 2.623, de 21 de outubro 
de 1955, que restabelece o sistema ortogri 
fico do "Pequeno Vocabulário Ortográfico da 
Língua Portuguêsa lt • 

Autor: Dep. Alceu de Carvalho 
Relator: Dep. Eurípides Cardoso de Menezes 

R E L A T 6 R I 0: ---------
A O nobre Deputado Alceu de Carvalho apresentou a 7 de a gosto 

de 1967 o Projeto 504167, alterando o art. lQ da Lei 2.623 de 21 de o~ 
tubro de 1955, que restabeleceu o sistema ortográfico do "Pequeno V52. 
cabulário Ortográfico da LÚlgua Portuguêsatt • 

Propõe o representante paulista que do nosso sistema ort52. 
gráfico sejam abolidos: 

a) o trema indicativo de encontro de vogais que não forma dl 
tongo, mas hiato (Observação 2a. da lZa. regra de acentuação); 

b) o acento circunflexo como diferencial ou distintivo no ~ 
, e no Q fechados da sílaba t~nica das palavras que estão em homografia 

com 'outras em que são abertos êsse ~ e êsse 52.. (lha. regra de acent~ 

ção); , 
c) o acento circunflexo do primeiro elemento nos advérbios 

em mente e nos derivados em que figuram sufixos precedidos de infixo 
z (zada, zeiro, zinho, zista, zito, zona, zorro, zudo, etc.); 

d) o acento grave nos derivados dessa natureza (em vez de 
sozinho se escreverá sozinho). 

Abre-se exceção apenas para a forma pôde (3a. pessoa do pr~ 
térito perfeito do verbo poder), que mantém o circunflexo, de acôrdo 
com a 13a. regra de acentuação. 

Na justificação aponta o Autor vários inconvenientes do no~ 
so atual sistema de acentuação. Cita, a propósito, o lQ Simpósio Luso­
Brasileiro sôbre Língua Portuguêsa Contemporânea realizado em Coimbra, 
de que participaram 'conceituados filÓlogos, entre os quais o insigne 
mestre Antenor Nascentes, e no qual se reconheceu ser "ainda simpllf1 
cável" a ortogra~ia simplificada do Brasil. ~ste, aliás, o intuito, râ 

zoáve~do projeto 504. 
Pedindo vista do Projeto, julgou de bom alvitre o então D~ 

putado Brito Velho que se ouvissem os lingUistas e filólogos, so-

G E R 0.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

l1ci tando, "oca possível urgên~ia, parecer f'undamentado e s ~, :)as 

coaeretas" do CQnse1bo Federal de Cultura e da Academia Brasileira 
de Filologia. 

A lA de outubro de 1961, a 13 de maio de 1961 e a 5 de d~ 
membro de 1968, foram enviados a esta Comissão, respectivamente, o 

parecer do Conselho Federal de Educação, redigido pelo ilustre fi1~ 
logo Prot. Celso ~]nha, o do Conselho Federal de Cultura, assinado 

A 

pelo academieo Prot. Atonso Arinos, e o da Academia Brasileira de 
111010g1a, encaminhado pelo seu Pres1dente, o ti1ó1ogo Prot. Candi­
do Jueá (tilho). 

, N , 

Haujfestou-se tavorave1 o Conselho Federal de Educaçao a 
1Ul1fieação e simplificação da ortografia portuguêsa, aprovada,a1iás, , ....~.... 

pelo lA Simposio Luso-Brasileiro sobre ~ngua Portuguesa ContemporA 
nea. 

, A · " Opinou, tambem, a Camara de &lslno Primario e Medio, pela 
N , , :~, ... 

simp1ificaçao ortografica, maxime pelt supressao, considerada neceA 
sária, dos acentós diferenciadores de timbre vocáliCO. 

CODO efeito, basta que exista ou venha a existir - lembra 
o eminente Prot. Celso Cunha - -ama palavra com o timbre aberto da 

A , 
toniea _ qualquer parte da cCllluniclade idianatica para que o seu h2 , 
mografo, com vogal fechada, receba o acento circunflexo. Assim, po~ 

. , 
que na Costa do Halabar se chama n&le .ao "arroz cca casca , ja rec.!, - _ . .. 

. be acento a usual cambinaçao da preposiçao Ja e o pronome !li ••••• 
(Dêle); pela existência dos verbos mAQar e DpVflr, passou a ser obri 

, _.. A , 

gatOria a aeentuaçao de moga e DOyo," o que e, evidentemente, um 
A 

exagero. 
A .. . ... 

Conclui, pois, aquela Camara pela conveniencia da revisao .. 
do acordo 

, 
ortográfico com base no que foi proposto pelo mencionado , 

Simposio. 
, -Manifestou-se, outrossia, tavoravel a essa revisao o Cen-, 

selho Federal de Cultura, que a deseja, entretanto, Dcom a necessa-
. .. .. 

ria flexibilidade para que possa consultar os interesses de toda a 
CCllnJnj dade id1C11lática n. .. " Generalizou-se, poiS, uma opiniao tavoravel a simplifica-
ção pretendida pelo nobre Deputado Alceu de Carvalho. . 

. , A' 
Cabe 111m, porem, '\11 retrospecto dos acordos ortograficos 

celebrados entre as duas nações lusíadas, como dos atos legislati -
vos atinentes ao assunto & réferidos pelo Prof. Afonso Arinos, da 
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Caaissão de Legislação e Normas do Conselho Federal de Cultura, ao 
relatar o Processo 43.62.3/67, e pelo infatigável defensor do idicma , 
patrio, o prot. Nelson Vaz, 
memoriais dirigidos em 196.3 
1965 ao Congresso Nacional. 

em dois oportunos e bem fundamentados -, 
ao Sr. Presidente da Republica e 

". Foi em 1931 que se celebrou o primeiro acordo entre a Aca-
". A 

demia Brasileira de Letras e a Academia de Ciencias de Lisboa sobre 
~ , A ~ ~ , 

a questao ortogratica. !al acordo, que nao teve e ara ter diplamatico, 
A 

foi oficializado no Brasil pelo Decreto n i 20.108 do Governo Provi-
sório, de 15.06.31, que admitiu a ortografia aprovada pelas duas -, , 
Academias e a tornava obrigatoria no Diario Oficial e nas reparti -.. , 
çoes publicas. 

A' A • obediencia as normas do acordo, l"1blicou em 1932 a Aca-, , 
d_1a Brasileira ., seu Vocabulario Orto :rático, expedindo, EIIl consJ, 

• A 28 A quencia, o Governo Brasileiro o Decreto nQ 22.0 de 2 de agosto de - , , 1933, pelo que nao so admitia mas tornava obrigatoria, nos dOClDen-
tos pÚblicos e no ensino do paÍs, a ortografia resultante do acôrdo , 
e que constava do ·Vocabulariou• 

Posteriormente, nos Decretos-Leis nQ 292, de Z3 de t everei, 
ro de l~8 • nQ 5.186, de 12 de fevereiro de 19b3, voltou a legi s -

A 

lar sobre o assunto: no primeiro, insistindo na obrigator iedade do 
acôrdo, mas reterindo-.. e à publicação de tIIl outro ttVocabul~iott" -

A 

"que consubstanc1a, de modo seguro, e acordo de 1931". 
Não mais considerava, pois, o Govêrno, em 1943, como 4efi-, 

nitivo, o "Vocabulario" de 1932. 
De definitivo, então, nada havia, legalmente. Brasil e Po~ 

-- .. tugal nao se haviam comprometido em nenhuma obrigaçao internacional 
formalizada: as duas Academias haviam estabelecido certas regras -

A . , 

que o nosso Governo ora considerava obrigatorias, ora modificava -
por meio de decretos. 

A 29 de dezembro de 1943 foi assinada uma Convenção entre 
A .. os Governos portugues e brasileiro para fixaçao da ortografia da -

língua comum. Tal convenção foi oficializada no Brasil a 18 de ja -
neiro de 1944, não por um decreto-lei mas por um simples decreto, o 
de nQ 14. 533. 

Editou então a Academia Brasileira de Letras, nesse ano de 
, , ."'~'&i'J.~ I 19l(5, o nosso "Vocabular10 Oficial n,_: - I1pequeno Vocabulario 9ft ai 

da L!ngua Portuguêsa". Saiu pequeno "para atender às necessidadeS U. 

rais do ensino e do povo", com a premessa de que,"dentro EIJl prazo -
não mui dilatado (pag.XIII), "viria outro, "mais copioso e perfe1 ta-

, , ~ A • 

mente adaptado as miü.tiplas manifestaçoes da vida contemporanea' • 
• 
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Em 1945, de conformidade com o que se decidira na Conve -
ção de 1943, credençlou o nosso Govêrno a um grupo de membros da 
Academia Brasileira de Letras, os srs. Pedro Calmon, Ribeiro Couto, 
01 ' M #.., egario ariano e o Professor Sá Nunes, que nao pertencia a Acade-

N • , 

mia, mas que integrara a camissao na qualidade de filolQgo que era. 
A 

Em conSunto com a Academia de Cieneias de Lisboa, assinaram, na ea-
A .. N # 

pital por~uesa, as conelusoes para a unificaçao ortografica. 
A 5 de dezembro de 1945 assinou o Presidente Josê Linhares 

n- 86 A , o &#Vere to-Lei nQ 8.2 ., que aprovou o acordo para a unidade ortogr~ 
fica da língua portuguêsa, resultante dos trabalhos daquela Conte -

.. A 

rencia, aeordo publicado em anexo ao mesmo decreto-lei. 
Exigindo a Constituição de 1937, no seu art. 74, a--ratifi~ 

.. 'N A caça0 do Poder Legislativo a Convençao que fora promulgada por sim-
ples decreto, enviou o Presidente Eurico Dutra, a 20 de julho de -
1948, uma mensagem ao Congresso Nacional solicitando a aprovação do , -

"texto da Convenção· Ortografica entre o Brasil e Portugal firmada -
em Lisboa a 29 de dezembro de 1943." 

Cano bem salientou o Prof. Afonso Arinos, incorreu em equ! 
, 

voco a mensagem presidencial de 1948, pois o ato internacional" de 
19U3 não continha o texto de nenhuma Convenção Ortográfica: apenas 
fixava, em têrmos gerais, os princípios que deviam ser aplicados no .. - , , 
processo do acordo a ser feito; so se tratara ali de regras d1plom~ 
ticas ejur!dicas e não de regras l1nglÍsticas. , 

Transformou, porem, o Congresso aquela mensagem num preje-
to de lei que revogava o decreto-lei nQ 8.286, que aprovara o acôr­
do de 19454 e restabelecia o sistema ortográfiCO de 1943. 

Foi ratifieada, pois, pelo Poder legislativo, a Convenção 
de 191G, e derrogada A 4! 1945, que Portugal manteve. 

Todavia, apesar de esgotada, de há muito, a la. edição do 
"Pequeno Vocabulário OrtográfiCO da LÍngua Portuguêsa", não veio a 
lume, até hoje, -a la. edição, nem tão pouco o J)raJ1eti40 N~VO VOCA~ 
IJRIO, "mais copioso e perfeitamente adaptado às mÚltiplas manifes-

_ A 

taçoes da vida eontemporanea." Vipte ~ sete ADos sem 
que surgisse e prometido texto completo e "definitivoS 

Em 1961, surgiu o "Nôvo Vocabul:rio Ortográfico da LÍngua .. , 
Portug~esan de Aurelio Buarque de Holanda Ferreira e Manuel da Cunha 

#, , 
Pereira. Em vinte paginas do prefacio apontam os autores um sem-nu-
mero de falhas da publicação oficial. -Numerosas, outrossim, as no -
tas de rodapé apostas às Instruções (pags. 23 a 27). 
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Bastante difundida, tem relegado essa obra a segundo plano o 
"Pequeno Vocabulário. E é incontestável, como observa judiciosamente 
Nelson Vaz, que "sua valiosissima contribuição deverá ser considerada 
no trabalho, que se impõe, urgentemente, de revisão do nosso sistema 
ortográfico". 

Também até agora não se publicou o "Vocabqlário Onomástico " i ­
gualmente pr ometido na pag. 19 do "Pequeno Vocabulário Ortográfico". 

Justa e necessária, pois, a intervenção do Congresso Nacional, 
reclamada, em boa hora, pelo Projeto 504/67. 

Quer-nos parecer , entretanto, que, em vez de simplesmente a­
provar, no todo ou em parte, a louvável proposição do nobre Deputado 
Alceu de Carvalho, deverá valer-se a Comissão de Educação e Cultura -
dêste magnífiCO ensejo que se lhe apresenta para levar a efeito um 
trabalho de maior profundidade. 

Constituída de antigos Ministros e Secretários de Educação e 
, 

Cultura, de eminentes professores universitários e de expoentes da ~ 
telectualidade brasileira; órgão técnico especializado e com mandato 

A para deliberar sobre assuntos culturais; consciente de sua responsabi 
lidade ao legislar para quase 100 milhões de habitantes, para a atual 
e as futuras gerações, - deve esta Comissão corresponder ao que dela 
esperam estudantes e mestres, fixando normas e estabelecendo diretri­
zes seguras no que concerne ao problema ortográfiCO. 

Não são enciclopédicos, porém, os legisladores. Aliás'- na pr~ 
,A ,. 

jetada reforma do Regimento Interno da Camara se preve, ao que nos 
consta, a instituição de assessorias parlamentares integradas de téc­
nicos e especialistas nos vários ramos da ativ1dad.e Juunana . Aos polí­
ticos cabe coordenar o trabalho desses assessôres, captar as ondas do 
sentimento nacional, disciplinar as energias telúricas da raça, equi­
librar as fôrças e as tendências opostas, estabel'êcer "Uma ponte entre 
o passado e o futuro, prever para prover, "pensando menos nas próximas 
elei~ões do que nas futuras gerações ." 

Vem, pois, a propósito, aproveitando o apreciável esfôrço e as 
patrióticas intenções do autor do Projeto em pauta, e aceitando-o em 
essência, propor-lhe um substitutivo, cujo ante-projeto, no espírito 
do la Simpósio Luso-Brasileiro sôbre a Língua Portuguesa Contemporâ­
nea, seria redigido, e bem assim o "Vocabulário Onomástico", por uma 
assessoria parlamentar ~ hoc. Tal assessoria se constituiria de uma ,. , .. , 
pleiade de tilologos de projeçao nacional, respeitaveis e respeita-
dos, escolhidos pelo preclaro mestre , o Sr. Professor Antenor Nascen 
tes, a quem caberia a direção e orientação dos trabalhos. 
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, ... 
Seria desejavel que a esse grupo de especialistas, em que 

se representariam as Academias Brasileiras de Letras e de Filologia,-
A-

se junta.SSElll, outrossim, renresentantes-da Academia de Ciencias de -
N A 

Lisboa, organizando-se, na linha da simnlificaçao, as bases de novo -
sistema ortográfico que substitua o que, adotado em Lisboa, em I 945, 

#OI ' , A 

nao teve da parte dos nossos filologos acolhjda unanime. 
O documento elaborado 'Por essa Comissão seria, então, a-

• , #OI , • 

preciado por este orgao tecnico, que nele se basearia para a~esentar, 
coletivamente, o seu substitutivo ao Projeto 504/61; ou, melhor aind~ 

N A 

que, em vez de uma decisao unilateral, se chegue, pela interferencia 
I dos Ministérios d~Educação e Cultura e das Relações Exteriores, - a 

... ... 
novo e definitivo acordo entre Brasil e Portugal. Seria um passo pos1 
tivo no rumo da consolidação da comunidade luso-brasileira. 

P A R E C E R: --_ ... _--
, , , 

Nosso parecer, afinal, e que somente apos o 'Pronunciamen-
to da comissão escolhida e presidida pelo Sr. Prof. Antenor Nascentes 

A-

voltemos ao assunto e decidamos em definitivo sobre o caminho a se-
guir. 

Sala d~ Comissão, 6 
. 

de ('f'(\..4tO de 1970 

~ A . ~ ~d~\) _--:.r-.;:r--","V" &;-~.~. -
Dep. Eurípides Cardoso de Menezes 

Relator 
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COMISSIO DE CONSTITUlç[O E JUSTIÇA 

PARECER ao Substitutivo apresentado ao 
Projeto nQ 504167: 

~-. 

RELATOR: Dep. J.G.de Araújo Jorge 

A requerimento do Deputado Alfeu Gasparini, aprovado 
pela Comissão de Educação e Cultura, em reunião realizada em 27 
de maio Último, r torna a esta Comissão o presente projeto, a 
fim de que êste órgão se pronuncie quanto ao aspecto constitucig, 
nal do Substitutivo oferecido pelo Senhor Eur!pides Cardoso de 
Menezes. 

Considerando que se trata de matéria que já foi sub­
metida ~ apreciação desta Comissão, e tida como constitucional e 
jurídica, não tendo os dois artigos do Substitutivo, de nUma -
ros lA e 3Q, alterado substancialmente o projeto origjnal, do D~ 
putado Alceu de Carvalho, sou pela manutenção do parecer anteri­
or da Comissão de Constituição e Justiça, isto é, pela constitu­
cionalidade e juridicidade do Substitutivo ora em exame. 

• 

Sala da Comissão, e junho de I 971 

G. de Araújo Jorge 
Relator 

, 
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COHISSIO DE CONSTITUIÇA:O E JUSTIÇA 

Projeto nQ 504/67 , que tlAl tera o 

art . lº da Lei nº 2 623 , de ' 21 de o~ 
tubro de 1955 , que restabelece o si~ 
tema ortográfico do tlpequeno Vocabu­
lário Ortográfico da -Liguna Portugu~ 
satl . 

AUTOR: Deputado ALCEU DE CARVALHO 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO LUIZ BRAZ 

Visa a proposição em exame , da 
do ALCEU DE CARVALHO , alterar o artigo 
21 de outubro de 1 955. 

autoria do nobre Deputa -
lº da Lei nº 2 623, de 

O Projeto teve sua tramitação encerrada no fim 
Legislatura passada , e , por fôrça de requerimento do nobre 
putado Euripedes Cardoso de Menezes , Presidente da Comiss~o de 
Educação e Cultura , foi, na forma regimental, desarquivado 

da 
De -

ra novo exame dos ~rgão s técnicos desta Casa. 
• Ao Projeto original o novo relator ofereceu Substi 

tutivo vasado nos seguintes têrmos : 

Substitutivo ao Projeto 504/62 

Art . lº - De conformidade com o parecer conjunto 
da Academia Brasileira de Letras e da Academia das Ciências 
de Lisboa , exarado a 22 de abril de 1 971, segundo o dispo~ 
to no art~ III da Convenção Ortográfica celebrada a 29 de d§. 
zembro de 1 943 entre o Brasil e Portugal, fica abolido o 
trema nos hiatos átonos; o acento circunflexo diferancialna 
letra ~ e na letra Q da sílaba tônica das palavras hom6gra­
fas de outras em que são abertas a letra §. e a letra Q,exc~ 
ção feita da forma pôde , que se acentuará por oposiç~o a ]Q 

de; o acento cir~unflexo e o grave com que se 
laba subtônica dos vocábulos derivados em que 
xo mente ou sufixos iniciados pela letra ~. 

assinala a si -
figura o sufi 

Art . 20 - A Academia Brasileira de Letras promQ 
verá , dentro do prazo de dois anos , a atualização do Vocab~ 
lário 6omum , a organização do Vocabulário Onomástico e a r~ 
publicação do Pequeno Vocabulário Ortográfico da Lingua ~o~ 
tuguêsa nos têrmos da presente lei. 
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Art. 3º - Conceder-se-á às empresas editoras de li 
vros e publicaç~es o prazo de quatro anos para o cumprimento 
do que dispõe esta lei. 

Art. 40 - Esta lei, que revoga as disposições em 
contrário, entrará em vigor trinta dias ap6s a sua publicéÇEo. ti 

Quando da discussão da matéria na Comissão de Educ~ 
ção e Cultura, foi deferida nova audiência à Comissão de Cons­
tituição e Justiça, para examinar os aspectos constitucional e 
jurídico da proposição e naturalmente do substitutivo apresen­
tado. 

Nesta Comissão o nobre Deputado J.G.Araújo Jorge o -
fereceu parecer suscinto concluindo 
onal e jurídico. 

que o projeto é constituci 

Depois de amplos debates , resolvemos pedir Vista da 
matéria a fim de melhor exame e para solicitar audiência dos 
Ministérios das Relações Exteriores e da Educação e Cultura. 

Cumpridas essas duas providências, cumpre-nos ofer~ 
cer o nosso voto em separado. 

Pelo Decreto Legislativo nº 9, de 29 de dezembro de 
1957, 
entre 
boa. 

foi aprovado o texto da Convenção ortográfica, firmado 
Brasil e Portugal, em 29 de dezembro de 1 943, em Li~ 

No artigo 111 da mencionada Convenção está expresso: 

ttArt 111- De harmonia com o espírito desta Convenç~o 
nenhuma providência legislativa ou regulamentar, 
bre matéria ortográfica, dever~ ser de futuro 

sô -
pos -

ta em vigor, por qualquer dos dois govêrnos, sem pr~ 
vio acôrdo com o outro, depois de ouvidas as duas 
Academias~ (O grifo é nosso). 

Por outro lado, o artigo IV estabelece que a Academia 
Brasileira de Letras e a Academia de Ciências de Lisboa são de­
clarados 6rtãos consultivos de seus Govêrnos, em matéria orto­
gráfica. 

Logo, o projeto em exame ferindo normas previstas em 
lei e violando cláusulas expressamente estabelecidas em Conven­
ção Internacional, é manifestamente injurídico e como tal deve 
ser declarado. 

Acresce, ainda, que sob o ângulo constitucional a prQ 
posiç~o original e seu substitutivo violam as disposições cons-
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constitucionais previstas nooartigos 81, item X, e 44, item I, 
da Emenda Constitucional nQ 1 de 17 de outubro de 1 969 . 

Diz o artigo 81, i tem X - Compete privativamente ao 
Presidente da República - celebrar tratados, convenções e atos 
internacionais, ad referendum do Congresso Nacional. 

Por outro lado , estabelece o artigo 44, item I: 
~ da competência exclusiva do Congresso Nacional -

resolver definitivamente sôbre os tratados, convenções 
internacionais celebrados pelo Presidente da República 
fo é nosso). 

e atos 
(O gri -

No nosso entendimento, provadas as necessidades de 
modificaç~es no s ,iá;tema ortográfico, os dois govêrnos, em ní 
vel de Estado, ouvidas as duas Academias, subscrevem novo acô! 
da retificando e ratificando as Convenções de I 943 e 1957,p~ 
ra posterior referendum do Congresso Nacional. 

Nenhuma providência cabe, portanto, ao Legislativo 
com relaç~o à matéria, em virtude de preceito constitucional e 
de normas internacionais vigentes. 

Pela inconstitucionalidade e injuridicidade é o no~ 
so voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comiss~o, em de outubro de I 971 

L u i z B r a z 
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COMISSl0 DE CONSTITUIÇ º E JUSTIÇA 

, 

PARECER D COMISS O 

A Comis são de Constituição e Justiça , em reunião Plenária, 
realizada em 17/11/71, opinou , contra o voto dos Senhores Luiz Braz, JQ 
sé Sally, Severo Eulálio, Laerte Vieira , José Bonifácio, Lysaneas Maci­
el , e lron Rios , pela constitucionalidade e juridlcidade do Subst itutl 
vo da Comissão de Educação e Cultura ao Projeto nQ 504167 , nos têrmos / 
do parecer do Relator . Os Senhores Lysaneas Maciel e Airon Rios vota -
r am com r estrições . O Senhor Luiz Braz apresentou voto em separado . , , 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Jose Bonifacio , , , 
Presidente , J . G. de Araujo Jorge , A1ron Rios , Altair Chagas , Celio Bor-
j a , Dlb Cherem, tlelo Álvares , Ferreira do Amaral , João Linhares , José , , 
A 1ves , Jose 8a1ly , Laerte Vieira , Lysaneas Maciel , Luiz Braz, Mario / 

DI Eu ' , Mondlno , Ruy Almeida Barbosa, Severo la110 , Sy1vio Abreu, Tulio VaI. , 
gas e Ubaldo Barem. 

Sala da Comissões , em 17 de novembro de 1971. 

( ---~-----~JQSg BONIFÁCIO 
-..... 

Presidente 

4 

li - ~ ........ =_.I/ _-
~ p 

J . G. DE AR DJO JORGE 
Relator 

anb 
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COMIsslo ~ EDUCAClo ~ CULTURA 

Ofício nQ 117 Brasília, 16 de outubro de 1967 

Senhor Presidente: 

A N 

Atendendo ao aprovado unanimimente ~or esta Comissao em 
sua 2l~ reunião ordinária realizada em 11 do ccrrente, em face de re­
querimento formulado pelo Deputado Britto Velho, tenho a honra de so11 

". citar a Vossa Excelência as providências necessárias a fim de que se­
jam ouvidos o CONSEIJIO FEDERAL DE CULTURA e a ACADEMIA BRASILEIRA DE 

A 

FILOLOGIA sobre o Projeto nSl 504167, do Sr. Alceu de Carvalho, que ttal 
tera o art. lQ da Lei nQ 2.623, de 21 de outubro de 1955, que restabe­
lece o sistema QDtográfico do "Pequeno Vocabulário Ortográfico da LÍll-

A ti ' A gua Portuguesa , pedindo-lhes nos enviem, com a maxima urgencia, pare-
N , 

cer fundamentado e sugestoes concretas a respeito da materia. 
A 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelen-
cia os protestos do meu mais profundo respeito'. 

residente 

A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado BAPTISTA RAMOS 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
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PROJETO 

N~ 504·, de 1967 

Altera o art. 1.9 da Lei n.9 2.623. de 
21 de outubro de 1955, Ilue restabe­
lece o sistema ortográf'co do "Pe­
Queno Vocabulário Ortográfico da 
Língua Portuguêsa." 

<DO SR. ALCEU DE CARVALHO) 
(As Comissões de Constitu:ção e 

Justiça e de Educação e Cultura) 
O Congres~o Nacional, usando de 

!;uas atribuições legais, decreta: 
O Art. 1.Q da Lei n .Q 2.623, de 21 Oe 

outubro de 1955, fica assim redigido: 
Art. 1.9 E' restabelec:do o sistema 

onográfico do "Pequeno Vocabulár'ill 
Ortográfico da Língua Portuguêsa.", 
orga.nlzado em 194~ pela AcaaemlQ 
B ras:leira de Letras, abolind,:>-se o 
trema indicativo de encontro de vo· 
gltls aue não form'! di tongo, m:ts hh.· 
to "observa'ção da 12." regra de 
acentuação); o acento circunflexo co 
mo diferencial ou distintivo no "e" e 
JJu "o" fechados da .dlaba tõnica da;:, 
p~Javras Que estão em homografib 
~r.m outras em que sito abertos êSSb 

, .. e" e êsse "o" 04" regra de acen 
tllação); o acento circunflexo do prI­
meiro elemento nos advérbios ' em 
"mente" e nos der ivados em que f l ­
I? uram sufixos precedidos do inftxo 
"z" (zad3.. zal, zeiro, zinho, zista. zl· 
to . \<lona. zorrp zudo, etc.>: o acento 
FTave n('~ ÓP";,·,,nr.., d os~a n"hl"~'l 
(em vez de "sõzinho" só se escreve­
rá "sozin ho" ) abrindo se excecão ao 
verbo poder aue no nretér:to perf~1 
to. se grafará "pôde" <13" regra ele 
8.centuação) . 

A:-t.. 2Q Revogam-se as disposlçO~ 
em contr,ário. 

Juslificaç(!o 
Realizou-se há pouco em Portugal 

um Simpósio d a Lingua Portuguesa 
,cIo qual participaram ilustres filOlo' 
I',US, entre us Quais o nosso insigne 
F ;'Cf . Dr. Antenor l~ascmtes _ F :cou 
reconh ecido . que a "ortogr afia sim­
pJlflCaaa uu Brasil" P. atnda simplt· 
f icável. Enquanto o gralld~ mólogll 
!\lário Barreto,afirma va: "Uma rll im 
[,rafia, é pl'ejudicialíssima à própria 
Lngua" - também sentiviava: "Cá 
muito nu coice process:onal dos dis­
l'ipulos e prosélito.> do primeiro fonll-
1 ic',sta de Portugal (era Gor.. .. ;alveit 
Vlana), temo nos também empenha.~ 
ÕII na propaganda da ortografia sim~ 
p:e~ , clara, lógir.a, a que há de 11-
l5el'tar a puerícia da necessidade em 
Qlie está de fazer o aprpndizado tão 
longo tã" tedioso e tão la bor;03o. da:! 
complicações de uma graf:a contra. 
racional. A Questão da or to'l;rafia t.em 
uma importância pedagógica consi­
deráveL" (Nóvíssimos F,3tUc'lOS da 
Ungua Portu'!uêsa". ed. de 1914, 
págs. 24, 25 e 26.) 

O trema índir.ativo de ene·:ll1tro de 
vogais Que nllo forma ditongo, mlU! 
hiato é plenamcntp. di<;p"n<':\"p.1. Pa~ 
:O H on e tTemllr o "i" cl~ "vaidadp" e 
o "u" de "saudade"? Essas ' e outras 
palavras não ~ã(l me!hor . pronuncia­n:;. o, pela p~esenca do" t,ema" _ N() "1," sonoro depo:s de "q" ou "g" vai 
bem e ajurh na m elhnr pr ol ~ riio do 
\'( 'C-'1bl1'o , E' 11 caso d~ "sagüi". de 
"Birigüi", de "eloqti~nte " etc. 

Também dp.,,~ ser abendo o "~~~1I' 
to ci:-cunflexo" diferel1r.ial rn r.istln· 
tive !lO "e" e no "o" fechados da 
fi: Jê.bg tônica d f\S palavras que estão 
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em homografia com outras em quo 
,são abertos ês.se "e" t êsse "O". 

~sse acento "diferencial" foi mUl. 
to bem alcunhadu pelo Prof. Dorival 
soares Ramos (catedrático de POl'tu­
gtiês do Insr.ituto de Educação "Pro! 
Stélio M. Loureiro" de Bmgüi"Esta. 
do de São Paulo) '''de acento cultu­
ral". A colocação correta que se fa? 
com êle depende da cultura , de quem 
escreve . Por exemplo: se uma pessoa 
não sabe da existência do verbo "es­
tevar" (governar a rabiça do aradcl 
011 estêva) não irá acentuar "estêve" 
preteri to }Jertelto do verbo "estar". 
Ou tros pxemulos p~d em ser citadog, 
como "dêle" (pronome) e "dele" (ver­
bo delir). .. aquêle" (pronome) e 
"aquele" (verbo "aquelar"). Mas qual 
o aluno do curso primário ou mesmo 
d(' curso ginas:al que ~abe dissO'f 

Além do mais, a própria posição da 
pala.vra distingu I' sua pronúncia. Se 

Ee escreve: "O Govêrno p:ecisa ex­
plorar a Am"'''Ifinh .. - ninp'uém irá 
pronunciar "O Govêrno" (é aberto) 
só pOl'que apareceu a grafia sem 
acen to (O Governo). O artigo "o" 
evidenciou que se trata de "substan­
tivo" e como tal terá o t imbre fe­
chado n a vogal "c". 

Aind'l é neces~!Írlo, por amOr da 

simplificação, abollr o "acen to cir­
('unflexa" do pr im:~iro elemento nos 
advérbios em "mente" e nOs deriva 
ctos pm Qll" fi!:m ram ~Ilfixos nr"f'prli., 
dos do infixo "z" . Por que acentuar 
"cortêsmpnte" ? 50 porque denvou 
d~ "co-tês"? Mas se ficar sem "acell 
tu gráfico" alguém se confundirá na 
pronúnc'a? Absolutamente não , As 
s:m se deve grafar: "cartesmente" 

Da mesma forma se eleve abolir o 
"a,cento grave" nos nerivados como 
"somen te" e "cafpzinho". etc. ~se!o 

acento até confunde . Por causa do 
acento grave Que se pun ha no "e" de 
"pêg~dg " , ml1 l h gente Il.inrh hole 

pronunmi,a "pégada", proparoxltona­
mente. 

Essas alterações ..ortográ'!icas, Que 
virão simplificar mal.; a chamada 

"ortografia simplificada", estã~ de 
ncOrdo com as recomendações do Sim, 
pósio a que alud:mu.ll . 

Agora tenham a palavra os enten· 
d:dos no assunto. ma:. que se SIm' 
pl1fiquem a ortografia slmpli/icada 
com a abolição de acentos inúteis que 
só confundem. ou causam perda d~ 
tempo e prejuiw, como no caso de 
jomais, por ,exemplo. cuja maioria, 
por isso mesmo, procul'!I. impatriàti­
camente ignorar a legislação ortográ. 
fica. 

Sala das Sessões, 7 de agôsto d& 
1967. - Alceu de Carvalho. 

LEGiSLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECÃO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N.9 2.623, DE 21 DE OUTUBRO 
• DE 1955 

Restabelece o sistema ortográfico do 
.. Peoueno Vccabulário Ortográfico 
da L íngua Por tuguêsa" e reroga o 
Decreto_lei n'.9 8.286, de 5 de de­
zembro de 1945. 

O Presidente da RepÚblica: 
Faço saber que o Congresso Naclo­

ea; manteve e eu p :'omulgo nos têr­
mos do Art. 70. ~ 3,0 da Constituição 
Federal, a seguinte Lei: 

Art. 1.0 E res tabelecido o sistem~ 

ortográf iCO do "Pequeno Voca.bulárlo 
Ortog-áfico da Llngua Por tuguêsa", 
or~3nizado em 1943 pela Academia 
Brasileira de Letras. 

Art. 2,0 O sistema referido no art!­
f!0 anterior vif.{orará a té que seja da .. 
dn cumpl'lmpntu ao At'tl!Zo TI da Con_ 
v~ncão Q,tO!!TiHica, assinada em Lis. 
boa. pelo 'Bra-i] e Portugal em 29 de 
dezembro de 1943. 

Art. 30 E' revog"do o Dpcreta -let 
n,o 8 .286, de 5 de dezemb~o de 1941>. 

Art , 4,9 Esta L'!i pn tr"'rá em vigor 
na da ta de sua publicação. 

R.io de Janeiro 21 de outubro do 
1955 : 1:-l4<'> da Illd p,.,pndíl"'cia " 67.9 
da RepúbIlca. - João Càfé Filho. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 19&7 

... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlo DE EDUCAÇEQ, ~ CULTURA 

Ofício nQ 117/67 Brasília , 16 de outubro de 1967 

Senhor Presidente, 

Atendendo ao apro vado unânimemente por esta c,omissão 
em sua 2la reunião ordinária realizada em 11 do corrente, em face 
de requerimento formulado pelo Deputado Britto Velho , tenho a honra 
de solicitar a Vossa Excelência as providências necessárias a fim 
de que sejam ouvidos o COIJSELHO FEDERAL DE CULTURA e a ACADEHIA BRA 

Â 

SILEIRA DE FILOLOGIA sobre o Projeto nQ 504167, do Sr . Alceu de Ca~ 
valho, que "altera o art . lQ da Lei n. 2. 623, de 21 de outubro de 
1955, que restabelece o sistema ortográfico do "Pequeno Vocabulário 
Ortográfico da Língua Portuguêsa" , pedindo-lhes nos enviem, com a 
máxima urgência, parecer fundamentado e sugestÕes concretas a res~e1 
to da materia. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
A • 

lencla os protestos do meu .mais profundo respeito . 

BRAGA RA110S 

Presidente -

A Sua Excelência o Senhor Deputado BAPTISTA RAMOS 
DD . Presidente da Câmara dos Deputados 
/AN 

y 

GER 6.08 
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